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Correspondência Eletrônica - 4934625

Data de Envio: 
  05/12/2019 08:22:21

De: 
  MCTIC/Serviço de Alterações Societárias <coact_atos@mctic.gov.br>

Para:
    cgfi@mctic.gov.br

Assunto: 
  Transferência de Outorga

Mensagem: 
  Processo nº 01250.037368/2019-62

Senhor(a) Coordenador(a)-Geral de Fiscalização de Outorgas,

Cumprimentando-o(a), cordialmente, em atenção à determinação da Consultoria Jurídica - Conjur, constante do parágrafo 25 do Parecer Referencial n.º
798/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, encaminho os autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de: (i) condenação de cassação da
outorga deferida à Rádio Cultura de Araçatuba Ltda., CNPJ 43.744713/0001-72 (cedente), executante do serviço de radiodifusão sonora de ondas
médias, conforme petição (evento sei nº 4452174), no município de Araçatuba, estado de São Paulo, número do Fistel nº 02008012603; e (ii) de
processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre operação clandestina de serviço de
radiodifusão.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações Societárias

NOTA TÉCNICA Nº 24387/2019/SEI-MCTIC

Processo nº 01250.037368/2019-62

Assunto: EXIGÊNCIA. Transferência Direta.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se da análise do processo administra0vo, por meio do qual a Rádio Cultura de Araçatuba Ltda., CNPJ
43.744713/0001-72 (cedente), executante do serviço de radiodifusão sonora de ondas médias, conforme pe0ção (evento sei nº
4452174), no município de Araçatuba, estado de São Paulo, requer autorização deste Ministério para efetuar a transferência direta
da outorga à Sistema Cultura de Comunicação Araçatuba Ltda., CNPJ 03.156.036/0001-57 (cessionária).

ANÁLISE

2. A transferência da outorga é operação amparada pela Lei nº 4.117 de 1962 (recentemente alterada pela Lei nº
13.424 de 28 de março de 2017), especificamente em sua alínea "c" do art. 38, a qual preceitua que  "a transferência da concessão

ou permissão de uma pessoa jurídica para outra depende, para sua validade, de prévia anuência do órgão competente do Poder

Executivo".

 

3. O pedido de transferência da concessão deverá seguir o rito estabelecido no Regulamento de Serviços de
Radiodifusão - RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795 de 1963 (alterado pelo Decreto nº 9.138 de 22 de agosto de 2017), o qual,
além de ditar o procedimento, predispõe os requisitos a serem atendidos pelas pessoas jurídicas envolvidas na operação, bem como
o rol de documentos hábeis para comprová-los, condição para a autorização da transmissão da delegação.

 

4. Com efeito, procedeu-se à análise da pe0ção. Iden0ficou-se que o sistema Mosaico não indicou outorga de serviço
de radiodifusão sonora de ondas médias na localidade. Foram iden0ficados dois serviços de radiodifusão sonora de frequência
modulada, canal 238 e canal 294, atribuídos à Rádio Cultura de Araçatuba Ltda., conforme sei nº 4934538.

 

5. O primeiro canal 238, Fistel nº 02008012603, foi licenciado em 31/03/1989, atendendo ao requisito do ar0go 91 do
Decreto nº 52.762/1963, condição necessária, mas não suficiente para a transferência da outorga.

[...] Art. 91.  A transferência da concessão ou da permissão somente poderá ser autorizada após decorrido o prazo de cinco anos, contado
da data de expedição do certi ficado de l icença definitiva para o funcionamento da estação.  

 

6. Quanto ao segundo canal 294, Fistel nº 50415114624, os registros do Sistema de Radiodifusão Mosaico não
indicam data de licenciamento, portanto, não atende ao requisito do artigo 91 do Decreto nº 52.762/1963.

 

7. Faz-se necessário, portanto, que a interessada indique qual o canal que se quer transferir, assim como, proceda
a regularização do pedido com a apresentação dos seguintes documentos e certidões atualizadas:

RELATIVOS À CEDENTE:

a) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl0mo exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua subs0tuição por
balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a en0dade ainda não houver completado um exercício
fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

b) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

c) prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual ou municipal, se houver, rela0vo à sede da
entidade;

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

g) prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual, distrital e municipal da sede da en0dade,
ou outra equivalente, na forma da lei;

h) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações –
FISTEL; 

i) certidão negativa de débitos trabalhistas;
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RELATIVOS À CESSIONÁRIA:

a) SE SOCIEDADE DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - ato cons0tu0vo e suas alterações, devidamente
registrados ou arquivados na repar0ção competente, constando dentre seus obje0vos a execução de serviços
de radiodifusão;

SE SOCIEDADE POR AÇÕES – ato cons0tu0vo e suas alterações, devidamente registrados ou arquivados na
repar0ção competente, constando dentre seus obje0vos a execução de serviços de radiodifusão, ata da
assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas em que conste a quan0dade, o valor e o
tipo de ações de cada sócio;

SE FUNDAÇÃO – ato cons0tu0vo e suas alterações, devidamente registrados na repar0ção competente,
constando dentre seus obje0vos a execução de serviços de radiodifusão e ato de nomeação ou eleição de
dirigentes, devidamente registrado na repartição competente; 

b) cer0dão emi0da pela Junta Comercial ou Órgão de registro correspondente em que conste
detalhadamente o histórico de todos os atos arquivados pela Entidade; 

c) declaração firmada pelo representante legal de que a en0dade não possui autorização para executar o
mesmo 0po de serviço, na localidade objeto da concessão ou permissão e que, caso venha a ser

contemplada com a outorga, não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei no 236, de 28 de
fevereiro de 1967;

d) declaração de  inexistência de parcela superior a trinta por cento do capital social total e votante que seja
de0do, direta, indiretamente, ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadoras de serviços de

telecomunicações de interesse coletivo, nos termos do § 1o do art. 5o da Lei no 12.485, de 12 de setembro de
2011;

e) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da en0dade se encontra condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I,
alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

OBS:  A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste ar0go sujeitará os
responsáveis às sanções penais, civis e administrativas cabíveis.

f) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl0mo exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua subs0tuição por
balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a en0dade ainda não houver completado um exercício
fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura; 

g) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

h) projeto de investimento que demonstre a origem dos recursos a serem aplicados no empreendimento;

i) prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes – CGC (inscrição no cadastro nacional de pessoa
jurídica - CNPJ)

j) prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual ou municipal, se houver, rela0vo à sede da
entidade;

k) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

l) prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual, distrital e municipal da sede da en0dade,
ou outra equivalente, na forma da lei;

m) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações –
FISTEL (se já for executante de serviço de radiodifusão)

n) certidão negativa de débitos trabalhistas;

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS E DIRETORES DA CESSIONÁRIA:

a) prova de condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de 10 (dez) anos, mediante a apresentação
de cer0dão de nascimento ou casamento, cer0dão de reservista, carteira profissional ou de iden0dade, ou
comprovante de naturalização ou de reconhecimento de igualdade de direitos civis, para os portugueses.

 

8. Ao encaminhar a documentação faltante, solicita-se informar no corpo da pe0ção, "documentação complementar
para anexar ao Processo nº 01250.037368/2019-62."

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En0dade, afim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do oScio de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 3,
ficando advertida que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Maribel Alves Fierro Sevilla, Analista em Ciência e Tecnologia, em 05/12/2019, às
08:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 06/12/2019, às 16:20 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4934539 e o código CRC 28E09A00.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.037368/2019-62 SEI  nº 4934539
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

Serviço de Alterações Societárias

 

OFÍCIO Nº 46782/2019/SEASO/DIRAC/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 05 de dezembro de 2019.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RADIO CULTURA DE ARAÇATUBA LTDA. - ME (C.N.P.J Nº 43.744.713/0001-72)
Rua Osvaldo Cruz, 67 - Térreo, Centro
16010-040 - Araçatuba / SP
 

Assunto: Transferência Direta. Exigência. Processo nº 01250.037368/2019-62

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 24387/2019/SEI-MCTIC, com vistas ao atendimento da exigência
formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OFcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administraJvas perJnentes
ao caso.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 06/12/2019, às 16:20 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4934600 e o código CRC B3539E2F.

Referência: Proces s o nº 01250.037368/2019-62 SEI  nº 4934600
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4934600&crc=B3539E2F


Correspondência Eletrônica - 4950335

Data de Envio: 
  10/12/2019 09:19:00

De: 
  MCTIC/Processos de Pós-Outorga Jurídica do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga <sepos_jur@mctic.gov.br>

Para:
    andreamerico@realaracatubense.com.br
    cultura95@uol.com.br
    cult.am@terra.com.br
    carloshernandes@terra.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial Ministério da Ciência Tecnologia Inovação e Comunicações 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Pós-Outorga Jurídica do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 01250.037368/2019-62

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4934600.html
    Nota_Tecnica_4934539.html
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/[\]̂_̀]�[ab_��cde\fgh]��]\i_eĵ_��91�ck�lmnopq�̀a�rs�̀a�̀ataiu\]�̀a�rvlnm

�ijej̀]�c]�̀j_�"&("3(3"3"�wd�"Xx%Xx#3
8̀_e_�a�y]\_�̀a�1\_dzbj_:m 5{|jc_}�%(%
24

35
bb

a5
-9

01
5-

42
c1

-8
b9

3-
5c

93
27

a5
3a

3f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2435bba5-9015-42c1-8b93-5c9327a53a3f
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



���������	��
���
��
���������
��������
�������	
�

����� ����������������� 

�!"#$#"�%#&'%(')� 
*
+,-���./+.0��1,��2-.3*����2��0���+.4��/+1�

�'�(5')$&!�(')� 06������7���8	���9�����������:

2�	��
���
��
���������
��������
����8	
�:�����������
��;����
��
�
���
����
������3��������
��<������=��>
����8�3<=:�?��

��@�����A

�BCDE�BCD$#CFGDHIGJIK� 3*L�/12�	.,

�

MNIKJOPIQRB� ST�
������
��������
�� U U

U U U U

�BCDE�BCD$#CFGDHIGJIK� �310,�L*3*�*.
���012
2

MNIKJOPIQRB� ST�
������
��������
�� U U

U U U U

�BCDE�BCD$#CFGDHIGJIK� /,�3102�V,30*	.,��/.W�
*/L�

MNIKJOPIQRB� ST�
������
��������
�� U U

U U U U

<������X����YZ���������[���\�]������]�Ŷ�����	
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SPÛjP�TPUVR��V
�PS.WR

9XY53[Y563Z:
XX

UP�\W
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3 << << 0W << V/ S]�a�
�b�

�S�PQ
.TRXT�S��U
S�S.SXTYS
RX�S

Z56;ZZ6;85[3338<
;4

�\]�
�]
_̂U�UOXÙ
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]bcdefĝaghfîjdfcck̂lfhdggb

mno��p�qq�m>�
?A���?�o��Ar��s�A?�
���?����
@�	?�m��>?
t@>����>�
?@�?
����
?>������A?������u����

24
35

bb
a5

-9
01

5-
42

c1
-8

b9
3-

5c
93

27
a5

3a
3f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2435bba5-9015-42c1-8b93-5c9327a53a3f
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



�

���������������	
�� ������	
�� ���

���
��������
��
����
���������������
�� !"#$"%!&'()*+,�-�./�01�2�3�24/
�4

5!6$"789�!:;�<$*!<,�-=>?@�A�BCD00?

5EFG %5HI:%HJ
G5�K;L;G
F%

%5HI %LMNE
O*#P
%!*+'

HLM�P
E5

HLM�P
H5

7GMQKRE7 �KHE SJ FS5K%KHKE

-=>?@�A�BCD00?
TUUVWXYVXTWZ

[U

\?�=A
=]C?̂D_=
\̀DBCD-�=?
_A�C@?�?
0̂D\DA
@̂�?

abVXUXVbXX3bbbUZ
Tc

�24/
�4
d�=\D̂A\e

b ZZ ZZ _̀ ZZ 0f g/h/���4�

\?�=A
=]C?̂D_=
\̀DBCD-�=?
_A�C@?�?
0̂D\DA
@̂�?

abVXUXVbXX3bbbUZ
Tc

01�2� Ubbbb bibbj bibbj _̀ ZZ 0f g/h/���4�

"
S'(k<�!,"L&+*$)l6+<�m$)P69*�9"n"F+<�m$)"L)o$'"J�$<<!"7$o�))+"""""""""";+*+,"pq:pr:rprp""""""""""s!<+,"pt,rp,uu "

vwxyz{|y
x}~����y|����y���~~�y������}

0=?��A����02�
/.���/�?��.�����./�
���/����
4�	/�0��2/
�42����2�
/4�/
����
/2������./�����������

24
35

bb
a5

-9
01

5-
42

c1
-8

b9
3-

5c
93

27
a5

3a
3f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2435bba5-9015-42c1-8b93-5c9327a53a3f
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



�

���������������	
�� ������	
�� ���

���
��������
��
����
���������������
�� !"#$"%!&'()*+,�-�./�01�2�3�24/
�4

5!6$"789�!:;�<$*!<,����4/�=2�2�2�����4����

>
-?��@�2�/����
4������������.�/����2�@�4.�A?�

"
B'(C<�!,"D&+*$)E6+<�F$)G69*�9"H"I+<�F$)"D)J$'"K�$<<!"7$J�))+"""""""""";+*+,"LM:LN:NLNL""""""""""O!<+,"LP,NN,LQ "

RSTUVWXU
TYZ[\]̂UX̂_]̀ Ua[]ZZbUc]_[̂̂Y

0de��f�gg�02�
/.���/�e��.h��i�./�
���/����
4�	/�0��2/
j42����2�
/4�/
����
/2������./������k����

24
35

bb
a5

-9
01

5-
42

c1
-8

b9
3-

5c
93

27
a5

3a
3f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2435bba5-9015-42c1-8b93-5c9327a53a3f
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



�

���������������	
�� ������	
�� ���

���
������������������
�������������������������
 !"#$%&$'#()*+,-.�/�01�23�4�5�461
�6

7#8&$9:;!#<=!>&,#>.�?@A/�BC�D@/BEFG@�A?GH�2E?IA

J
/K��L�4�1����
6������������0�1����4�L�60�MK�

$
N)*O>!#.$P(-,&+Q8->!R&+S8;,!;$T$U->!R&+$P+V&)$W!&>>#$9&V!++-$$$$$$$$$$=-,-.$XY<XZ<ZXZX$$$$$$$$$$[#>-.$X\.Z].̂_ $
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações Societárias

NOTA TÉCNICA Nº 2393/2020/SEI-MCTIC
Processo nº  01250.037368/2019-62 
Assunto: SOBRESTAMENTO. Transferência Direta. Processo de renovação de outorga em fase de instrução. 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se da análise do processo administra0vo, por meio do qual a Rádio Cultura de Araçatuba Ltda., CNPJ
43.744713/0001-72 (cedente), executante do serviço de radiodifusão sonora de frequência modulada, canal 238, conforme pe0ção
(evento sei nº 4452174, 4934538), no município de Araçatuba, estado de São Paulo, requer autorização deste Ministério para efetuar
a transferência direta da outorga à Sistema Cultura de Comunicação Araçatuba Ltda., CNPJ 03.156.036/0001-57 (cessionária).

ANÁLISE

2. A transferência da outorga é operação amparada pela Lei nº 4.117 de 1962 (recentemente alterada pela Lei nº
13.424 de 28 de março de 2017), especificamente em sua alínea "c" do art. 38, a qual preceitua que  "a transferência da concessão

ou permissão de uma pessoa jurídica para outra depende, para sua validade, de prévia anuência do órgão competente do Poder

Executivo".

 

3. O pedido de transferência da permissão deverá seguir o rito estabelecido no Regulamento de Serviços de
Radiodifusão - RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795 de 1963 (alterado pelo Decreto nº 9.138 de 22 de agosto de 2017), o qual,
além de ditar o procedimento, predispõe os requisitos a serem atendidos pelas pessoas jurídicas envolvidas na operação, bem como
o rol de documentos hábeis para comprová-los, condição para a autorização da transmissão da delegação.

 

4. De acordo com a nova redação dada pela Lei nº 9.138/2017, se a outorga corresponder à execução de serviço de
radiodifusão sonora, a transferência será autorizada pelo Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, por
meio de portaria; se corresponder a serviço de radiodifusão de sons e imagens, caberá ao Presidente da República autorizar a
transferência da outorga, por intermédio de Decreto Presidencial, precedido de instrução processual por esta Pasta, é a inteligência
do art. 90, incisos I e II do RSR.

 

5. Relatadas as informações preliminares acerca da operação, passa-se à análise do pedido.

 

6. Inicialmente, cumpre consignar que o pedido de transferência da outorga encontra-se devidamente firmado, em
conjunto, por todos os sócios e dirigentes, tanto da Cedente quanto da Cessionária (evento nº 4452174):

a) Rádio Cultura de Araçatuba Ltda., CNPJ 43.744713/0001-72 (cedente), representada pela Sra. Gladys May Fares
de Campos (evento SEI nº 4452174, p.1-4);

a) Sistema Cultura de Comunicação Araçatuba Ltda., CNPJ 03.156.036/0001-57 (cessionária), representada pelo Sr.
Nivaldo Quessa (evento SEI nº 4452174, p.1-4).

 

7. A permissão foi outorgada à En0dade, por intermédio da Portaria Nº 1.223, de 29/10/1976, DOU de
05/11/1976, devidamente aprovada pelo Congresso Nacional nos termos do Decreto Legisla0vo n.º 200, de 26/10/2000, publicado
no D.O.U. de 27/10/2000 (evento SEI n.º 4934538, p. 2-6). Registra-se que a última renovação da referida permissão se deu por meio
da Portaria Nº 92, de 13/03/1998, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 27/04/1998, referente ao período de 05/11/1996
a 05/11/2016.

 

8.  Com efeito, a permissão se encontra vencida desde 05/11/2016. Contudo, se encontra em trâmite nesta Pasta o
processo 53900.043600/2016-51, rela0vo ao pedido de renovação de outorga para o período de de 05/11/2006 a 05/11/2016 e de
05/11/2016 a 05/11/2026 (1902354), estando o referido processo sob análise da Secretaria de Radiodifusão, com vistas à instrução
processual.

 

9. Importa consignar que, em que pese a permissão para execução de serviços de radiodifusão sonora se encontrar
vencido, a existência de processo administra0vo em trâmite para a renovação, autoriza a manutenção da concessionária em caráter
precário. 

 

9.1. A execução do serviço público em voga está sendo man0do pela Concessionária em caráter precário, é
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relevante consignar que, com a recente alteração legisla0va, materializada pela Lei nº 13.424, de 27 de março de
2017, publicada no Diário Oficial da União, de 28 de março de 2017, a realização da transferência da outorga
passou a deter condições de procedibilidade ainda que a mesma es0ver sendo man0da em caráter precário, em
virtude de seu vencimento. No entanto, a operação está condicionada  à regular instrução do processo de
renovação de outorga. É a inteligência do parágrafo único do art. 2º da suso mencionada norma:

 

[...]

Art. 4o  O  funcionamento do serviço de radiodifusão em caráter precário não obsta as  transferências  de concessão ou permissão,
desde que preenchidos os  requis i tos  legais  e regulamentares. 

Parágrafo único.  A anuência para a transferência de concessão ou permissão de uma pessoa jurídica para outra, no curso do
funcionamento do serviço em caráter precário, poderá ser deferida desde que já concluída a instrução do processo de renovação
da concessão ou permissão no âmbito do órgão competente do Poder Execu0vo, devendo ser adver0da desta condição a en0dade
para a qual  a outorga será transferida.

 

9.2. Consultado os autos do processo renovatório - mencionado no item 8 - constata-se que o referido processo
encontra-se em fase de instrução processual, o que obsta o deferimento do pedido de transferência da permissão,
objeto destes autos.

 

10. Per0nente ao lapso temporal do exigido pelo art. 91 do Decreto nº 52.795/63, consigne-se que, mediante consulta
à Pasta Cadastral da En0dade, foi verificado que a primeira licença para funcionamento de estação de radiodifusão sonora em onda
média foi expedida em 31/03/1989 (evento SEI nº 4934538), portanto, a estação foi licenciada há mais de 5 (cinco) anos.

 

11. Mostra-se relevante rememorar que, em se tratando de transferência de outorga, necessário também levantar
informações acerca da existência de pena de cassação da outorga que se pretende transferir, conforme recomendado pela Conjur,
nos termos do Parecer n.º 798/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU. Em atendimento tal recomendação, foi enviado e-mail à Coordenação-
Geral de Fiscalização de Outorgas - CGFI para manifestação (evento SEI nº 4934625), cer0ficando a  inexistência de Processos de
Apuração de Infração - PAIs instaurados para apurar eventuais irregularidades pra0cadas pela Rádio Cultura de Araçatuba Ltda.,
CNPJ 43.744713/0001-72, que tenham resultado ou venham a resultar na aplicação da penalidade de cassação. Aguarda-se a
manifestação da CGFI.

 

12. No que per0ne à documentação estabelecida pela legislação de radiodifusão, foi procedida à análise dos
documentos apresentados pelas pessoas jurídicas envolvidas (Cedente e Cessionária), tendo sido observado a completa instrução
do pedido, conforme atesta o "Lista de Verificação de Documentos - Checklist SEASO" (evento SEI nº 5100410).

 

13. Os documentos exigidos pela legislação tem a finalidade de demonstrar a regularidade das empresas sob
os aspectos ligados à (i) habilitação jurídica; (ii) qualificação econômico-financeira; (iii) regularidade fiscal; e (iv) nacionalidade e
demais exigências impostas aos sócios e dirigentes.

 

14. Rela-vamente à Cedente, Rádio Cultura de Araçatuba Ltda., CNPJ 43.744713/0001-72, de acordo com o que se
verifica da Lista de Verificação de Documentos, foram apresentados todos os documentos rela0vos à regularidade fiscal da
empresa, consoante as exigências constantes do item II do art. 93 do RSR, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e". Da análise desses
documentos se pode inferir que as cer0dões acostadas à p. 1-6, do evento sei nº 5104120, demonstram a regularidade da situação
da empresa perante os fiscos Federal, Estadual e Municipal;  do Fistel, FGTS, inexistências de pendências junto à Jus0ça do
Trabalho e da p. 1, evento sei nº 5103979, a ausência de irregularidades perante o cadastro nacional de pessoas
jurídicas demonstrando o atendimento às condições impostas para este tipo de operação.

 

1 5 . Rela-vamente à Cessionária, Sistema Cultura de Comunicação Araçatuba Ltda., CNPJ 03.156.036/0001-57,
registra-se que todos os documentos necessários, de acordo com o exigido no item III do art. 93 do RSR, alíneas "a", "b", "c",
"d", "e", "f", "g", "h", "i" e "j" foram apresentados, é o que se observa da mesma lista, senão vejamos:

 

15.1. Quanto aos documentos que comprovam a habilitação jurídica da empresa, foi acostada o Ato Cons0tu0vo da
sociedade, (evento nº 5100352, p. 36-40), tendo-se por obje0vo social, conforme cláusula II, "... a execução de

serviços de radiodifusão sonora, de quaisquer modalidades, em qualquer localidades do país, desde que para tanto,

o Governo Federal lhe outorgue permissões, e ou, concessões.", assim como o documento da 1ª Alteração
Contratual, evento nº 5100352, p. 41-47 e a cer0dão do registro do órgão competente pelo arquivamento dos atos
(evento nº 5100352, p. 48-49). Foram juntadas as declarações exigidas pela legislação para este 0po de operação
a) de que a pessoa jurídica não possui autorização para executar o mesmo 0po de serviço de radiodifusão em
desrespeito aos limites estabelecidos pelo Decreto - Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967,  b) de que nenhum dos
sócios e dirigentes da en0dade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado nos ilícitos previstos na Lei da Ficha Limpa (evento nº 5100352, p. 50). Por fim, foi acostada
cer0dão expedida pela Junta Comercial competente, 5100352, p. 48-49, indicando as composições societária e
diretiva da sociedade. 
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15.2. Per0nente à qualificação econômico-financeira  da empresa, foi acostado balanço patrimonial
(evento nº 5100352, p. 51-55), firmado em conjunto pelo representante legal da En0dade e por profissional
habilitado, em atendimento ao disposto na alínea "d" do inciso III do art. 93 do RSR. Ademais, conforme o que
atesta a cer0dão apresentada à p. 56, evento SEI nº 5100352, expedida pelo Tribunal de Jus0ça do Estado de São
Paulo, observa-se a inexistência de ações de falência ou até mesmo processos de recuperação judicial, que
venham impossibilitar o prosseguimento da atividade empresarial (radiodifusão).

 

15.3. Referente à regularidade fiscal , se pode observar que as cer0dão acostada à p. 1, do evento
n º 5103982, demonstra a ausência de irregularidades perante o cadastro nacional de pessoas jurídicas,  e as
cer0dões acostadas às p. 1-6, do evento nº 5104124, demonstram a regularidade da situação da empresa perante
os fiscos Federal, Estadual e Municipal, FGTS e inexistências de pendências junto à Jus0ça do Trabalho, o que
leva a inferir o preenchimento dos requisitos referentes à regularidade fiscal.

 

15.4. Foi apresentado, ainda, pela empresa cessionária, através do seu representante legal,  Sr. Nivaldo Quessa,
declaração de que nenhum de seus sócios e dirigentes se encontra condenado com decisão transitada em julgado
ou proferida por órgão colegiado nos ilícitos previstos o art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e

q da Lei Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa) - p. 50, do evento nº 5100352.

 

15.4.1. A citada declaração é uma inovação trazida pela Lei nº 13.424/2017, que passou a ser exigida
daqueles que se habilitam a prestar serviço de radiodifusão e teve como propósito estabelecer critérios
obje0vos para a verificação da capacidade de os indivíduos integrarem uma permissionária/concessionária
do serviço de radiodifusão.

 

16. Além disso, deve a cessionária se atentar aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236 de 28 de
fevereiro de 1967, e art. 14, § 3º do RSR e demais normas. Por efeito de tais determinações foi promovida consulta ao Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO (evento SEI n.º 5103989), tendo sido constado respeito aos referidos limites (as
pesquisas foram realizadas considerando todas as pessoas Vsicas e jurídicas envolvidas na operação, independentemente da
expressividade da participação societária de cada uma delas).

 

17. Uma vez autorizada a operação em apreço, o quadro dire0vo da En0dade cessionária ficará disposto da seguinte
forma (decorrente da 1a. Alteração Contratual, realizada em  01/06/2019, registrada em 26/06/2019 sob o nº 258.477/19-2 (evento
nº 5100352, p. 40-45):

 

NOME COTAS VALOR (R$)

NIVALDO QUESSA 5.000 5.000,00

ANDRÉ VINÍCIUS CARDOSO 5.000 5.000,00

LEANDRO HENRIQUE ALUX SILVA 5.000 5.000,00

TOTAL 15.000 15.000,00

 

NOME CARGO

NIVALDO QUESSA SÓCIO-ADMINISTRADOR

ANDRÉ VINÍCIUS CARDOSO SÓCIO-ADMINISTRADOR

LEANDRO HENRIQUE ALUX SILVA SÓCIO-ADMINISTRADOR

 

18. Assim, tendo em vista a regularidade dos documentos apresentados, constata-se que os autos se encontram
instruídos de acordo com a legislação em vigor estando, portanto, o pleito apto a ser deferido, após o ateste de regularidade da
Coordenação-Geral de Fiscalização - CGFI (item 11) e a completa instrução processual do processo de renovação (item 8 e 9.2).

 

19. Por fim, vale ressaltar que, em se tratando de transferência direta da concessão do serviço de radiodifusão em
frequência modulada, a decisão sobre o pedido compete ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
em conformidade com o  art. 91, do RSR. 

CONCLUSÃO

20. Diante do exposto, atendido ao que se estabelece no item 18, opina-se pelo deferimento do pedido, devendo este
processo ser SOBRESTADO até a completa instrução processual do processo de renovação 53900.043600/2016-51.
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À consideração superior.

 
(assinado eletronicamente)

MARIBEL ALVES FIERRO SEVILLA
Analista em Ciência e Tecnologia

 

De acordo. Submeta-se o feito à consideração da Coordenadora-Geral de Pós-Outorga.

 
(assinado eletronicamente)

JOÃO EDUARDO TABALIPA FERREIRA
Coordenador de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

 
 

Aprovo a Nota Técnica nº 2393/2020/SEI-MCTIC. Cien0fique-se à interessada com a remessa de cópia desta Nota
Técnica à En0dade para ciência e adoção das medidas necessárias para a conclusão do processo renovatório da localidade objeto
do presente pleito.

 
(assinado eletronicamente)

LUCIANA MARIA MONTEIRO DE LIMA 
Coordenadora-Geral de Pós-Outorga

 

 

Documento assinado eletronicamente por Maribel Alves Fierro Sevilla, Analista em Ciência e Tecnologia, em 05/02/2020, às
13:20 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 11/02/2020, às 10:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em
13/02/2020, às 16:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5104265 e o código CRC D91447C4.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.037368/2019-62 SEI  nº 5104265
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

Serviço de Alterações Societárias

 

OFÍCIO Nº 4306/2020/SEASO/DIRAC/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 05 de dezembro de 2019.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RADIO CULTURA DE ARAÇATUBA LTDA. - ME (C.N.P.J Nº 43.744.713/0001-72)
Rua Osvaldo Cruz, 67 - Térreo, Centro
16010-040 - Araçatuba / SP
 

Assunto: Transferência Direta. Sobrestamento. Processo nº 01250.037368/2019-62

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 2393/2020/SEI-MCTIC, para ciência do interessado sobre o sobrestamento
deste processo até a completa instrução do processo de renovação da outorga em trâmite neste Ministério.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 11/02/2020, às 10:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5105938 e o código CRC 96D807FF.

Referência: Proces s o nº 01250.037368/2019-62 SEI  nº 5105938
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Correspondência Eletrônica - 5158295

Data de Envio: 
  14/02/2020 10:47:50

De: 
  MCTIC/Processos de Pós-Outorga Jurídica do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga <sepos_jur@mctic.gov.br>

Para:
    FINANCEIRO@RADIOCULTURA.COM.BR
    cultura95@uol.com.br
    cult.am@terra.com.br
    carloshernandes@terra.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial Ministério da Ciência Tecnologia Inovação e Comunicações 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Pós-Outorga Jurídica do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga Prezado(a),

Ref: 01250.037368/2019-62

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5105938.html
    Nota_Tecnica_5104265.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES​

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Pós-Outorga Jurídica do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

 

DESPACHO

Processo nº: 01250.037368/2019-62

Referência:OFICIO- 4306/2020

Interessado:RADIO CULTURA DE ARAÇATUBA LTDA. - ME 

Assunto:Assunto: Transferência Direta

 

Protocolo n°: 01250.037368/2019-62

Certifico e dou fé que após busca realizada nesta unidade de Documentação e Informação, não foi localizada até o momento, complementação

de documentação, exigida por Ofício, cuja expedição foi realizada eletronicamente.

Restituam-se os autos, para o prosseguimento da análise.

Em 06/04/2020

Documento assinado eletronicamente por Vitor Torres da Silva, Chefe da Divisão de Documentação e Informação de

Radiodifusão Comercial, em 09/04/2020, às 15:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº

8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 5368221 e o código CRC DD50DFDA.

 

Minutas e Anexos

 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.037368/2019-62 SEI  nº 5368221
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4/27/2020 Zimbra

https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=893&tz=America/Sao_Paulo 1/1

De : cgfi@mctic.gov.br
Assunto : Re: Transferência de Outorga

Para : MCTIC <coact_atos@mctic.gov.br>
Cc : cgfi <cgfi@mctic.gov.br>

Zimbra coact_atos@mctic.gov.br

Re: Transferência de Outorga

Sex, 06 de dez de 2019 09:28

À Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão – COROR (SLPOS)
Prezado(a)responsável, 

Em atenção à solicitação copiada abaixo, comunicamos que não foram encontrados
registros de Processos de Apuração de Infração - PAIs, instaurados para apurar
eventuais irregularidades praticadas pela Rádio Cultura de Araçatuba Ltda., CNPJ
43.744713/0001-72, entidade outorgada a executar o serviço de radiodifusão sonora de
ondas médias, na localidade de Araçatuba/SP, que tenham resultado ou venham a
resultar na aplicação da penalidade de cassação ou  decisão administrativa
transitada em julgado, cujo objeto verse sobre operação clandestina de serviço de
radiodifusão.
 
Atenciosamente,

----- Mensagem original -----
De: "MCTIC" <coact_atos@mctic.gov.br>
Para: "cgfi" <cgfi@mctic.gov.br>
Enviadas: Quinta-feira, 5 de dezembro de 2019 8:22:21
Assunto: Transferência de Outorga

Processo nº 01250.037368/2019-62

Senhor(a) Coordenador(a)-Geral de Fiscalização de Outorgas,

Cumprimentando-o(a), cordialmente, em atenção à determinação da Consultoria Jurídica
- Conjur, constante do parágrafo 25 do Parecer Referencial n.º 798/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU, encaminho os autos a essa Coordenação, para que informe quanto à
existência de: (i) condenação de cassação da outorga deferida à Rádio Cultura de
Araçatuba Ltda., CNPJ 43.744713/0001-72 (cedente), executante do serviço de
radiodifusão sonora de ondas médias, conforme petição (evento sei nº 4452174), no
município de Araçatuba, estado de São Paulo, número do Fistel nº 02008012603; e (ii)
de processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em
julgado, cujo objeto verse sobre operação clandestina de serviço de radiodifusão.
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Correspondência Eletrônica - 11047192

Data de Envio: 
  04/08/2023 15:58:06

De: 
  MCOM/Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada <coato@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Transferência Direta - Processo nº 01250.037368/2019-62 - Fistel nº 50415114624

Mensagem: 
  Senhor Coordenador - Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

Cumprimentando-o, cordialmente, encaminho os autos a essa Coordenação, para que informe
quanto à existência de:

(i) condenação de cassação da outorga deferida à RÁDIO CULTURA DE ARAÇATUBA LTDA. (CNPJ nº 43.744.713/0001-72),
para a execução do serviço de radiodifusão sonora, no município de Araçatuba, estado de
São Paulo; e,

(ii) de processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo
objeto verse sobre operação clandestina de serviço de radiodifusão.

Obs.: a resposta deverá ser encaminhada para o e-mail rayane.cardoso@mcom.gov.br;
coato@mcom.gov.br;
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PORTARIA SETAD/MCTI N� 6.919, DE 4 DE ABRIL DE 2023

Reconhece investimentos em atividades de pesquisa,
desenvolvimento e inovaÆÂo (PD&I) decorrentes de
tecnologias desenvolvidas no PaÌs, de acordo com o
Decreto n� 10.356, de 20 de maio de 2020, e a
Portaria MCTI n� 4.514, de 2 de marÆo de 2021, e
reconhece a condiÆÂo de bens e produtos
desenvolvidos no PaÌs, de acordo com a Portaria
MCT n� 950, de 12 de dezembro de 2006.

O SECRET RIO DE CI©NCIA E TECNOLOGIA PARA TRANSFORMA¦¢O DIGITAL DO
MINIST¨RIO DA CI©NCIA, TECNOLOGIA E INOVA¦¢O, SUBSTITUTO, no uso da competÉncia
delegada pela Portaria MCTI n� 4.584, de 24 de marÆo de 2021, considerando as
atribuiÆÔes previstas na Portaria MCTI n� 4.514, de 02 de marÆo de 2021, e na Portaria
MCT n� 950, de 12 de dezembro de 2006, tendo em vista o Decreto n� 10.356, de 20 de
maio de 2020, e o Decreto n� 5.906, de 26 de setembro de 2006, e conforme consta no
Processo MCTI n� 01245.016483/2022-78, resolve:

Art. 1� Reconhecer que o produto e respectivos modelos abaixo descritos,
desenvolvidos pela empresa Exatron IndÙstria EletrÓnica Ltda, inscrita no Cadastro Nacional
da Pessoa JurÌdica - CNPJ sob o n� 90.191.529/0001-22, atendem ¿s condiÆÔes de bens de
informÀtica ou automaÆÂo desenvolvidos no PaÌs, nos termos da Portaria MCT n� 950, de
12 de dezembro de 2006, e resultam de investimentos em atividades de pesquisa,
desenvolvimento e inovaÆÂo (PD&I) decorrentes de tecnologias desenvolvidas no PaÌs, nos
termos da Portaria MCTI n� 4.514, de 2 de marÆo de 2021:

I - Aparelho para sinalizaÆÂo acÙstica, baseado em tÈcnica digital, modelo(s):
LECO4004; LECA4950.

Art. 2� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

HENRIQUE DE OLIVEIRA MIGUEL

PORTARIA SETAD/MCTI N� 6.920, DE 4 DE ABRIL DE 2023

Reconhece investimentos em atividades de pesquisa,
desenvolvimento e inovaÆÂo (PD&I) decorrentes de
tecnologias desenvolvidas no PaÌs, de acordo com o
Decreto n� 10.356, de 20 de maio de 2020, e a Portaria
MCTI n� 4.514, de 2 de marÆo de 2021, e reconhece a
condiÆÂo de bens e produtos desenvolvidos no PaÌs, de
acordo com a Portaria MCT n� 950, de 12 de dezembro
de 2006.

O SECRET RIO DE CI©NCIA E TECNOLOGIA PARA TRANSFORMA¦¢O DIGITAL DO
MINIST¨RIO DA CI©NCIA, TECNOLOGIA E INOVA¦¢O, SUBSTITUTO, no uso da competÉncia
delegada pela Portaria MCTI n� 4.584, de 24 de marÆo de 2021, considerando as atribuiÆÔes
previstas na Portaria MCTI n� 4.514, de 02 de marÆo de 2021, e na Portaria MCT n� 950, de 12
de dezembro de 2006, tendo em vista o Decreto n� 10.356, de 20 de maio de 2020, e o Decreto
n� 5.906, de 26 de setembro de 2006, e conforme consta no Processo MCTI n�
01245.016636/2022-87, resolve:

Art. 1� Reconhecer que o produto e respectivo modelo abaixo descritos,
desenvolvidos pela empresa Teracom TelemÀtica S.A., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
JurÌdica - CNPJ sob o n� 02.820.966/0001-09, atendem ¿s condiÆÔes de bens de informÀtica ou
automaÆÂo desenvolvidos no PaÌs, nos termos da Portaria MCT n� 950, de 12 de dezembro de
2006, e resultam de investimentos em atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovaÆÂo
(PD&I) decorrentes de tecnologias desenvolvidas no PaÌs, nos termos da Portaria MCTI n�
4.514, de 2 de marÆo de 2021:

I - Conversor estÀtico de corrente contÌnua para corrente contÌnua, baseado em
tÈcnica digital, modelo(s): PSU 200 DC-B.

Art. 2� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

HENRIQUE DE OLIVEIRA MIGUEL

PORTARIA SETAD/MCTI N� 6.922, DE 4 DE ABRIL DE 2023

Reconhece investimentos em atividades de pesquisa,
desenvolvimento e inovaÆÂo (PD&I) decorrentes de
tecnologias desenvolvidas no PaÌs, de acordo com o
Decreto n� 10.356, de 20 de maio de 2020, e a Portaria
MCTI n� 4.514, de 2 de marÆo de 2021, e reconhece a
condiÆÂo de bens e produtos desenvolvidos no PaÌs, de
acordo com a Portaria MCT n� 950, de 12 de dezembro
de 2006.

O SECRET RIO DE CI©NCIA E TECNOLOGIA PARA TRANSFORMA¦¢O DIGITAL DO
MINIST¨RIO DA CI©NCIA, TECNOLOGIA E INOVA¦¢O, SUBSTITUTO, no uso da competÉncia
delegada pela Portaria MCTI n� 4.584, de 24 de marÆo de 2021, considerando as atribuiÆÔes
previstas na Portaria MCTI n� 4.514, de 02 de marÆo de 2021, e na Portaria MCT n� 950, de 12
de dezembro de 2006, tendo em vista o Decreto n� 10.356, de 20 de maio de 2020, e o Decreto
n� 5.906, de 26 de setembro de 2006, e conforme consta no Processo MCTI n�
01245.018312/2022-83, resolve:

Art. 1� Reconhecer que o produto e respectivo modelo abaixo descritos,
desenvolvidos pela empresa Exatron IndÙstria EletrÓnica Ltda, inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa JurÌdica - CNPJ sob o n� 90.191.529/0001-22, atendem ¿s condiÆÔes de bens de
informÀtica ou automaÆÂo desenvolvidos no PaÌs, nos termos da Portaria MCT n� 950, de 12 de
dezembro de 2006, e resultam de investimentos em atividades de pesquisa, desenvolvimento
e inovaÆÂo (PD&I) decorrentes de tecnologias desenvolvidas no PaÌs, nos termos da Portaria
MCTI n� 4.514, de 2 de marÆo de 2021:

I - RelÈ eletrÓnico, baseado em tÈcnica digital, modelo: LERL4001.
Art. 2� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

HENRIQUE DE OLIVEIRA MIGUEL

PORTARIA SETAD/MCTI N� 6.923, DE 4 DE ABRIL DE 2023

Reconhece investimentos em atividades de pesquisa,
desenvolvimento e inovaÆÂo (PD&I) decorrentes de
tecnologias desenvolvidas no PaÌs, de acordo com o
Decreto n� 10.356, de 20 de maio de 2020, e a Portaria
MCTI n� 4.514, de 2 de marÆo de 2021, e reconhece a
condiÆÂo de bens e produtos desenvolvidos no PaÌs, de
acordo com a Portaria MCT n� 950, de 12 de dezembro
de 2006.

O SECRET RIO DE CI©NCIA E TECNOLOGIA PARA TRANSFORMA¦¢O DIGITAL DO
MINIST¨RIO DA CI©NCIA, TECNOLOGIA E INOVA¦¢O, SUBSTITUTO, no uso da competÉncia
delegada pela Portaria MCTI n� 4.584, de 24 de marÆo de 2021, considerando as atribuiÆÔes
previstas na Portaria MCTI n� 4.514, de 02 de marÆo de 2021, e na Portaria MCT n� 950, de 12
de dezembro de 2006, tendo em vista o Decreto n� 10.356, de 20 de maio de 2020, e o Decreto
n� 5.906, de 26 de setembro de 2006, e conforme consta no Processo MCTI n�
01245.018682/2022-11, resolve:

Art. 1� Reconhecer que o produto e respectivo modelo abaixo descritos,
desenvolvidos pela empresa Khomp IndÙstria e ComÈrcio Ltda, inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa JurÌdica - CNPJ sob o n� 01.277.298/0001-44, atendem ¿s condiÆÔes de bens de
informÀtica ou automaÆÂo desenvolvidos no PaÌs, nos termos da Portaria MCT n� 950, de 12 de
dezembro de 2006, e resultam de investimentos em atividades de pesquisa, desenvolvimento
e inovaÆÂo (PD&I) decorrentes de tecnologias desenvolvidas no PaÌs, nos termos da Portaria
MCTI n� 4.514, de 2 de marÆo de 2021:

I - Tradutor (conversor) de protocolos para interconexÂo de redes (Gateway),
modelo(s): IED202.

Art. 2� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

HENRIQUE DE OLIVEIRA MIGUEL

MinistÈrio das ComunicaÆÔes

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM N� 8.728, DE 15 DE MAR¦O DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICA¦´ES, no uso da atribuiÆÂo que lhe
confere o art. 87, parÀgrafo Ùnico, inciso IV, da ConstituiÆÂo Federal, e tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo n� 53000.004437/2014-92, invocando as razÔes
presentes na Nota TÈcnica n� 2985/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer JurÌdico n�
00119/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1� Renovar, de acordo com o art. 33, � 3�, da Lei n� 4.117, de 27 de agosto
de 1962, por dez anos, a partir de 1� de maio de 2014, a concessÂo outorgada ¿ R DIO
CULTURA DE LORENA LTDA (CNPJ n� 51.779.726/0001-05), nos termos da Portaria MVOP n�
626, datada em 8 de julho de 1946, publicada em 10 de julho de 1946, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviÆo de radiodifusÂo sonora em onda mÈdia, adaptado para
o serviÆo de radiodifusÂo sonora em frequÉncia modulada, no municÌpio de Lorena, estado
de SÂo Paulo.

Art. 2� A execuÆÂo do serviÆo de radiodifusÂo, cuja concessÂo È renovada por
esta Portaria, reger-se-À pelo CÒdigo Brasileiro de TelecomunicaÆÔes, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3� Este ato somente produzirÀ efeitos legais apÒs deliberaÆÂo do Congresso
Nacional, nos termos do art. 223, � 3�, da ConstituiÆÂo Federal.

Art. 4� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

JUSCELINO FILHO

PORTARIA MCOM N� 8.731, DE 15 DE MAR¦O DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICA¦´ES, no uso da atribuiÆÂo que lhe
confere o art. 87, parÀgrafo Ùnico, inciso IV, da ConstituiÆÂo Federal, em conformidade
com o disposto no art. 38, alÌnea "c", da Lei n� 4.117, de 27 de agosto de 1962, o disposto
no art. 90, inciso I do Regulamento dos ServiÆos de RadiodifusÂo, aprovado pelo Decreto
n� 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo n� 53000.037939/2009-32, invocando as razÔes presentes na Nota TÈcnica
n� 9926/2022/SEI-MCOM e na Nota TÈcnica n� 3787/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo
Parecer JurÌdico n� 00827/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU:

Art. 1� Transferir a permissÂo outorgada ¿ Metropolitana FM Ltda., inscrita no
C.N.P.J. n� 12.867.529/0001-96, por meio Portaria n� 416, de 28 de setembro de 1988,
publicada em 29 de setembro de 1988, para a SPC - Sistema Pernambucano de
ComunicaÆÔes Ltda., inscrita no C.N.P.J. n� 07.628.934/0001-11, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviÆo de radiodifusÂo sonora, em frequÉncia modulada, vinculado ao
Fistel n� 07030050657, no municÌpio de Cabo de Santo Agostinho, estado de
Pernambuco.

Art. 2� Os quadros societÀrios e diretivos da cessionÀria, apÒs a operaÆÂo
realizada, ficarÂo assim constituÌdos:

. NOME COT A S VALOR - R$

. Bernardo Florentino Batista Silva 1.000.000 1.000.000,00

. Mariana Florentino Batista Silva 1.000.000 1.000.000,00

. T OT A L 2.000.000 2.000.000,00

. NOME CARGO

. Bernardo Florentino Batista Silva Administrador

. Mariana Florentino Batista Silva Administradora

Art. 3� A execuÆÂo do serviÆo de radiodifusÂo, cuja outorga È transferida por
esta Portaria, reger-se-À de acordo com o CÒdigo Brasileiro de TelecomunicaÆÔes, leis
subsequentes e seus regulamentos.

Art. 4� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

JUSCELINO FILHO

PORTARIA MCOM N� 8.734, DE 15 DE MAR¦O DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICA¦´ES, no uso da atribuiÆÂo que lhe
confere o art. 87, parÀgrafo Ùnico, inciso IV, da ConstituiÆÂo Federal, e tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo n� 53000.044199/2013-77, invocando as razÔes
presentes na Nota TÈcnica n� 2533/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer JurÌdico n�
00133/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1� Renovar, de acordo com o art. 33, � 3�, da Lei n� 4.117, de 27 de agosto
de 1962, por dez anos, a partir de 1� de novembro de 2013, a concessÂo outorgada ¿
R DIO CULTURA DE ARA¦ATUBA LTDA (CNPJ n� 43.744.713/0001-72), nos termos do
Decreto n� 38.086, datado em 12 de outubro de 1955, publicado em 3 de dezembro de
1955, para executar, sem direito de exclusividade, o serviÆo de radiodifusÂo sonora em
onda mÈdia, posteriormente adaptado para o serviÆo de radiodifusÂo sonora em
frequÉncia modulada, no municÌpio de AraÆatuba, estado de SÂo Paulo.

Art. 2� A execuÆÂo do serviÆo de radiodifusÂo, cuja concessÂo È renovada por
esta Portaria, reger-se-À pelo CÒdigo Brasileiro de TelecomunicaÆÔes, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3� Este ato somente produzirÀ efeitos legais apÒs deliberaÆÂo do Congresso
Nacional, nos termos do art. 223, � 3�, da ConstituiÆÂo Federal.

Art. 4� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

JUSCELINO FILHO

PORTARIA MCOM N� 8.735, DE 15 DE MAR¦O DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICA¦´ES, no uso da atribuiÆÂo
que lhe confere o art. 87, parÀgrafo Ùnico, inciso IV, da ConstituiÆÂo Federal,
e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n�
53000.002860/2013-77, invocando as razÔes presentes na Nota TÈcnica n�
1811/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer JurÌdico n�
00120/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1� Renovar, de acordo com o art. 33, � 3�, da Lei n� 4.117, de
27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 1� de novembro de 2013, a
concessÂo outorgada ¿ R DIO BAR¨ LTDA (CNPJ n� 04.561.767/0001-40), nos
termos do Decreto n� 46.899, de 24 de setembro de 1959, publicado em 10
de outubro de 1959, para executar, sem direito de exclusividade, o serviÆo de
radiodifusÂo sonora em onda mÈdia, posteriormente adaptado para o serviÆo
de radiodifusÂo sonora em frequÉncia modulada, no municÌpio de Manaus,
estado do Amazonas.

Art. 2� A execuÆÂo do serviÆo de radiodifusÂo, cuja concessÂo È
renovada por esta Portaria, reger-se-À pelo CÒdigo Brasileiro de
TelecomunicaÆÔes, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3� Este ato somente produzirÀ efeitos legais apÒs deliberaÆÂo do
Congresso Nacional, nos termos do art. 223, � 3�, da ConstituiÆÂo Federal.

Art. 4� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

JUSCELINO FILHO
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM
UF:  SP Município:  Araçatuba

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO CULTURA DE ARACATUBA LTDA Araçatuba 01/11/2003 01/11/2013

RADIO DIFUSORA DE ARACATUBA LTDA Araçatuba 01/05/2004 01/05/2014

RADIO LUZ LTDA Araçatuba 01/05/1994 01/05/2004

Usuário: -           Data: 09/11/2015          Hora: 10:37:47

Registro 1 até 3 de 3 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 
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:: SEI 1MCTIC - 1972045 - Contrato ::

.'
https:llsei.mc.gov.brlsei/contralador. php ?acao=documento _ im prim ...

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO

CELEBRADO ENTRE A UNIÃO E A RÁDIO CULTURA DE

ARAÇATUBA LTDA., OBJETIVANDO A ADAPTAÇÃO DA

OUTORGA PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE

RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA

MODULADA, NO MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA, ESTADO

DE SÃO PAULO.

I de 3

Aos JirJ""~ t: Te6 dias do mês de .:fvN \~ do ano dois mil e

!)ez€'~-n= , a UNIÃO, representada pelo Ministro de Estado da Ciência Tecnologia

Inovações e Comunicações, GILBERTO KASSAB, e a RÁDIO CULTURA DE ARAÇATUBA

LTDA., doravante denominada PERMISSIONÁRIA, C.N.P.J. n.o 43.744.713/0001-72,

representada por seu Procurador, Nivaldo Quessa, inscrito no RG. nO4.570.765-0, SSP/SP, CPF

n.o 311.842.438-91, assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Concessão celebrado entre a

UNIÃO e a PERMISSIONÁRIA objetivando a adaptação da outorga para a execução do serviço

de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Araçatuba, estado de São Paulo,

decorrente da concessão outorgada à Rádio Cultura de Araçatuba Ltda., por meio do Decreto n.o

38.086, de 12 deoutubro de 1955, para executar o serviço de radiodifusão sonora em onda média,

no município de Araçatuba, estado de São Paulo. A execução do serviço, objeto do presente

Termo, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus

regulamentos, pelo Decreto n.o 8.139, de 7 de novembro de 2013, pelo Contrato de Concessão e,

cumulativamente, pelas cláusulas seguintes:

Cláusula la. Fica outorgado à Rádio Cultura de Araçatuba Ltda., o canal 294

(duzentos e noventa e quatro), Classe B 1 correspondente à frequência 106,7 MHz, destinado à

execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nos termos previstos no

Decreto n.o 8.139, de 7 de novembro de 2013.

~ 1°. A celebração deste Termo Aditivo não altera os prazos e condições previstos

no Contrato de Concessão, inclusive no que conceme à localidade de execução do serviço e ao seu

prazo de vigência, sem prejuízo de sua renovação, nos termos da legislação em vigor.

S 2°. Enquanto não estiver concluído o processo de renovação

n.o 53900.043600/2016-51, a execução do serviço será mantida em caráter precário, podendo ou

não a renovação vir a se concretizar

Cláusula 2 a. A PERMISSIONÁRIA é obrigada a:

a) publicar o extrato do presente Termo Aditivo no Diário Oficial da União no

prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de sua assinatura;

b) apresentar projeto de aprovação de locais e uso de equipamentos ao

Ministério Ciência Tecnologia Inovações e Comunicações, no prazo de até 120 (cento e vinte)

dias, contado da publicação do extrato do presente Termo Aditivo;

c) após instalada a estação de transmissão, requerer ao Ministério

Tecnologia Inovações e Comunicações a expedição de Licença para Funcionamento e E

22/06/2017 08:57

Publicado no D.O.U.  

de 28/ 06/ 2017,  

Seção: III, Página: 07
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:: S E I 1M C T IC - 1972045 - C on tra to :: h ttp s:llse i.m c .gov .b r/se i/con tro lado r.php?acao= docum en to _ i m prim ...

2 de 3

d ) in ic ia r a execução do serv iço , em cará te r defin itivo , no p razo de 6 (se is) m eses,

con tado da pub licação do ato de ap rovação de loca is e equ ipam en tos no D iário O fic ia l da U n ião ;

Cláusula 33
• O canal de rad io frequênc ia ou to rgado à P E R M IS S IO N Á R IA , para a

p restação do serv iço ob je to do p resen te T erm o A ditivo , não constitu i d ire ito de p rop riedade e

ficará su je ito às reg ras estabe lec idas na leg islação v igen te , ou na que v ier d isc ip linar a execução

do serv iço , inc id indo sob re essa frequênc ia o d ire ito de posse da U n ião .

~ 1° O M in isté rio C iênc ia T ecno log ia Inovações e C om un icações poderá , a

qua lquer tem po , de te rm inar que a P E R M IS S IO N Á R IA atenda , den tro de de te rm inado p razo , às

ex igênc ias do p rocesso técn ico -c ien tífico , tendo em vista sua m aio r perfe ição e o m ais a lto

rend im en to dos serv iços.

~ 2° O M in isté rio C iênc ia T ecno log ia Inovações e C om un icações poderá , a

qua lquer tem po , p roceder à rev isão ou substitu ição dos cana is de rad io frequênc ia ou to rgados, po r

m o tivo de o rdem técn ica , defesa nac iona l, necessidade dos serv iços federa is ou para m elho r

ap rove itam en to do espec tro rad ioe lé trico .

~ 3° A substitu ição de cana l de rad io frequênc ia poderá se dar, a inda , a requerim en to

da P E R M IS S IO N Á R IA , desde que haja possib ilidade técn ica e não im porte a substitu ição em

pre ju ízo para ou tras concessionárias ou au to rizadas.

Cláusula 43
• O não cum prim en to dos p razos estabe lec idos nas a líneas "a" , "b" e

"d" da C láusu la 2 : carac te rizará o desin te resse da P E R M IS S IO N Á R IA na adap tação da ou to rga ,

im p licando a revogação da ou to rga do respec tivo cana l de rad io frequênc ia para operação em

frequênc ia m odu lada .

Cláusula 53 . F indo o p razo da perm lssao para a exp lo ração do serv iço de

rad iod ifu são sono ra em frequênc ia m odu lada , se não houver renovação e esta fo r dec la rada

perem p ta ou , a inda , se an tes de venc ido o p razo de ou to rga fo r a concessão cance lada ficará o

p resen te T erm o A ditivo au tom aticam en te resc ind ido , sem que a P E R M IS S IO N Á R IA tenha d ire ito

a qua lquer inden ização ou re to rno das operações em ondas m éd ias.

Cláusula 63
• A s partes e legem o fo ro de B rasília /D F para d irim ir qua lquer dúv ida

p roven ien te deste T erm o A ditivo .

Cláusula 73
• F icam ra tificadas as dem ais c láusu las constan tes do C on tra to de

C oncessão ce leb rado en tre a U N IÃ O e a P E R M IS S IO N Á R IA para a exp lo ração do serv iço de

rad iod ifu são sono ra em O ndas M éd ias no m un ic íp io de A raça tuba , estado de S ão P au lo .

E , po r esta rem de aco rdo , fo i lav rado o p resen te T erm o A ditivo de C on tra to de

C oncessão , em 2 (duas) v ias de igua l teo r e fo rm a, que va i assinado pelas partes peran te 2 (duas)

testem unhas.

22/06/20 17 08 :57
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:: S E I 1M C T IC - 1972045 - C on tra to ::

~ m unha

h ttp s :llse i.m c .gov .b rlse i/con tro lado r.php ?acao= docum en to _ im p rim ...

D ocum en to ass in ado e le tron icam en te po r G IL B E R TO K A SSA B , M in is tr o d e E s ta d o d a

C iên c ia , T e cn o lo g ia , In o v a çõ e s e C om un ica çõ e s , em 21/06/2017, às 21 :31 , con fo rm e art.

3 ° , III , "b " , d as P o rta ria s M C nO89 /2014 e M C T IC nO34 /2016 .

~ A au ten tic id ade do docum en to pode se r con fe rid a no site h ttp ://se i.m c .gov .b r/v e rifica .h tm l

. in fo rm ando o cód igo ve rificado r 1 9 7 2 0 4 5 e o cód igo C R C 8E IF 4 9 3D .

• t=

3 de 3

R efe rênc ia : P ro cesso nO 53000 .018631 /2014 -55 S E I nO 1972045

22/06/2017 08:57

24
35

bb
a5

-9
01

5-
42

c1
-8

b9
3-

5c
93

27
a5

3a
3f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2435bba5-9015-42c1-8b93-5c9327a53a3f
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



24
35

bb
a5

-9
01

5-
42

c1
-8

b9
3-

5c
93

27
a5

3a
3f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2435bba5-9015-42c1-8b93-5c9327a53a3f
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



04/08/2023, 15:47 Spectrum-E: Canais

https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php 2/2

Canais de Radiodifusão

Todos   Download Canais

2 total de registros  1 - 50  50    Atualizar   Filtrar

Ações Status  CNPJ  Entidade  NumFistel  Carater  Finalidade  Serviço  Num Serviço  UF  Município  Local Especifico  Canal  Dec  Frequência  Classe  Categoria da Estação  Latitude  Longitude  ERP  HCI  Fistel Geradora  Fase  Data  ID Estaçã

437447130001 (Todos)

Ver Estações  FM-C4 (Canal Licenciado) 43744713000172 RADIO CULTURA DE ARACATUBA LTDA - ME 02008012603 P Comercial FM 230 SP Araçatuba 238 95.5 A4 Principal 21° 12' 19.91" S 50° 26' 18.31" W 9.0239 65 2 2023-05-05 21:50:32

Ver Estações  FM-C4 (Canal Licenciado) 43744713000172 RADIO CULTURA DE ARACATUBA LTDA 50415114624 P Comercial FM 230 SP Araçatuba 294 106.7 B1 Principal 21° 14' 21.59" S 50° 24' 28.40" W 5.7601 46 1 2023-04-13 09:45:22
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac58844ee

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO CULTURA DE ARACATUBA LTDA - ME

Nome Fantasia:

Telefone: (18) 2103-5967 E-mail: aracatubense@terra.com.br

CNPJ: 43.744.713/0001-72 Número do Fistel: 50415114624

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/11/2003 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 01/11/2023

Observações: Ato nº 1401, de 18/05/2016, publicado na Seção 1, p.7,do DOU de 25/05/2016.

Endereço Sede

Logradouro: RUA OSWALDO CRUZ Complemento: TÉRREO

Bairro: CENTRO Numero: 67

Município: Araçatuba UF: SP CEP: 16010040

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Senador Teotônio Vilela Complemento: RODOVIA

Bairro: Alvorada Numero: S/Nº

Município: Araçatuba UF: SP CEP: 16016500

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Marechal Deodoro Complemento: SOBRE LOJA

Bairro: Centro Numero: 675A

Município: Araçatuba UF: SP CEP: 16010301

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Araçatuba UF: SP

Parâmetros Técnicos

Canal: 294 Frequência: 106.7 MHz Classe: B1 ERP Máxima: 5.7601kW

HCI: 46 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação

04/08/2023 15:08:53 1/4
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 1006381179 Número Indicativo: ZYE482

Data Último Licenciamento: 20/09/2022 Número da Licença: 53500.291076/2022-83

Estação Principal

Localização

Latitude: 21° 14' 21.59" S Longitude: 50° 24' 28.40" W Cota da base: 396.5 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 3000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: 1.99 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF15850JL Fabricante: RFS- RADIO FREQUENCY SYSTEMS

Comprimento da Linha: 55 m Atenuação: 0.735 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: AQV-4 ELEM Fabricante: INOVATOR ANTENAS

Ganho: 5.52 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 220 º Polarização: Vertical HCI: 46 m ERP Máxima: 5.76 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 2.27 5º: 2.27 10º: 2.27 15º: 2.38 20º: 2.38 25º: 2.38 30º: 2.38 35º: 2.38 40º: 2.38 45º: 2.38 50º: 2.38 55º: 2.38

60º: 2.38 65º: 2.38 70º: 2.27 75º: 2.27 80º: 2.27 85º: 2.27 90º: 2.16 95º: 2.16 100º: 2.16 105º: 2.16 110º: 2.05 115º: 2.05

120º: 2.05 125º: 1.94 130º: 1.94 135º: 1.83 140º: 1.72 145º: 1.62 150º: 1.51 155º: 1.31 160º: 1.21 165º: 1.11 170º: 1.01 175º: 0.82

180º: 0.72 185º: 0.63 190º: 0.45 195º: 0.26 200º: 0.18 205º: 0.09 210º: 0.09 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0.09 235º: 0.09

240º: 0.18 245º: 0.26 250º: 0.35 255º: 0.45 260º: 0.63 265º: 0.72 270º: 0.92 275º: 1.01 280º: 1.11 285º: 1.21 290º: 1.41 295º: 1.51

300º: 1.72 305º: 1.83 310º: 1.94 315º: 1.94 320º: 2.05 325º: 2.16 330º: 2.16 335º: 2.16 340º: 2.16 345º: 2.27 350º: 2.27 355º: 2.27

Coordenadas por radial

0º: Lat
21°6´58.16´
´ S Lon
50°24´28.4´
´ W

5º: Lat
21°6´17.33´
´ S Lon 50°
23´42.99´´
W

10º: Lat
21°6´8.85´´
S Lon 50°2
2´55.28´´ W

15º: Lat
21°6´4.54´´
S Lon
50°22´5.65´
´ W

20º: Lat
21°6´0.2´´
S Lon 50°2
1´12.81´´ W

25º: Lat
21°6´35.19´
´ S Lon
50°20´35.3´
´ W

30º: Lat
21°7´49.31´
´ S Lon 50°
20´25.62´´
W

35º: Lat
21°8´49.38´
´ S Lon 50°
20´19.04´´
W

40º: Lat
21°9´3.64´´
S Lon
50°19´42.4´
´ W

45º: Lat
21°9´34.79´
´ S Lon 50°
19´20.95´´
W

50º: Lat
21°9´54.76´
´ S Lon 50°
18´47.52´´
W

55º: Lat 21°
10´31.63´´
S Lon 50°1
8´36.36´´ W

60º: Lat
21°11´5.85´
´ S Lon 50°
18´25.01´´
W

65º: Lat 21°
11´38.12´´
S Lon 50°1
8´12.69´´ W

70º: Lat
21°12´6.02´
´ S Lon 50°
17´49.27´´
W

75º: Lat 21°
12´41.42´´
S Lon 50°1
7´47.93´´ W

80º: Lat 21°
13´12.68´´
S Lon 50°1
7´30.06´´ W

85º: Lat 21°
13´45.68´´
S Lon
50°17´9.99´
´ W

90º: Lat 21°
14´21.46´´
S Lon 50°1
7´48.99´´ W

95º: Lat 21°
14´52.26´´
S Lon 50°1
8´10.76´´ W

100º: Lat 21
°15´29.39´´
S Lon 50°1
7´34.96´´ W

105º: Lat 21
°15´57.82´´
S Lon
50°18´2.53´
´ W

110º: Lat 21
°16´23.94´´
S Lon 50°1
8´27.33´´ W

115º: Lat
21°16´38.8´
´ S Lon 50°
19´12.44´´
W

120º: Lat 21
°17´11.05´´
S Lon 50°1
9´13.24´´ W

125º: Lat
21°17´49.6´
´ S Lon
50°19´9.43´
´ W

130º: Lat 21
°18´11.67´´
S Lon
50°19´34´´
W

135º: Lat 21
°18´24.66´´
S Lon
50°20´7.44´
´ W

140º: Lat 21
°17´57.72´´
S Lon 50°2
1´13.72´´ W

145º: Lat 21
°17´29.99´´
S Lon
50°22´6.81´
´ W

150º: Lat 21
°17´32.56´´
S Lon 50°2
2´30.06´´ W

155º: Lat 21
°17´45.74´´
S Lon 50°2
2´46.23´´ W

160º: Lat 21
°17´53.27´´
S Lon
50°23´5.71´
´ W

165º: Lat 21
°17´59.18´´
S Lon 50°2
3´25.83´´ W

170º: Lat
21°18´3.43´
´ S Lon 50°
23´46.42´´
W

175º: Lat 21
°18´10.72´´
S Lon
50°24´6.89´
´ W

180º: Lat 21
°18´25.83´´
S Lon
50°24´28.4´
´ W

185º: Lat
21°19´2.69´
´ S Lon
50°24´54.8´
´ W

190º: Lat
21°19´27.5´
´ S Lon 50°
25´26.31´´
W

195º: Lat 21
°19´39.95´´
S Lon
50°26´0´´
W

200º: Lat 21
°20´38.14´´
S Lon 50°2
6´55.56´´ W

205º: Lat 21
°20´59.14´´
S Lon 50°2
7´47.46´´ W

210º: Lat 21
°20´20.92´´
S Lon 50°2
8´11.16´´ W

215º: Lat 21
°20´51.94´´
S Lon 50°2
9´21.92´´ W

220º: Lat
21°20´8.46´
´ S Lon 50°
29´40.95´´
W

225º: Lat 21
°19´41.75´´
S Lon 50°3
0´12.21´´ W

230º: Lat 21
°19´15.65´´
S Lon 50°3
0´44.74´´ W

235º: Lat 21
°18´38.52´´
S Lon
50°31´2.47´
´ W

240º: Lat
21°18´5.53´
´ S Lon 50°
31´24.99´´
W

245º: Lat 21
°17´12.83´´
S Lon
50°31´2.81´
´ W

250º: Lat 21
°16´41.75´´
S Lon 50°3
1´22.09´´ W

255º: Lat 21
°16´16.18´´
S Lon
50°32´8.03´
´ W

260º: Lat 21
°15´39.23´´
S Lon 50°3
2´21.99´´ W

265º: Lat 21
°14´59.23´´
S Lon 50°3
2´12.23´´ W

270º: Lat 21
°14´21.43´´
S Lon 50°3
1´53.62´´ W

275º: Lat 21
°13´46.93´´
S Lon 50°3
1´31.62´´ W

280º: Lat 21
°13´11.85´´
S Lon 50°3
1´31.76´´ W

285º: Lat
21°12´36.5´
´ S Lon 50°
31´28.53´´
W

290º: Lat
21°12´1.14´
´ S Lon 50°
31´21.87´´
W

295º: Lat 21
°11´24.07´´
S Lon 50°3
1´16.38´´ W

300º: Lat 21
°10´51.61´´
S Lon 50°3
0´58.22´´ W

305º: Lat 21
°10´15.29´´
S Lon 50°3
0´45.43´´ W

310º: Lat
21°9´48.65´
´ S Lon 50°
30´17.07´´
W

315º: Lat
21°9´11.3´´
S Lon
50°30´1.01´
´ W

320º: Lat
21°8´41.83´
´ S Lon 50°
29´34.01´´
W

325º: Lat
21°8´26.07´
´ S Lon 50°
28´55.26´´
W

330º: Lat
21°7´57.53´
´ S Lon
50°28´26.1´
´ W

335º: Lat
21°7´43.98´
´ S Lon 50°
27´47.16´´
W

340º: Lat
21°7´29.34´
´ S Lon
50°27´9.25´
´ W

345º: Lat
21°7´17.84´
´ S Lon 50°
26´30.12´´
W

350º: Lat
21°7´4.89´´
S Lon 50°2
5´50.95´´ W

355º: Lat
21°6´55.12´
´ S Lon 50°
25´10.28´´
W

Distância por radial

0º: 13.7 5º: 15 10º: 15.5 15º: 15.9 20º: 16.5 25º: 15.9 30º: 14 35º: 12.5 40º: 12.8 45º: 12.5 50º: 12.8 55º: 12.4
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Relatório do Canal

60º: 12.1 65º: 11.9 70º: 12.2 75º: 11.9 80º: 12.2 85º: 12.7 90º: 11.5 95º: 10.9 100º: 12.1 105º: 11.5 110º: 11.1 115º: 10

120º: 10.5 125º: 11.2 130º: 11.1 135º: 10.6 140º: 8.7 145º: 7.1 150º: 6.8 155º: 7 160º: 7 165º: 7 170º: 7 175º: 7.1

180º: 7.5 185º: 8.7 190º: 9.6 195º: 10.2 200º: 12.4 205º: 13.5 210º: 12.8 215º: 14.7 220º: 14 225º: 14 230º: 14.1 235º: 13.8

240º: 13.8 245º: 12.5 250º: 12.7 255º: 13.7 260º: 13.8 265º: 13.4 270º: 12.8 275º: 12.2 280º: 12.4 285º: 12.5 290º: 12.7 295º: 13

300º: 13 305º: 13.3 310º: 13.1 315º: 13.5 320º: 13.7 325º: 13.4 330º: 13.7 335º: 13.5 340º: 13.5 345º: 13.5 350º: 13.7 355º: 13.8

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 5.76 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

299831955 38086 Decreto PR 12/10/1955 03/12/1955 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500608612017
14

451 Despacho MCTIC 26/03/2018 29/03/2018 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 77219 Decreto PR 23/02/1976 24/02/1976 Renovação Jurídico

1726951983 89472 Decreto PR 21/03/1984 22/03/1984 Renovação Jurídico

538300018551994 14 Portaria MC 09/01/1996 30/01/1996 Multa Jurídico

508300010001993 11 Decreto PR 29/09/2000 02/10/2000 Renovação Jurídico

538300010621998 187 Portaria MC 12/06/2002 25/06/2002 Multa Jurídico

538300012411997 180602 Despacho MC 18/06/2002 Advertência Jurídico

508300010001993 212 Decreto Legislativo CN 11/09/2002 12/09/2002 Deliber. do C. Nacional Jurídico

530000255552003 11 Decreto PR 12/06/2009 15/06/2009 Renovação Jurídico

530000255552003 474 Decreto Legislativo CN 06/07/2010 07/07/2010 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.081347/201
7-27

13931 Ato ORLE 17/11/2017 11/12/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53000.032129/201
3-76

2839 Portaria MC 02/01/2020 23/01/2020 Multa Técnico
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Relatório do Canal

530000441992013
77

8734 Portaria MC 16/03/2023 12/04/2023 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac4522473

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO CULTURA DE ARACATUBA LTDA - ME

Nome Fantasia:

Telefone: (18) 2103-5967 E-mail: aracatubense@terra.com.br

CNPJ: 43.744.713/0001-72 Número do Fistel: 02008012603

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 05/11/1996 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 05/11/2026

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: RUA OSWALDO CRUZ Complemento: TÉRREO

Bairro: CENTRO Numero: 67

Município: Araçatuba UF: SP CEP: 16010040

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA OSWALDO CRUZ Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 67

Município: Araçatuba UF: SP CEP: 16010040

Endereço do Transmissor

Logradouro: Rua Oswaldo Cruz Complemento: Ed Vidal, 12° andar

Bairro: Centro Numero: 01

Município: Araçatuba UF: SP CEP: 16010040

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Rua Oswaldo Cruz Complemento:

Bairro: Centro Numero: 67

Município: Araçatuba UF: SP CEP: 16010040

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Araçatuba UF: SP

Parâmetros Técnicos

Canal: 238 Frequência: 95.5 MHz Classe: A4 ERP Máxima: 9.0239kW

HCI: 65 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 7804202 Número Indicativo: ZYD852

Data Último Licenciamento: 22/10/2021 Número da Licença: 53500.063804/2021-88

Estação Principal

Localização

Latitude: 21° 12' 19.91" S Longitude: 50° 26' 18.31" W Cota da base: 415 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002480300528 Modelo: SP 6000 ágile

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: 5.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF158-50JA Fabricante: RFS Brasil - Cabos Especiais e Sistemas Ltda

Comprimento da Linha: 25 m Atenuação: 0.623 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: RFT FMC L4 Fabricante: RF Telecomunicações Ltda

Ganho: 3.22 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 140 º Polarização: Circular HCI: 65 m ERP Máxima: 9.02 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.45 5º: 0.45 10º: 0.35 15º: 0.35 20º: 0.26 25º: 0.35 30º: 0.35 35º: 0.35 40º: 0.45 45º: 0.45 50º: 0.45 55º: 0.45

60º: 0.45 65º: 0.35 70º: 0.35 75º: 0.35 80º: 0.26 85º: 0.26 90º: 0.26 95º: 0.26 100º: 0.18 105º: 0.18 110º: 0.18 115º: 0.09

120º: 0.09 125º: 0.09 130º: 0.09 135º: 0.09 140º: 0 145º: 0 150º: 0.09 155º: 0.09 160º: 0.09 165º: 0.09 170º: 0.09 175º: 0.18

180º: 0.18 185º: 0.18 190º: 0.26 195º: 0.26 200º: 0.26 205º: 0.26 210º: 0.26 215º: 0.35 220º: 0.35 225º: 0.35 230º: 0.35 235º: 0.35

240º: 0.45 245º: 0.45 250º: 0.45 255º: 0.45 260º: 0.54 265º: 0.54 270º: 0.54 275º: 0.63 280º: 0.63 285º: 0.63 290º: 0.63 295º: 0.72

300º: 0.72 305º: 0.45 310º: 0.82 315º: 0.82 320º: 0.82 325º: 0.72 330º: 0.72 335º: 0.72 340º: 0.63 345º: 0.63 350º: 0.54 355º: 0.54

Coordenadas por radial

0º: Lat
21°1´4.1´´
S Lon 50°2
6´18.31´´ W

5º: Lat
21°0´57.22´
´ S Lon 50°
25´14.33´´
W

10º: Lat
21°0´55.67´
´ S Lon
50°24´9.07´
´ W

15º: Lat
21°1´45.42´
´ S Lon 50°
23´16.18´´
W

20º: Lat
21°1´0.23´´
S Lon 50°2
1´53.32´´ W

25º: Lat
21°1´24.35´
´ S Lon 50°
20´50.86´´
W

30º: Lat
21°2´9.88´´
S Lon
50°20´1.04´
´ W

35º: Lat
21°2´54.52´
´ S Lon 50°
19´14.23´´
W

40º: Lat
21°2´58.41´
´ S Lon 50°
17´53.65´´
W

45º: Lat
21°3´18.05´
´ S Lon 50°
16´37.98´´
W

50º: Lat
21°4´7.26´´
S Lon 50°1
5´49.55´´ W

55º: Lat
21°5´19.3´´
S Lon 50°1
5´35.02´´ W

60º: Lat
21°6´22.68´
´ S Lon 50°
15´15.74´´
W

65º: Lat
21°7´15.86´
´ S Lon 50°
14´40.24´´
W

70º: Lat
21°8´20.25´
´ S Lon 50°
14´33.55´´
W

75º: Lat
21°9´18.43´
´ S Lon
50°14´13.8´
´ W

80º: Lat 21°
10´17.99´´
S Lon 50°1
3´59.55´´ W

85º: Lat 21°
11´20.58´´
S Lon 50°1
4´16.26´´ W

90º: Lat 21°
12´19.47´´
S Lon
50°14´8.33´
´ W

95º: Lat 21°
13´16.75´´
S Lon 50°1
4´36.37´´ W

100º: Lat 21
°14´14.39´´
S Lon 50°1
4´39.31´´ W

105º: Lat
21°15´9.53´
´ S Lon 50°
14´57.56´´
W

110º: Lat 21
°15´56.12´´
S Lon
50°15´39.9´
´ W

115º: Lat 21
°16´47.17´´
S Lon
50°16´2.52´
´ W

120º: Lat 21
°17´33.82´´
S Lon 50°1
6´34.25´´ W

125º: Lat
21°18´3.78´
´ S Lon 50°
17´30.85´´
W

130º: Lat 21
°18´57.52´´
S Lon 50°1
7´49.39´´ W

135º: Lat 21
°19´30.65´´
S Lon 50°1
8´35.72´´ W

140º: Lat 21
°19´26.66´´
S Lon
50°19´53.8´
´ W

145º: Lat
21°19´52.4´
´ S Lon
50°20´38.1´
´ W

150º: Lat 21
°19´53.68´´
S Lon 50°2
1´37.02´´ W

155º: Lat 21
°20´44.89´´
S Lon
50°22´5.47´
´ W

160º: Lat
21°21´3.51´
´ S Lon 50°
22´53.68´´
W

165º: Lat 21
°21´45.63´´
S Lon 50°2
3´35.54´´ W

170º: Lat 21
°22´48.08´´
S Lon 50°2
4´19.36´´ W

175º: Lat 21
°22´36.45´´
S Lon 50°2
5´20.39´´ W

180º: Lat 21
°23´16.75´´
S Lon 50°2
6´18.31´´ W

185º: Lat 21
°23´42.59´´
S Lon 50°2
7´22.46´´ W

190º: Lat 21
°23´44.12´´
S Lon 50°2
8´27.89´´ W

195º: Lat
21°24´3.05´
´ S Lon 50°
29´40.68´´
W

200º: Lat 21
°23´17.19´´
S Lon 50°3
0´35.26´´ W

205º: Lat 21
°22´15.13´´
S Lon
50°31´16.4´
´ W

210º: Lat 21
°21´44.54´´
S Lon
50°32´8.41´
´ W

215º: Lat
21°21´2.29´
´ S Lon 50°
32´51.14´´
W

220º: Lat 21
°19´52.08´´
S Lon
50°33´5.75´
´ W

225º: Lat 21
°18´50.44´´
S Lon 50°3
3´17.67´´ W

230º: Lat 21
°18´30.11´´
S Lon 50°3
4´12.11´´ W

235º: Lat
21°18´9.22´
´ S Lon 50°
35´14.12´´
W

240º: Lat 21
°17´21.98´´
S Lon 50°3
5´40.33´´ W

245º: Lat 21
°16´33.17´´
S Lon
50°36´1.8´´
W

250º: Lat 21
°15´46.41´´
S Lon 50°3
6´28.02´´ W

255º: Lat 21
°14´57.31´´
S Lon
50°36´49.9´
´ W

260º: Lat
21°14´5.39´
´ S Lon
50°37´2.18´
´ W

265º: Lat
21°13´13.9´
´ S Lon 50°
37´24.77´´
W

270º: Lat 21
°12´19.53´´
S Lon 50°3
7´42.51´´ W

275º: Lat 21
°11´23.51´´
S Lon
50°37´44.9´
´ W

280º: Lat 21
°10´27.11´´
S Lon 50°3
7´41.99´´ W

285º: Lat
21°9´31.99´
´ S Lon 50°
37´28.81´´
W

290º: Lat
21°8´36.52´
´ S Lon 50°
37´15.31´´
W

295º: Lat
21°7´39.98´
´ S Lon
50°37´1.12´
´ W

300º: Lat
21°6´41.68´
´ S Lon 50°
36´45.69´´
W

305º: Lat
21°5´38.37´
´ S Lon 50°
36´32.48´´
W

310º: Lat
21°4´43.89´
´ S Lon
50°36´0.39´
´ W

315º: Lat
21°4´8.4´´
S Lon
50°35´4.79´
´ W

320º: Lat
21°3´16.58´
´ S Lon 50°
34´26.66´´
W

325º: Lat
21°2´38.97´
´ S Lon 50°
33´34.04´´
W

330º: Lat
21°2´18.1´´
S Lon 50°3
2´30.51´´ W

335º: Lat
21°1´41.55´
´ S Lon 50°
31´37.18´´
W

340º: Lat
21°1´26.98´
´ S Lon 50°
30´32.89´´
W

345º: Lat
21°1´31.68´
´ S Lon 50°
29´24.39´´
W

350º: Lat
21°1´19.02´
´ S Lon 50°
28´23.15´´
W

355º: Lat
21°1´16.12´
´ S Lon 50°
27´20.53´´
W

Distância por radial

0º: 20.9 5º: 21.2 10º: 21.5 15º: 20.3 20º: 22.3 25º: 22.3 30º: 21.8 35º: 21.3 40º: 22.6 45º: 23.7 50º: 23.7 55º: 22.6
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Relatório do Canal

60º: 22 65º: 22.2 70º: 21.6 75º: 21.6 80º: 21.6 85º: 20.9 90º: 21 95º: 20.3 100º: 20.4 105º: 20.3 110º: 19.6 115º: 19.6

120º: 19.4 125º: 18.5 130º: 19.1 135º: 18.8 140º: 17.2 145º: 17.1 150º: 16.2 155º: 17.2 160º: 17.2 165º: 18.1 170º: 19.7 175º: 19.1

180º: 20.3 185º: 21.2 190º: 21.5 195º: 22.5 200º: 21.6 205º: 20.3 210º: 20.1 215º: 19.7 220º: 18.2 225º: 17.1 230º: 17.8 235º: 18.8

240º: 18.7 245º: 18.5 250º: 18.7 255º: 18.8 260º: 18.8 265º: 19.3 270º: 19.7 275º: 19.8 280º: 20 285º: 20 290º: 20.1 295º: 20.4

300º: 20.9 305º: 21.6 310º: 21.9 315º: 21.5 320º: 21.9 325º: 21.9 330º: 21.5 335º: 21.8 340º: 21.5 345º: 20.7 350º: 20.7 355º: 20.6

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 2500

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: 2.5 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 9.02 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

79641975 1223 Portaria MC 29/10/1976 05/11/1976 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

377331977 16687 Portaria Dentel 03/10/1977 07/10/1977 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

291000013641986 230 Portaria MC 29/08/1986 03/09/1986 Renovação

291000013641986 810 Portaria MC 06/11/1986 Autoriza Equipamento Técnico

291000013641986 235 Portaria MC 14/10/1991 Substituição de Equipamento Técnico

538300005661996 92 Portaria MC 13/03/1998 27/04/1998 Renovação Jurídico

291000013641986 456 Portaria MC 18/12/1998 Autoriza Equipamento Técnico

538300005661996 200 Decreto Legislativo CN 26/10/2000 27/10/2000 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.033653/201
9-19

5533 Ato ORLE 07/09/2019 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  03.156.036/0001-57
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: 04293960155 - Rayane Cristina Nascimento da Silva           Data: 04/08/2023          Hora: 17:46:53

 

BOA TARDE
Rayane Cristina Nascimento da Silva

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 
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 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  03.156.036/0001-57
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: 04293960155 - Rayane Cristina Nascimento da Silva           Data: 04/08/2023          Hora: 17:42:10

 

BOA TARDE
Rayane Cristina Nascimento da Silva

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 
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 Dados da consulta   Resultado     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  311.842.438-91

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

NIVALDO QUESSA 311.842.438-
91

RADIO
IGUATEMI

FREQUENCIA
MODULADA

STEREO LTDA

50.414.044/0001-
36

Diretor
(DIRETOR) 0 -- -- FM -- SP Bebedouro

RADIO
IGUATEMI

FREQUENCIA
MODULADA

STEREO LTDA

50.414.044/0001-
36 Sócio 10000 0,00% 0,00% FM -- SP Bebedouro

 
Usuário: 04293960155 - Rayane Cristina Nascimento da Silva           Data: 04/08/2023          Hora: 17:48:59

 

BOA TARDE
Rayane Cristina Nascimento da Silva

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 
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 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  André Vinicius Cardoso
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: 04293960155 - Rayane Cristina Nascimento da Silva           Data: 04/08/2023          Hora: 17:49:27

 

BOA TARDE
Rayane Cristina Nascimento da Silva

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 
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 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  218.779.438-51
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: 04293960155 - Rayane Cristina Nascimento da Silva           Data: 04/08/2023          Hora: 17:48:06

 

BOA TARDE
Rayane Cristina Nascimento da Silva

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 
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 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Leandro Henrique Alux Silva
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: 04293960155 - Rayane Cristina Nascimento da Silva           Data: 04/08/2023          Hora: 17:49:44

 

BOA TARDE
Rayane Cristina Nascimento da Silva

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 
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 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  322.941.688-01
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: 04293960155 - Rayane Cristina Nascimento da Silva           Data: 04/08/2023          Hora: 17:48:34

 

BOA TARDE
Rayane Cristina Nascimento da Silva

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 43.744.713/0001-72
NOME EMPRESARIAL: RADIO CULTURA DE ARACATUBA LTDA
CAPITAL SOCIAL: R$100.000,00 (Cem mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: TTZ2 RADIOTV - PARTICIPACOES LTDA
Qualificação: 22-Sócio    
Nome do Repres. Legal: RAFAEL GOMES PERRI Qualif. Rep. Legal: 05-Administrador

Nome/Nome Empresarial: RAFAEL GOMES PERRI
Qualificação: 49-Sócio-Administrador    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 04/08/2023 às 16:01 (data e hora de Brasília).
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04/08/2023, 16:51 about:blank

about:blank 1/1

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 03.156.036/0001-57
NOME EMPRESARIAL: SISTEMA CULTURA DE COMUNICACAO ARACATUBA LTDA
CAPITAL SOCIAL: R$15.000,00 (Quinze mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: ANDRE VINICIUS CARDOSO
Qualificação: 49-Sócio-Administrador    
       

Nome/Nome Empresarial: LEANDRO HENRIQUE ALUX SILVA
Qualificação: 49-Sócio-Administrador    
       

Nome/Nome Empresarial: NIVALDO QUESSA
Qualificação: 49-Sócio-Administrador    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 04/08/2023 às 16:51 (data e hora de Brasília).
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Superintendência de Administração Geral
Gerência Geral de Planejamento Orçamento e Finanças
Gerência de Arrecadação

Impresso por: Rayane Cristina Nascimento da Silva Data/Hora: 04/08/2023 17:51:27

  Extrato de Lançamentos
Nome da Entidade: RADIO CULTURA DE ARACATUBA LTDA - ME Nº FISTEL: 50415114624

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada CNPJ/CPF: 43744713000172

Situação: Não licenciada Data Validade:  CADIN: Não

Incide FUST: Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não Tipo Usuário:

Integral  UF: SP Proc. Caducidade: Não

End. Sede: RUA OSWALDO CRUZ 67 - TÉRREO Bairro: CENTRO

Município: Araçatuba CEP: 16010-040 UF: SP

End. Corresp.: Bairro:

Município: CEP: UF:

Créditos Inscritos no CADIN

Não Existem Créditos inscritos no CADIN para este Número de Fistel

Receita
Est. /
Ref./
Parc.

Ano Data
Vencimento

Valor
Original

Data do
Pagamento

Valor
Pago

Valor
Utilizado Seq. Situação

Valor
Débito/Crédito

(R$)

     7241 - PPDUR 0 2017 21/01/2018 R$ 200,00 18/12/2017 200,00 200,00 0001 Quitado 0,00

     1660 0 2020 19/04/2020 R$ 4.477,93 31/03/2020 4.477,93 4.477,93 0002 Quitado - DOU 0,00

     8766 - TFI 1 2022 16/10/2022 R$ 2.000,00 06/09/2022 2.000,00 2.000,00 0003 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2023 31/03/2023 R$ 660,00 17/03/2023 660,00 660,00 0004 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2023 31/03/2023 R$ 100,00 17/03/2023 100,00 100,00 0005 Quitado 0,00

Total devido em 04/08/2023 (em reais): 0,00

Total de créditos em 04/08/2023 (em reais): 0,00

Legenda do Campo Situação
 RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo)
 RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo)
 RTC - Lançamento com Restrição Temporária de Cobrança
 CE Revogado - Efeito Suspensivo Revogado
 RJ - Lançamento com Recurso Judicial
 RN - Lançamento com Recurso Denegado
 DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União
 CD - Lançamento Inscrito no CADIN
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 DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa
 E - Lançamento em Execução Judicial
 SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto nº 5.220/2004 e Decisão CD 410ª reunião, 12/9/2006
 MO - Multa de Ofício
 LO - Lançamento de Ofício
 P - Parcelamento: Lançamento Parcelado
 PA - Parcelamento: Parcela
 BF - Benefício Fiscal
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12/06/2023, 16:56 SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DAANATEL - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemasnet/sigec/Tabela/Receita/Consulta.asp?SISQSmodulo=3761 1/2

Consulta Tabela de Receita

Código da Receita Não Identificado Receita

1329 9999 Taxa de Fiscalização de Funcionamento

1330 9998 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Estações não Licenciadas

1331 9931 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Satélite

1332 9332 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Estações não Licenciadas Satélite

1550 9550 Multa Prevista na Lei Geral das Telecomunicações

1551 9551 Multa por Descumprimento ao Regulamento do SMP

1552 9552 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação - Satélite Brasileiro

1555 9555 Multa por Infração à LGT - Anatel Não Outorgados

1560 9560 Multa por Infração às Normas de Certificação e Homologação

1660 9660 Multa por Infração à Legislação dos Serviços de Radiodifusão

1661 9661 Multa por Infração à Legislação dos Serviços de Radiodifusão Comunitária

1666 9666 Multa Contratual por Descumprimento de Edital – MCTIC

1770 9905 Multa Contratual - Termo Autorização

1777 9177 Multa Contratual - Não Outorgados

1780 9780 Multa por Infração ao CDC

1810 9810 Descumprimento do PGMQ

1820 9820 Descumprimento da Regulação de Interconexão

1830 9830 Descumprimento da Regulação de Numeração

1840 9840 Descumprimento das demais Obrigações de Qualidade

1850 9850 Multa por Descumprimento - Contratação de Satélite

1851 9851 Multa por Descumprimento - Prestação de Satélite

1852 9852 Multa por Descumprimento ao Regulamento sobre o Direito de Exploração de Satélite

1853 9853 Multa por Descumprimento à Legislação de TV por Assinatura

1854 9854 Multa por Descumprimento de Medida Cautelar

1855 9855 Multa Decorrente das Obrigações do PGMU

1856 9856 Multa Decorrente das Obrigações do FUST

1857 9857 Multa por Descumprimento ao Regulamento do STFC

1858 9858 Multa por Descumprimento ao Regulamento sobre Áreas Locais

1859 9859 Multa por Prejuízo à Competição

1880 9880 Monitoramento do STFC

1881 9881 Multa por Descumprimento de Obrigação de Listas Telefônicas

1885 9885 Multa por Tarifação Incorreta

1886 9886 Multa por Erros nas Informações Prestadas pelas Concessionárias visando o Reajuste de Tarifas

1887 9887 Multa por Irregularidades na Comercialização do STFC

1889 9889 Multa por Infrações Técnicas - Radiodifusão Outorgada

1890 9552 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação relativo à Exploração de Satélite

1891 9905 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação de Radiofrequência

1950 9950 RENDAS EVENTUAIS

2018 9018 Multa Prevista na Lei Geral de Telecomunicações

2129 9129 DIVIDAATIVA

2145 9145 MULTA/JUROS DIVIDAATIVA

2671 9333 Receita de Outorga do Direito de Exploração de Satélite Brasileiro

2672 9672 Preço da Execução de Serviços Técnicos

2680 9680 Homologação de Certificação de Conformidade

2682 9682 Homologação de Declaração de Conformidade

2684 9684 Renovação de Homologação

3000 9001 Lançamento Complementar de Multa Moratória

3001 9002 Lançamento Complementar ref. ao Ressarcimento de Ligações Telefônicas

3500 9500 M U L T A / J U R O S

4100 9111 FUST - Declaração Espontânea

4101 9101 FUST - Lançamento de Ofício

4102 9102 FUST - Interconexão e EILD

4103 9101 FUST - Lançamento de Ofício

4105 9105 FUST - Multa de Ofício

4200 9200 Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública

4201 9201 CFRP - Estações não Licenciadas

5320 9320 Aluguel de Imóveis Urbanos e Rurais

5330 9330 Devolução de Salários - Exercício Corrente

5331 9331 Devolução de Verbas Remuneratórias

5340 9340 Ressarcimento Ligações Telefônicas

5341 9341 Serviços Administrativos

5342 9342 Devolução de Diárias - Exercício

5343 9343 Multa sobre Contratos de Bens e Serviços

5344 9344 Diferença de Tarifa Aérea

BOA TARDE
Ricardo Henrique Pereira Nolasco

SIGEC »» CONSULTAS GERAIS »» Consultar Códigos de Receita> internet teia menu ajuda
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5345 9345 Cessão de Uso/Alugueis

5346 9346 Ressarcimento de Pagamentos Indevidos

5347 9346 Outros Ressarcimentos (Restaurante)

5348 9347 Outros ressarcimentos (Banco Brasil S/A)

5349 9349 Outras Receitas Imobiliárias

5350 9350 Parcelamento Extrajudicial

5351 9351 Honorários Advocatícios

5352 9352 Multa Cominatória pelo Descumprimento de Termo de Ajuste de Conduta

5353 9353 Parcelamento Extraordinário de Débitos Inscritos em Dívida Ativa

5354 9354 Outros Serviços

5355 9355 Parcelamento Extraordinário

5356 9356 Parcelamento de Outorga dos Serviços de Radiodifusão

5357 9357 Parcelamento de Débitos não Tributários em Dívida Ativa – PRD Dívida Ativa

5358 9358 Parcelamento Administrativo

5359 9959 Parcelamento de Débitos não Tributários – PRD Administrativo

5360 9900 Emissão de Certificados

5370 9370 Emissão de Licença sem fato gerador da TFI

5380 9910 Segunda Via de Documentos

5390 9390 Depósito de Terceiros

5400 9400 Multa pelo Ato Atentatório ao Exercício da Jurisdição

5404 9404 Receita de Seguros decorrente da Indenização de Seguro

5405 9405 Depósito Reparatório ao Fundo de Direitos Difusos

5848 9848 Multa Pecuniária Substitutiva de Pena Privativa de Liberdade

6526 9526 Preço Público pelo Direito de Exploração de Satélite (Res. 386/2004 )

6527 9527 Outorga dos Serviços de Telecomunicações (Edital)

6528 9528 Outorga de Autorização de Uso de Blocos de Radiofreqüências

6529 9529 Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviço de Telecomunicações (Res. 386/2004)

6530 9888 Outorga dos Serviços de Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagem

6531 9531 Chamamento Público SME

6532 9932 Outorga de Autorização para Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 5G

6533 9533 Outorga de autorização para uso da radiofrequência 2.570 MHz a 2.620 MHz

6534 9534 Outorga de Autorização-Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 4G (450 MHz e 2,5 GHz)

6535 9535 Outorga de Autorização-Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 4G (700 MHz)

6536 9536 Receita pela Autorização para Uso de Radiofrequências - 1,8 GHz e 2,5 GHz

6537 9537 Receita pela Autorização para Uso de Radiofrequências - 1,9 GHz e 2,5 GHz

6538 9538 Preço Público pelo Direito de Exploração de Satélite

6539 9539 Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviço de Telecomunicações

6540 9540 Preço Público pela Transferência do Direito de Exploração de Satélite

6541 9541 Preço Público pela Transferência de Concessão, Permissão ou de Autorização de Serviços de Telecomunicações

7241 9444 Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofrequência (Res. 387/2004 )

7242 9445 Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofrequência

7244 9244 Preço Público pela Transferência do Direito de Exploração de Satélite (Res. 386/2004)

7245 9222 Preço Público Transferência de Concessão, Permissão ou de Autorização de Serviços de Telecomunicações (Res. 386/2004)

7246 9246 Preço Publico Relativo à Administração dos Recursos de Numeração

7247 9247 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Contratos de Concessão - STFC

7248 9248 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Contratos de Concessão - STFC

7249 9249 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização - SMP

7250 9250 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização - SMP

7251 9251 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização -SCM/SMP

7252 9252 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização -SCM/SMP

8766 9777 Taxa de Fiscalização de Instalação

8767 9978 Taxa de Fiscalização de Instalação - Satélite

8801 9801 Caução

8804 9804 Ressarcimento de Despesas com Cópias

8806 9806 Recuperação de Despesas de Exercícios Anteriores - Fonte STN

8807 9807 Acórdãos TCU (Recuperação Desp. Exerc. Anteriores)

8808 9808 Devolução de Suprimento de Fundos - Exercício

8809 9809 STN - Outras Indenizações

8810 9811 Recuperação de Despesas de Exercício Anteriores - TI

8812 9812 Devolução Convênios - Exercício

8815 9815 Ressarcimento de Despesas Médicas

8836 9836 Restituição de Recursos de Convênios-Exerc.Anteriores

8860 9860 Outras Indenizações

8888 9688 Anulação de Despesa no Exercício

Tela Inicial Imprimir Exportar Excel
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RE: Transferência Direta - Processo nº 01250.037368/2019-62 - Fistel nº 50415114624
Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Sex, 04/08/2023 16:16
Para:COATO <coato@mcom.gov.br>
Cc:Rayane Cristina do Nascimento Cardoso <rayane.cardoso@mcom.gov.br>

  
Prezado(a),   
  

Informa-se que, apesar da emissora de RÁDIO CULTURA DE ARAÇATUBA LTDA. (CNPJ nº 43.744.713/0001-
72),  para a execução do serviço de radiodifusão sonora, no município de Araçatuba, estado de  São Paulo,
responder ao processo nº 53504.011117/2013-37, não consta nesta Coordenação eventual registro de
processo de apuração de infração, que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de
CASSAÇÃO de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão.  
At.te 

De: MCOM/Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada <coato@mcom.gov.br>
Enviado: sexta-feira, 4 de agosto de 2023 15:58
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: Transferência Direta - Processo nº 01250.037368/2019-62 - Fistel nº 50415114624
 
Senhor Coordenador - Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

Cumprimentando-o, cordialmente, encaminho os autos a essa Coordenação, para que informe
quanto à existência de:

(i) condenação de cassação da outorga deferida à RÁDIO CULTURA DE ARAÇATUBA LTDA. (CNPJ nº
43.744.713/0001-72),
para a execução do serviço de radiodifusão sonora, no município de Araçatuba, estado de
São Paulo; e,

(ii) de processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo
objeto verse sobre operação clandestina de serviço de radiodifusão.

Obs.: a resposta deverá ser encaminhada para o e-mail rayane.cardoso@mcom.gov.br;
coato@mcom.gov.br;
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS

 

Processo no 01250.037368/2019-62

Entidade cedente: RÁDIO CULTURA DE ARAÇATUBA LTDA. C.N.P.J. Nº 43.744.713/0001-72

Entidade cessionária: SISTEMA CULTURA DE COMUNICAÇÃO ARAÇATUBA LTDA. C.N.P.J. Nº 03.156.036/0001-57

Executante do serviço de radiodifusão sonora em OM adaptado para FM (SUPER 11047352) Fistel nº: 50415114624

Localidade: Araçatuba UF: SP

Situação da Outorga: Vincenda - SUPER 11047320

Processo de renovação nº 53000.044199/2013-77
Período:  01/11/2013 a 01/11/2023
(1º de novembro de 2013 a 1º de
novembro de 2023)

 

REQUISITOS MÍNIMOS

DOCUMENTOS SITUAÇÃO PÁG.(S)

a) Requerimento de transferência de outorga, disponibilizado pelo
MCom, preenchido em conjunto pelas en?dades cedente e
cessionária, constando declarações, firmadas pelo representante
legal da cessionária, de que:

a.1) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o
serviço de radiodifusão; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021);

a.2) nenhum dos sócios ou dos dirigentes par?cipa de quadro
societário ou dire?vo de outras pessoas jurídicas executantes do
mesmo ?po de serviço de radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão será transferida, nem de outras pessoas
jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela
legislação; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021);

a.3) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato ele?vo
que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções
dos quais decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de
2021);

a.4) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, direta ou indireta; (Incluído pelo
Decreto nº 10.775, de 2021);

a.5) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do
art. 7º da Constituição; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021);

a.6) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem
outorga; e (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021);

a.7) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido
condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado, pela prá?ca dos ilícitos de que tratam as alíneas
“b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64,
de 18 de maio de 1990.           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de
2021).

OK SUPER 11010784 

b) Licença de funcionamento OK SUPER 11047321

c) Comprovação de respeito aos limites de outorga da Cessionária,
sócios e dirigentes (SIACCO)

OK SUPER 11047348

d) A pessoa jurídica optou pelo parcelamento de valores rela:vos
aos serviços de radiodifusão

NÃO SUPER 11047480

e) Comprovante de que obteve o assen?mento prévio do órgão
próprio se o serviço for executado em faixa de fronteira.

NÃO SE APLICA  

 

RELATIVOS À CEDENTE

DOCUMENTOS SITUAÇÃO PÁG.(S)

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas – CNPJ.

OK
SUPER 11010732 

pág.2
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REGULARIDADE
FISCAL

b) Prova de regularidade para com as Fazendas
federal, estadual, distrital e municipal da sede
da en:dade, ou outra equivalente, na forma da
lei;

OK

Federal
SUPER 11010732

pág.6
Validade: 02/01/2024

OK

Estadual
SUPER 11010732

págs.7/8
Validade: 13/01/2024 

OK

Municipal
SUPER 11010732

pág.9
Validade: 09/08/2023

c) Prova de regularidade de recolhimento dos
recursos do Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações – FISTEL;

OK
SUPER 11010732

págs. 10/11
Validade: 12/08/2023

d) Prova de regularidade rela?va à Seguridade
Social e ao Fundo do Garan?a do Tempo de
Serviço – FGTS;

OK

INSS
SUPER 11010732

pág.6
Validade: 02/01/2024

OK

FGTS
SUPER 11010732

pág.12
Validade: 31/07/2023

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Jus?ça do Trabalho, por meio da
apresentação de cer?dão nega?va, nos termos
do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação
das Leis do Trabalho;

OK
SUPER 11010732

pág.13
Validade: 09/01/2024

 

RELATIVOS À CESSIONÁRIA

HABILITAÇÃO
JURÍDICA

 DOCUMENTOS SITUAÇÃO   PÁG. (S)

a) Cer?dão simplificada ou documento
equivalente, emi?da pelo órgão de registro
competente em que es?verem arquivados os
atos constitutivos da pessoa jurídica;

OK
SUPER 11010733

págs.5/6
Emitida em: 13/07/2023

QUALIFICAÇÃO
ECONÔMICO-
FINANCEIRA

b) Balanço patrimonial e demonstrações
contábeis do úl?mo exercício social, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem
a boa situação financeira, vedada a sua
subs?tuição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica
ainda não houver completado um exercício fiscal,
hipótese em que deverá apresentar seu balanço
de abertura;

OK
SUPER 11010733

págs.15/18
Ano de Ref. 2022

c) Cer?dão nega?va de falência ou recuperação
judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;

OK
SUPER 11010733

pág.4
Data da Certidão: 13/07/2023

d) Prova de inscrição no CNPJ; OK
SUPER 11010733

 pág.2

e) Prova de regularidade perante as Fazendas
federal, estadual, municipal ou distrital da sede
da entidade, na forma da lei;

OK

Federal:
SUPER 11010733

pág.19
Validade: 09/01/2024

OK

Estadual:
SUPER 11010733

págs.20/21
Validade: 13/01/2024

OK

Municipal:
SUPER 11010733

pág.22
Validade: 12/08/2023 24
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REGULARIDADE
FISCAL f) Prova de regularidade de recolhimento dos

recursos do Fistel;
OK

SUPER 11010733
pág.23/24

Entidade não cadastrada 

g) Prova de regularidade rela?va à seguridade
social e ao FGTS;

OK

INSS
SUPER 11010733

pág.19
Validade: 09/01/2024

OK

FGTS
SUPER 11010733

pág.25
Validade: 03/08/2023

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Jus?ça do Trabalho, por meio da
apresentação de cer?dão nega?va, nos termos
do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação
das Leis do Trabalho;

OK
SUPER 11010733

pág.26
Validade: 09/01/2024

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS E DIRETORES - CESSIONÁRIA

DOCUMENTOS
NOME DOS

SÓCIOS/ACIONISTAS E
DIRETORES

SITUAÇÃO PÁG. (S)

a) Prova da condição de brasileiro nato
ou ou naturalizado há mais de dez anos,
para sócios e dirigentes, a fim de
atender ao disposto no §1º do art. 222
da Cons?tuição, feita por meio da
apresentação de: i) cer?dão de
nascimento ou casamento; ii) cer?ficado
de reservista; iii) cédula de iden?dade;
iv) cer?ficado de naturalização expedido
há mais de 10 anos; v) carteira
profissional; vi) carteira de trabalho e
previdência social; ou vii) passaporte;

André Vinicius Cardoso
CPF: 218.779.438-51

OK
SUPER 11010733

pág.27

Leandro Henrique Alux
Silva

CPF: 322.941.688-01
OK

SUPER 11010733
págs.28/29

Nivaldo Quessa
CPF: 311.842.438-91

OK
SUPER 11010733

pág.30

NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA COMO SÓCIA/ACIONISTA DA ENTIDADE

Declaração, firmada pelos dirigentes da Entidade e das Pessoas Jurídicas sócias, de que:

a) No mínimo, setenta por cento do
capital social total e votante da pessoa
jurídica interessada pertence a
brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos;

 NÃO SE APLICA  

b) Nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica sócia par?cipa do
quadro societário ou dire?vo de outras
pessoas jurídicas executantes do
mesmo ?po de serviço de radiodifusão
na localidade em que a concessão ou a
permissão é pretendida, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço
de radiodifusão em Municípios diversos,
em excesso aos limites estabelecidos no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967

 NÃO SE APLICA  

c) Nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica sócia foi condenado em
decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado
pela prá?ca dos ilícitos referidos no art.
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”,
“e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”,
“n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar
nº 64, de 1990.

 NÃO SE APLICA  
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OBSERVAÇÕES

Documentos da Cedente:
Certidão simplificada JUCESP/2023 - SUPER 11010732 págs.3/4; 
Certidão negativa de falência ou recuperação judicial - SUPER 11010732 pág.5;
Procuração Moura e Ribeiro Advogados Assoc. 2023 - SUPER 11010731;
 
Documentos da Cessionária:
Ficha cadastral completa JUCESP/2023 - SUPER 11010733 págs.7/8;
Alteração Contratual de Sociedade Limitada de 2019 - SUPER 11010733 págs.9/14

 

CONCLUSÃO

A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação.

Documento assinado eletronicamente por Rayane Cristina do Nascimento Cardoso, Assistente Técnico, em 17/08/2023, às
18:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11047155 e o código CRC A9488872.

Referência: Proces s o nº 01250.037368/2019-62 SEI  nº 11047155
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 12773/2023/SEI-MCOM
 
 

PROCESSO Nº 01250.037368/2019-62.
INTERESSADAS: RÁDIO CULTURA DE ARAÇATUBA LTDA (CEDENTE) E SISTEMA CULTURA DE COMUNICAÇÃO ARAÇATUBA
LTDA (CESSIONÁRIA).
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. TRANSFERÊNCIA DIRETA. VIABILIDADE. REMESSA DOS
AUTOS À CONJUR E AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se da análise do processo administra%vo de interesse da Rádio Cultura de Araçatuba Ltda e do Sistema
Cultura de Comunicação Araçatuba Ltda, inscritas no CNPJ nº 43.744.713/0001-72 e CNPJ nº 03.156.036/0001-57, por meio do
qual foi solicitada a transferência direta de outorga, da primeira para a segunda, do serviço de radiodifusão sonora, em onda média,
posteriormente adaptado para frequência modulada (SUPER 11047352), vinculado ao Fistel nº 50415114624, no município de
Araçatuba/SP.

 

2. Após a protocolização do requerimento administra%vo que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consis%a na no%ficação das pessoas jurídicas interessadas
na operação de transferência direta para complementar a instrução processual, tendo sido apresentados os documentos solicitados.

ANÁLISE

3. Sabe-se que as concessões ou permissões do serviço de radiodifusão sonora ou de sons e imagens podem ser
repassadas a outra pessoa jurídica por intermédio de operação denominada de transferência direta, nos termos do art. 38, alínea
"c", da Lei nº 4.117/1962, com redação dada pela Lei nº 13.424/2017, a saber:

 

Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços  de radiodifusão, serão observados, além de outros  requis i tos,
os  seguintes  preceitos  e cláusulas:

[...]

c) a transferência da concessão ou permissão de uma pessoa jurídica para outra depende, para sua val idade, de prévia anuência do órgão
competente do Poder Executivo;

[...]

 

4. Conforme visto, a operação de transferência direta depende, para sua validade, de prévia anuência do Poder Público,
cujo ato se materializará em portaria do Ministro de Estado das Comunicações, quando se tratar do serviço de radiodifusão sonora,
ou em decreto do Presidente da República, que será precedido de instrução processual a ser efe%vada pelo Ministério das
Comunicações, na hipótese do serviço de radiodifusão de sons e imagens, tudo com base no art. 90, incisos I e II, do Decreto nº
52.795/1963.

 

5. A anuência do Poder Público está condicionada à demonstração pelas interessadas na operação de transferência
direta do preenchimento das condições consubstanciadas, em especial, no art. 91 e art. 93 do Decreto nº 52.795/1963, a saber: 

 

Art. 91.  A transferência da concessão ou da permissão somente poderá ser autorizada após decorrido o prazo de cinco anos, contado da
data de expedição do certi ficado de l icença definitiva para o funcionamento da estação.

[...]

Art. 93.  A transferência da concessão ou da permissão só poderá ser efe%vada se a sociedade para a qual  será transferida a concessão ou
a permissão estiver condicionada às  exigências  constantes  do art. 28, acompanhada da seguinte documentação: 

I  - requerimento de transferência de concessão e permissão, disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, I novações e
Comunicações, preenchido em conjunto pelas  entidades cedente e cess ionária;

II - documentação relativa à entidade cedente:

a) prova de inscrição no CNPJ;

b) prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal  ou distri tal  da sede da entidade cedente, na forma da lei ;

c) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel ;

d) prova de regularidade relativa à seguridade social  e ao FGTS; e

e) prova de inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus%ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer%dão nega%va, nos termos
do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1943 - Consol idação das Leis  do Trabalho;

II - documentação relativa à entidade cess ionária:

b) cer%dão s impl ificada ou documento equivalente, emi%da pelo órgão de registro competente em que arquivados os  atos  cons%tu%vos da
entidade cess ionária;

c) prova da condição de bras i leiro nato ou natural izado há mais  de dez anos, para sócios  e dirigentes, a fim de atender ao disposto
no §1º do art. 222 da Constituição, feita por meio da apresentação de:

1. certidão de nascimento ou casamento;
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2. certi ficado de reservista;

3. cédula de identidade;

4. certi ficado de natural ização expedido há mais  de dez anos;

5. carteira profiss ional ;

6. carteira de trabalho e previdência social ; ou

7. passaporte;

d) balanço patrimonial  e demonstrações contábeis  do úl%mo exercício social , já  exigíveis  e apresentados na forma da lei , que comprovem
a boa s i tuação financeira, vedada a sua subs%tuição por balancetes  ou balanços provisórios, exceto quando a en%dade cess ionária ainda
não houver completado um exercício fiscal , hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

e) cer%dão nega%va de falência ou recuperação judicial  vál ida, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data posterior
à da publ icação do edital ;

f) prova de inscrição no CNPJ;

g) prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal  ou distri tal  da sede da entidade cess ionária, na forma da lei ;

h) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel ;

i ) prova de regularidade relativa à seguridade social  e ao FGTS;

j) prova de inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus%ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer%dão nega%va, nos termos
do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1943 - Consol idação das Leis  do Trabalho; e

k) declaração de que:

1. a pessoa jurídica possui  os  recursos financeiros  para executar o serviço de radiodifusão;

2. nenhum dos sócios  ou dos dirigentes  par%cipa de quadro societário ou dire%vo de outras  pessoas jurídicas  executantes  do mesmo %po
de serviço de radiodifusão na local idade em que a concessão ou a permissão será transferida, nem de outras  pessoas jurídicas
executantes  de serviço de radiodifusão em Municípios  diversos, em número superior ao estabelecido como l imite pela legis lação;

3. nenhum dos dirigentes  está em exercício de mandato ele%vo que lhes  assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais  decorra foro especial ;

4. a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração públ ica federal , direta ou indireta;

5. a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

6. a pessoa jurídica não executa serviços  de radiodifusão sem outorga; e

7. nenhum dos sócios  ou dirigentes  da pessoa jurídica tenha s ido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial  colegiado, pela prá%ca dos i l íci tos  de que tratam as  al íneas “b” a “q” do inciso I  do caput do art. 1º da Lei  Complementar nº 64, de
18 de maio de 1990.

Parágrafo único.  A concessão ou a permissão será transferida em observância aos prazos e às  condições estabelecidas  originalmente.

 

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da transferência direta, como forma
de evitar eventual cons%tuição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros
fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

7. No caso em apreço, as pessoas jurídicas ora interessadas na operação objeto destes
autos protocolaram requerimento administra%vo de transferência direta, por meio de seus sócios e dirigentes, conforme
demonstram as Cer%dões Simplificadas emi%das pela Junta Comercial do Estado de São Paulo em 12 de julho de 2023 e no dia 13 de
julho de 2023 (SUPER 11010784; págs. 3/4 - SUPER 11010732 e SUPER 11010733 - págs. 5/6). O pleito foi apresentado juntamente
com as declarações previstas no art. 93, inciso III, alínea "k", do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e nº 10.775/2021, devidamente firmadas pelos representantes legais da empresa cessionária (SUPER 11010784).

 

8. A pessoa jurídica cedente recebeu do Poder Público a concessão para a execução do referido serviço por meio
do Decreto nº 38.086, de  12 de outubro de 1955, publicado no dia 3 de dezembro de 1955 (SUPER 11047340). Posteriormente, a
outorga fora adaptada de OM para FM consoante Termo Adi%vo ao Contrato de Concessão celebrado em 23 de junho de 2017,
publicado em 28 de junho do ano corrente (SUPER 11047352). A outorga encontra-se vencida desde o ano de 2013 (SUPER
11047343). Contudo, o Ministro de Estado das Comunicações assinou Portaria nº 8.734, de 15 de março de 2023, publicada no dia
12 de abril de 2023, no bojo do processo nº 53000.044199/2013-77, que tratou da renovação da outorga para o período de 1º de
novembro de 2013 a 1º de novembro de 2023 (SUPER 11047320).

 

9. Oportuno registrar que a execução do serviço de radiodifusão pela en%dade está sendo man%da em caráter precário,
uma vez que não houve ainda manifestação do Congresso Nacional em relação à renovação da outorga. De todo modo, tal
circunstância não inviabiliza a transferência direta, porquanto o art. 4º, parágrafo único, da Lei nº 13.424/2017 e o art. 94 do
Decreto nº 52.795/1963 autorizam a efe%vação da operação por ocasião do funcionamento do serviço em caráter precário, desde
que concluída a instrução do processo de renovação.

 

10. Tem-se, ademais, que, após consulta à pasta cadastral da pessoa jurídica cedente, a condição alusiva ao prazo
mínimo de licenciamento da estação, conforme previsto no art. 91 do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº
9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021, foi devidamente observada. A primeira licença para funcionamento da estação de
radiodifusão sonora, em onda média, foi emi%da em 29 de agosto de 1985; portanto, a estação encontra-se licenciada há mais de 5
(cinco) anos (SUPER  11047321).

 

11. A documentação apresentada pelas en%dades cedente e cessionária está em conformidade com o art. 93 do Decreto
nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 9.138/2017 e pelo Decreto nº 10.775 de 23 de agosto de 2021, conforme lista de
verificação de documentos colacionada aos autos (SUPER 11047155). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução
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processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a
racionalização dos atos e procedimentos administra%vos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º
e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes ob%dos de forma onerosa às en%dades, e que perdem
sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e en%dades dos Poderes da União, dos Estados, do Distri to Federal  e dos Municípios  com o cidadão, é
dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver s ido comprovado pela apresentação de outro documento vál ido.

§ 2º Q uando, por mo%vo não imputável  ao sol ici tante, não for poss ível  obter diretamente do órgão ou en%dade responsável  documento
comprobatório de regularidade, os  fatos  poderão ser comprovados mediante declaração escrita e ass inada pelo cidadão, que, em caso de
declaração falsa, ficará sujeito às  sanções administrativas, civis  e penais  apl icáveis .

§ 3º O s órgãos e en%dades integrantes  de Poder da União, de Estado, do Distri to Federal  ou de Município não poderão exigir do cidadão a
apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as  seguintes  hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais ;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras  expressamente previstas  em lei .

 

12. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as cer%dões exigidas pelo
Ministério das Comunicações, jus%fica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado
da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

 

13. A s pessoas jurídicas ora interessadas na operação de transferência direta apresentaram todos os documentos
previstos nos incisos II e III do art. 93 do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº
10.775/2021.

 

14. A pessoa jurídica cedente juntou aos autos os comprovantes de regularidade perante o Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica; as cer%dões que demonstram a sua regularidade junto aos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal; bem como os
comprovantes de regularidade perante a Seguridade Social e o Fundo de Garan%a do Tempo de Serviço. Colacionou-se, também, o
comprovante de regularidade junto ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Carreou-se, de igual modo, cer%dão emi%da
pela Jus%ça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu
desfavor (SUPER 11047155).

 

15. Por sua vez, a pessoa jurídica cessionária colacionou aos autos, além dos documentos citados anteriormente, cer%dão
simplificada expedida pela Junta Comercial em que seus atos estão registrados, de modo a demonstrar a sua composição societária
e dire%va e a comprovar as a%vidades desenvolvidas. O obje%vo social diz respeito a "a�vidades de rádio" (SUPER 11010733 - págs.
5/6).

 

16. De acordo com a Cer%dão Simplificada expedida pelo órgão de registro competente na data de 13 de julho de 2023, a
composição societária e diretiva da pessoa jurídica cessionária é a seguinte (SUPER 11010733 - págs. 5/6): 

 

NOME COTAS VALOR - R$

André Vinicius Cardoso 5.000 5.000,00

Leandro Henrique Alux Silva 5.000 5.000,00

Nivaldo Quessa 5.000 5.000,00

TOTAL 15.000 15.000,00

 

NOME CARGO

André Vinicius Cardoso Administrador

Leandro Henrique Alux Silva Administrador

Nivaldo Quessa Administrador
 

17. Em relação aos limites de outorga, e levando-se em consideração a estrutura societária e dire%va constante na
certidão simplificada expedida pela respectiva Junta Comercial, tem-se que a pessoa jurídica cessionária e os sócios - André Vinicius
Cardoso e Leandro Henrique Alux Silva, não fazem parte da composição societária de outras en%dades executantes dos serviços de
radiodifusão sonora ou de sons e imagens, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO na data de 4 de agosto de 2023 (SUPER 11047348), a saber:       
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18. Já em relação ao sócio Nivaldo Quessa, nota-se a sua par%cipação/composição em outra pessoa jurídica executante
do serviço de radiodifusão, senão vejamos:

 

 

19. Nesse contexto, a pessoa jurídica cessionária e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os limites de
outorgas fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle
Societário – SIACCO (SUPER 11047348).

 

20. A pessoa jurídica cessionária carreou, ainda, a prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez
anos de seus sócios e dirigentes, a fim de atender ao disposto no §1º do art. 222 da Cons%tuição Federal. Juntou-se, também, o
balanço patrimonial e demonstra%vo do resultado do exercício, firmados em conjunto por profissional em contabilidade e por seu
representante legal. Acostou-se, de igual modo, cer%dão emi%da pelo Poder Judiciário do Estado em que a sede está localizada,
atestando que inexiste registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor (SUPER 11047155).

 

21. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a pessoa jurídica
cessionária, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a con%nuidade da execução do serviço
de radiodifusão, em havendo autorização do Poder Público para a transferência direta da outorga, tudo na forma do art. 93 do
supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021.

 

22. Mostra-se relevante rememorar que, em se tratando de transferência de outorga, faz-se necessário, também, levantar
informações acerca da existência de pena de cassação da outorga que se pretende transferir, conforme recomendado pela Conjur,
nos termos do Parecer n.º 798/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU. Em atendimento à recomendação, esta Coordenação-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada enviou correspondência eletrônica 11047192 à unidade competente. Em resposta, a Coordenação-
Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM se manifestou no sen%do de que "apesar da emissora de
RÁDIO CULTURA DE ARAÇATUBA LTDA. (CNPJ nº 43.744.713/0001- 72), para a execução do serviço de radiodifusão sonora, no
município de Araçatuba, estado de São Paulo, responder ao processo nº 53504.011117/2013-37, não consta nesta Coordenação
eventual registro de processo de apuração de infração, que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de CASSAÇÃO
de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão." (SUPER 11047489).
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23. Oportuno registrar que, de acordo com o extrato de lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão de
Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL, a pessoa jurídica cedente não optou pelo parcelamento dos
valores alusivos às receitas iden%ficadas com o código 5356, que se refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de
radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela agência (SUPER 11047485). Tem-se, portanto, que a
condição prevista no art. 112 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, não se aplica no caso concreto
(SUPER 11047480).

 

24. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de transferência direta da outorga
do serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptado para frequência modulada, vinculado ao Fistel nº
50415114624, no município de Araçatuba/SP, nos termos do art. 38, alínea "c", da Lei n.º 4.117/1962 e do art. 90 do Decreto nº
52.795/1963.

CONCLUSÃO

25. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º, inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do
Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário
Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023.

 

26. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas: 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para análise da regularidade
jurídica da operação de transferência direta ora discutida, inclusive das minutas de Portaria (SUPER 11047491) e de
Exposição de Motivos (SUPER 11047493), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993, e

b) em caso de manifestação jurídica favorável, remessa posterior dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado
das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 90 do Decreto nº 52.795/1963, sem prejuízo das medidas
necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso Nacional, na forma do art. 222, § 5º, da Cons%tuição
Federal.

 

27. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins
de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Rayane Cristina do Nascimento Cardoso, Assistente Técnico, em 17/08/2023, às
18:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Assistente Técnico, em 17/08/2023, às 18:10 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin, Coordenador de Atos de Radiodifusão Privada, em
17/08/2023, às 18:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 17/08/2023, às 18:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
18/08/2023, às 12:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11047490 e o código CRC 886DB896.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.037368/2019-62 Documento nº 11047490
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MINUTA DE

 

 

* MINUTA DE DOCUMENTO

 

PORTARIA Nº     ,                   DE                   DE                    DE
 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,

inciso IV, da Cons tuição Federal, em conformidade com o disposto no ar go 38, alínea "c", da Lei n.º 4.117, de 27 de agosto de

1962, o disposto no ar go 90 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de

1963, e tendo em vista o que consta do Processo Administra vo nº 01250.037368/2019-62, invocando as razões presentes na Nota

Técnica nº 12773/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº          :

 

Art. 1º Transferir a concessão outorgada à Rádio Cultura de Araçatuba Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 43.744.713/0001-

72, por meio do Decreto nº 38.086, de 12 de outubro de 1955, publicado no dia 3 de dezembro de 1955, para o Sistema Cultura de

Comunicação Araçatuba Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 03.156.036/0001-57, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de

radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptado para frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50415114624, no

município de Araçatuba, estado de São Paulo.

 

Art. 2º Os quadros societário e diretivo da cessionária, após a operação realizada, ficarão assim constituídos:

 

NOME COTAS VALOR - R$

André Vinicius Cardoso 5.000 5.000,00

Leandro Henrique Alux Silva 5.000 5.000,00

Nivaldo Quessa 5.000 5.000,00

TOTAL 15.000 15.000,00

  

NOME CARGO

André Vinicius Cardoso Administrador

Leandro Henrique Alux Silva Administrador

Nivaldo Quessa Administrador

 

Art. 3º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por esta Portaria, reger-se-á de acordo com o

Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Rayane Cristina do Nascimento Cardoso, Assistente Técnico, em 17/08/2023, às

18:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Assistente Técnico, em 17/08/2023, às 18:10 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin, Coordenador de Atos de Radiodifusão Privada, em
17/08/2023, às 18:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 17/08/2023, às 18:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
18/08/2023, às 12:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11047491 e o código CRC 43B74CB0.

Referência: Proces s o nº 01250.037368/2019-62 Documento nº 11047491
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MINUTA DE

 

 

* MINUTA DE DOCUMENTO    

EM nº            -  MCOM

 

Brasília,          de                        de 2023.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administra'vo n.º 01250.037368/2019-62, invocando as razões presentes na

Nota Técnica nº 12773/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº      , acompanhado da Portaria nº  ___________,

publicada em _________, que transfere a concessão outorgada à Rádio Cultura de Araçatuba Ltda, inscrita no C.N.P.J.

nº 43.744.713/0001-72, por meio do Decreto nº 38.086, de 12 de outubro de 1955, publicado no dia 3 de dezembro de 1955, para o

Sistema Cultura de Comunicação Araçatuba Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 03.156.036/0001-57, para executar, sem direito de

exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptado para frequência modulada, vinculado ao

Fistel nº 50415114624, no município de Araçatuba, estado de São Paulo.

 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 5º do art. 222 da Cons'tuição da República, o parágrafo único

do art. 90 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, seja

encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para cientificação daquela Casa Legislativa.

 

 

JUSCELINO FILHO

MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES

 

AVISO:

O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Rayane Cristina do Nascimento Cardoso, Assistente Técnico, em 17/08/2023, às

18:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Assistente Técnico, em 17/08/2023, às 18:10 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin, Coordenador de Atos de Radiodifusão Privada, em
17/08/2023, às 18:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de

Radiodifusão Privada, em 17/08/2023, às 18:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
18/08/2023, às 12:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11047493 e o código CRC CC710458.

Referência: Proces s o nº 01250.037368/2019-62 Documento nº 11047493
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 40333/2023/MCOM

Brasília, 21 de agosto de 2023

 

A Senhor
Felipe Nogueira Fernandes
Consultor Jurídico
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 12773/2023/SEI-MCOM (11047490)

 

Senhor Consultor Jurídico,

Cumprimentando-o, faço referência à Nota Técnica nº 12773/2023/SEI-MCOM (11047490), a qual trata da análise

do processo administra7vo de interesse da Rádio Cultura de Araçatuba Ltda e do Sistema Cultura de Comunicação Araçatuba
Ltda, inscritas no CNPJ nº 43.744.713/0001-72 e CNPJ nº 03.156.036/0001-57, por meio do qual foi solicitada a transferência

direta de outorga, da primeira para a segunda, do serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptado para

frequência modulada (SUPER 11047352), vinculado ao Fistel nº 50415114624, no município de Araçatuba/SP.

Dessa forma, de ordem, considerando o disposto na mencionada Nota Técnica, encaminho o presente processo

para análise e manifestação dessa Douta Consultoria Jurídica.

Atenciosamente,

Caroline Menicucci Salgado
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Caroline Menicucci Salgado, Chefe de Gabinete da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, em 21/08/2023, às 17:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11070061 e o código CRC 2D3CDDFB.

Referência: Proces s o nº 01250.037368/2019-62 Documento nº 11070061
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6119/6915

 
PARECER n. 00578/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.037368/2019-62
INTERESSADOS: RÁDIO CULTURA DE ARAÇATUBA LTDA (CEDENTE) E SISTEMA CULTURA DE
COMUNICAÇÃO ARAÇATUBA LTDA (CESSIONÁRIA).
 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO.Transferência direta.

 
EMENTA :
I. Pedido formulado por RÁDIO CULTURA DE ARAÇATUBA LTDA. em conjunto com SISTEMA

CULTURA DE COMUNICAÇÃO ARAÇATUBA LTDA., com o objetivo de transferir, da primeira para a segunda
entidade, a outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média adaptada para frequência modulada na localidade de
Araçatuba, estado de São Paulo, concedida à primeira requerente.

II. Possibilidade prevista na Lei 4.117/1962, art. 38, “c”, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017, e
regulamentada pelo art. 90 e seguintes do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795/1963.

III. Processo devidamente analisado pelo órgão técnico, que concluiu pela existência das condições
necessárias ao deferimento do pedido, nos termos da Nota Técnica nº 12773/2023/SEI-MCOM. Regularidade do
procedimento.

IV. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações, nos termos do art. 38, "c" da
Lei n.º 4.117/1962, e do art. 90, I, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, c/c o art. 26-C, II, da Lei nº
13.844/2019.

V. Pelo prosseguimento do processo, desde que aferida a manutenção da regularidade fiscal quando da
prática do ato administrativo de transferência da outorga.

 
 
Senhor Coordenador-Geral Substituto,
 
I - RELATÓRIO
 
1.A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica encaminha para análise e manifestação desta

Consultoria Jurídica/MCOM processo administrativo no qual RÁDIO CULTURA DE ARAÇATUBA LTDA. em
conjunto com SISTEMA CULTURA DE COMUNICAÇÃO ARAÇATUBA LTD., solicitam transferência, da primeira
para a segunda entidade, da permissão do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptada para frequência
modulada, no município Araçatuba, estado de São Paulo, concedida à primeira requerente.

 
2.Consoante as informações prestadas inicialmente pela autoridade administrativa, na NOTA TÉCNICA

Nº 12773/2023/SEI-MCOM, corroborada pela documentação em referência, eis o histórico da outorga em questão:
“8. A pessoa jurídica cedente recebeu do Poder Público a concessão para a execução do referido
serviço por meio do Decreto nº 38.086, de  12 de outubro de 1955, publicado no dia 3 de
dezembro de 1955 (SUPER 11047340). Posteriormente, a outorga fora adaptada de OM para FM
consoante Termo Aditivo ao Contrato de Concessão celebrado em 23 de junho de 2017, publicado
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em 28 de junho do ano corrente (SUPER 11047352). A outorga encontra-se vencida desde o ano
de 2013 (SUPER 11047343). Contudo, o Ministro de Estado das Comunicações assinou Portaria
nº 8.734, de 15 de março de 2023, publicada no dia 12 de abril de 2023, no bojo do processo
nº 53000.044199/2013-77, que tratou da renovação da outorga para o período de 1º de novembro
de 2013 a 1º de novembro de 2023 (SUPER 11047320).
 
9.Oportuno registrar que a execução do serviço de radiodifusão pela entidade está sendo mantida
em caráter precário, uma vez que não houve ainda manifestação do Congresso Nacional em
relação à renovação da outorga. De todo modo, tal circunstância não inviabiliza a transferência
direta, porquanto o art. 4º, parágrafo único, da Lei nº 13.424/2017 e o art. 94 do Decreto nº
52.795/1963 autorizam a efetivação da operação por ocasião do funcionamento do serviço em
caráter precário, desde que concluída a instrução do processo de renovação.”

 
3.A conclusão exarada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica quanto ao pleito, como

assinalado na já mencionada NOTA TÉCNICA, se deu no sentido da "viabilidade do deferimento do pedido de
transferência direta da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptado para
frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50415114624, no município de Araçatuba/SP, nos termos do art. 38, alínea
"c", da Lei n.º 4.117/1962 e do art. 90 do Decreto nº 52.795/1963.".

 
4.Eis o breve relatório, que permite o exame do caso.
 
II - ANÁLISE JURÍDICA
 
II.1. Considerações iniciais
 
5.Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei

Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso
V, do Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério
das Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle
interno da legalidade dos atos administrativos a serem praticados.

 
6.Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do

procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à
espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração
Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele
assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 
7.Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao

exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios
a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões
técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da
presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que
a presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas
suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

 
8.Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União

assim dispõe:
 

“A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo
em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se
posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou
de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.”

 
II.2. Análise jurídica 24
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9.A transferência de outorgas para execução de radiodifusão, que se consubstancia na cessão da outorga

para nova pessoa jurídica, está expressamente autorizada pela Lei nº 4.117/62, art. 38, alínea "c", que com a redação dada
pela Lei nº 13.424/2017 condiciona a realização da transferência à prévia anuência do órgão competente, nos seguintes
termos:

 
“Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão,
serão observados, além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas:
[...]
c) a transferência da concessão ou permissão de uma pessoa jurídica para outra depende, para
sua validade, de prévia anuência do órgão competente do Poder Executivo;”

 
10.A matéria encontra-se pormenorizada pelo art. 89 e seguintes do Regulamento dos Serviços de

Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/63. Na disciplina, são indicados os requisitos para que se processem as
solicitações de transferência direta, destacada a necessidade de que, caso se confirme a transferência, sejam observados os
prazos e condições estabelecidos originalmente para a outorga (parágrafo único do art. 93).

 
11.Quanto à competência para a prática do ato, prescreve o Regulamento já mencionado que, no caso de

serviço de radiodifusão apenas sonora, será o ato de transferência da competência do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações (art. 90, I), atualmente atribuída ao Ministro das Comunicações (art. 26-C, II, da
Lei nº 13.844/2019), observada a devida comunicação ao Congresso Nacional, por meio de mensagem do Presidente da
República (parágrafo único do art. 90).

 
12.Importante requisito a ser observado é o da necessidade de decurso do prazo de cinco anos da data

de expedição do certificado de licença definitiva para o funcionamento da estação (art. 91, com redação conferida
pelo Decreto nº 9.138, de 2017), período antes do qual mostra-se inviável a transferência. Quanto ao ponto, como é
possível depreender de quanto já narrado neste opinativo, exsurge o atendimento da exigência, assim examinada pela
Secretaria de Radiodifusão na Nota Técnica que analisou o caso:

 
“10. Tem-se, ademais, que, após consulta à pasta cadastral da pessoa jurídica cedente, a
condição alusiva ao prazo mínimo de licenciamento da estação, conforme previsto no art. 91 do
Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021,
foi devidamente observada. A primeira licença para funcionamento da estação de radiodifusão
sonora, em onda média, foi emitida em 29 de agosto de 1985; portanto, a estação encontra-se
licenciada há mais de 5 (cinco) anos (SUPER  11047321).”

 
13.Ainda, finalizando as verificações preliminares, que dão azo à análise do pedido de transferência, foi

realizada a verificação acerca da existência ou não de processos administrativos que pudessem resultar na cassação
da outorga. Nesse sentido, assim se manifestou a Secretaria de Radiodifusão:

 
“22.Mostra-se relevante rememorar que, em se tratando de transferência de outorga, faz-se
necessário, também, levantar informações acerca da existência de pena de cassação da outorga
que se pretende transferir, conforme recomendado pela Conjur, nos termos do Parecer n.º
798/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU. Em atendimento à recomendação, esta Coordenação-Geral
de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada enviou correspondência eletrônica 11047192 à
unidade competente. Em resposta, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e
Apuração de Infrações – CGFM se manifestou no sentido de que "apesar da emissora de RÁDIO
CULTURA DE ARAÇATUBA LTDA. (CNPJ nº 43.744.713/0001- 72), para a execução do serviço
de radiodifusão sonora, no município de Araçatuba, estado de São Paulo, responder ao processo
nº 53504.011117/2013-37, não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de
apuração de infração, que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção
de CASSAÇÃO de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão."
(SUPER 11047489)..”

 
14.Respeitadas, assim, as exigências preliminares que autorizam a análise dos demais aspectos relevantes,

note-se que as partes interessadas na transferência direta devem observar os requisitos dispostos no art. 93 do
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Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, que assim assinala os documentos que devem ser apresentados para
comprovação da regularidade das entidades envolvidas:

 
“Art. 93.  A transferência da concessão ou da permissão só poderá ser efetivada se a sociedade
para a qual será transferida a concessão ou a permissão estiver condicionada às exigências
constantes do art. 28, acompanhada da seguinte documentação:  (Redação dada pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
I - requerimento de transferência de concessão e permissão, disponibilizado pelo Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, preenchido em conjunto pelas entidades cedente
e cessionária;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
II - documentação relativa à entidade cedente:  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
a) prova de inscrição no CNPJ;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
b) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da
entidade cedente, na forma da lei;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
c) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)
d) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; e  (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - documentação relativa à entidade cessionária:  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
a) (Revogado pelo Decreto nº 10.775,  de 2021)
b) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em
que arquivados os atos constitutivos da entidade cessionária;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)
c) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, para sócios e
dirigentes, a fim de atender ao disposto no §1º do art. 222 da Constituição, feita por meio da
apresentação de:  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
1. certidão de nascimento ou casamento;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
2. certificado de reservista;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
3. cédula de identidade;   (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
4. certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)
5. carteira profissional;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
6. carteira de trabalho e previdência social; ou   (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
7. passaporte;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
d) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a entidade cessionária ainda
não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de
abertura;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
e) certidão negativa de falência ou recuperação judicial válida, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica, com data posterior à da publicação do edital;  (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
f) prova de inscrição no CNPJ;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
g) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da
entidade cessionária, na forma da lei;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
h) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel;  (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
i)i) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; (Redação dada pelo Decreto
nº 10.775, de 2021)
j) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 24
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5.452, de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de
2021)
k) declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
1. a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de
radiodifusão; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
2. nenhum dos sócios ou dos dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão será transferida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite
pela legislação; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
3. nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto nº
10.775, de 2021)
4. a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal,
direta ou indireta;  (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
5. a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da
Constituição; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
6. a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (Incluído pelo Decreto
nº 10.775, de 2021)
7. nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos de que
tratam as alíneas "b" a "q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de
maio de 1990.  (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)”

 
15.Pode-se compulsar nos autos, que foi apresentado requerimento conjunto de transferência, em

formulário padrão disponibilizado pelo Poder Público, no qual todos os sócios e administradores das entidades
subscreveram (SUPER 11010784). A entidade cedente, RÁDIO CULTURA DE ARAÇATUBA LTDA., encontra-se
devidamente representada por seu sócio-administrador Rafael Gomes Perri (SUPER 11010784- FLS. ¾, 11010732 E
11010733- FLS 5/6). Do mesmo modo, a cessionária, SISTEMA CULTURA DE COMUNICAÇÃO ARAÇATUBA
LTDA, está representada por André Vinícius Cardoso, Leandro Henrique Alux Silva e Nivaldo Quessa, sócios-
administradores da entidade, designada para a função conforme mais recente Certidão Simplificada da Junta
Comercial (SUPER 11010733 – fls. 5/6).

 
16.Em sequência, no que diz respeito à situação da entidade cedente, assim se manifestou a SECOE:
 

“11. A documentação apresentada pelas entidades cedente e cessionária está em conformidade
com o art. 93 do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 9.138/2017 e pelo Decreto nº
10.775 de 23 de agosto de 2021, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos
autos (SUPER 11047155). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual,
levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este
posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos
prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º).” 

 
17.De fato, verifica-se nos autos que foram apresentados prova de inscrição no

CNPJ (11010732 pág.2), prova de regularidade perante as fazendas públicas federal e INSS (SUPER 11010732, págs.6),
 estadual de sua sede (SUPER 11010732, págs.7/8) e municipal (SUPER 11010732, pág.9), de regularidade de
recolhimento dos recursos do Fistel (SUPER 11010732- fls. 10/11), de regularidade perante o FGTS (SUPER 11010732-
fl. 12) e de  inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (SUPER 11010732- fl.13).

 
18.Já em relação ao cumprimento dos requisitos pela cessionária, eis a conclusão apresentada pelo setor

técnico responsável:
“21.Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem
a pessoa jurídica cessionária, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a
impossibilitar a continuidade da execução do serviço de radiodifusão, em havendo autorização
do Poder Público para a transferência direta da outorga, tudo na forma do art. 93 do 24
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supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020
e nº 10.775/2021.”
 

19.Com efeito, os requisitos indicados no art. 93, III, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão
foram efetivamente comprovados, nos termos acima narrados, podendo-se compulsar nos autos a certidão simplificada
emitida pela Junta Comercial (SUPER SUPER 11010733,págs.5/6); prova da condição de brasileiro nato dos sócios e
dirigentes (SUPER 11010733, pág.27/30); balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social
(SUPER 11010733,págs.15/18); certidão negativa de falência ou recuperação judicial válida, expedida pelo distribuidor
da sede da pessoa jurídica (SUPER 11010733,pág.4); prova de inscrição no CNPJ (SUPER 11010733 pág.2); prova de
regularidade perante as Fazendas federal e INSS (SUPER 11010733,pág.19) e estadual da sede da entidade (SUPER
11010733,págs.20/21); prova de regularidade relativa ao FGTS (SUPER 11010733,pág.25); e de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (SUPER 11010733, pág.26). Consta, ainda, a prova de regularidade de
recolhimento dos recursos do Fistel (SUPER 11010733,pág.23/24). 

 
20.Outrossim, constata-se que a cessionária apresentou todas as declarações exigidas devidamente

firmadas por sua sócia-administradora, conforme determina a legislação (SUPER 11010784).
 
21.Sobre a composição societária e diretiva da cessionária, a Secretaria informou:
 

“16.De acordo com a Certidão Simplificada expedida pelo órgão de registro competente na data
de 13 de julho de 2023, a composição societária e diretiva da pessoa jurídica cessionária é a
seguinte (SUPER 11010733 - págs. 5/6):” 

 
NOME COTAS VALOR - R$

André Vinicius Cardoso 5.000 5.000,00

Leandro Henrique Alux Silva 5.000 5.000,00

Nivaldo Quessa 5.000 5.000,00

TOTAL 15.000 15.000,00
 

NOME CARGO

André Vinicius Cardoso Administrador

Leandro Henrique Alux Silva Administrador

Nivaldo Quessa Administrador
 
22.Superada a análise dos requisitos relativos às entidades, deve-se verificar, ainda, a observância dos

limites pessoais estipulados pela legislação para a exercício da atividade de radiodifusão. Nesse sentido, note-se que
devem ser respeitados o art, 12 do Decreto-Lei nº 236/1967 e a alínea "g" do art. 38 da Lei nº 4,117/1962, que assim
dispõem:

 
“DECRETO-LEI Nº 236, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967
Art 12. Cada entidade só poderá ter concessão ou permissão para executar serviço de
radiodifusão, em todo o país, dentro dos seguintes limites:
        I) Estações radiodifusoras de som:
        a - Locais:
        Ondas médias - 4
        Frequência modulada - 6
        b - Regionais:
        Ondas médias - 3
        Ondas tropicais - 3
        sendo no máximo 2 por Estados
        c - Nacionais:
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        Ondas médias - 2
        Ondas curtas - 2
        2) Estações radiodifusoras de som e imagem - 10 em todo território nacional, sendo no
máximo 5 em VHF e 2 por Estado.
 
LEI Nº 4.117, DE 27 DE  AGOSTO DE 1962.
Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão,
serão observados, além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas: (Redação dada
pela Lei nº 10.610, de 20.12.2002)
[...]
g) a mesma pessoa não poderá participar da administração ou da gerência de mais de uma
concessionária, permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na
mesma localidade (Redação dada pela Lei nº 10.610, de 20.12.2002).”

 
23.A questão foi analisada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica e mostrou-se regular, nos

termos a seguir:
 

“19. Nesse contexto, a pessoa jurídica cessionária e seus sócios/dirigentes estão em
conformidade com os limites de outorgas fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº
236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO (SUPER 11047348).”

 
24.Assim, conforme já evidenciado, o exame jurídico dos autos, da conclusão e dos fundamentos

adotados pelas autoridades que apreciaram administrativamente o pedido não indicou a existência irregularidades que
pudessem obstar a sequência do feito e a prática do ato, firmando-se a presunção de atendimento das exigências dispostas
na legislação.

 
25. Mencione-se que houve renovação da outorga objeto da transferência direta, para o período de

01/11//2013 a 01/11/2023, por meio da Portaria 8734, de 15/03/2023, publicada no Diário Oficial da União de 12/04/2023
(SUPER 11047320). A radiodifusora se encontra em funcionamento precário, posto que a renovação ainda não foi
apreciada pelo Congresso Nacional. Tal condição deve ser notificada à cessionária.

 
26. A entidade cedente não optou pelo parcelamento do preço público de outorga, como atestou a

SECOE, no item 23 da Nota Técnica 12773/2023.
 
27.Conforme estabelece o art. 90 do Regulamento de Radiodifusão, a transferência da permissão deverá

ser autorizada  por meio de Portaria Ministerial (inc. I) e comunicada ao Congresso Nacional, por meio de Mensagem do
Presidente da República (parágrafo único), nos termos do disposto no § 5º do art. 222 da Constituição Federal.

 
III - CONCLUSÃO
 
28.Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, sugerimos a

restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento.
 
29.É o Parecer, produzido e assinado eletronicamente por meio do Sistema Sapiens e submetido

à consideração superior.
 
Brasília, 06 de setembro de 2023.
 

TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK
Advogada da União
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250037368201962 e da chave de acesso a9704f92

 

Documento assinado eletronicamente por TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK, com
certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1267808804 e chave de
acesso a9704f92 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br).
Data e Hora: 06-09-2023 14:19. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 01860/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.037368/2019-62
INTERESSADOS: RÁDIO CULTURA DE ARAÇATUBA LTDA (CEDENTE) E SISTEMA CULTURA DE
COMUNICAÇÃO ARAÇATUBA LTDA (CESSIONÁRIA).
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 00578/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dra. Tatiane Flores
Cavalcante Razuk , Advogada da União.

 
2. Na espécie, tratam os autos de pedido formulado por RÁDIO CULTURA DE ARAÇATUBA LTDA., em
conjunto com SISTEMA CULTURA DE COMUNICAÇÃO ARAÇATUBA LTDA., com o objetivo de transferir, da
primeira para a segunda entidade, a outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média adaptada para frequência
modulada na localidade de Araçatuba, estado de São Paulo, concedida à primeira requerente.

 
3. Conforme os termos do Parecer, o exame jurídico dos autos, da conclusão e dos fundamentos adotados
pelas autoridades que apreciaram administrativamente o pedido não indicou a existência irregularidades que pudessem
obstar a sequência do feito e a prática do ato, firmando-se a presunção de atendimento das exigências dispostas na
legislação.

 
4. Já quanto à minuta de portaria proposta, verifica-se a devida observância aos aspectos essenciais previstos
na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.

 
5. Encaminhem-se os autos do processo administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para
ciência e prosseguimento.

 
Brasília, 06 de setembro de 2023.
 

VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO
Procurador da Fazenda Nacional

Coordenador-Geral Jurídico de Radiodifusão Substituto
CONJUR-MCOM

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250037368201962 e da chave de acesso a9704f92
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Documento assinado eletronicamente por VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO,
com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1274357507 e chave de
acesso a9704f92 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 06-09-2023 17:00. Número de Série: 51385880098497591760186147324.
Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 01866/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.037368/2019-62
INTERESSADOS: RÁDIO CULTURA DE ARAÇATUBA LTDA (CEDENTE) E SISTEMA CULTURA DE
COMUNICAÇÃO ARAÇATUBA LTDA (CESSIONÁRIA).
ASSUNTOS: Radiodifusão. Rádio comercial. Transferência de outorga.

 
Aprovo o PARECER n. 00578/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU nos termos do DESPACHO

n. 01860/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.
 
Encaminhem conforme proposto.
 
Brasília, 8 de setembro de 2023.
 
 

Assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250037368201962 e da chave de acesso a9704f92

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 1275325160 e chave de acesso a9704f92 no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): FELIPE
NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 08-09-2023
10:45. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 10395, DE 08 DE SETEMBRO​ DE 2023

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,

inciso IV, da Cons2tuição Federal, em conformidade com o disposto no ar2go 38, alínea "c", da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de

1962, o disposto no ar2go 90 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de

1963, e tendo em vista o que consta do Processo Administra2vo nº 01250.037368/2019-62, invocando as razões presentes na Nota

Técnica nº 12773/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00578/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,

Art. 1º Transferir a concessão outorgada à Rádio Cultura de Araçatuba Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 43.744.713/0001-

72, por meio do Decreto nº 38.086, de 12 de outubro de 1955, publicado no dia 3 de dezembro de 1955, para o SISTEMA CULTURA DE

COMUNICAÇÃO ARAÇATUBA LTDA, inscrita no C.N.P.J. nº 03.156.036/0001-57, para executar, sem direito de exclusividade, o

serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptado para frequência modulada, vinculado ao Fistel nº

50415114624, no município de Araçatuba, estado de São Paulo.

Art. 2º Os quadros societário e diretivo da cessionária, após a operação realizada, ficarão assim constituídos:

NOME COTAS VALOR - R$

André Vinicius Cardoso 5.000 5.000,00

Leandro Henrique Alux Silva 5.000 5.000,00

Nivaldo Quessa 5.000 5.000,00

TOTAL 15.000 15.000,00

 

NOME CARGO

André Vinicius Cardoso Administrador

Leandro Henrique Alux Silva Administrador

Nivaldo Quessa Administrador

 

Art. 3º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por esta Portaria, reger-se-á de acordo com o
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 22/09/2023, às 16:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11103243 e o código CRC 851CA31D.

Referência: Proces s o nº 01250.037368/2019-62 Documento nº 11103243
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EM Nº 291/2023/MCOM
 

Brasília, 08 de setembro de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administra,vo nº 01250.037368/2019-62, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 12773/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00578/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado
da Portaria nº 10395 de 08 de setembro de 2023, publicada em _________, que transfere a concessão outorgada à RÁDIO CULTURA
DE ARAÇATUBA LTDA, inscrita no C.N.P.J. nº 43.744.713/0001-72, por meio do Decreto nº 38.086, de 12 de outubro de 1955,
publicado no dia 3 de dezembro de 1955, para o SISTEMA CULTURA DE COMUNICAÇÃO ARAÇATUBA LTDA, inscrita no C.N.P.J. nº
03.156.036/0001-57, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente
adaptado para frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50415114624, no município de Araçatuba, estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 5º do art. 222 da Cons,tuição da República, o parágrafo único
do art. 90 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, seja
encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para cientificação daquela Casa Legislativa.

 

Respeitosamente, 

 
 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 22/09/2023, às 16:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11103271 e o código CRC B9ED0F69.

Referência: Processo nº 01250.037368/2019-62 Documento nº 11103271
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 41219/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria (11103243) e Exposição de Motivos (11103271)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Parecer nº 00578/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU(11102897), encaminha a
Portaria nº 10395/2023(11103243) e  Exposição de Motivos (11103271) , para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em

21/09/2023, às 15:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11103278 e o código CRC 09EF3773.

Referência: Proces s o nº 01250.037368/2019-62 Documento nº 11103278
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   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
   Ofício: 9872225
   Data prevista de publicação: 26/09/2023
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

20984448 ATO PORTARIA NA 10506.rtf 1b6cdc8238d6ed24
3c3b3e1144e27e34 9,00 R$ 350,28

20984449 ATO PORTARIA NA 10440.rtf 540ebaf4bf23023d
92b9ac676d50b314 9,00 R$ 350,28

20984450 ATO PORTARIA NA 10427.rtf dc63f8f2712eae43
8fcc28ddd8f73fb8 8,00 R$ 311,36

20984451 ATO PORTARIA NA 105452.rtf e70c18f0fb3b5cd5
381cf0597473d84b 11,00 R$ 428,12

20984452 ATO PORTARIA NA 10402.rtf 43fe1f6603314d2c
0adfe560627ceeee 11,00 R$ 428,12

20984453 ATO PORTARIA NA 10400.rtf e3ed3939cbabe41a
a04cb6d5e03e3a2c 11,00 R$ 428,12

20984454 ATO PORTARIA NA 10397.rtf 9ad7c63fffc50af0
c6e9e5434bc97879 11,00 R$ 428,12

20984455 ATO PORTARIA NA 10396.rtf f3402c140fba5787
909cc913c27c1107 11,00 R$ 428,12

20984456 ATO DESPACHO NA 560.rtf 6020f092e07ee0ef
3e3b2daecbeebf81 6,00 R$ 233,52

20984457 ATO PORTARIA NA 10398.rtf 114c244f12f61d4d
fb74968f9d2bfc64 9,00 R$ 350,28

20984458 ATO PORTARIA NA 10395.rtf a2de97a24b3561bd
8ab1fc554fb69f6a 15,00 R$ 622,72

20984459 ATO PORTARIA NA 10434.rtf 9683c716753117ad
45aef51003450a37 7,00 R$ 272,44

20984460 ATO PORTARIA NA 10428.rtf 3ef206e4a39b6bfd
8fbde8dc5bfb0a0e 6,00 R$ 233,52

20984461 ATO PORTARIA NA 10442.rtf 2a1127ce0daff7a0
4fd585dbf0dce68d 5,00 R$ 194,60

20984462 ATO PORTARIA NA 10401.rtf 2293c3001957ab8f
31de6f2a91dfb09c 9,00 R$ 350,28

20984463 ATO PORTARIA NA 10399.rtf ca9162e658a0ac77
17c4c666307662af 9,00 R$ 350,28

TOTAL DO OFICIO 147,00 R$ 5.760,16
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 26/09/2023 | Edição: 184 | Seção: 1 | Página: 4

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 10.395, DE 8 DE SETEMBRO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no artigo 38, alínea
"c", da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, o disposto no artigo 90 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº 01250.037368/2019-62, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
12773/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00578/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,

Art. 1º Transferir a concessão outorgada à Rádio Cultura de Araçatuba Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº
43.744.713/0001-72, por meio do Decreto nº 38.086, de 12 de outubro de 1955, publicado no dia 3 de
dezembro de 1955, para o SISTEMA CULTURA DE COMUNICAÇÃO ARAÇATUBA LTDA, inscrita no C.N.P.J. nº
03.156.036/0001-57, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em
onda média, posteriormente adaptado para frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50415114624, no
município de Araçatuba, estado de São Paulo.

Art. 2º Os quadros societário e diretivo da cessionária, após a operação realizada, ficarão assim
constituídos:

NOME COTAS VALOR - R$
André Vinicius Cardoso 5.000 5.000,00
Leandro Henrique Alux Silva 5.000 5.000,00
Nivaldo Quessa 5.000 5.000,00
TOTAL 15.000 15.000,00

NOME CARGO
André Vinicius Cardoso Administrador
Leandro Henrique Alux Silva Administrador
Nivaldo Quessa Administrador

Art. 3º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por esta Portaria, reger-
se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac58844ee

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO CULTURA DE ARACATUBA LTDA - ME

Nome Fantasia:

Telefone: (18) 2103-5967 E-mail: aracatubense@terra.com.br

CNPJ: 43.744.713/0001-72 Número do Fistel: 50415114624

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/11/2003 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 01/11/2023

Observações: Ato nº 1401, de 18/05/2016, publicado na Seção 1, p.7,do DOU de 25/05/2016.

Endereço Sede

Logradouro: RUA OSWALDO CRUZ Complemento: TÉRREO

Bairro: CENTRO Numero: 67

Município: Araçatuba UF: SP CEP: 16010040

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Senador Teotônio Vilela Complemento: RODOVIA

Bairro: Alvorada Numero: S/Nº

Município: Araçatuba UF: SP CEP: 16016500

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Marechal Deodoro Complemento: SOBRE LOJA

Bairro: Centro Numero: 675A

Município: Araçatuba UF: SP CEP: 16010301

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Araçatuba UF: SP

Parâmetros Técnicos

Canal: 294 Frequência: 106.7 MHz Classe: B1 ERP Máxima: 5.7601kW

HCI: 46 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação

26/09/2023 14:09:20 1/4
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 1006381179 Número Indicativo: ZYE482

Data Último Licenciamento: 20/09/2022 Número da Licença: 53500.291076/2022-83

Estação Principal

Localização

Latitude: 21° 14' 21.59" S Longitude: 50° 24' 28.40" W Cota da base: 396.5 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 3000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: 1.99 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF15850JL Fabricante: RFS- RADIO FREQUENCY SYSTEMS

Comprimento da Linha: 55 m Atenuação: 0.735 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: AQV-4 ELEM Fabricante: INOVATOR ANTENAS

Ganho: 5.52 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 220 º Polarização: Vertical HCI: 46 m ERP Máxima: 5.76 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 2.27 5º: 2.27 10º: 2.27 15º: 2.38 20º: 2.38 25º: 2.38 30º: 2.38 35º: 2.38 40º: 2.38 45º: 2.38 50º: 2.38 55º: 2.38

60º: 2.38 65º: 2.38 70º: 2.27 75º: 2.27 80º: 2.27 85º: 2.27 90º: 2.16 95º: 2.16 100º: 2.16 105º: 2.16 110º: 2.05 115º: 2.05

120º: 2.05 125º: 1.94 130º: 1.94 135º: 1.83 140º: 1.72 145º: 1.62 150º: 1.51 155º: 1.31 160º: 1.21 165º: 1.11 170º: 1.01 175º: 0.82

180º: 0.72 185º: 0.63 190º: 0.45 195º: 0.26 200º: 0.18 205º: 0.09 210º: 0.09 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0.09 235º: 0.09

240º: 0.18 245º: 0.26 250º: 0.35 255º: 0.45 260º: 0.63 265º: 0.72 270º: 0.92 275º: 1.01 280º: 1.11 285º: 1.21 290º: 1.41 295º: 1.51

300º: 1.72 305º: 1.83 310º: 1.94 315º: 1.94 320º: 2.05 325º: 2.16 330º: 2.16 335º: 2.16 340º: 2.16 345º: 2.27 350º: 2.27 355º: 2.27

Coordenadas por radial

0º: Lat
21°6´58.16´
´ S Lon
50°24´28.4´
´ W

5º: Lat
21°6´17.33´
´ S Lon 50°
23´42.99´´
W

10º: Lat
21°6´8.85´´
S Lon 50°2
2´55.28´´ W

15º: Lat
21°6´4.54´´
S Lon
50°22´5.65´
´ W

20º: Lat
21°6´0.2´´
S Lon 50°2
1´12.81´´ W

25º: Lat
21°6´35.19´
´ S Lon
50°20´35.3´
´ W

30º: Lat
21°7´49.31´
´ S Lon 50°
20´25.62´´
W

35º: Lat
21°8´49.38´
´ S Lon 50°
20´19.04´´
W

40º: Lat
21°9´3.64´´
S Lon
50°19´42.4´
´ W

45º: Lat
21°9´34.79´
´ S Lon 50°
19´20.95´´
W

50º: Lat
21°9´54.76´
´ S Lon 50°
18´47.52´´
W

55º: Lat 21°
10´31.63´´
S Lon 50°1
8´36.36´´ W

60º: Lat
21°11´5.85´
´ S Lon 50°
18´25.01´´
W

65º: Lat 21°
11´38.12´´
S Lon 50°1
8´12.69´´ W

70º: Lat
21°12´6.02´
´ S Lon 50°
17´49.27´´
W

75º: Lat 21°
12´41.42´´
S Lon 50°1
7´47.93´´ W

80º: Lat 21°
13´12.68´´
S Lon 50°1
7´30.06´´ W

85º: Lat 21°
13´45.68´´
S Lon
50°17´9.99´
´ W

90º: Lat 21°
14´21.46´´
S Lon 50°1
7´48.99´´ W

95º: Lat 21°
14´52.26´´
S Lon 50°1
8´10.76´´ W

100º: Lat 21
°15´29.39´´
S Lon 50°1
7´34.96´´ W

105º: Lat 21
°15´57.82´´
S Lon
50°18´2.53´
´ W

110º: Lat 21
°16´23.94´´
S Lon 50°1
8´27.33´´ W

115º: Lat
21°16´38.8´
´ S Lon 50°
19´12.44´´
W

120º: Lat 21
°17´11.05´´
S Lon 50°1
9´13.24´´ W

125º: Lat
21°17´49.6´
´ S Lon
50°19´9.43´
´ W

130º: Lat 21
°18´11.67´´
S Lon
50°19´34´´
W

135º: Lat 21
°18´24.66´´
S Lon
50°20´7.44´
´ W

140º: Lat 21
°17´57.72´´
S Lon 50°2
1´13.72´´ W

145º: Lat 21
°17´29.99´´
S Lon
50°22´6.81´
´ W

150º: Lat 21
°17´32.56´´
S Lon 50°2
2´30.06´´ W

155º: Lat 21
°17´45.74´´
S Lon 50°2
2´46.23´´ W

160º: Lat 21
°17´53.27´´
S Lon
50°23´5.71´
´ W

165º: Lat 21
°17´59.18´´
S Lon 50°2
3´25.83´´ W

170º: Lat
21°18´3.43´
´ S Lon 50°
23´46.42´´
W

175º: Lat 21
°18´10.72´´
S Lon
50°24´6.89´
´ W

180º: Lat 21
°18´25.83´´
S Lon
50°24´28.4´
´ W

185º: Lat
21°19´2.69´
´ S Lon
50°24´54.8´
´ W

190º: Lat
21°19´27.5´
´ S Lon 50°
25´26.31´´
W

195º: Lat 21
°19´39.95´´
S Lon
50°26´0´´
W

200º: Lat 21
°20´38.14´´
S Lon 50°2
6´55.56´´ W

205º: Lat 21
°20´59.14´´
S Lon 50°2
7´47.46´´ W

210º: Lat 21
°20´20.92´´
S Lon 50°2
8´11.16´´ W

215º: Lat 21
°20´51.94´´
S Lon 50°2
9´21.92´´ W

220º: Lat
21°20´8.46´
´ S Lon 50°
29´40.95´´
W

225º: Lat 21
°19´41.75´´
S Lon 50°3
0´12.21´´ W

230º: Lat 21
°19´15.65´´
S Lon 50°3
0´44.74´´ W

235º: Lat 21
°18´38.52´´
S Lon
50°31´2.47´
´ W

240º: Lat
21°18´5.53´
´ S Lon 50°
31´24.99´´
W

245º: Lat 21
°17´12.83´´
S Lon
50°31´2.81´
´ W

250º: Lat 21
°16´41.75´´
S Lon 50°3
1´22.09´´ W

255º: Lat 21
°16´16.18´´
S Lon
50°32´8.03´
´ W

260º: Lat 21
°15´39.23´´
S Lon 50°3
2´21.99´´ W

265º: Lat 21
°14´59.23´´
S Lon 50°3
2´12.23´´ W

270º: Lat 21
°14´21.43´´
S Lon 50°3
1´53.62´´ W

275º: Lat 21
°13´46.93´´
S Lon 50°3
1´31.62´´ W

280º: Lat 21
°13´11.85´´
S Lon 50°3
1´31.76´´ W

285º: Lat
21°12´36.5´
´ S Lon 50°
31´28.53´´
W

290º: Lat
21°12´1.14´
´ S Lon 50°
31´21.87´´
W

295º: Lat 21
°11´24.07´´
S Lon 50°3
1´16.38´´ W

300º: Lat 21
°10´51.61´´
S Lon 50°3
0´58.22´´ W

305º: Lat 21
°10´15.29´´
S Lon 50°3
0´45.43´´ W

310º: Lat
21°9´48.65´
´ S Lon 50°
30´17.07´´
W

315º: Lat
21°9´11.3´´
S Lon
50°30´1.01´
´ W

320º: Lat
21°8´41.83´
´ S Lon 50°
29´34.01´´
W

325º: Lat
21°8´26.07´
´ S Lon 50°
28´55.26´´
W

330º: Lat
21°7´57.53´
´ S Lon
50°28´26.1´
´ W

335º: Lat
21°7´43.98´
´ S Lon 50°
27´47.16´´
W

340º: Lat
21°7´29.34´
´ S Lon
50°27´9.25´
´ W

345º: Lat
21°7´17.84´
´ S Lon 50°
26´30.12´´
W

350º: Lat
21°7´4.89´´
S Lon 50°2
5´50.95´´ W

355º: Lat
21°6´55.12´
´ S Lon 50°
25´10.28´´
W

Distância por radial

0º: 13.7 5º: 15 10º: 15.5 15º: 15.9 20º: 16.5 25º: 15.9 30º: 14 35º: 12.5 40º: 12.8 45º: 12.5 50º: 12.8 55º: 12.4
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Relatório do Canal

60º: 12.1 65º: 11.9 70º: 12.2 75º: 11.9 80º: 12.2 85º: 12.7 90º: 11.5 95º: 10.9 100º: 12.1 105º: 11.5 110º: 11.1 115º: 10

120º: 10.5 125º: 11.2 130º: 11.1 135º: 10.6 140º: 8.7 145º: 7.1 150º: 6.8 155º: 7 160º: 7 165º: 7 170º: 7 175º: 7.1

180º: 7.5 185º: 8.7 190º: 9.6 195º: 10.2 200º: 12.4 205º: 13.5 210º: 12.8 215º: 14.7 220º: 14 225º: 14 230º: 14.1 235º: 13.8

240º: 13.8 245º: 12.5 250º: 12.7 255º: 13.7 260º: 13.8 265º: 13.4 270º: 12.8 275º: 12.2 280º: 12.4 285º: 12.5 290º: 12.7 295º: 13

300º: 13 305º: 13.3 310º: 13.1 315º: 13.5 320º: 13.7 325º: 13.4 330º: 13.7 335º: 13.5 340º: 13.5 345º: 13.5 350º: 13.7 355º: 13.8

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 5.76 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

299831955 38086 Decreto PR 12/10/1955 03/12/1955 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500608612017
14

451 Despacho MCTIC 26/03/2018 29/03/2018 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 77219 Decreto PR 23/02/1976 24/02/1976 Renovação Jurídico

1726951983 89472 Decreto PR 21/03/1984 22/03/1984 Renovação Jurídico

538300018551994 14 Portaria MC 09/01/1996 30/01/1996 Multa Jurídico

508300010001993 11 Decreto PR 29/09/2000 02/10/2000 Renovação Jurídico

538300010621998 187 Portaria MC 12/06/2002 25/06/2002 Multa Jurídico

538300012411997 180602 Despacho MC 18/06/2002 Advertência Jurídico

508300010001993 212 Decreto Legislativo CN 11/09/2002 12/09/2002 Deliber. do C. Nacional Jurídico

530000255552003 11 Decreto PR 12/06/2009 15/06/2009 Renovação Jurídico

530000255552003 474 Decreto Legislativo CN 06/07/2010 07/07/2010 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.081347/201
7-27

13931 Ato ORLE 17/11/2017 11/12/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53000.032129/201
3-76

2839 Portaria MC 02/01/2020 23/01/2020 Multa Técnico
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Relatório do Canal

530000441992013
77

8734 Portaria MC 16/03/2023 12/04/2023 Renovação Jurídico

012500373682019
62

10395 Portaria MC 08/09/2023 26/09/2023 Transferência Direta Jurídico

Horário de funcionamento
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac58844ee

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: SISTEMA CULTURA DE COMUNICACAO ARACATUBA LTDA

Nome Fantasia: Sistema Cultura de Comunicacao

Telefone: (18) 36231337 E-mail: ammodena@hotmail.com

CNPJ: 03.156.036/0001-57 Número do Fistel: 50415114624

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/11/2003 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 01/11/2023

Observações: Ato nº 1401, de 18/05/2016, publicado na Seção 1, p.7,do DOU de 25/05/2016.

Endereço Sede

Logradouro: Marechal Deodoro Complemento: A - Sobreloja

Bairro: Centro Numero: 675

Município: Araçatuba UF: SP CEP: 16010301

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Senador Teotônio Vilela Complemento: RODOVIA

Bairro: Alvorada Numero: S/Nº

Município: Araçatuba UF: SP CEP: 16016500

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Marechal Deodoro Complemento: SOBRE LOJA

Bairro: Centro Numero: 675A

Município: Araçatuba UF: SP CEP: 16010301

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Araçatuba UF: SP

Parâmetros Técnicos

Canal: 294 Frequência: 106.7 MHz Classe: B1 ERP Máxima: 5.7601kW

HCI: 46 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 1006381179 Número Indicativo: ZYE482

Data Último Licenciamento: 20/09/2022 Número da Licença: 53500.291076/2022-83

Estação Principal

Localização

Latitude: 21° 14' 21.59" S Longitude: 50° 24' 28.40" W Cota da base: 396.5 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 3000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: 1.99 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF15850JL Fabricante: RFS- RADIO FREQUENCY SYSTEMS

Comprimento da Linha: 55 m Atenuação: 0.735 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: AQV-4 ELEM Fabricante: INOVATOR ANTENAS

Ganho: 5.52 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 220 º Polarização: Vertical HCI: 46 m ERP Máxima: 5.76 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 2.27 5º: 2.27 10º: 2.27 15º: 2.38 20º: 2.38 25º: 2.38 30º: 2.38 35º: 2.38 40º: 2.38 45º: 2.38 50º: 2.38 55º: 2.38

60º: 2.38 65º: 2.38 70º: 2.27 75º: 2.27 80º: 2.27 85º: 2.27 90º: 2.16 95º: 2.16 100º: 2.16 105º: 2.16 110º: 2.05 115º: 2.05

120º: 2.05 125º: 1.94 130º: 1.94 135º: 1.83 140º: 1.72 145º: 1.62 150º: 1.51 155º: 1.31 160º: 1.21 165º: 1.11 170º: 1.01 175º: 0.82

180º: 0.72 185º: 0.63 190º: 0.45 195º: 0.26 200º: 0.18 205º: 0.09 210º: 0.09 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0.09 235º: 0.09

240º: 0.18 245º: 0.26 250º: 0.35 255º: 0.45 260º: 0.63 265º: 0.72 270º: 0.92 275º: 1.01 280º: 1.11 285º: 1.21 290º: 1.41 295º: 1.51

300º: 1.72 305º: 1.83 310º: 1.94 315º: 1.94 320º: 2.05 325º: 2.16 330º: 2.16 335º: 2.16 340º: 2.16 345º: 2.27 350º: 2.27 355º: 2.27

Coordenadas por radial

0º: Lat
21°6´58.16´
´ S Lon
50°24´28.4´
´ W

5º: Lat
21°6´17.33´
´ S Lon 50°
23´42.99´´
W

10º: Lat
21°6´8.85´´
S Lon 50°2
2´55.28´´ W

15º: Lat
21°6´4.54´´
S Lon
50°22´5.65´
´ W

20º: Lat
21°6´0.2´´
S Lon 50°2
1´12.81´´ W

25º: Lat
21°6´35.19´
´ S Lon
50°20´35.3´
´ W

30º: Lat
21°7´49.31´
´ S Lon 50°
20´25.62´´
W

35º: Lat
21°8´49.38´
´ S Lon 50°
20´19.04´´
W

40º: Lat
21°9´3.64´´
S Lon
50°19´42.4´
´ W

45º: Lat
21°9´34.79´
´ S Lon 50°
19´20.95´´
W

50º: Lat
21°9´54.76´
´ S Lon 50°
18´47.52´´
W

55º: Lat 21°
10´31.63´´
S Lon 50°1
8´36.36´´ W

60º: Lat
21°11´5.85´
´ S Lon 50°
18´25.01´´
W

65º: Lat 21°
11´38.12´´
S Lon 50°1
8´12.69´´ W

70º: Lat
21°12´6.02´
´ S Lon 50°
17´49.27´´
W

75º: Lat 21°
12´41.42´´
S Lon 50°1
7´47.93´´ W

80º: Lat 21°
13´12.68´´
S Lon 50°1
7´30.06´´ W

85º: Lat 21°
13´45.68´´
S Lon
50°17´9.99´
´ W

90º: Lat 21°
14´21.46´´
S Lon 50°1
7´48.99´´ W

95º: Lat 21°
14´52.26´´
S Lon 50°1
8´10.76´´ W

100º: Lat 21
°15´29.39´´
S Lon 50°1
7´34.96´´ W

105º: Lat 21
°15´57.82´´
S Lon
50°18´2.53´
´ W

110º: Lat 21
°16´23.94´´
S Lon 50°1
8´27.33´´ W

115º: Lat
21°16´38.8´
´ S Lon 50°
19´12.44´´
W

120º: Lat 21
°17´11.05´´
S Lon 50°1
9´13.24´´ W

125º: Lat
21°17´49.6´
´ S Lon
50°19´9.43´
´ W

130º: Lat 21
°18´11.67´´
S Lon
50°19´34´´
W

135º: Lat 21
°18´24.66´´
S Lon
50°20´7.44´
´ W

140º: Lat 21
°17´57.72´´
S Lon 50°2
1´13.72´´ W

145º: Lat 21
°17´29.99´´
S Lon
50°22´6.81´
´ W

150º: Lat 21
°17´32.56´´
S Lon 50°2
2´30.06´´ W

155º: Lat 21
°17´45.74´´
S Lon 50°2
2´46.23´´ W

160º: Lat 21
°17´53.27´´
S Lon
50°23´5.71´
´ W

165º: Lat 21
°17´59.18´´
S Lon 50°2
3´25.83´´ W

170º: Lat
21°18´3.43´
´ S Lon 50°
23´46.42´´
W

175º: Lat 21
°18´10.72´´
S Lon
50°24´6.89´
´ W

180º: Lat 21
°18´25.83´´
S Lon
50°24´28.4´
´ W

185º: Lat
21°19´2.69´
´ S Lon
50°24´54.8´
´ W

190º: Lat
21°19´27.5´
´ S Lon 50°
25´26.31´´
W

195º: Lat 21
°19´39.95´´
S Lon
50°26´0´´
W

200º: Lat 21
°20´38.14´´
S Lon 50°2
6´55.56´´ W

205º: Lat 21
°20´59.14´´
S Lon 50°2
7´47.46´´ W

210º: Lat 21
°20´20.92´´
S Lon 50°2
8´11.16´´ W

215º: Lat 21
°20´51.94´´
S Lon 50°2
9´21.92´´ W

220º: Lat
21°20´8.46´
´ S Lon 50°
29´40.95´´
W

225º: Lat 21
°19´41.75´´
S Lon 50°3
0´12.21´´ W

230º: Lat 21
°19´15.65´´
S Lon 50°3
0´44.74´´ W

235º: Lat 21
°18´38.52´´
S Lon
50°31´2.47´
´ W

240º: Lat
21°18´5.53´
´ S Lon 50°
31´24.99´´
W

245º: Lat 21
°17´12.83´´
S Lon
50°31´2.81´
´ W

250º: Lat 21
°16´41.75´´
S Lon 50°3
1´22.09´´ W

255º: Lat 21
°16´16.18´´
S Lon
50°32´8.03´
´ W

260º: Lat 21
°15´39.23´´
S Lon 50°3
2´21.99´´ W

265º: Lat 21
°14´59.23´´
S Lon 50°3
2´12.23´´ W

270º: Lat 21
°14´21.43´´
S Lon 50°3
1´53.62´´ W

275º: Lat 21
°13´46.93´´
S Lon 50°3
1´31.62´´ W

280º: Lat 21
°13´11.85´´
S Lon 50°3
1´31.76´´ W

285º: Lat
21°12´36.5´
´ S Lon 50°
31´28.53´´
W

290º: Lat
21°12´1.14´
´ S Lon 50°
31´21.87´´
W

295º: Lat 21
°11´24.07´´
S Lon 50°3
1´16.38´´ W

300º: Lat 21
°10´51.61´´
S Lon 50°3
0´58.22´´ W

305º: Lat 21
°10´15.29´´
S Lon 50°3
0´45.43´´ W

310º: Lat
21°9´48.65´
´ S Lon 50°
30´17.07´´
W

315º: Lat
21°9´11.3´´
S Lon
50°30´1.01´
´ W

320º: Lat
21°8´41.83´
´ S Lon 50°
29´34.01´´
W

325º: Lat
21°8´26.07´
´ S Lon 50°
28´55.26´´
W

330º: Lat
21°7´57.53´
´ S Lon
50°28´26.1´
´ W

335º: Lat
21°7´43.98´
´ S Lon 50°
27´47.16´´
W

340º: Lat
21°7´29.34´
´ S Lon
50°27´9.25´
´ W

345º: Lat
21°7´17.84´
´ S Lon 50°
26´30.12´´
W

350º: Lat
21°7´4.89´´
S Lon 50°2
5´50.95´´ W

355º: Lat
21°6´55.12´
´ S Lon 50°
25´10.28´´
W

Distância por radial

0º: 13.7 5º: 15 10º: 15.5 15º: 15.9 20º: 16.5 25º: 15.9 30º: 14 35º: 12.5 40º: 12.8 45º: 12.5 50º: 12.8 55º: 12.4
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60º: 12.1 65º: 11.9 70º: 12.2 75º: 11.9 80º: 12.2 85º: 12.7 90º: 11.5 95º: 10.9 100º: 12.1 105º: 11.5 110º: 11.1 115º: 10

120º: 10.5 125º: 11.2 130º: 11.1 135º: 10.6 140º: 8.7 145º: 7.1 150º: 6.8 155º: 7 160º: 7 165º: 7 170º: 7 175º: 7.1

180º: 7.5 185º: 8.7 190º: 9.6 195º: 10.2 200º: 12.4 205º: 13.5 210º: 12.8 215º: 14.7 220º: 14 225º: 14 230º: 14.1 235º: 13.8

240º: 13.8 245º: 12.5 250º: 12.7 255º: 13.7 260º: 13.8 265º: 13.4 270º: 12.8 275º: 12.2 280º: 12.4 285º: 12.5 290º: 12.7 295º: 13

300º: 13 305º: 13.3 310º: 13.1 315º: 13.5 320º: 13.7 325º: 13.4 330º: 13.7 335º: 13.5 340º: 13.5 345º: 13.5 350º: 13.7 355º: 13.8

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 5.76 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

299831955 38086 Decreto PR 12/10/1955 03/12/1955 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500608612017
14

451 Despacho MCTIC 26/03/2018 29/03/2018 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 77219 Decreto PR 23/02/1976 24/02/1976 Renovação Jurídico

1726951983 89472 Decreto PR 21/03/1984 22/03/1984 Renovação Jurídico

538300018551994 14 Portaria MC 09/01/1996 30/01/1996 Multa Jurídico

508300010001993 11 Decreto PR 29/09/2000 02/10/2000 Renovação Jurídico

538300010621998 187 Portaria MC 12/06/2002 25/06/2002 Multa Jurídico

538300012411997 180602 Despacho MC 18/06/2002 Advertência Jurídico

508300010001993 212 Decreto Legislativo CN 11/09/2002 12/09/2002 Deliber. do C. Nacional Jurídico

530000255552003 11 Decreto PR 12/06/2009 15/06/2009 Renovação Jurídico

530000255552003 474 Decreto Legislativo CN 06/07/2010 07/07/2010 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.081347/201
7-27

13931 Ato ORLE 17/11/2017 11/12/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53000.032129/201
3-76

2839 Portaria MC 02/01/2020 23/01/2020 Multa Técnico
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530000441992013
77

8734 Portaria MC 16/03/2023 12/04/2023 Renovação Jurídico

012500373682019
62

10395 Portaria MC 08/09/2023 26/09/2023 Transferência Direta Jurídico

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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26/09/2023, 15:08 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Cadastros_SitarWeb/wizard.asp?IndRadio=w&xt=1&hdnValidacaoEnviarInformacoes=1&acao=a&chav… 1/1

 

  Siacco - Informações Obrigatórias
  Identificação da Entidade.

Tipo Entidade:  Pessoa Jurídica
CNPJ:  03.156.036/0001-57

Razão Social:  SISTEMA CULTURA DE COMUNICACAO ARACATUBA LTDA
Nome Fantasia:  Sistema Cultura de Comunicacao

Data última atualização:  26/09/2023 15:06:30

       1° Passo
Empresa

       2° Passo
Sócios

       3° Passo
Conselho

       4° Passo
Diretoria

       5° Passo
Controle

  Dados da Sociedade

Tipo Sociedade: Limitada

Natureza Sociedade: Empresa Privada

  Capital Social

Valor: 15.000,00 Moeda: R$ - REAL

  Sociedade Limitada

Qtd. Cotas: 15.000 Valor de uma Cota: 1,00

  Responsável Pela Atualização dos Dados

Nome Responsável: nn

Telefone: (11)-

E-Mail: nn

 Salvar Informações   Confirmar Informações Sociedade 

   

BOA TARDE
Alicionete da Siva Luz

SIACCO »» Modulos Unificados (Cadastro e Consulta)    internet    teia      menu   ajuda 
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26/09/2023, 15:08 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Cadastros_SitarWeb/wizard.asp?IndRadio=w&xt=1&hdnValidacaoEnviarInformacoes=1&acao=a&chav… 1/1

 

  Siacco - Informações Obrigatórias
  Identificação da Entidade.

Tipo Entidade:  Pessoa Jurídica
CNPJ:  03.156.036/0001-57

Razão Social:  SISTEMA CULTURA DE COMUNICACAO ARACATUBA LTDA
Nome Fantasia:  Sistema Cultura de Comunicacao

Data última atualização:  26/09/2023 15:06:30

       1° Passo
Empresa

       2° Passo
Sócios

       3° Passo
Conselho

       4° Passo
Diretoria

       5° Passo
Controle

  Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas
com direito a voto Vlr. Cotas Qtd. Cotas

sem direito a voto Valor Cotas EDITAR DESVINCULAR

218.779.438-51 ANDRE VINICIUS CARDOSO 5.000 5.000,00 0 0,00

311.842.438-91 NIVALDO QUESSA 5.000 5.000,00 0 0,00

322.941.688-01 LEANDRO HENRIQUE ALUX SILVA 5.000 5.000,00 0 0,00

   Vincular Sócio       

 Confirmar Informações Sócios       

BOA TARDE
Alicionete da Siva Luz

SIACCO »» Modulos Unificados (Cadastro e Consulta)    internet    teia      menu   ajuda 
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https://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Cadastros_SitarWeb/wizard.asp?IndRadio=w&xt=1&hdnValidacaoEnviarInformacoes=1&acao=a&chav… 1/1

 

  Siacco - Informações Obrigatórias
  Identificação da Entidade.

Tipo Entidade:  Pessoa Jurídica
CNPJ:  03.156.036/0001-57

Razão Social:  SISTEMA CULTURA DE COMUNICACAO ARACATUBA LTDA
Nome Fantasia:  Sistema Cultura de Comunicacao

Data última atualização:  26/09/2023 15:06:30

       1° Passo
Empresa

       2° Passo
Sócios

       3° Passo
Conselho

       4° Passo
Diretoria

       5° Passo
Controle

  Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo EDITAR DESVINCULAR

218.779.438-51 ANDRE VINICIUS CARDOSO ADMINISTRADOR

311.842.438-91 NIVALDO QUESSA ADMINISTRADOR

322.941.688-01 LEANDRO HENRIQUE ALUX SILVA ADMINISTRADOR

   Vincular Diretor       

 Confirmar Informações Diretores     Não se Aplica       

BOA TARDE
Alicionete da Siva Luz

SIACCO »» Modulos Unificados (Cadastro e Consulta)    internet    teia      menu   ajuda 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 42087/2023/MCOM

Brasília, 27 de Setembro de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos 291 (11103271)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 10395/2023/SEI-MCOM (11133522), encaminho a Vossa Senhoria a

Exposição de Motivos 291 (11103271), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 27/09/2023, às 12:33 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11136519 e o código CRC ED1E084B.

Referência: Proces s o nº 01250.037368/2019-62 Documento nº 11136519
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EM nº 00621/2023 MCOM 
  

Brasília, 2 de outubro de 2023. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.037368/2019-62, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 12773/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00578/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 10.395, 
de 8 de setembro de 2023, publicada em 26 de setembro de 2023, que transfere a concessão outorgada 
à RÁDIO CULTURA DE ARAÇATUBA LTDA., inscrita no C.N.P.J. nº 43.744.713/0001-72, por 
meio do Decreto nº 38.086, de 12 de outubro de 1955, publicado no dia 3 de dezembro de 1955, para 
o SISTEMA CULTURA DE COMUNICAÇÃO ARAÇATUBA LTDA., inscrita no C.N.P.J. nº 
03.156.036/0001-57, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, 
em onda média, posteriormente adaptado para frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 
50415114624, no município de Araçatuba, estado de São Paulo. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 5º, do art. 222 da Constituição da 
República, o parágrafo único, do art. 90 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, seja encaminhada mensagem ao Congresso 
Nacional, para cientificação daquela Casa Legislativa. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 29646/2023/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Transferência direta de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01250.037368/2019-62.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo8vos,
assinada pelo 8tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre transferência
direta de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 03/10/2023,
às 10:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11145429 e o código CRC 6A920CDB.

 

Referência: Proces s o nº 01250.037368/2019-62 Documento nº 11145429
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Correspondência Eletrônica - 4934625

Data de Envio: 

  05/12/2019 08:22:21

De: 

  MCTIC/Serviço de Alterações Societárias <coact_atos@mctic.gov.br>

Para:

    cgfi@mctic.gov.br

Assunto: 

  Transferência de Outorga

Mensagem: 

  Processo nº 01250.037368/2019-62

Senhor(a) Coordenador(a)-Geral de Fiscalização de Outorgas,

Cumprimentando-o(a), cordialmente, em atenção à determinação da Consultoria Jurídica - Conjur, constante do

parágrafo 25 do Parecer Referencial n.º 798/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, encaminho os autos a essa

Coordenação, para que informe quanto à existência de: (i) condenação de cassação da outorga deferida à Rádio

Cultura de Araçatuba Ltda., CNPJ 43.744713/0001-72 (cedente), executante do serviço de radiodifusão sonora de

ondas médias, conforme petição (evento sei nº 4452174), no município de Araçatuba, estado de São Paulo, número

do Fistel nº 02008012603; e (ii) de processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em

julgado, cujo objeto verse sobre operação clandestina de serviço de radiodifusão.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão
Serviço de Alterações Societárias

NOTA TÉCNICA Nº 24387/2019/SEI-MCTIC

Processo nº 01250.037368/2019-62

Assunto: EXIGÊNCIA. Transferência Direta.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se da análise do processo administrativo, por meio do qual a Rádio Cultura de
Araçatuba Ltda., CNPJ 43.744713/0001-72 (cedente), executante do serviço de radiodifusão sonora
de ondas médias, conforme petição (evento sei nº 4452174), no município de Araçatuba, estado de São
Paulo, requer autorização deste Ministério para efetuar a transferência direta da outorga à Sistema Cultura
de Comunicação Araçatuba Ltda., CNPJ 03.156.036/0001-57 (cessionária).

ANÁLISE

2. A transferência da outorga é operação amparada pela Lei nº 4.117 de 1962 (recentemente
alterada pela Lei nº 13.424 de 28 de março de 2017), especificamente em sua alínea "c" do art. 38, a qual
preceitua que  "a transferência da concessão ou permissão de uma pessoa jurídica para outra depende,

para sua validade, de prévia anuência do órgão competente do Poder Executivo".

 

3. O pedido de transferência da concessão deverá seguir o rito estabelecido no Regulamento
de Serviços de Radiodifusão - RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795 de 1963 (alterado pelo Decreto nº
9.138 de 22 de agosto de 2017), o qual, além de ditar o procedimento, predispõe os requisitos a serem
atendidos pelas pessoas jurídicas envolvidas na operação, bem como o rol de documentos hábeis para
comprová-los, condição para a autorização da transmissão da delegação.

 

4. Com efeito, procedeu-se à análise da petição. Identificou-se que o sistema Mosaico não
indicou outorga de serviço de radiodifusão sonora de ondas médias na localidade. Foram identificados
dois serviços de radiodifusão sonora de frequência modulada, canal 238 e canal 294, atribuídos à Rádio
Cultura de Araçatuba Ltda., conforme sei nº 4934538.

 

5. O primeiro canal 238, Fistel nº 02008012603, foi licenciado em 31/03/1989, atendendo
ao requisito do artigo 91 do Decreto nº 52.762/1963, condição necessária, mas não suficiente para a
transferência da outorga.

[...] Art. 91.  A transferência da concessão ou da permissão somente poderá ser autorizada após decorrido o
prazo de cinco anos, contado da data de expedição do certificado de licença definitiva para o funcionamento
da estação.  

 

6. Quanto ao segundo canal 294, Fistel nº 50415114624, os registros do Sistema de
Radiodifusão Mosaico não indicam data de licenciamento, portanto, não atende ao requisito do artigo 91
do Decreto nº 52.762/1963.
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7. Faz-se necessário, portanto, que a interessada indique qual o canal que se quer transferir,
assim como, proceda a regularização do pedido com a apresentação dos seguintes documentos e certidões
atualizadas:

RELATIVOS À CEDENTE:

a) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
exceto quando a entidade ainda não houver completado um exercício fiscal,
hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

b) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica;

c) prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual ou municipal, se
houver, relativo à sede da entidade;

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS;

g) prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual, distrital e
municipal da sede da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;

h) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fundo de Fiscalização
das Telecomunicações – FISTEL; 

i) certidão negativa de débitos trabalhistas;

 

RELATIVOS À CESSIONÁRIA:

a) SE SOCIEDADE DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - ato constitutivo
e suas alterações, devidamente registrados ou arquivados na repartição
competente, constando dentre seus objetivos a execução de serviços de
radiodifusão;

SE SOCIEDADE POR AÇÕES – ato constitutivo e suas alterações, devidamente
registrados ou arquivados na repartição competente, constando dentre seus
objetivos a execução de serviços de radiodifusão, ata da assembleia geral que
elegeu a diretoria e a relação de acionistas em que conste a quantidade, o valor e o
tipo de ações de cada sócio;

SE FUNDAÇÃO – ato constitutivo e suas alterações, devidamente registrados na
repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de serviços de
radiodifusão e ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado
na repartição competente; 

b) certidão emitida pela Junta Comercial ou Órgão de registro correspondente em
que conste detalhadamente o histórico de todos os atos arquivados pela Entidade; 

c) declaração firmada pelo representante legal de que a entidade não possui
autorização para executar o mesmo tipo de serviço, na localidade objeto da
concessão ou permissão e que, caso venha a ser contemplada com a outorga, não

excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei no 236, de 28 de fevereiro de
1967;

d) declaração de  inexistência de parcela superior a trinta por cento do capital
social total e votante que seja detido, direta, indiretamente, ou por meio de
empresa sob controle comum, por prestadoras de serviços de telecomunicações de

interesse coletivo, nos termos do § 1o do art. 5o da Lei no 12.485, de 12 de
setembro de 2011;

e) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra
condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
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colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l,

m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

OBS:  A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste
artigo sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administrativas
cabíveis.

f) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
exceto quando a entidade ainda não houver completado um exercício fiscal,
hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura; 

g) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica;

h) projeto de investimento que demonstre a origem dos recursos a serem aplicados
no empreendimento;

i) prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes – CGC (inscrição no
cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ)

j) prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual ou municipal, se
houver, relativo à sede da entidade;

k) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS;

l) prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual, distrital e
municipal da sede da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;

m) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fundo de Fiscalização
das Telecomunicações – FISTEL (se já for executante de serviço de radiodifusão)

n) certidão negativa de débitos trabalhistas;

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS E DIRETORES DA CESSIONÁRIA:

a) prova de condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de 10 (dez) anos,
mediante a apresentação de certidão de nascimento ou casamento, certidão de
reservista, carteira profissional ou de identidade, ou comprovante de naturalização
ou de reconhecimento de igualdade de direitos civis, para os portugueses.

 

8. Ao encaminhar a documentação faltante, solicita-se informar no corpo da petição,
"documentação complementar para anexar ao Processo nº 01250.037368/2019-62."

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, afim
de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,
apresente os documentos relacionados no parágrafo 3, ficando advertida que o não atendimento ao prazo
fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Maribel Alves Fierro Sevilla , Analista em Ciência e
Tecnologia, em 05/12/2019, às 08:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira , Coordenador de
Renovação de Outorga e de Alter. de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 06/12/2019, às
16:20 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4934539 e o código CRC 28E09A00.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.037368/2019-62 SEI nº 4934539

Nota Técnica 24387 (4934539)         SEI 01250.037368/2019-62 / pg. 58

24
35

bb
a5

-9
01

5-
42

c1
-8

b9
3-

5c
93

27
a5

3a
3f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2435bba5-9015-42c1-8b93-5c9327a53a3f
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4934539&crc=28E09A00


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão

Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações Societárias

 

OFÍCIO Nº 46782/2019/SEASO/DIRAC/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 05 de dezembro de 2019.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RADIO CULTURA DE ARAÇATUBA LTDA. - ME (C.N.P.J Nº 43.744.713/0001-72)
Rua Osvaldo Cruz, 67 - Térreo, Centro
16010-040 - Araçatuba / SP
 

Assunto: Transferência Direta. Exigência. Processo nº 01250.037368/2019-62

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 24387/2019/SEI-MCTIC, com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira , Coordenador de
Renovação de Outorga e de Alter. de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 06/12/2019, às
16:20 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4934600 e o código CRC B3539E2F.
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Referência: Processo nº 01250.037368/2019-62 SEI nº 4934600
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Correspondência Eletrônica - 4950335

Data de Envio: 
  10/12/2019 09:19:00

De: 
  MCTIC/Processos de Pós-Outorga Jurídica do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga
<sepos_jur@mctic.gov.br>

Para:
    andreamerico@realaracatubense.com.br
    cultura95@uol.com.br
    cult.am@terra.com.br
    carloshernandes@terra.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial Ministério da Ciência Tecnologia Inovação e Comunicações 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Pós-Outorga Jurídica do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 01250.037368/2019-62

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4934600.html
    Nota_Tecnica_4934539.html
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Ô�P

345633567489997:
6;

�̀ab
�a
cNVUV-̂Vd

9 :: :: TS :: R. Pa�e�
�f�

-\�WOP]�TPUVR��V
�PS.WR

9;45[7Z5X6Z:
[Y

UP�\W
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�]Ô]UP��V
PUP�P̂]_P
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão
Serviço de Alterações Societárias

NOTA TÉCNICA Nº 2393/2020/SEI-MCTIC
Processo nº  01250.037368/2019-62 
Assunto: SOBRESTAMENTO. Transferência Direta. Processo de renovação de outorga em fase de
instrução. 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se da análise do processo administrativo, por meio do qual a Rádio Cultura de
Araçatuba Ltda., CNPJ 43.744713/0001-72 (cedente), executante do serviço de radiodifusão sonora
de frequência modulada, canal 238, conforme petição (evento sei nº 4452174, 4934538), no município de
Araçatuba, estado de São Paulo, requer autorização deste Ministério para efetuar a transferência direta da
outorga à Sistema Cultura de Comunicação Araçatuba Ltda., CNPJ 03.156.036/0001-57 (cessionária).

ANÁLISE

2. A transferência da outorga é operação amparada pela Lei nº 4.117 de 1962 (recentemente
alterada pela Lei nº 13.424 de 28 de março de 2017), especificamente em sua alínea "c" do art. 38, a qual
preceitua que  "a transferência da concessão ou permissão de uma pessoa jurídica para outra depende,

para sua validade, de prévia anuência do órgão competente do Poder Executivo".

 

3. O pedido de transferência da permissão deverá seguir o rito estabelecido no Regulamento
de Serviços de Radiodifusão - RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795 de 1963 (alterado pelo Decreto nº
9.138 de 22 de agosto de 2017), o qual, além de ditar o procedimento, predispõe os requisitos a serem
atendidos pelas pessoas jurídicas envolvidas na operação, bem como o rol de documentos hábeis para
comprová-los, condição para a autorização da transmissão da delegação.

 

4. De acordo com a nova redação dada pela Lei nº 9.138/2017, se a outorga corresponder à
execução de serviço de radiodifusão sonora, a transferência será autorizada pelo Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, por meio de portaria; se corresponder a serviço de
radiodifusão de sons e imagens, caberá ao Presidente da República autorizar a transferência da outorga,
por intermédio de Decreto Presidencial, precedido de instrução processual por esta Pasta, é a inteligência
do art. 90, incisos I e II do RSR.

 

5. Relatadas as informações preliminares acerca da operação, passa-se à análise do pedido.

 

6. Inicialmente, cumpre consignar que o pedido de transferência da outorga encontra-se
devidamente firmado, em conjunto, por todos os sócios e dirigentes, tanto da Cedente quanto da
Cessionária (evento nº 4452174):

a) Rádio Cultura de Araçatuba Ltda., CNPJ 43.744713/0001-72  (cedente), representada
pela Sra. Gladys May Fares de Campos (evento SEI nº 4452174, p.1-4);

a) Sistema Cultura de Comunicação Araçatuba Ltda., CNPJ 03.156.036/0001-
57 (cessionária), representada pelo Sr. Nivaldo Quessa (evento SEI nº 4452174, p.1-4).
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7. A permissão foi outorgada à Entidade, por intermédio da Portaria Nº 1.223, de
29/10/1976, DOU de 05/11/1976, devidamente aprovada pelo Congresso Nacional nos termos do Decreto
Legislativo n.º 200, de 26/10/2000, publicado no D.O.U. de 27/10/2000 (evento SEI n.º 4934538, p. 2-6).
Registra-se que a última renovação da referida permissão se deu por meio da Portaria Nº 92, de
13/03/1998, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 27/04/1998, referente ao período de
05/11/1996 a 05/11/2016.

 

8.  Com efeito, a permissão se encontra vencida desde 05/11/2016. Contudo, se encontra
em trâmite nesta Pasta o processo 53900.043600/2016-51, relativo ao pedido de renovação de outorga para
o período de de 05/11/2006 a 05/11/2016 e de 05/11/2016 a 05/11/2026 (1902354), estando o referido
processo sob análise da Secretaria de Radiodifusão, com vistas à instrução processual.

 

9. Importa consignar que, em que pese a permissão para execução de serviços de
radiodifusão sonora se encontrar vencido, a existência de processo administrativo em trâmite para a
renovação, autoriza a manutenção da concessionária em caráter precário. 

 

9.1. A execução do serviço público em voga está sendo mantido pela Concessionária em
caráter precário, é relevante consignar que, com a recente alteração legislativa,
materializada pela Lei nº 13.424, de 27 de março de 2017, publicada no Diário Oficial da
União, de 28 de março de 2017, a realização da transferência da outorga passou a deter
condições de procedibilidade ainda que a mesma estiver sendo mantida em caráter
precário, em virtude de seu vencimento. No entanto, a operação está condicionada  à
regular instrução do processo de renovação de outorga. É a inteligência do parágrafo
único do art. 2º da suso mencionada norma:

 

[...]

Art. 4o  O funcionamento do serviço de radiodifusão em caráter precário não obsta as
transferências de concessão ou permissão, desde que preenchidos os requisitos legais e
regulamentares. 

Parágrafo único.  A anuência para a transferência de concessão ou permissão de uma pessoa
jurídica para outra, no curso do funcionamento do serviço em caráter precário, poderá ser
deferida desde que já concluída a instrução do processo de renovação da concessão ou permissão
no âmbito do órgão competente do Poder Executivo, devendo ser advertida desta condição a
entidade para a qual a outorga será transferida.

 

9.2. Consultado os autos do processo renovatório - mencionado no item 8 - constata-se
que o referido processo encontra-se em fase de instrução processual, o que obsta o
deferimento do pedido de transferência da permissão, objeto destes autos.

 

10. Pertinente ao lapso temporal do exigido pelo art. 91 do Decreto nº 52.795/63, consigne-
se que, mediante consulta à Pasta Cadastral da Entidade, foi verificado que a primeira licença para
funcionamento de estação de radiodifusão sonora em onda média foi expedida em 31/03/1989 (evento SEI
nº 4934538), portanto, a estação foi licenciada há mais de 5 (cinco) anos.

 

11. Mostra-se relevante rememorar que, em se tratando de transferência de outorga,
necessário também levantar informações acerca da existência de pena de cassação da outorga que se
pretende transferir, conforme recomendado pela Conjur, nos termos do Parecer n.º 798/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU. Em atendimento tal recomendação, foi enviado e-mail à Coordenação-Geral de
Fiscalização de Outorgas - CGFI para manifestação (evento SEI nº 4934625), certificando a  inexistência
de Processos de Apuração de Infração - PAIs instaurados para apurar eventuais irregularidades praticadas
pela Rádio Cultura de Araçatuba Ltda., CNPJ 43.744713/0001-72, que tenham resultado ou venham a
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resultar na aplicação da penalidade de cassação. Aguarda-se a manifestação da CGFI.

 

12. No que pertine à documentação estabelecida pela legislação de radiodifusão, foi
procedida à análise dos documentos apresentados pelas pessoas jurídicas envolvidas (Cedente e
Cessionária), tendo sido observado a completa instrução do pedido, conforme atesta o "Lista de
Verificação de Documentos - Checklist SEASO" (evento SEI nº 5100410).

 

13. Os documentos exigidos pela legislação tem a finalidade de demonstrar a regularidade
das empresas sob os aspectos ligados à ( i ) habilitação jurídica; (ii) qualificação econômico-
financeira; (iii) regularidade fiscal; e (iv) nacionalidade e demais exigências impostas aos sócios e
dirigentes.

 

14. Relativamente à Cedente, Rádio Cultura de Araçatuba Ltda., CNPJ 43.744713/0001-
72, de acordo com o que se verifica da Lista de Verificação de Documentos, foram apresentados todos os
documentos relativos à regularidade fiscal da empresa, consoante as exigências constantes do item II do
art. 93 do RSR, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e". Da análise desses documentos se pode inferir que as
certidões acostadas à p. 1-6, do evento sei nº 5104120, demonstram a regularidade da situação da empresa
perante os fiscos Federal, Estadual e Municipal;  do Fistel, FGTS, inexistências de pendências junto à
Justiça do Trabalho e da p. 1, evento sei nº 5103979, a ausência de irregularidades perante o cadastro
nacional de pessoas jurídicas demonstrando o atendimento às condições impostas para este tipo de
operação.

 

1 5 . Relativamente à Cessionária, Sistema Cultura de Comunicação Araçatuba Ltda.,
CNPJ 03.156.036/0001-57, registra-se que todos os documentos necessários, de acordo com o exigido no
item III do art. 93 do RSR, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i" e "j" foram apresentados, é o que
se observa da mesma lista, senão vejamos:

 

15.1. Quanto aos documentos que comprovam a habilitação jurídica da empresa, foi
acostada o Ato Constitutivo da sociedade, (evento nº 5100352, p. 36-40), tendo-se por
objetivo social, conforme cláusula II, "... a execução de serviços de radiodifusão sonora,

de quaisquer modalidades, em qualquer localidades do país, desde que para tanto, o

Governo Federal lhe outorgue permissões, e ou, concessões.", assim como o documento
da 1ª Alteração Contratual, evento nº 5100352, p. 41-47 e a certidão do registro do órgão
competente pelo arquivamento dos atos (evento nº 5100352, p. 48-49). Foram juntadas
as declarações exigidas pela legislação para este tipo de operação a) de que a pessoa
jurídica não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço de radiodifusão
em desrespeito aos limites estabelecidos pelo Decreto - Lei nº 236, de 28 de fevereiro de
1967,  b) de que nenhum dos sócios e dirigentes da entidade se encontra condenado em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos
previstos na Lei da Ficha Limpa (evento nº 5100352, p. 50). Por fim, foi acostada
certidão expedida pela Junta Comercial competente, 5100352, p. 48-49, indicando as
composições societária e diretiva da sociedade. 

 

15.2. Pertinente à qualificação econômico-financeira da empresa, foi acostado balanço
patrimonial (evento nº 5100352, p. 51-55), firmado em conjunto pelo representante legal
da Entidade e por profissional habilitado, em atendimento ao disposto na alínea "d" do
inciso III do art. 93 do RSR. Ademais, conforme o que atesta a certidão apresentada à p.
56, evento SEI nº 5100352, expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,
observa-se a inexistência de ações de falência ou até mesmo processos de recuperação
judicial, que venham impossibilitar o prosseguimento da atividade empresarial
(radiodifusão).
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15.3. Referente à regularidade fiscal, se pode observar que as certidão acostada à p. 1,
do evento nº 5103982, demonstra a ausência de irregularidades perante o cadastro
nacional de pessoas jurídicas,  e as certidões acostadas às p. 1-6, do evento nº 5104124,
demonstram a regularidade da situação da empresa perante os fiscos Federal, Estadual e
Municipal, FGTS e inexistências de pendências junto à Justiça do Trabalho, o que leva a
inferir o preenchimento dos requisitos referentes à regularidade fiscal.

 

15.4. Foi apresentado, ainda, pela empresa cessionária, através do seu representante
legal,  Sr. Nivaldo Quessa, declaração de que nenhum de seus sócios e dirigentes se
encontra condenado com decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado
nos ilícitos previstos o art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q  da
Lei Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa) - p. 50, do evento nº 5100352.

 

15.4.1. A citada declaração é uma inovação trazida pela Lei nº 13.424/2017, que
passou a ser exigida daqueles que se habilitam a prestar serviço de radiodifusão e
teve como propósito estabelecer critérios objetivos para a verificação da
capacidade de os indivíduos integrarem uma permissionária/concessionária do
serviço de radiodifusão.

 

16. Além disso, deve a cessionária se atentar aos limites estabelecidos no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236 de 28 de fevereiro de 1967, e art. 14, § 3º do RSR e demais normas. Por efeito de tais
determinações foi promovida consulta ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO (evento SEI n.º 5103989), tendo sido constado respeito aos referidos limites (as pesquisas foram
realizadas considerando todas as pessoas físicas e jurídicas envolvidas na operação, independentemente da
expressividade da participação societária de cada uma delas).

 

17. Uma vez autorizada a operação em apreço, o quadro diretivo da Entidade cessionária
ficará disposto da seguinte forma (decorrente da 1a. Alteração Contratual, realizada em  01/06/2019,
registrada em 26/06/2019 sob o nº 258.477/19-2 (evento nº 5100352, p. 40-45):

 

NOME COTAS VALOR (R$)

NIVALDO QUESSA 5.000 5.000,00

ANDRÉ VINÍCIUS CARDOSO 5.000 5.000,00

LEANDRO HENRIQUE ALUX
SILVA

5.000 5.000,00

TOTAL 15.000 15.000,00

 

NOME CARGO

NIVALDO QUESSA SÓCIO-ADMINISTRADOR

ANDRÉ VINÍCIUS CARDOSO SÓCIO-ADMINISTRADOR

LEANDRO HENRIQUE ALUX SILVA SÓCIO-ADMINISTRADOR

 

18. Assim, tendo em vista a regularidade dos documentos apresentados, constata-se que os
autos se encontram instruídos de acordo com a legislação em vigor estando, portanto, o pleito apto a ser
deferido, após o ateste de regularidade da Coordenação-Geral de Fiscalização - CGFI (item 11) e a
completa instrução processual do processo de renovação (item 8 e 9.2).
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19. Por fim, vale ressaltar que, em se tratando de transferência direta da concessão do
serviço de radiodifusão em frequência modulada, a decisão sobre o pedido compete ao Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em conformidade com o  art. 91, do RSR. 

CONCLUSÃO

20. Diante do exposto, atendido ao que se estabelece no item 18, opina-se
pelo deferimento do pedido, devendo este processo ser SOBRESTADO até a completa instrução
processual do processo de renovação 53900.043600/2016-51.

 

À consideração superior.

 
(assinado eletronicamente)

MARIBEL ALVES FIERRO SEVILLA
Analista em Ciência e Tecnologia

 

De acordo. Submeta-se o feito à consideração da Coordenadora-Geral de Pós-Outorga.

 
(assinado eletronicamente)

JOÃO EDUARDO TABALIPA FERREIRA
Coordenador de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de

Radiodifusão
 
 

Aprovo a Nota Técnica nº 2393/2020/SEI-MCTIC. Cientifique-se à interessada com
a remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade para ciência e adoção das medidas necessárias para a
conclusão do processo renovatório da localidade objeto do presente pleito.

 
(assinado eletronicamente)

LUCIANA MARIA MONTEIRO DE LIMA 
Coordenadora-Geral de Pós-Outorga

 

 

Documento assinado eletronicamente por Maribel Alves Fierro Sevilla , Analista em Ciência e
Tecnologia, em 05/02/2020, às 13:20 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira , Coordenador de
Renovação de Outorga e de Alter. de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 11/02/2020, às
10:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima , Coordenadora-Geral de
Pós-Outorga, em 13/02/2020, às 16:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5104265 e o código CRC D91447C4.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.037368/2019-62 SEI nº 5104265
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão

Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações Societárias

 

OFÍCIO Nº 4306/2020/SEASO/DIRAC/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 05 de dezembro de 2019.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RADIO CULTURA DE ARAÇATUBA LTDA. - ME (C.N.P.J Nº 43.744.713/0001-72)
Rua Osvaldo Cruz, 67 - Térreo, Centro
16010-040 - Araçatuba / SP
 

Assunto: Transferência Direta. Sobrestamento. Processo nº 01250.037368/2019-62

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 2393/2020/SEI-MCTIC, para ciência do
interessado sobre o sobrestamento deste processo até a completa instrução do processo de renovação da
outorga em trâmite neste Ministério.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira , Coordenador de
Renovação de Outorga e de Alter. de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 11/02/2020, às
10:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5105938 e o código CRC 96D807FF.

Referência: Processo nº 01250.037368/2019-62 SEI nº 5105938
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Correspondência Eletrônica - 5158295

Data de Envio: 
  14/02/2020 10:47:50

De: 
  MCTIC/Processos de Pós-Outorga Jurídica do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga
<sepos_jur@mctic.gov.br>

Para:
    FINANCEIRO@RADIOCULTURA.COM.BR
    cultura95@uol.com.br
    cult.am@terra.com.br
    carloshernandes@terra.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial Ministério da Ciência Tecnologia Inovação e Comunicações 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Pós-Outorga Jurídica do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga Prezado(a),

Ref: 01250.037368/2019-62

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5105938.html
    Nota_Tecnica_5104265.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ​

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Pós-Outorga Jurídica do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

 

DESPACHO

Processo nº: 01250.037368/2019-62

Referência:OFICIO- 4306/2020
Interessado:RADIO CULTURA DE ARAÇATUBA LTDA. - ME 

Assunto:Assunto: Transferência Direta
 

Protocolo n°: 01250.037368/2019-62

Certifico e dou fé que após busca realizada nesta unidade de Documentação e Informação, não foi
localizada até o momento, complementação de documentação, exigida por Ofício, cuja expedição foi

realizada eletronicamente.

Restituam-se os autos, para o prosseguimento da análise.

Em 06/04/2020

Documento assinado eletronicamente por Vitor Torres da Silva , Chefe da Divisão de Documentação
e Informação de Radiodifusão Comercial, em 09/04/2020, às 15:06 (horário oficial de Brasília), com

fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 5368221 e o código CRC DD50DFDA.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.037368/2019-62 SEI nº 5368221
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4/27/2020 Zimbra

https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=893&tz=America/Sao_Paulo 1/1

De : cgfi@mctic.gov.br
Assunto : Re: Transferência de Outorga

Para : MCTIC <coact_atos@mctic.gov.br>
Cc : cgfi <cgfi@mctic.gov.br>

Zimbra coact_atos@mctic.gov.br

Re: Transferência de Outorga

Sex, 06 de dez de 2019 09:28

À Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão – COROR (SLPOS)
Prezado(a)responsável, 

Em atenção à solicitação copiada abaixo, comunicamos que não foram encontrados
registros de Processos de Apuração de Infração - PAIs, instaurados para apurar
eventuais irregularidades praticadas pela Rádio Cultura de Araçatuba Ltda., CNPJ
43.744713/0001-72, entidade outorgada a executar o serviço de radiodifusão sonora de
ondas médias, na localidade de Araçatuba/SP, que tenham resultado ou venham a
resultar na aplicação da penalidade de cassação ou  decisão administrativa
transitada em julgado, cujo objeto verse sobre operação clandestina de serviço de
radiodifusão.
 
Atenciosamente,

----- Mensagem original -----
De: "MCTIC" <coact_atos@mctic.gov.br>
Para: "cgfi" <cgfi@mctic.gov.br>
Enviadas: Quinta-feira, 5 de dezembro de 2019 8:22:21
Assunto: Transferência de Outorga

Processo nº 01250.037368/2019-62

Senhor(a) Coordenador(a)-Geral de Fiscalização de Outorgas,

Cumprimentando-o(a), cordialmente, em atenção à determinação da Consultoria Jurídica
- Conjur, constante do parágrafo 25 do Parecer Referencial n.º 798/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU, encaminho os autos a essa Coordenação, para que informe quanto à
existência de: (i) condenação de cassação da outorga deferida à Rádio Cultura de
Araçatuba Ltda., CNPJ 43.744713/0001-72 (cedente), executante do serviço de
radiodifusão sonora de ondas médias, conforme petição (evento sei nº 4452174), no
município de Araçatuba, estado de São Paulo, número do Fistel nº 02008012603; e (ii)
de processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em
julgado, cujo objeto verse sobre operação clandestina de serviço de radiodifusão.
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Correspondência Eletrônica - 11047192

Data de Envio: 
  04/08/2023 15:58:06

De: 
  MCOM/Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada <coato@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Transferência Direta - Processo nº 01250.037368/2019-62 - Fistel nº 50415114624

Mensagem: 
  Senhor Coordenador - Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

Cumprimentando-o, cordialmente, encaminho os autos a essa Coordenação, para que informe
quanto à existência de:

(i) condenação de cassação da outorga deferida à RÁDIO CULTURA DE ARAÇATUBA LTDA. (CNPJ nº
43.744.713/0001-72),
para a execução do serviço de radiodifusão sonora, no município de Araçatuba, estado de
São Paulo; e,

(ii) de processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo
objeto verse sobre operação clandestina de serviço de radiodifusão.

Obs.: a resposta deverá ser encaminhada para o e-mail rayane.cardoso@mcom.gov.br;
coato@mcom.gov.br;
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PORTARIA SETAD/MCTI N� 6.919, DE 4 DE ABRIL DE 2023

Reconhece investimentos em atividades de pesquisa,
desenvolvimento e inovaÆÂo (PD&I) decorrentes de
tecnologias desenvolvidas no PaÌs, de acordo com o
Decreto n� 10.356, de 20 de maio de 2020, e a
Portaria MCTI n� 4.514, de 2 de marÆo de 2021, e
reconhece a condiÆÂo de bens e produtos
desenvolvidos no PaÌs, de acordo com a Portaria
MCT n� 950, de 12 de dezembro de 2006.

O SECRET RIO DE CI©NCIA E TECNOLOGIA PARA TRANSFORMA¦¢O DIGITAL DO
MINIST¨RIO DA CI©NCIA, TECNOLOGIA E INOVA¦¢O, SUBSTITUTO, no uso da competÉncia
delegada pela Portaria MCTI n� 4.584, de 24 de marÆo de 2021, considerando as
atribuiÆÔes previstas na Portaria MCTI n� 4.514, de 02 de marÆo de 2021, e na Portaria
MCT n� 950, de 12 de dezembro de 2006, tendo em vista o Decreto n� 10.356, de 20 de
maio de 2020, e o Decreto n� 5.906, de 26 de setembro de 2006, e conforme consta no
Processo MCTI n� 01245.016483/2022-78, resolve:

Art. 1� Reconhecer que o produto e respectivos modelos abaixo descritos,
desenvolvidos pela empresa Exatron IndÙstria EletrÓnica Ltda, inscrita no Cadastro Nacional
da Pessoa JurÌdica - CNPJ sob o n� 90.191.529/0001-22, atendem ¿s condiÆÔes de bens de
informÀtica ou automaÆÂo desenvolvidos no PaÌs, nos termos da Portaria MCT n� 950, de
12 de dezembro de 2006, e resultam de investimentos em atividades de pesquisa,
desenvolvimento e inovaÆÂo (PD&I) decorrentes de tecnologias desenvolvidas no PaÌs, nos
termos da Portaria MCTI n� 4.514, de 2 de marÆo de 2021:

I - Aparelho para sinalizaÆÂo acÙstica, baseado em tÈcnica digital, modelo(s):
LECO4004; LECA4950.

Art. 2� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

HENRIQUE DE OLIVEIRA MIGUEL

PORTARIA SETAD/MCTI N� 6.920, DE 4 DE ABRIL DE 2023

Reconhece investimentos em atividades de pesquisa,
desenvolvimento e inovaÆÂo (PD&I) decorrentes de
tecnologias desenvolvidas no PaÌs, de acordo com o
Decreto n� 10.356, de 20 de maio de 2020, e a Portaria
MCTI n� 4.514, de 2 de marÆo de 2021, e reconhece a
condiÆÂo de bens e produtos desenvolvidos no PaÌs, de
acordo com a Portaria MCT n� 950, de 12 de dezembro
de 2006.

O SECRET RIO DE CI©NCIA E TECNOLOGIA PARA TRANSFORMA¦¢O DIGITAL DO
MINIST¨RIO DA CI©NCIA, TECNOLOGIA E INOVA¦¢O, SUBSTITUTO, no uso da competÉncia
delegada pela Portaria MCTI n� 4.584, de 24 de marÆo de 2021, considerando as atribuiÆÔes
previstas na Portaria MCTI n� 4.514, de 02 de marÆo de 2021, e na Portaria MCT n� 950, de 12
de dezembro de 2006, tendo em vista o Decreto n� 10.356, de 20 de maio de 2020, e o Decreto
n� 5.906, de 26 de setembro de 2006, e conforme consta no Processo MCTI n�
01245.016636/2022-87, resolve:

Art. 1� Reconhecer que o produto e respectivo modelo abaixo descritos,
desenvolvidos pela empresa Teracom TelemÀtica S.A., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
JurÌdica - CNPJ sob o n� 02.820.966/0001-09, atendem ¿s condiÆÔes de bens de informÀtica ou
automaÆÂo desenvolvidos no PaÌs, nos termos da Portaria MCT n� 950, de 12 de dezembro de
2006, e resultam de investimentos em atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovaÆÂo
(PD&I) decorrentes de tecnologias desenvolvidas no PaÌs, nos termos da Portaria MCTI n�
4.514, de 2 de marÆo de 2021:

I - Conversor estÀtico de corrente contÌnua para corrente contÌnua, baseado em
tÈcnica digital, modelo(s): PSU 200 DC-B.

Art. 2� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

HENRIQUE DE OLIVEIRA MIGUEL

PORTARIA SETAD/MCTI N� 6.922, DE 4 DE ABRIL DE 2023

Reconhece investimentos em atividades de pesquisa,
desenvolvimento e inovaÆÂo (PD&I) decorrentes de
tecnologias desenvolvidas no PaÌs, de acordo com o
Decreto n� 10.356, de 20 de maio de 2020, e a Portaria
MCTI n� 4.514, de 2 de marÆo de 2021, e reconhece a
condiÆÂo de bens e produtos desenvolvidos no PaÌs, de
acordo com a Portaria MCT n� 950, de 12 de dezembro
de 2006.

O SECRET RIO DE CI©NCIA E TECNOLOGIA PARA TRANSFORMA¦¢O DIGITAL DO
MINIST¨RIO DA CI©NCIA, TECNOLOGIA E INOVA¦¢O, SUBSTITUTO, no uso da competÉncia
delegada pela Portaria MCTI n� 4.584, de 24 de marÆo de 2021, considerando as atribuiÆÔes
previstas na Portaria MCTI n� 4.514, de 02 de marÆo de 2021, e na Portaria MCT n� 950, de 12
de dezembro de 2006, tendo em vista o Decreto n� 10.356, de 20 de maio de 2020, e o Decreto
n� 5.906, de 26 de setembro de 2006, e conforme consta no Processo MCTI n�
01245.018312/2022-83, resolve:

Art. 1� Reconhecer que o produto e respectivo modelo abaixo descritos,
desenvolvidos pela empresa Exatron IndÙstria EletrÓnica Ltda, inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa JurÌdica - CNPJ sob o n� 90.191.529/0001-22, atendem ¿s condiÆÔes de bens de
informÀtica ou automaÆÂo desenvolvidos no PaÌs, nos termos da Portaria MCT n� 950, de 12 de
dezembro de 2006, e resultam de investimentos em atividades de pesquisa, desenvolvimento
e inovaÆÂo (PD&I) decorrentes de tecnologias desenvolvidas no PaÌs, nos termos da Portaria
MCTI n� 4.514, de 2 de marÆo de 2021:

I - RelÈ eletrÓnico, baseado em tÈcnica digital, modelo: LERL4001.
Art. 2� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

HENRIQUE DE OLIVEIRA MIGUEL

PORTARIA SETAD/MCTI N� 6.923, DE 4 DE ABRIL DE 2023

Reconhece investimentos em atividades de pesquisa,
desenvolvimento e inovaÆÂo (PD&I) decorrentes de
tecnologias desenvolvidas no PaÌs, de acordo com o
Decreto n� 10.356, de 20 de maio de 2020, e a Portaria
MCTI n� 4.514, de 2 de marÆo de 2021, e reconhece a
condiÆÂo de bens e produtos desenvolvidos no PaÌs, de
acordo com a Portaria MCT n� 950, de 12 de dezembro
de 2006.

O SECRET RIO DE CI©NCIA E TECNOLOGIA PARA TRANSFORMA¦¢O DIGITAL DO
MINIST¨RIO DA CI©NCIA, TECNOLOGIA E INOVA¦¢O, SUBSTITUTO, no uso da competÉncia
delegada pela Portaria MCTI n� 4.584, de 24 de marÆo de 2021, considerando as atribuiÆÔes
previstas na Portaria MCTI n� 4.514, de 02 de marÆo de 2021, e na Portaria MCT n� 950, de 12
de dezembro de 2006, tendo em vista o Decreto n� 10.356, de 20 de maio de 2020, e o Decreto
n� 5.906, de 26 de setembro de 2006, e conforme consta no Processo MCTI n�
01245.018682/2022-11, resolve:

Art. 1� Reconhecer que o produto e respectivo modelo abaixo descritos,
desenvolvidos pela empresa Khomp IndÙstria e ComÈrcio Ltda, inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa JurÌdica - CNPJ sob o n� 01.277.298/0001-44, atendem ¿s condiÆÔes de bens de
informÀtica ou automaÆÂo desenvolvidos no PaÌs, nos termos da Portaria MCT n� 950, de 12 de
dezembro de 2006, e resultam de investimentos em atividades de pesquisa, desenvolvimento
e inovaÆÂo (PD&I) decorrentes de tecnologias desenvolvidas no PaÌs, nos termos da Portaria
MCTI n� 4.514, de 2 de marÆo de 2021:

I - Tradutor (conversor) de protocolos para interconexÂo de redes (Gateway),
modelo(s): IED202.

Art. 2� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

HENRIQUE DE OLIVEIRA MIGUEL

MinistÈrio das ComunicaÆÔes

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM N� 8.728, DE 15 DE MAR¦O DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICA¦´ES, no uso da atribuiÆÂo que lhe
confere o art. 87, parÀgrafo Ùnico, inciso IV, da ConstituiÆÂo Federal, e tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo n� 53000.004437/2014-92, invocando as razÔes
presentes na Nota TÈcnica n� 2985/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer JurÌdico n�
00119/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1� Renovar, de acordo com o art. 33, � 3�, da Lei n� 4.117, de 27 de agosto
de 1962, por dez anos, a partir de 1� de maio de 2014, a concessÂo outorgada ¿ R DIO
CULTURA DE LORENA LTDA (CNPJ n� 51.779.726/0001-05), nos termos da Portaria MVOP n�
626, datada em 8 de julho de 1946, publicada em 10 de julho de 1946, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviÆo de radiodifusÂo sonora em onda mÈdia, adaptado para
o serviÆo de radiodifusÂo sonora em frequÉncia modulada, no municÌpio de Lorena, estado
de SÂo Paulo.

Art. 2� A execuÆÂo do serviÆo de radiodifusÂo, cuja concessÂo È renovada por
esta Portaria, reger-se-À pelo CÒdigo Brasileiro de TelecomunicaÆÔes, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3� Este ato somente produzirÀ efeitos legais apÒs deliberaÆÂo do Congresso
Nacional, nos termos do art. 223, � 3�, da ConstituiÆÂo Federal.

Art. 4� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

JUSCELINO FILHO

PORTARIA MCOM N� 8.731, DE 15 DE MAR¦O DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICA¦´ES, no uso da atribuiÆÂo que lhe
confere o art. 87, parÀgrafo Ùnico, inciso IV, da ConstituiÆÂo Federal, em conformidade
com o disposto no art. 38, alÌnea "c", da Lei n� 4.117, de 27 de agosto de 1962, o disposto
no art. 90, inciso I do Regulamento dos ServiÆos de RadiodifusÂo, aprovado pelo Decreto
n� 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo n� 53000.037939/2009-32, invocando as razÔes presentes na Nota TÈcnica
n� 9926/2022/SEI-MCOM e na Nota TÈcnica n� 3787/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo
Parecer JurÌdico n� 00827/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU:

Art. 1� Transferir a permissÂo outorgada ¿ Metropolitana FM Ltda., inscrita no
C.N.P.J. n� 12.867.529/0001-96, por meio Portaria n� 416, de 28 de setembro de 1988,
publicada em 29 de setembro de 1988, para a SPC - Sistema Pernambucano de
ComunicaÆÔes Ltda., inscrita no C.N.P.J. n� 07.628.934/0001-11, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviÆo de radiodifusÂo sonora, em frequÉncia modulada, vinculado ao
Fistel n� 07030050657, no municÌpio de Cabo de Santo Agostinho, estado de
Pernambuco.

Art. 2� Os quadros societÀrios e diretivos da cessionÀria, apÒs a operaÆÂo
realizada, ficarÂo assim constituÌdos:

. NOME COT A S VALOR - R$

. Bernardo Florentino Batista Silva 1.000.000 1.000.000,00

. Mariana Florentino Batista Silva 1.000.000 1.000.000,00

. T OT A L 2.000.000 2.000.000,00

. NOME CARGO

. Bernardo Florentino Batista Silva Administrador

. Mariana Florentino Batista Silva Administradora

Art. 3� A execuÆÂo do serviÆo de radiodifusÂo, cuja outorga È transferida por
esta Portaria, reger-se-À de acordo com o CÒdigo Brasileiro de TelecomunicaÆÔes, leis
subsequentes e seus regulamentos.

Art. 4� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

JUSCELINO FILHO

PORTARIA MCOM N� 8.734, DE 15 DE MAR¦O DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICA¦´ES, no uso da atribuiÆÂo que lhe
confere o art. 87, parÀgrafo Ùnico, inciso IV, da ConstituiÆÂo Federal, e tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo n� 53000.044199/2013-77, invocando as razÔes
presentes na Nota TÈcnica n� 2533/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer JurÌdico n�
00133/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1� Renovar, de acordo com o art. 33, � 3�, da Lei n� 4.117, de 27 de agosto
de 1962, por dez anos, a partir de 1� de novembro de 2013, a concessÂo outorgada ¿
R DIO CULTURA DE ARA¦ATUBA LTDA (CNPJ n� 43.744.713/0001-72), nos termos do
Decreto n� 38.086, datado em 12 de outubro de 1955, publicado em 3 de dezembro de
1955, para executar, sem direito de exclusividade, o serviÆo de radiodifusÂo sonora em
onda mÈdia, posteriormente adaptado para o serviÆo de radiodifusÂo sonora em
frequÉncia modulada, no municÌpio de AraÆatuba, estado de SÂo Paulo.

Art. 2� A execuÆÂo do serviÆo de radiodifusÂo, cuja concessÂo È renovada por
esta Portaria, reger-se-À pelo CÒdigo Brasileiro de TelecomunicaÆÔes, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3� Este ato somente produzirÀ efeitos legais apÒs deliberaÆÂo do Congresso
Nacional, nos termos do art. 223, � 3�, da ConstituiÆÂo Federal.

Art. 4� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

JUSCELINO FILHO

PORTARIA MCOM N� 8.735, DE 15 DE MAR¦O DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICA¦´ES, no uso da atribuiÆÂo
que lhe confere o art. 87, parÀgrafo Ùnico, inciso IV, da ConstituiÆÂo Federal,
e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n�
53000.002860/2013-77, invocando as razÔes presentes na Nota TÈcnica n�
1811/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer JurÌdico n�
00120/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1� Renovar, de acordo com o art. 33, � 3�, da Lei n� 4.117, de
27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 1� de novembro de 2013, a
concessÂo outorgada ¿ R DIO BAR¨ LTDA (CNPJ n� 04.561.767/0001-40), nos
termos do Decreto n� 46.899, de 24 de setembro de 1959, publicado em 10
de outubro de 1959, para executar, sem direito de exclusividade, o serviÆo de
radiodifusÂo sonora em onda mÈdia, posteriormente adaptado para o serviÆo
de radiodifusÂo sonora em frequÉncia modulada, no municÌpio de Manaus,
estado do Amazonas.

Art. 2� A execuÆÂo do serviÆo de radiodifusÂo, cuja concessÂo È
renovada por esta Portaria, reger-se-À pelo CÒdigo Brasileiro de
TelecomunicaÆÔes, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3� Este ato somente produzirÀ efeitos legais apÒs deliberaÆÂo do
Congresso Nacional, nos termos do art. 223, � 3�, da ConstituiÆÂo Federal.

Art. 4� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

JUSCELINO FILHO
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM
UF:  SP Município:  Araçatuba

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO CULTURA DE ARACATUBA LTDA Araçatuba 01/11/2003 01/11/2013

RADIO DIFUSORA DE ARACATUBA LTDA Araçatuba 01/05/2004 01/05/2014

RADIO LUZ LTDA Araçatuba 01/05/1994 01/05/2004

Usuário: -           Data: 09/11/2015          Hora: 10:37:47

Registro 1 até 3 de 3 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

SRD »» Relatórios »» Outorga    menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp

1 de 1 09/11/2015 10:39
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:: SEI 1MCTIC - 1972045 - Contrato ::

.'
https:llsei.mc.gov.brlsei/contralador. php ?acao=documento _ im prim ...

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO

CELEBRADO ENTRE A UNIÃO E A RÁDIO CULTURA DE

ARAÇATUBA LTDA., OBJETIVANDO A ADAPTAÇÃO DA

OUTORGA PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE

RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA

MODULADA, NO MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA, ESTADO

DE SÃO PAULO.

I de 3

Aos JirJ""~ t: Te6 dias do mês de .:fvN \~ do ano dois mil e

!)ez€'~-n= , a UNIÃO, representada pelo Ministro de Estado da Ciência Tecnologia

Inovações e Comunicações, GILBERTO KASSAB, e a RÁDIO CULTURA DE ARAÇATUBA

LTDA., doravante denominada PERMISSIONÁRIA, C.N.P.J. n.o 43.744.713/0001-72,

representada por seu Procurador, Nivaldo Quessa, inscrito no RG. nO4.570.765-0, SSP/SP, CPF

n.o 311.842.438-91, assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Concessão celebrado entre a

UNIÃO e a PERMISSIONÁRIA objetivando a adaptação da outorga para a execução do serviço

de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Araçatuba, estado de São Paulo,

decorrente da concessão outorgada à Rádio Cultura de Araçatuba Ltda., por meio do Decreto n.o

38.086, de 12 deoutubro de 1955, para executar o serviço de radiodifusão sonora em onda média,

no município de Araçatuba, estado de São Paulo. A execução do serviço, objeto do presente

Termo, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus

regulamentos, pelo Decreto n.o 8.139, de 7 de novembro de 2013, pelo Contrato de Concessão e,

cumulativamente, pelas cláusulas seguintes:

Cláusula la. Fica outorgado à Rádio Cultura de Araçatuba Ltda., o canal 294

(duzentos e noventa e quatro), Classe B 1 correspondente à frequência 106,7 MHz, destinado à

execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nos termos previstos no

Decreto n.o 8.139, de 7 de novembro de 2013.

~ 1°. A celebração deste Termo Aditivo não altera os prazos e condições previstos

no Contrato de Concessão, inclusive no que conceme à localidade de execução do serviço e ao seu

prazo de vigência, sem prejuízo de sua renovação, nos termos da legislação em vigor.

S 2°. Enquanto não estiver concluído o processo de renovação

n.o 53900.043600/2016-51, a execução do serviço será mantida em caráter precário, podendo ou

não a renovação vir a se concretizar

Cláusula 2 a. A PERMISSIONÁRIA é obrigada a:

a) publicar o extrato do presente Termo Aditivo no Diário Oficial da União no

prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de sua assinatura;

b) apresentar projeto de aprovação de locais e uso de equipamentos ao

Ministério Ciência Tecnologia Inovações e Comunicações, no prazo de até 120 (cento e vinte)

dias, contado da publicação do extrato do presente Termo Aditivo;

c) após instalada a estação de transmissão, requerer ao Ministério

Tecnologia Inovações e Comunicações a expedição de Licença para Funcionamento e E

22/06/2017 08:57

Publicado no D.O.U.  

de 28/ 06/ 2017,  

Seção: III, Página: 07
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:: S E I 1M C T IC - 1972045 - C on tra to :: h ttp s:llse i.m c .gov .b r/se i/con tro lado r.php?acao= docum en to _ i m prim ...

2 de 3

d ) in ic ia r a execução do serv iço , em cará te r defin itivo , no p razo de 6 (se is) m eses,

con tado da pub licação do ato de ap rovação de loca is e equ ipam en tos no D iário O fic ia l da U n ião ;

Cláusula 33
• O canal de rad io frequênc ia ou to rgado à P E R M IS S IO N Á R IA , para a

p restação do serv iço ob je to do p resen te T erm o A ditivo , não constitu i d ire ito de p rop riedade e

ficará su je ito às reg ras estabe lec idas na leg islação v igen te , ou na que v ier d isc ip linar a execução

do serv iço , inc id indo sob re essa frequênc ia o d ire ito de posse da U n ião .

~ 1° O M in isté rio C iênc ia T ecno log ia Inovações e C om un icações poderá , a

qua lquer tem po , de te rm inar que a P E R M IS S IO N Á R IA atenda , den tro de de te rm inado p razo , às

ex igênc ias do p rocesso técn ico -c ien tífico , tendo em vista sua m aio r perfe ição e o m ais a lto

rend im en to dos serv iços.

~ 2° O M in isté rio C iênc ia T ecno log ia Inovações e C om un icações poderá , a

qua lquer tem po , p roceder à rev isão ou substitu ição dos cana is de rad io frequênc ia ou to rgados, po r

m o tivo de o rdem técn ica , defesa nac iona l, necessidade dos serv iços federa is ou para m elho r

ap rove itam en to do espec tro rad ioe lé trico .

~ 3° A substitu ição de cana l de rad io frequênc ia poderá se dar, a inda , a requerim en to

da P E R M IS S IO N Á R IA , desde que haja possib ilidade técn ica e não im porte a substitu ição em

pre ju ízo para ou tras concessionárias ou au to rizadas.

Cláusula 43
• O não cum prim en to dos p razos estabe lec idos nas a líneas "a" , "b" e

"d" da C láusu la 2 : carac te rizará o desin te resse da P E R M IS S IO N Á R IA na adap tação da ou to rga ,

im p licando a revogação da ou to rga do respec tivo cana l de rad io frequênc ia para operação em

frequênc ia m odu lada .

Cláusula 53 . F indo o p razo da perm lssao para a exp lo ração do serv iço de

rad iod ifu são sono ra em frequênc ia m odu lada , se não houver renovação e esta fo r dec la rada

perem p ta ou , a inda , se an tes de venc ido o p razo de ou to rga fo r a concessão cance lada ficará o

p resen te T erm o A ditivo au tom aticam en te resc ind ido , sem que a P E R M IS S IO N Á R IA tenha d ire ito

a qua lquer inden ização ou re to rno das operações em ondas m éd ias.

Cláusula 63
• A s partes e legem o fo ro de B rasília /D F para d irim ir qua lquer dúv ida

p roven ien te deste T erm o A ditivo .

Cláusula 73
• F icam ra tificadas as dem ais c láusu las constan tes do C on tra to de

C oncessão ce leb rado en tre a U N IÃ O e a P E R M IS S IO N Á R IA para a exp lo ração do serv iço de

rad iod ifu são sono ra em O ndas M éd ias no m un ic íp io de A raça tuba , estado de S ão P au lo .

E , po r esta rem de aco rdo , fo i lav rado o p resen te T erm o A ditivo de C on tra to de

C oncessão , em 2 (duas) v ias de igua l teo r e fo rm a, que va i assinado pelas partes peran te 2 (duas)

testem unhas.

22/06/20 17 08 :57
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:: S E I 1M C T IC - 1972045 - C on tra to ::

~ m unha

h ttp s :llse i.m c .gov .b rlse i/con tro lado r.php ?acao= docum en to _ im p rim ...

D ocum en to ass in ado e le tron icam en te po r G IL B E R TO K A SSA B , M in is tr o d e E s ta d o d a

C iên c ia , T e cn o lo g ia , In o v a çõ e s e C om un ica çõ e s , em 21/06/2017, às 21 :31 , con fo rm e art.

3 ° , III , "b " , d as P o rta ria s M C nO89 /2014 e M C T IC nO34 /2016 .

~ A au ten tic id ade do docum en to pode se r con fe rid a no site h ttp ://se i.m c .gov .b r/v e rifica .h tm l

. in fo rm ando o cód igo ve rificado r 1 9 7 2 0 4 5 e o cód igo C R C 8E IF 4 9 3D .

• t=

3 de 3

R efe rênc ia : P ro cesso nO 53000 .018631 /2014 -55 S E I nO 1972045

22/06/2017 08:57
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04/08/2023, 15:47 Spectrum-E: Canais

https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php 2/2

Canais de Radiodifusão

Todos   Download Canais

2 total de registros  1 - 50  50    Atualizar   Filtrar

Ações Status  CNPJ  Entidade  NumFistel  Carater  Finalidade  Serviço  Num Serviço  UF  Município  Local Especifico  Canal  Dec  Frequência  Classe  Categoria da Estação  Latitude  Longitude  ERP  HCI  Fistel Geradora  Fase  Data  ID Estaçã

437447130001 (Todos)

Ver Estações  FM-C4 (Canal Licenciado) 43744713000172 RADIO CULTURA DE ARACATUBA LTDA - ME 02008012603 P Comercial FM 230 SP Araçatuba 238 95.5 A4 Principal 21° 12' 19.91" S 50° 26' 18.31" W 9.0239 65 2 2023-05-05 21:50:32

Ver Estações  FM-C4 (Canal Licenciado) 43744713000172 RADIO CULTURA DE ARACATUBA LTDA 50415114624 P Comercial FM 230 SP Araçatuba 294 106.7 B1 Principal 21° 14' 21.59" S 50° 24' 28.40" W 5.7601 46 1 2023-04-13 09:45:22
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac58844ee

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO CULTURA DE ARACATUBA LTDA - ME

Nome Fantasia:

Telefone: (18) 2103-5967 E-mail: aracatubense@terra.com.br

CNPJ: 43.744.713/0001-72 Número do Fistel: 50415114624

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/11/2003 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 01/11/2023

Observações: Ato nº 1401, de 18/05/2016, publicado na Seção 1, p.7,do DOU de 25/05/2016.

Endereço Sede

Logradouro: RUA OSWALDO CRUZ Complemento: TÉRREO

Bairro: CENTRO Numero: 67

Município: Araçatuba UF: SP CEP: 16010040

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Senador Teotônio Vilela Complemento: RODOVIA

Bairro: Alvorada Numero: S/Nº

Município: Araçatuba UF: SP CEP: 16016500

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Marechal Deodoro Complemento: SOBRE LOJA

Bairro: Centro Numero: 675A

Município: Araçatuba UF: SP CEP: 16010301

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Araçatuba UF: SP

Parâmetros Técnicos

Canal: 294 Frequência: 106.7 MHz Classe: B1 ERP Máxima: 5.7601kW

HCI: 46 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação

04/08/2023 15:08:53 1/4
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 1006381179 Número Indicativo: ZYE482

Data Último Licenciamento: 20/09/2022 Número da Licença: 53500.291076/2022-83

Estação Principal

Localização

Latitude: 21° 14' 21.59" S Longitude: 50° 24' 28.40" W Cota da base: 396.5 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 3000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: 1.99 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF15850JL Fabricante: RFS- RADIO FREQUENCY SYSTEMS

Comprimento da Linha: 55 m Atenuação: 0.735 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: AQV-4 ELEM Fabricante: INOVATOR ANTENAS

Ganho: 5.52 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 220 º Polarização: Vertical HCI: 46 m ERP Máxima: 5.76 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 2.27 5º: 2.27 10º: 2.27 15º: 2.38 20º: 2.38 25º: 2.38 30º: 2.38 35º: 2.38 40º: 2.38 45º: 2.38 50º: 2.38 55º: 2.38

60º: 2.38 65º: 2.38 70º: 2.27 75º: 2.27 80º: 2.27 85º: 2.27 90º: 2.16 95º: 2.16 100º: 2.16 105º: 2.16 110º: 2.05 115º: 2.05

120º: 2.05 125º: 1.94 130º: 1.94 135º: 1.83 140º: 1.72 145º: 1.62 150º: 1.51 155º: 1.31 160º: 1.21 165º: 1.11 170º: 1.01 175º: 0.82

180º: 0.72 185º: 0.63 190º: 0.45 195º: 0.26 200º: 0.18 205º: 0.09 210º: 0.09 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0.09 235º: 0.09

240º: 0.18 245º: 0.26 250º: 0.35 255º: 0.45 260º: 0.63 265º: 0.72 270º: 0.92 275º: 1.01 280º: 1.11 285º: 1.21 290º: 1.41 295º: 1.51

300º: 1.72 305º: 1.83 310º: 1.94 315º: 1.94 320º: 2.05 325º: 2.16 330º: 2.16 335º: 2.16 340º: 2.16 345º: 2.27 350º: 2.27 355º: 2.27

Coordenadas por radial

0º: Lat
21°6´58.16´
´ S Lon
50°24´28.4´
´ W

5º: Lat
21°6´17.33´
´ S Lon 50°
23´42.99´´
W

10º: Lat
21°6´8.85´´
S Lon 50°2
2´55.28´´ W

15º: Lat
21°6´4.54´´
S Lon
50°22´5.65´
´ W

20º: Lat
21°6´0.2´´
S Lon 50°2
1´12.81´´ W

25º: Lat
21°6´35.19´
´ S Lon
50°20´35.3´
´ W

30º: Lat
21°7´49.31´
´ S Lon 50°
20´25.62´´
W

35º: Lat
21°8´49.38´
´ S Lon 50°
20´19.04´´
W

40º: Lat
21°9´3.64´´
S Lon
50°19´42.4´
´ W

45º: Lat
21°9´34.79´
´ S Lon 50°
19´20.95´´
W

50º: Lat
21°9´54.76´
´ S Lon 50°
18´47.52´´
W

55º: Lat 21°
10´31.63´´
S Lon 50°1
8´36.36´´ W

60º: Lat
21°11´5.85´
´ S Lon 50°
18´25.01´´
W

65º: Lat 21°
11´38.12´´
S Lon 50°1
8´12.69´´ W

70º: Lat
21°12´6.02´
´ S Lon 50°
17´49.27´´
W

75º: Lat 21°
12´41.42´´
S Lon 50°1
7´47.93´´ W

80º: Lat 21°
13´12.68´´
S Lon 50°1
7´30.06´´ W

85º: Lat 21°
13´45.68´´
S Lon
50°17´9.99´
´ W

90º: Lat 21°
14´21.46´´
S Lon 50°1
7´48.99´´ W

95º: Lat 21°
14´52.26´´
S Lon 50°1
8´10.76´´ W

100º: Lat 21
°15´29.39´´
S Lon 50°1
7´34.96´´ W

105º: Lat 21
°15´57.82´´
S Lon
50°18´2.53´
´ W

110º: Lat 21
°16´23.94´´
S Lon 50°1
8´27.33´´ W

115º: Lat
21°16´38.8´
´ S Lon 50°
19´12.44´´
W

120º: Lat 21
°17´11.05´´
S Lon 50°1
9´13.24´´ W

125º: Lat
21°17´49.6´
´ S Lon
50°19´9.43´
´ W

130º: Lat 21
°18´11.67´´
S Lon
50°19´34´´
W

135º: Lat 21
°18´24.66´´
S Lon
50°20´7.44´
´ W

140º: Lat 21
°17´57.72´´
S Lon 50°2
1´13.72´´ W

145º: Lat 21
°17´29.99´´
S Lon
50°22´6.81´
´ W

150º: Lat 21
°17´32.56´´
S Lon 50°2
2´30.06´´ W

155º: Lat 21
°17´45.74´´
S Lon 50°2
2´46.23´´ W

160º: Lat 21
°17´53.27´´
S Lon
50°23´5.71´
´ W

165º: Lat 21
°17´59.18´´
S Lon 50°2
3´25.83´´ W

170º: Lat
21°18´3.43´
´ S Lon 50°
23´46.42´´
W

175º: Lat 21
°18´10.72´´
S Lon
50°24´6.89´
´ W

180º: Lat 21
°18´25.83´´
S Lon
50°24´28.4´
´ W

185º: Lat
21°19´2.69´
´ S Lon
50°24´54.8´
´ W

190º: Lat
21°19´27.5´
´ S Lon 50°
25´26.31´´
W

195º: Lat 21
°19´39.95´´
S Lon
50°26´0´´
W

200º: Lat 21
°20´38.14´´
S Lon 50°2
6´55.56´´ W

205º: Lat 21
°20´59.14´´
S Lon 50°2
7´47.46´´ W

210º: Lat 21
°20´20.92´´
S Lon 50°2
8´11.16´´ W

215º: Lat 21
°20´51.94´´
S Lon 50°2
9´21.92´´ W

220º: Lat
21°20´8.46´
´ S Lon 50°
29´40.95´´
W

225º: Lat 21
°19´41.75´´
S Lon 50°3
0´12.21´´ W

230º: Lat 21
°19´15.65´´
S Lon 50°3
0´44.74´´ W

235º: Lat 21
°18´38.52´´
S Lon
50°31´2.47´
´ W

240º: Lat
21°18´5.53´
´ S Lon 50°
31´24.99´´
W

245º: Lat 21
°17´12.83´´
S Lon
50°31´2.81´
´ W

250º: Lat 21
°16´41.75´´
S Lon 50°3
1´22.09´´ W

255º: Lat 21
°16´16.18´´
S Lon
50°32´8.03´
´ W

260º: Lat 21
°15´39.23´´
S Lon 50°3
2´21.99´´ W

265º: Lat 21
°14´59.23´´
S Lon 50°3
2´12.23´´ W

270º: Lat 21
°14´21.43´´
S Lon 50°3
1´53.62´´ W

275º: Lat 21
°13´46.93´´
S Lon 50°3
1´31.62´´ W

280º: Lat 21
°13´11.85´´
S Lon 50°3
1´31.76´´ W

285º: Lat
21°12´36.5´
´ S Lon 50°
31´28.53´´
W

290º: Lat
21°12´1.14´
´ S Lon 50°
31´21.87´´
W

295º: Lat 21
°11´24.07´´
S Lon 50°3
1´16.38´´ W

300º: Lat 21
°10´51.61´´
S Lon 50°3
0´58.22´´ W

305º: Lat 21
°10´15.29´´
S Lon 50°3
0´45.43´´ W

310º: Lat
21°9´48.65´
´ S Lon 50°
30´17.07´´
W

315º: Lat
21°9´11.3´´
S Lon
50°30´1.01´
´ W

320º: Lat
21°8´41.83´
´ S Lon 50°
29´34.01´´
W

325º: Lat
21°8´26.07´
´ S Lon 50°
28´55.26´´
W

330º: Lat
21°7´57.53´
´ S Lon
50°28´26.1´
´ W

335º: Lat
21°7´43.98´
´ S Lon 50°
27´47.16´´
W

340º: Lat
21°7´29.34´
´ S Lon
50°27´9.25´
´ W

345º: Lat
21°7´17.84´
´ S Lon 50°
26´30.12´´
W

350º: Lat
21°7´4.89´´
S Lon 50°2
5´50.95´´ W

355º: Lat
21°6´55.12´
´ S Lon 50°
25´10.28´´
W

Distância por radial

0º: 13.7 5º: 15 10º: 15.5 15º: 15.9 20º: 16.5 25º: 15.9 30º: 14 35º: 12.5 40º: 12.8 45º: 12.5 50º: 12.8 55º: 12.4
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Relatório do Canal

60º: 12.1 65º: 11.9 70º: 12.2 75º: 11.9 80º: 12.2 85º: 12.7 90º: 11.5 95º: 10.9 100º: 12.1 105º: 11.5 110º: 11.1 115º: 10

120º: 10.5 125º: 11.2 130º: 11.1 135º: 10.6 140º: 8.7 145º: 7.1 150º: 6.8 155º: 7 160º: 7 165º: 7 170º: 7 175º: 7.1

180º: 7.5 185º: 8.7 190º: 9.6 195º: 10.2 200º: 12.4 205º: 13.5 210º: 12.8 215º: 14.7 220º: 14 225º: 14 230º: 14.1 235º: 13.8

240º: 13.8 245º: 12.5 250º: 12.7 255º: 13.7 260º: 13.8 265º: 13.4 270º: 12.8 275º: 12.2 280º: 12.4 285º: 12.5 290º: 12.7 295º: 13

300º: 13 305º: 13.3 310º: 13.1 315º: 13.5 320º: 13.7 325º: 13.4 330º: 13.7 335º: 13.5 340º: 13.5 345º: 13.5 350º: 13.7 355º: 13.8

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 5.76 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

299831955 38086 Decreto PR 12/10/1955 03/12/1955 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500608612017
14

451 Despacho MCTIC 26/03/2018 29/03/2018 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 77219 Decreto PR 23/02/1976 24/02/1976 Renovação Jurídico

1726951983 89472 Decreto PR 21/03/1984 22/03/1984 Renovação Jurídico

538300018551994 14 Portaria MC 09/01/1996 30/01/1996 Multa Jurídico

508300010001993 11 Decreto PR 29/09/2000 02/10/2000 Renovação Jurídico

538300010621998 187 Portaria MC 12/06/2002 25/06/2002 Multa Jurídico

538300012411997 180602 Despacho MC 18/06/2002 Advertência Jurídico

508300010001993 212 Decreto Legislativo CN 11/09/2002 12/09/2002 Deliber. do C. Nacional Jurídico

530000255552003 11 Decreto PR 12/06/2009 15/06/2009 Renovação Jurídico

530000255552003 474 Decreto Legislativo CN 06/07/2010 07/07/2010 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.081347/201
7-27

13931 Ato ORLE 17/11/2017 11/12/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53000.032129/201
3-76

2839 Portaria MC 02/01/2020 23/01/2020 Multa Técnico

04/08/2023 15:08:54 3/4

Anexo Mosaico (11047346)         SEI 01250.037368/2019-62 / pg. 203

24
35

bb
a5

-9
01

5-
42

c1
-8

b9
3-

5c
93

27
a5

3a
3f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2435bba5-9015-42c1-8b93-5c9327a53a3f
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Relatório do Canal

530000441992013
77

8734 Portaria MC 16/03/2023 12/04/2023 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac4522473

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO CULTURA DE ARACATUBA LTDA - ME

Nome Fantasia:

Telefone: (18) 2103-5967 E-mail: aracatubense@terra.com.br

CNPJ: 43.744.713/0001-72 Número do Fistel: 02008012603

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 05/11/1996 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 05/11/2026

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: RUA OSWALDO CRUZ Complemento: TÉRREO

Bairro: CENTRO Numero: 67

Município: Araçatuba UF: SP CEP: 16010040

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA OSWALDO CRUZ Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 67

Município: Araçatuba UF: SP CEP: 16010040

Endereço do Transmissor

Logradouro: Rua Oswaldo Cruz Complemento: Ed Vidal, 12° andar

Bairro: Centro Numero: 01

Município: Araçatuba UF: SP CEP: 16010040

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Rua Oswaldo Cruz Complemento:

Bairro: Centro Numero: 67

Município: Araçatuba UF: SP CEP: 16010040

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Araçatuba UF: SP

Parâmetros Técnicos

Canal: 238 Frequência: 95.5 MHz Classe: A4 ERP Máxima: 9.0239kW

HCI: 65 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 7804202 Número Indicativo: ZYD852

Data Último Licenciamento: 22/10/2021 Número da Licença: 53500.063804/2021-88

Estação Principal

Localização

Latitude: 21° 12' 19.91" S Longitude: 50° 26' 18.31" W Cota da base: 415 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002480300528 Modelo: SP 6000 ágile

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: 5.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF158-50JA Fabricante: RFS Brasil - Cabos Especiais e Sistemas Ltda

Comprimento da Linha: 25 m Atenuação: 0.623 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: RFT FMC L4 Fabricante: RF Telecomunicações Ltda

Ganho: 3.22 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 140 º Polarização: Circular HCI: 65 m ERP Máxima: 9.02 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.45 5º: 0.45 10º: 0.35 15º: 0.35 20º: 0.26 25º: 0.35 30º: 0.35 35º: 0.35 40º: 0.45 45º: 0.45 50º: 0.45 55º: 0.45

60º: 0.45 65º: 0.35 70º: 0.35 75º: 0.35 80º: 0.26 85º: 0.26 90º: 0.26 95º: 0.26 100º: 0.18 105º: 0.18 110º: 0.18 115º: 0.09

120º: 0.09 125º: 0.09 130º: 0.09 135º: 0.09 140º: 0 145º: 0 150º: 0.09 155º: 0.09 160º: 0.09 165º: 0.09 170º: 0.09 175º: 0.18

180º: 0.18 185º: 0.18 190º: 0.26 195º: 0.26 200º: 0.26 205º: 0.26 210º: 0.26 215º: 0.35 220º: 0.35 225º: 0.35 230º: 0.35 235º: 0.35

240º: 0.45 245º: 0.45 250º: 0.45 255º: 0.45 260º: 0.54 265º: 0.54 270º: 0.54 275º: 0.63 280º: 0.63 285º: 0.63 290º: 0.63 295º: 0.72

300º: 0.72 305º: 0.45 310º: 0.82 315º: 0.82 320º: 0.82 325º: 0.72 330º: 0.72 335º: 0.72 340º: 0.63 345º: 0.63 350º: 0.54 355º: 0.54

Coordenadas por radial

0º: Lat
21°1´4.1´´
S Lon 50°2
6´18.31´´ W

5º: Lat
21°0´57.22´
´ S Lon 50°
25´14.33´´
W

10º: Lat
21°0´55.67´
´ S Lon
50°24´9.07´
´ W

15º: Lat
21°1´45.42´
´ S Lon 50°
23´16.18´´
W

20º: Lat
21°1´0.23´´
S Lon 50°2
1´53.32´´ W

25º: Lat
21°1´24.35´
´ S Lon 50°
20´50.86´´
W

30º: Lat
21°2´9.88´´
S Lon
50°20´1.04´
´ W

35º: Lat
21°2´54.52´
´ S Lon 50°
19´14.23´´
W

40º: Lat
21°2´58.41´
´ S Lon 50°
17´53.65´´
W

45º: Lat
21°3´18.05´
´ S Lon 50°
16´37.98´´
W

50º: Lat
21°4´7.26´´
S Lon 50°1
5´49.55´´ W

55º: Lat
21°5´19.3´´
S Lon 50°1
5´35.02´´ W

60º: Lat
21°6´22.68´
´ S Lon 50°
15´15.74´´
W

65º: Lat
21°7´15.86´
´ S Lon 50°
14´40.24´´
W

70º: Lat
21°8´20.25´
´ S Lon 50°
14´33.55´´
W

75º: Lat
21°9´18.43´
´ S Lon
50°14´13.8´
´ W

80º: Lat 21°
10´17.99´´
S Lon 50°1
3´59.55´´ W

85º: Lat 21°
11´20.58´´
S Lon 50°1
4´16.26´´ W

90º: Lat 21°
12´19.47´´
S Lon
50°14´8.33´
´ W

95º: Lat 21°
13´16.75´´
S Lon 50°1
4´36.37´´ W

100º: Lat 21
°14´14.39´´
S Lon 50°1
4´39.31´´ W

105º: Lat
21°15´9.53´
´ S Lon 50°
14´57.56´´
W

110º: Lat 21
°15´56.12´´
S Lon
50°15´39.9´
´ W

115º: Lat 21
°16´47.17´´
S Lon
50°16´2.52´
´ W

120º: Lat 21
°17´33.82´´
S Lon 50°1
6´34.25´´ W

125º: Lat
21°18´3.78´
´ S Lon 50°
17´30.85´´
W

130º: Lat 21
°18´57.52´´
S Lon 50°1
7´49.39´´ W

135º: Lat 21
°19´30.65´´
S Lon 50°1
8´35.72´´ W

140º: Lat 21
°19´26.66´´
S Lon
50°19´53.8´
´ W

145º: Lat
21°19´52.4´
´ S Lon
50°20´38.1´
´ W

150º: Lat 21
°19´53.68´´
S Lon 50°2
1´37.02´´ W

155º: Lat 21
°20´44.89´´
S Lon
50°22´5.47´
´ W

160º: Lat
21°21´3.51´
´ S Lon 50°
22´53.68´´
W

165º: Lat 21
°21´45.63´´
S Lon 50°2
3´35.54´´ W

170º: Lat 21
°22´48.08´´
S Lon 50°2
4´19.36´´ W

175º: Lat 21
°22´36.45´´
S Lon 50°2
5´20.39´´ W

180º: Lat 21
°23´16.75´´
S Lon 50°2
6´18.31´´ W

185º: Lat 21
°23´42.59´´
S Lon 50°2
7´22.46´´ W

190º: Lat 21
°23´44.12´´
S Lon 50°2
8´27.89´´ W

195º: Lat
21°24´3.05´
´ S Lon 50°
29´40.68´´
W

200º: Lat 21
°23´17.19´´
S Lon 50°3
0´35.26´´ W

205º: Lat 21
°22´15.13´´
S Lon
50°31´16.4´
´ W

210º: Lat 21
°21´44.54´´
S Lon
50°32´8.41´
´ W

215º: Lat
21°21´2.29´
´ S Lon 50°
32´51.14´´
W

220º: Lat 21
°19´52.08´´
S Lon
50°33´5.75´
´ W

225º: Lat 21
°18´50.44´´
S Lon 50°3
3´17.67´´ W

230º: Lat 21
°18´30.11´´
S Lon 50°3
4´12.11´´ W

235º: Lat
21°18´9.22´
´ S Lon 50°
35´14.12´´
W

240º: Lat 21
°17´21.98´´
S Lon 50°3
5´40.33´´ W

245º: Lat 21
°16´33.17´´
S Lon
50°36´1.8´´
W

250º: Lat 21
°15´46.41´´
S Lon 50°3
6´28.02´´ W

255º: Lat 21
°14´57.31´´
S Lon
50°36´49.9´
´ W

260º: Lat
21°14´5.39´
´ S Lon
50°37´2.18´
´ W

265º: Lat
21°13´13.9´
´ S Lon 50°
37´24.77´´
W

270º: Lat 21
°12´19.53´´
S Lon 50°3
7´42.51´´ W

275º: Lat 21
°11´23.51´´
S Lon
50°37´44.9´
´ W

280º: Lat 21
°10´27.11´´
S Lon 50°3
7´41.99´´ W

285º: Lat
21°9´31.99´
´ S Lon 50°
37´28.81´´
W

290º: Lat
21°8´36.52´
´ S Lon 50°
37´15.31´´
W

295º: Lat
21°7´39.98´
´ S Lon
50°37´1.12´
´ W

300º: Lat
21°6´41.68´
´ S Lon 50°
36´45.69´´
W

305º: Lat
21°5´38.37´
´ S Lon 50°
36´32.48´´
W

310º: Lat
21°4´43.89´
´ S Lon
50°36´0.39´
´ W

315º: Lat
21°4´8.4´´
S Lon
50°35´4.79´
´ W

320º: Lat
21°3´16.58´
´ S Lon 50°
34´26.66´´
W

325º: Lat
21°2´38.97´
´ S Lon 50°
33´34.04´´
W

330º: Lat
21°2´18.1´´
S Lon 50°3
2´30.51´´ W

335º: Lat
21°1´41.55´
´ S Lon 50°
31´37.18´´
W

340º: Lat
21°1´26.98´
´ S Lon 50°
30´32.89´´
W

345º: Lat
21°1´31.68´
´ S Lon 50°
29´24.39´´
W

350º: Lat
21°1´19.02´
´ S Lon 50°
28´23.15´´
W

355º: Lat
21°1´16.12´
´ S Lon 50°
27´20.53´´
W

Distância por radial

0º: 20.9 5º: 21.2 10º: 21.5 15º: 20.3 20º: 22.3 25º: 22.3 30º: 21.8 35º: 21.3 40º: 22.6 45º: 23.7 50º: 23.7 55º: 22.6
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Relatório do Canal

60º: 22 65º: 22.2 70º: 21.6 75º: 21.6 80º: 21.6 85º: 20.9 90º: 21 95º: 20.3 100º: 20.4 105º: 20.3 110º: 19.6 115º: 19.6

120º: 19.4 125º: 18.5 130º: 19.1 135º: 18.8 140º: 17.2 145º: 17.1 150º: 16.2 155º: 17.2 160º: 17.2 165º: 18.1 170º: 19.7 175º: 19.1

180º: 20.3 185º: 21.2 190º: 21.5 195º: 22.5 200º: 21.6 205º: 20.3 210º: 20.1 215º: 19.7 220º: 18.2 225º: 17.1 230º: 17.8 235º: 18.8

240º: 18.7 245º: 18.5 250º: 18.7 255º: 18.8 260º: 18.8 265º: 19.3 270º: 19.7 275º: 19.8 280º: 20 285º: 20 290º: 20.1 295º: 20.4

300º: 20.9 305º: 21.6 310º: 21.9 315º: 21.5 320º: 21.9 325º: 21.9 330º: 21.5 335º: 21.8 340º: 21.5 345º: 20.7 350º: 20.7 355º: 20.6

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 2500

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: 2.5 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 9.02 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

79641975 1223 Portaria MC 29/10/1976 05/11/1976 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

377331977 16687 Portaria Dentel 03/10/1977 07/10/1977 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

291000013641986 230 Portaria MC 29/08/1986 03/09/1986 Renovação

291000013641986 810 Portaria MC 06/11/1986 Autoriza Equipamento Técnico

291000013641986 235 Portaria MC 14/10/1991 Substituição de Equipamento Técnico

538300005661996 92 Portaria MC 13/03/1998 27/04/1998 Renovação Jurídico

291000013641986 456 Portaria MC 18/12/1998 Autoriza Equipamento Técnico

538300005661996 200 Decreto Legislativo CN 26/10/2000 27/10/2000 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.033653/201
9-19

5533 Ato ORLE 07/09/2019 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  03.156.036/0001-57
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: 04293960155 - Rayane Cristina Nascimento da Silva           Data: 04/08/2023          Hora: 17:46:53

 

BOA TARDE
Rayane Cristina Nascimento da Silva

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 
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 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  03.156.036/0001-57
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: 04293960155 - Rayane Cristina Nascimento da Silva           Data: 04/08/2023          Hora: 17:42:10

 

BOA TARDE
Rayane Cristina Nascimento da Silva

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 
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 Dados da consulta   Resultado     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  311.842.438-91

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

NIVALDO QUESSA 311.842.438-
91

RADIO
IGUATEMI

FREQUENCIA
MODULADA

STEREO LTDA

50.414.044/0001-
36

Diretor
(DIRETOR) 0 -- -- FM -- SP Bebedouro

RADIO
IGUATEMI

FREQUENCIA
MODULADA

STEREO LTDA

50.414.044/0001-
36 Sócio 10000 0,00% 0,00% FM -- SP Bebedouro

 
Usuário: 04293960155 - Rayane Cristina Nascimento da Silva           Data: 04/08/2023          Hora: 17:48:59

 

BOA TARDE
Rayane Cristina Nascimento da Silva

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 
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 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  André Vinicius Cardoso
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: 04293960155 - Rayane Cristina Nascimento da Silva           Data: 04/08/2023          Hora: 17:49:27

 

BOA TARDE
Rayane Cristina Nascimento da Silva

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 
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 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  218.779.438-51
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: 04293960155 - Rayane Cristina Nascimento da Silva           Data: 04/08/2023          Hora: 17:48:06

 

BOA TARDE
Rayane Cristina Nascimento da Silva

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 
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 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Leandro Henrique Alux Silva
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: 04293960155 - Rayane Cristina Nascimento da Silva           Data: 04/08/2023          Hora: 17:49:44

 

BOA TARDE
Rayane Cristina Nascimento da Silva

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 
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 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  322.941.688-01
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: 04293960155 - Rayane Cristina Nascimento da Silva           Data: 04/08/2023          Hora: 17:48:34

 

BOA TARDE
Rayane Cristina Nascimento da Silva

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 
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04/08/2023, 16:01 about:blank

about:blank 1/1

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 43.744.713/0001-72
NOME EMPRESARIAL: RADIO CULTURA DE ARACATUBA LTDA
CAPITAL SOCIAL: R$100.000,00 (Cem mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: TTZ2 RADIOTV - PARTICIPACOES LTDA
Qualificação: 22-Sócio    
Nome do Repres. Legal: RAFAEL GOMES PERRI Qualif. Rep. Legal: 05-Administrador

Nome/Nome Empresarial: RAFAEL GOMES PERRI
Qualificação: 49-Sócio-Administrador    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 04/08/2023 às 16:01 (data e hora de Brasília).
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04/08/2023, 16:51 about:blank

about:blank 1/1

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 03.156.036/0001-57
NOME EMPRESARIAL: SISTEMA CULTURA DE COMUNICACAO ARACATUBA LTDA
CAPITAL SOCIAL: R$15.000,00 (Quinze mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: ANDRE VINICIUS CARDOSO
Qualificação: 49-Sócio-Administrador    
       

Nome/Nome Empresarial: LEANDRO HENRIQUE ALUX SILVA
Qualificação: 49-Sócio-Administrador    
       

Nome/Nome Empresarial: NIVALDO QUESSA
Qualificação: 49-Sócio-Administrador    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 04/08/2023 às 16:51 (data e hora de Brasília).
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Superintendência de Administração Geral
Gerência Geral de Planejamento Orçamento e Finanças
Gerência de Arrecadação

Impresso por: Rayane Cristina Nascimento da Silva Data/Hora: 04/08/2023 17:51:27

  Extrato de Lançamentos
Nome da Entidade: RADIO CULTURA DE ARACATUBA LTDA - ME Nº FISTEL: 50415114624

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada CNPJ/CPF: 43744713000172

Situação: Não licenciada Data Validade:  CADIN: Não

Incide FUST: Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não Tipo Usuário:

Integral  UF: SP Proc. Caducidade: Não

End. Sede: RUA OSWALDO CRUZ 67 - TÉRREO Bairro: CENTRO

Município: Araçatuba CEP: 16010-040 UF: SP

End. Corresp.: Bairro:

Município: CEP: UF:

Créditos Inscritos no CADIN

Não Existem Créditos inscritos no CADIN para este Número de Fistel

Receita
Est. /
Ref./
Parc.

Ano Data
Vencimento

Valor
Original

Data do
Pagamento

Valor
Pago

Valor
Utilizado Seq. Situação

Valor
Débito/Crédito

(R$)

     7241 - PPDUR 0 2017 21/01/2018 R$ 200,00 18/12/2017 200,00 200,00 0001 Quitado 0,00

     1660 0 2020 19/04/2020 R$ 4.477,93 31/03/2020 4.477,93 4.477,93 0002 Quitado - DOU 0,00

     8766 - TFI 1 2022 16/10/2022 R$ 2.000,00 06/09/2022 2.000,00 2.000,00 0003 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2023 31/03/2023 R$ 660,00 17/03/2023 660,00 660,00 0004 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2023 31/03/2023 R$ 100,00 17/03/2023 100,00 100,00 0005 Quitado 0,00

Total devido em 04/08/2023 (em reais): 0,00

Total de créditos em 04/08/2023 (em reais): 0,00

Legenda do Campo Situação
 RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo)
 RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo)
 RTC - Lançamento com Restrição Temporária de Cobrança
 CE Revogado - Efeito Suspensivo Revogado
 RJ - Lançamento com Recurso Judicial
 RN - Lançamento com Recurso Denegado
 DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União
 CD - Lançamento Inscrito no CADIN

Extrato lançamentos_Sigec_Cedente (11047480)         SEI 01250.037368/2019-62 / pg. 217
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 DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa
 E - Lançamento em Execução Judicial
 SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto nº 5.220/2004 e Decisão CD 410ª reunião, 12/9/2006
 MO - Multa de Ofício
 LO - Lançamento de Ofício
 P - Parcelamento: Lançamento Parcelado
 PA - Parcelamento: Parcela
 BF - Benefício Fiscal
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12/06/2023, 16:56 SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DAANATEL - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemasnet/sigec/Tabela/Receita/Consulta.asp?SISQSmodulo=3761 1/2

Consulta Tabela de Receita

Código da Receita Não Identificado Receita

1329 9999 Taxa de Fiscalização de Funcionamento

1330 9998 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Estações não Licenciadas

1331 9931 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Satélite

1332 9332 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Estações não Licenciadas Satélite

1550 9550 Multa Prevista na Lei Geral das Telecomunicações

1551 9551 Multa por Descumprimento ao Regulamento do SMP

1552 9552 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação - Satélite Brasileiro

1555 9555 Multa por Infração à LGT - Anatel Não Outorgados

1560 9560 Multa por Infração às Normas de Certificação e Homologação

1660 9660 Multa por Infração à Legislação dos Serviços de Radiodifusão

1661 9661 Multa por Infração à Legislação dos Serviços de Radiodifusão Comunitária

1666 9666 Multa Contratual por Descumprimento de Edital – MCTIC

1770 9905 Multa Contratual - Termo Autorização

1777 9177 Multa Contratual - Não Outorgados

1780 9780 Multa por Infração ao CDC

1810 9810 Descumprimento do PGMQ

1820 9820 Descumprimento da Regulação de Interconexão

1830 9830 Descumprimento da Regulação de Numeração

1840 9840 Descumprimento das demais Obrigações de Qualidade

1850 9850 Multa por Descumprimento - Contratação de Satélite

1851 9851 Multa por Descumprimento - Prestação de Satélite

1852 9852 Multa por Descumprimento ao Regulamento sobre o Direito de Exploração de Satélite

1853 9853 Multa por Descumprimento à Legislação de TV por Assinatura

1854 9854 Multa por Descumprimento de Medida Cautelar

1855 9855 Multa Decorrente das Obrigações do PGMU

1856 9856 Multa Decorrente das Obrigações do FUST

1857 9857 Multa por Descumprimento ao Regulamento do STFC

1858 9858 Multa por Descumprimento ao Regulamento sobre Áreas Locais

1859 9859 Multa por Prejuízo à Competição

1880 9880 Monitoramento do STFC

1881 9881 Multa por Descumprimento de Obrigação de Listas Telefônicas

1885 9885 Multa por Tarifação Incorreta

1886 9886 Multa por Erros nas Informações Prestadas pelas Concessionárias visando o Reajuste de Tarifas

1887 9887 Multa por Irregularidades na Comercialização do STFC

1889 9889 Multa por Infrações Técnicas - Radiodifusão Outorgada

1890 9552 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação relativo à Exploração de Satélite

1891 9905 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação de Radiofrequência

1950 9950 RENDAS EVENTUAIS

2018 9018 Multa Prevista na Lei Geral de Telecomunicações

2129 9129 DIVIDAATIVA

2145 9145 MULTA/JUROS DIVIDAATIVA

2671 9333 Receita de Outorga do Direito de Exploração de Satélite Brasileiro

2672 9672 Preço da Execução de Serviços Técnicos

2680 9680 Homologação de Certificação de Conformidade

2682 9682 Homologação de Declaração de Conformidade

2684 9684 Renovação de Homologação

3000 9001 Lançamento Complementar de Multa Moratória

3001 9002 Lançamento Complementar ref. ao Ressarcimento de Ligações Telefônicas

3500 9500 M U L T A / J U R O S

4100 9111 FUST - Declaração Espontânea

4101 9101 FUST - Lançamento de Ofício

4102 9102 FUST - Interconexão e EILD

4103 9101 FUST - Lançamento de Ofício

4105 9105 FUST - Multa de Ofício

4200 9200 Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública

4201 9201 CFRP - Estações não Licenciadas

5320 9320 Aluguel de Imóveis Urbanos e Rurais

5330 9330 Devolução de Salários - Exercício Corrente

5331 9331 Devolução de Verbas Remuneratórias

5340 9340 Ressarcimento Ligações Telefônicas

5341 9341 Serviços Administrativos

5342 9342 Devolução de Diárias - Exercício

5343 9343 Multa sobre Contratos de Bens e Serviços

5344 9344 Diferença de Tarifa Aérea

BOA TARDE
Ricardo Henrique Pereira Nolasco

SIGEC »» CONSULTAS GERAIS »» Consultar Códigos de Receita> internet teia menu ajuda
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5345 9345 Cessão de Uso/Alugueis

5346 9346 Ressarcimento de Pagamentos Indevidos

5347 9346 Outros Ressarcimentos (Restaurante)

5348 9347 Outros ressarcimentos (Banco Brasil S/A)

5349 9349 Outras Receitas Imobiliárias

5350 9350 Parcelamento Extrajudicial

5351 9351 Honorários Advocatícios

5352 9352 Multa Cominatória pelo Descumprimento de Termo de Ajuste de Conduta

5353 9353 Parcelamento Extraordinário de Débitos Inscritos em Dívida Ativa

5354 9354 Outros Serviços

5355 9355 Parcelamento Extraordinário

5356 9356 Parcelamento de Outorga dos Serviços de Radiodifusão

5357 9357 Parcelamento de Débitos não Tributários em Dívida Ativa – PRD Dívida Ativa

5358 9358 Parcelamento Administrativo

5359 9959 Parcelamento de Débitos não Tributários – PRD Administrativo

5360 9900 Emissão de Certificados

5370 9370 Emissão de Licença sem fato gerador da TFI

5380 9910 Segunda Via de Documentos

5390 9390 Depósito de Terceiros

5400 9400 Multa pelo Ato Atentatório ao Exercício da Jurisdição

5404 9404 Receita de Seguros decorrente da Indenização de Seguro

5405 9405 Depósito Reparatório ao Fundo de Direitos Difusos

5848 9848 Multa Pecuniária Substitutiva de Pena Privativa de Liberdade

6526 9526 Preço Público pelo Direito de Exploração de Satélite (Res. 386/2004 )

6527 9527 Outorga dos Serviços de Telecomunicações (Edital)

6528 9528 Outorga de Autorização de Uso de Blocos de Radiofreqüências

6529 9529 Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviço de Telecomunicações (Res. 386/2004)

6530 9888 Outorga dos Serviços de Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagem

6531 9531 Chamamento Público SME

6532 9932 Outorga de Autorização para Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 5G

6533 9533 Outorga de autorização para uso da radiofrequência 2.570 MHz a 2.620 MHz

6534 9534 Outorga de Autorização-Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 4G (450 MHz e 2,5 GHz)

6535 9535 Outorga de Autorização-Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 4G (700 MHz)

6536 9536 Receita pela Autorização para Uso de Radiofrequências - 1,8 GHz e 2,5 GHz

6537 9537 Receita pela Autorização para Uso de Radiofrequências - 1,9 GHz e 2,5 GHz

6538 9538 Preço Público pelo Direito de Exploração de Satélite

6539 9539 Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviço de Telecomunicações

6540 9540 Preço Público pela Transferência do Direito de Exploração de Satélite

6541 9541 Preço Público pela Transferência de Concessão, Permissão ou de Autorização de Serviços de Telecomunicações

7241 9444 Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofrequência (Res. 387/2004 )

7242 9445 Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofrequência

7244 9244 Preço Público pela Transferência do Direito de Exploração de Satélite (Res. 386/2004)

7245 9222 Preço Público Transferência de Concessão, Permissão ou de Autorização de Serviços de Telecomunicações (Res. 386/2004)

7246 9246 Preço Publico Relativo à Administração dos Recursos de Numeração

7247 9247 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Contratos de Concessão - STFC

7248 9248 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Contratos de Concessão - STFC

7249 9249 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização - SMP

7250 9250 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização - SMP

7251 9251 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização -SCM/SMP

7252 9252 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização -SCM/SMP

8766 9777 Taxa de Fiscalização de Instalação

8767 9978 Taxa de Fiscalização de Instalação - Satélite

8801 9801 Caução

8804 9804 Ressarcimento de Despesas com Cópias

8806 9806 Recuperação de Despesas de Exercícios Anteriores - Fonte STN

8807 9807 Acórdãos TCU (Recuperação Desp. Exerc. Anteriores)

8808 9808 Devolução de Suprimento de Fundos - Exercício

8809 9809 STN - Outras Indenizações

8810 9811 Recuperação de Despesas de Exercício Anteriores - TI

8812 9812 Devolução Convênios - Exercício

8815 9815 Ressarcimento de Despesas Médicas

8836 9836 Restituição de Recursos de Convênios-Exerc.Anteriores

8860 9860 Outras Indenizações

8888 9688 Anulação de Despesa no Exercício

Tela Inicial Imprimir Exportar Excel
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RE: Transferência Direta - Processo nº 01250.037368/2019-62 - Fistel nº 50415114624
Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Sex, 04/08/2023 16:16
Para:COATO <coato@mcom.gov.br>
Cc:Rayane Cristina do Nascimento Cardoso <rayane.cardoso@mcom.gov.br>

  
Prezado(a),   
  

Informa-se que, apesar da emissora de RÁDIO CULTURA DE ARAÇATUBA LTDA. (CNPJ nº 43.744.713/0001-
72),  para a execução do serviço de radiodifusão sonora, no município de Araçatuba, estado de  São Paulo,
responder ao processo nº 53504.011117/2013-37, não consta nesta Coordenação eventual registro de
processo de apuração de infração, que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de
CASSAÇÃO de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão.  
At.te 

De: MCOM/Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada <coato@mcom.gov.br>
Enviado: sexta-feira, 4 de agosto de 2023 15:58
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: Transferência Direta - Processo nº 01250.037368/2019-62 - Fistel nº 50415114624
 
Senhor Coordenador - Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

Cumprimentando-o, cordialmente, encaminho os autos a essa Coordenação, para que informe
quanto à existência de:

(i) condenação de cassação da outorga deferida à RÁDIO CULTURA DE ARAÇATUBA LTDA. (CNPJ nº
43.744.713/0001-72),
para a execução do serviço de radiodifusão sonora, no município de Araçatuba, estado de
São Paulo; e,

(ii) de processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo
objeto verse sobre operação clandestina de serviço de radiodifusão.

Obs.: a resposta deverá ser encaminhada para o e-mail rayane.cardoso@mcom.gov.br;
coato@mcom.gov.br;
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
 

Processo no 01250.037368/2019-62
Entidade cedente: RÁDIO CULTURA DE ARAÇATUBA LTDA. C.N.P.J. Nº 43.744.713/0001-72
Entidade cessionária: SISTEMA CULTURA DE COMUNICAÇÃO ARAÇATUBA LTDA. C.N.P.J. Nº 03.156.036/0001-57
Executante do serviço de  radiodifusão sonora em OM adaptado para FM (SUPER 11047352) Fistel nº: 50415114624
Localidade: Araçatuba UF: SP
Situação da Outorga: Vincenda - SUPER 11047320

Processo de renovação nº 53000.044199/2013-77
Período:  01/11/2013 a
01/11/2023 (1º de novembro de
2013 a 1º de novembro de 2023)

 

REQUISITOS MÍNIMOS
DOCUMENTOS SITUAÇÃO PÁG.(S)

a) Requerimento de transferência de outorga, disponibilizado pelo
MCom, preenchido em conjunto pelas entidades cedente e
cessionária, constando declarações, firmadas pelo representante
legal da cessionária, de que:

a.1) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o
serviço de radiodifusão; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021);

a.2) nenhum dos sócios ou dos dirigentes participa de quadro
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão será transferida, nem de outras pessoas
jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela
legislação; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021);

a.3) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo
que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções
dos quais decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto nº 10.775,
de 2021);

a.4) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, direta ou indireta; (Incluído pelo
Decreto nº 10.775, de 2021);

a.5) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII
do caput do art. 7º da Constituição; (Incluído pelo Decreto nº
10.775, de 2021);

a.6) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem
outorga; e (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021);

a.7) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido
condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos de que tratam
a s alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.           (Incluído pelo
Decreto nº 10.775, de 2021).

OK SUPER 11010784 

b) Licença de funcionamento OK SUPER 11047321

c) Comprovação de respeito aos limites de outorga da Cessionária,
sócios e dirigentes (SIACCO)

OK SUPER 11047348

d) A pessoa jurídica optou pelo parcelamento de valores relativos
aos serviços de radiodifusão

NÃO SUPER 11047480

e) Comprovante de que obteve o assentimento prévio do órgão
próprio se o serviço for executado em faixa de fronteira.

NÃO SE APLICA  

 

RELATIVOS À CEDENTE
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REGULARIDADE
FISCAL

DOCUMENTOS SITUAÇÃO PÁG.(S)

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas – CNPJ.

OK
SUPER 11010732 

pág.2

b) Prova de regularidade para com as Fazendas
federal, estadual, distrital e municipal da sede
da entidade, ou outra equivalente, na forma da
lei;

OK

Federal
SUPER 11010732

pág.6
Validade: 02/01/2024

OK

Estadual
SUPER 11010732

págs.7/8
Validade: 13/01/2024 

OK

Municipal
SUPER 11010732

pág.9
Validade: 09/08/2023

c) Prova de regularidade de recolhimento dos
recursos do Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações – FISTEL;

OK
SUPER 11010732

págs. 10/11
Validade: 12/08/2023

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade
Social e ao Fundo do Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS;

OK

INSS
SUPER 11010732

pág.6
Validade: 02/01/2024

OK

FGTS
SUPER 11010732

pág.12
Validade: 31/07/2023

e) Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos
termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho;

OK
SUPER 11010732

pág.13
Validade: 09/01/2024

 

RELATIVOS À CESSIONÁRIA

HABILITAÇÃO
JURÍDICA

 DOCUMENTOS SITUAÇÃO   PÁG. (S)

a) Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os
atos constitutivos da pessoa jurídica;

OK
SUPER 11010733

págs.5/6
Emitida em: 13/07/2023

QUALIFICAÇÃO
ECONÔMICO-
FINANCEIRA

b) Balanço patrimonial e demonstrações
contábeis do último exercício social, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem
a boa situação financeira, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica
ainda não houver completado um exercício
fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu
balanço de abertura;

OK
SUPER 11010733

págs.15/18
Ano de Ref. 2022

c) Certidão negativa de falência ou recuperação
judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;

OK
SUPER 11010733

pág.4
Data da Certidão: 13/07/2023

d) Prova de inscrição no CNPJ; OK
SUPER 11010733

 pág.2

OK

Federal:
SUPER 11010733

pág.19
Validade: 09/01/2024

Checklist (11047155)         SEI 01250.037368/2019-62 / pg. 223

24
35

bb
a5

-9
01

5-
42

c1
-8

b9
3-

5c
93

27
a5

3a
3f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2435bba5-9015-42c1-8b93-5c9327a53a3f
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



REGULARIDADE
FISCAL

e) Prova de regularidade perante as Fazendas
federal, estadual, municipal ou distrital da sede
da entidade, na forma da lei;

OK

Estadual:
SUPER 11010733

págs.20/21
Validade: 13/01/2024

OK

Municipal:
SUPER 11010733

pág.22
Validade: 12/08/2023

f) Prova de regularidade de recolhimento dos
recursos do Fistel;

OK
SUPER 11010733

pág.23/24
Entidade não cadastrada 

g) Prova de regularidade relativa à seguridade
social e ao FGTS;

OK

INSS
SUPER 11010733

pág.19
Validade: 09/01/2024

OK

FGTS
SUPER 11010733

pág.25
Validade: 03/08/2023

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos
do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação
das Leis do Trabalho;

OK
SUPER 11010733

pág.26
Validade: 09/01/2024

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS E DIRETORES - CESSIONÁRIA

DOCUMENTOS
NOME DOS

SÓCIOS/ACIONISTAS E
DIRETORES

SITUAÇÃO PÁG. (S)

a) Prova da condição de brasileiro nato
ou ou naturalizado há mais de dez anos,
para sócios e dirigentes, a fim de atender
ao disposto no §1º do art. 222 da
Constituição, feita por meio da
apresentação de: i) certidão de
nascimento ou casamento; ii) certificado
de reservista; iii) cédula de identidade;
iv) certificado de naturalização expedido
há mais de 10 anos; v) carteira
profissional; vi) carteira de trabalho e
previdência social; ou vii) passaporte;

André Vinicius Cardoso
CPF: 218.779.438-51

OK
SUPER 11010733

pág.27

Leandro Henrique Alux
Silva

CPF: 322.941.688-01
OK

SUPER 11010733
págs.28/29

Nivaldo Quessa
CPF: 311.842.438-91

OK
SUPER 11010733

pág.30

NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA COMO SÓCIA/ACIONISTA DA ENTIDADE

Declaração, firmada pelos dirigentes da Entidade e das Pessoas Jurídicas sócias, de que:

a) No mínimo, setenta por cento do
capital social total e votante da pessoa
jurídica interessada pertence a brasileiros
natos ou naturalizados há mais de dez
anos;

 NÃO SE APLICA  
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b) Nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica sócia participa do quadro
societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de
serviço de radiodifusão na localidade em
que a concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras pessoas
jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em
excesso aos limites estabelecidos no art.
12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967

 NÃO SE APLICA  

c) Nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica sócia foi condenado em
decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado
pela prática dos ilícitos referidos no art.
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”,
“e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”,
“n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar
nº 64, de 1990.

 NÃO SE APLICA  

 

OBSERVAÇÕES

Documentos da Cedente:
Certidão simplificada JUCESP/2023 - SUPER 11010732 págs.3/4; 
Certidão negativa de falência ou recuperação judicial - SUPER 11010732 pág.5;
Procuração Moura e Ribeiro Advogados Assoc. 2023 - SUPER 11010731;
 
Documentos da Cessionária:
Ficha cadastral completa JUCESP/2023 - SUPER 11010733 págs.7/8;
Alteração Contratual de Sociedade Limitada de 2019 - SUPER 11010733 págs.9/14

 

CONCLUSÃO

A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação.

Documento assinado eletronicamente por Rayane Cristina do Nascimento Cardoso , Assistente Técnico, em
17/08/2023, às 18:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o
código verificador 11047155 e o código CRC A9488872.

Referência: Processo nº 01250.037368/2019-62 SEI nº 11047155
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 12773/2023/SEI-MCOM
 
 

PROCESSO Nº 01250.037368/2019-62.
INTERESSADAS: RÁDIO CULTURA DE ARAÇATUBA LTDA (CEDENTE) E SISTEMA CULTURA
DE COMUNICAÇÃO ARAÇATUBA LTDA (CESSIONÁRIA).
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA
COMERCIAL. TRANSFERÊNCIA DIRETA. VIABILIDADE. REMESSA DOS AUTOS À CONJUR E
AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se da análise do processo administrativo de interesse da Rádio Cultura de Araçatuba
Ltda e do Sistema Cultura de Comunicação Araçatuba Ltda , inscritas no CNPJ nº 43.744.713/0001-72 e
CNPJ nº 03.156.036/0001-57, por meio do qual foi solicitada a transferência direta de outorga, da primeira
para a segunda, do serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptado para frequência
modulada (SUPER 11047352), vinculado ao Fistel nº 50415114624, no município de Araçatuba/SP.

 

2. Após a protocolização do requerimento administrativo que ensejou a instauração destes autos,
esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consistia na
notificação das pessoas jurídicas interessadas na operação de transferência direta para complementar a
instrução processual, tendo sido apresentados os documentos solicitados.

ANÁLISE

3. Sabe-se que as concessões ou permissões do serviço de radiodifusão sonora ou de sons e
imagens podem ser repassadas a outra pessoa jurídica por intermédio de operação denominada de
transferência direta, nos termos do art. 38, alínea "c", da Lei nº 4.117/1962, com redação dada pela Lei nº
13.424/2017, a saber:

 

Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão, serão observados,
além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas:

[...]

c) a transferência da concessão ou permissão de uma pessoa jurídica para outra depende, para sua validade, de
prévia anuência do órgão competente do Poder Executivo;

[...]
 

4. Conforme visto, a operação de transferência direta depende, para sua validade, de prévia
anuência do Poder Público, cujo ato se materializará em portaria do Ministro de Estado das Comunicações,
quando se tratar do serviço de radiodifusão sonora, ou em decreto do Presidente da República, que será
precedido de instrução processual a ser efetivada pelo Ministério das Comunicações, na hipótese do serviço de
radiodifusão de sons e imagens, tudo com base no art. 90, incisos I e II, do Decreto nº 52.795/1963.

 

5. A anuência do Poder Público está condicionada à demonstração pelas interessadas na operação
de transferência direta do preenchimento das condições consubstanciadas, em especial, no art. 91 e art. 93
do Decreto nº 52.795/1963, a saber: 

 

Art. 91.  A transferência da concessão ou da permissão somente poderá ser autorizada após decorrido o prazo de
cinco anos, contado da data de expedição do certificado de licença definitiva para o funcionamento da estação.

[...]

Art. 93.  A transferência da concessão ou da permissão só poderá ser efetivada se a sociedade para a qual será
transferida a concessão ou a permissão estiver condicionada às exigências constantes do art. 28, acompanhada
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da seguinte documentação: 

I - requerimento de transferência de concessão e permissão, disponibilizado pelo Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, preenchido em conjunto pelas entidades cedente e cessionária;

II - documentação relativa à entidade cedente:

a) prova de inscrição no CNPJ;

b) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da entidade
cedente, na forma da lei;

c) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel;

d) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; e

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - Consolidação das
Leis do Trabalho;

II - documentação relativa à entidade cessionária:

b) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
arquivados os atos constitutivos da entidade cessionária;

c) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, para sócios e dirigentes, a fim de
atender ao disposto no §1º do art. 222 da Constituição, feita por meio da apresentação de:

1. certidão de nascimento ou casamento;

2. certificado de reservista;

3. cédula de identidade;

4. certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

5. carteira profissional;

6. carteira de trabalho e previdência social; ou

7. passaporte;

d) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a entidade cessionária ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese
em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

e) certidão negativa de falência ou recuperação judicial válida, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, com data posterior à da publicação do edital;

f) prova de inscrição no CNPJ;

g) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da entidade
cessionária, na forma da lei;

h) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel;

i) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS;

j) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - Consolidação das
Leis do Trabalho; e

k) declaração de que:

1. a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão;

2. nenhum dos sócios ou dos dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será
transferida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

3. nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

4. a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

5. a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

6. a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

7. nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado
ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I
do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

Parágrafo único.  A concessão ou a permissão será transferida em observância aos prazos e às condições
estabelecidas originalmente.

 

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
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transferência direta, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do
serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº
236/1967.

 

7. No caso em apreço, as pessoas jurídicas ora interessadas na operação objeto destes
autos protocolaram requerimento administrativo de transferência direta, por meio de seus sócios e dirigentes,
conforme demonstram as Certidões Simplificadas emitidas pela Junta Comercial do Estado de São Paulo em
12 de julho de 2023 e no dia 13 de julho de 2023 (SUPER 11010784; págs. 3/4 - SUPER 11010732 e SUPER
11010733 - págs. 5/6). O pleito foi apresentado juntamente com as declarações previstas no art. 93, inciso III,
alínea "k", do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº
10.775/2021, devidamente firmadas pelos representantes legais da empresa cessionária (SUPER 11010784).

 

8. A pessoa jurídica cedente recebeu do Poder Público a concessão para a execução do referido
serviço por meio do Decreto nº 38.086, de  12 de outubro de 1955, publicado no dia 3 de dezembro de
1955 (SUPER 11047340). Posteriormente, a outorga fora adaptada de OM para FM consoante Termo Aditivo
ao Contrato de Concessão celebrado em 23 de junho de 2017, publicado em 28 de junho do ano corrente
(SUPER 11047352). A outorga encontra-se vencida desde o ano de 2013 (SUPER 11047343). Contudo, o
Ministro de Estado das Comunicações assinou Portaria nº 8.734, de 15 de março de 2023, publicada no dia 12
de abril de 2023, no bojo do processo nº 53000.044199/2013-77, que tratou da renovação da outorga para o
período de 1º de novembro de 2013 a 1º de novembro de 2023 (SUPER 11047320).

 

9. Oportuno registrar que a execução do serviço de radiodifusão pela entidade está sendo mantida
em caráter precário, uma vez que não houve ainda manifestação do Congresso Nacional em relação à
renovação da outorga. De todo modo, tal circunstância não inviabiliza a transferência direta, porquanto o art.
4º, parágrafo único, da Lei nº 13.424/2017 e o art. 94 do Decreto nº 52.795/1963 autorizam a efetivação da
operação por ocasião do funcionamento do serviço em caráter precário, desde que concluída a instrução do
processo de renovação.

 

10. Tem-se, ademais, que, após consulta à pasta cadastral da pessoa jurídica cedente, a condição
alusiva ao prazo mínimo de licenciamento da estação, conforme previsto no art. 91 do Decreto nº
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021, foi devidamente
observada. A primeira licença para funcionamento da estação de radiodifusão sonora, em onda média, foi
emitida em 29 de agosto de 1985; portanto, a estação encontra-se licenciada há mais de 5 (cinco) anos
(SUPER  11047321).

 

11. A documentação apresentada pelas entidades cedente e cessionária está em conformidade com
o art. 93 do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 9.138/2017 e pelo Decreto nº 10.775 de 23 de
agosto de 2021, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos (SUPER 11047155). Os
documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade
por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e
procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º).
Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades,
e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação
processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de outro
documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou entidade
responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração
escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis
e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município não
poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do
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mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

12. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto
nº 52.795/1963.

 

13. As pessoas jurídicas ora interessadas na operação de transferência direta apresentaram todos os
documentos previstos nos incisos II e III do art. 93 do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº
9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021.

 

14. A pessoa jurídica cedente juntou aos autos os comprovantes de regularidade perante o Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica; as certidões que demonstram a sua regularidade junto aos órgãos fazendários
Federal, Estadual e Municipal; bem como os comprovantes de regularidade perante a Seguridade Social e o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. Colacionou-se, também, o comprovante de regularidade junto ao
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Carreou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do
Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu
desfavor (SUPER 11047155).

 

15. Por sua vez, a pessoa jurídica cessionária colacionou aos autos, além dos documentos citados
anteriormente, certidão simplificada expedida pela Junta Comercial em que seus atos estão registrados, de
modo a demonstrar a sua composição societária e diretiva e a comprovar as atividades desenvolvidas. O
objetivo social diz respeito a "atividades de rádio" (SUPER 11010733 - págs. 5/6).

 

16. De acordo com a Certidão Simplificada expedida pelo órgão de registro competente na data de
13 de julho de 2023, a composição societária e diretiva da pessoa jurídica cessionária é a seguinte (SUPER
11010733 - págs. 5/6): 

 

NOME COTAS VALOR - R$

André Vinicius Cardoso 5.000 5.000,00

Leandro Henrique Alux Silva 5.000 5.000,00

Nivaldo Quessa 5.000 5.000,00

TOTAL 15.000 15.000,00

 

NOME CARGO

André Vinicius Cardoso Administrador

Leandro Henrique Alux Silva Administrador

Nivaldo Quessa Administrador
 

17. Em relação aos limites de outorga, e levando-se em consideração a estrutura societária e
diretiva constante na certidão simplificada expedida pela respectiva Junta Comercial, tem-se que a pessoa
jurídica cessionária e os sócios - André Vinicius Cardoso e Leandro Henrique Alux Silva, não fazem parte da
composição societária de outras entidades executantes dos serviços de radiodifusão sonora ou de sons e
imagens, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO na
data de 4 de agosto de 2023 (SUPER 11047348), a saber:       
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18. Já em relação ao sócio Nivaldo Quessa, nota-se a sua participação/composição em outra pessoa
jurídica executante do serviço de radiodifusão, senão vejamos:

 

 

19. Nesse contexto, a pessoa jurídica cessionária e seus sócios/dirigentes estão em conformidade
com os limites de outorgas fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no
Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO (SUPER 11047348).

 

20. A pessoa jurídica cessionária carreou, ainda, a prova da condição de brasileiro nato ou
naturalizado há mais de dez anos de seus sócios e dirigentes, a fim de atender ao disposto no §1º do art. 222
da Constituição Federal. Juntou-se, também, o balanço patrimonial e demonstrativo do resultado do exercício,
firmados em conjunto por profissional em contabilidade e por seu representante legal. Acostou-se, de igual
modo, certidão emitida pelo Poder Judiciário do Estado em que a sede está localizada, atestando que inexiste
registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor (SUPER 11047155).

 

21. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a
pessoa jurídica cessionária, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a
continuidade da execução do serviço de radiodifusão, em havendo autorização do Poder Público para a
transferência direta da outorga, tudo na forma do art. 93 do supramencionado Decreto nº 52.795/1963,
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alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021.
 

22. Mostra-se relevante rememorar que, em se tratando de transferência de outorga, faz-se
necessário, também, levantar informações acerca da existência de pena de cassação da outorga que se
pretende transferir, conforme recomendado pela Conjur, nos termos do Parecer n.º 798/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU. Em atendimento à recomendação, esta Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão
Privada enviou correspondência eletrônica 11047192 à unidade competente. Em resposta, a Coordenação-
Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM se manifestou no sentido de que
"apesar da emissora de RÁDIO CULTURA DE ARAÇATUBA LTDA. (CNPJ nº 43.744.713/0001- 72), para a
execução do serviço de radiodifusão sonora, no município de Araçatuba, estado de São Paulo, responder ao
processo nº 53504.011117/2013-37, não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de
apuração de infração, que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de CASSAÇÃO de
outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão." (SUPER 11047489).
 

23. Oportuno registrar que, de acordo com o extrato de lançamento fornecido pelo Sistema
Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL, a pessoa
jurídica cedente não optou pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas identificadas com o código
5356, que se refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de radiodifusão", conforme tabela de códigos de
receita elaborada por aquela agência (SUPER 11047485). Tem-se, portanto, que a condição prevista no art.
112 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, não se aplica no caso concreto
(SUPER 11047480).

 

24. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
transferência direta da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptado
para frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50415114624, no município de Araçatuba/SP, nos termos do
art. 38, alínea "c", da Lei n.º 4.117/1962 e do art. 90 do Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

25. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário de
Comunicação Social Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º, inciso IV,
e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro
de 2023.
 

26. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas: 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para
análise da regularidade jurídica da operação de transferência direta ora discutida, inclusive
das minutas de Portaria (SUPER 11047491) e de Exposição de Motivos
(SUPER 11047493), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993, e

b) em caso de manifestação jurídica favorável, remessa posterior dos autos ao Gabinete do
Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 90 do Decreto
nº 52.795/1963, sem prejuízo das medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao
Congresso Nacional, na forma do art. 222, § 5º, da Constituição Federal.
 

27. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos
comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Rayane Cristina do Nascimento Cardoso , Assistente
Técnico, em 17/08/2023, às 18:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Assistente Técnico, em 17/08/2023, às 18:10
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin , Coordenador de Atos de
Radiodifusão Privada, em 17/08/2023, às 18:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 17/08/2023, às 18:22 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 18/08/2023, às 12:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11047490 e o código CRC 886DB896.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.037368/2019-62 Documento nº 11047490
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MINUTA DE

 

 

* MINUTA DE DOCUMENTO

 
PORTARIA Nº     ,                   DE                   DE                    DE

 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no
artigo 38, alínea "c", da Lei n.º 4.117, de 27 de agosto de 1962, o disposto no artigo 90 do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo nº 01250.037368/2019-62, invocando as razões presentes
na Nota Técnica nº 12773/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº          :

 

Art. 1º Transferir a concessão outorgada à Rádio Cultura de Araçatuba Ltda, inscrita no
C.N.P.J. nº 43.744.713/0001-72, por meio do Decreto nº 38.086, de 12 de outubro de 1955, publicado no
dia 3 de dezembro de 1955, para o Sistema Cultura de Comunicação Araçatuba Ltda, inscrita no C.N.P.J.
nº 03.156.036/0001-57, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em
onda média, posteriormente adaptado para frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50415114624, no
município de Araçatuba, estado de São Paulo.

 

Art. 2º Os quadros societário e diretivo da cessionária, após a operação realizada, ficarão
assim constituídos:

 

NOME COTAS VALOR - R$

André Vinicius Cardoso 5.000 5.000,00

Leandro Henrique Alux Silva 5.000 5.000,00

Nivaldo Quessa 5.000 5.000,00

TOTAL 15.000 15.000,00
  

NOME CARGO

André Vinicius Cardoso Administrador

Leandro Henrique Alux Silva Administrador

Nivaldo Quessa Administrador
 

Art. 3º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por esta Portaria,
reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES

 

MINUTA
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AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Rayane Cristina do Nascimento Cardoso , Assistente
Técnico, em 17/08/2023, às 18:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Assistente Técnico, em 17/08/2023, às
18:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin , Coordenador de Atos de
Radiodifusão Privada, em 17/08/2023, às 18:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 17/08/2023, às 18:22 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 18/08/2023, às 12:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11047491 e o código CRC 43B74CB0.

Referência: Processo nº 01250.037368/2019-62 Documento nº 11047491
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MINUTA DE

 

 

* MINUTA DE DOCUMENTO    

EM nº            -  MCOM

 

Brasília,          de                        de 2023.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administrativo n.º 01250.037368/2019-62,
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 12773/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer
Jurídico nº      , acompanhado da Portaria nº  ___________, publicada em _________, que transfere a
concessão outorgada à Rádio Cultura de Araçatuba Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 43.744.713/0001-72, por
meio do Decreto nº 38.086, de 12 de outubro de 1955, publicado no dia 3 de dezembro de 1955, para o
Sistema Cultura de Comunicação Araçatuba Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 03.156.036/0001-57, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente
adaptado para frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50415114624, no município de Araçatuba,
estado de São Paulo.

 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 5º do art. 222 da Constituição da
República, o parágrafo único do art. 90 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado
pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional,
para cientificação daquela Casa Legislativa.

 
 

JUSCELINO FILHO

MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES

 

AVISO:

O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Rayane Cristina do Nascimento Cardoso , Assistente

Técnico, em 17/08/2023, às 18:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Assistente Técnico, em 17/08/2023, às
18:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin , Coordenador de Atos de

Radiodifusão Privada, em 17/08/2023, às 18:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de

Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 17/08/2023, às 18:22 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

MINUTA
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Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de

Radiodifusão Privada, em 18/08/2023, às 12:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11047493 e o código CRC CC710458.

Referência: Processo nº 01250.037368/2019-62 Documento nº 11047493
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 40333/2023/MCOM

Brasília, 21 de agosto de 2023

 

A Senhor
Felipe Nogueira Fernandes
Consultor Jurídico
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 12773/2023/SEI-MCOM (11047490)

 

Senhor Consultor Jurídico,

Cumprimentando-o, faço referência à Nota Técnica nº 12773/2023/SEI-MCOM

(11047490), a qual trata da análise do processo administrativo de interesse da Rádio Cultura de
Araçatuba Ltda e do Sistema Cultura de Comunicação Araçatuba Ltda , inscritas no CNPJ nº

43.744.713/0001-72 e CNPJ nº 03.156.036/0001-57, por meio do qual foi solicitada a transferência

direta de outorga, da primeira para a segunda, do serviço de radiodifusão sonora, em onda média,

posteriormente adaptado para frequência modulada (SUPER 11047352), vinculado ao Fistel nº

50415114624, no município de Araçatuba/SP.

Dessa forma, de ordem, considerando o disposto na mencionada Nota Técnica,

encaminho o presente processo para análise e manifestação dessa Douta Consultoria Jurídica.

Atenciosamente,

Caroline Menicucci Salgado
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Caroline Menicucci Salgado, Chefe de Gabinete da
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, em 21/08/2023, às 17:21 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11070061 e o código CRC 2D3CDDFB.

Referência: Processo nº 01250.037368/2019-62 Documento nº 11070061
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6119/6915

 
PARECER n. 00578/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.037368/2019-62
INTERESSADOS: RÁDIO CULTURA DE ARAÇATUBA LTDA (CEDENTE) E SISTEMA CULTURA DE
COMUNICAÇÃO ARAÇATUBA LTDA (CESSIONÁRIA).
 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO.Transferência direta.

 
EMENTA :
I. Pedido formulado por RÁDIO CULTURA DE ARAÇATUBA LTDA. em conjunto com SISTEMA

CULTURA DE COMUNICAÇÃO ARAÇATUBA LTDA., com o objetivo de transferir, da primeira para a segunda
entidade, a outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média adaptada para frequência modulada na localidade de
Araçatuba, estado de São Paulo, concedida à primeira requerente.

II. Possibilidade prevista na Lei 4.117/1962, art. 38, “c”, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017, e
regulamentada pelo art. 90 e seguintes do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795/1963.

III. Processo devidamente analisado pelo órgão técnico, que concluiu pela existência das condições
necessárias ao deferimento do pedido, nos termos da Nota Técnica nº 12773/2023/SEI-MCOM. Regularidade do
procedimento.

IV. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações, nos termos do art. 38, "c" da
Lei n.º 4.117/1962, e do art. 90, I, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, c/c o art. 26-C, II, da Lei nº
13.844/2019.

V. Pelo prosseguimento do processo, desde que aferida a manutenção da regularidade fiscal quando da
prática do ato administrativo de transferência da outorga.

 
 
Senhor Coordenador-Geral Substituto,
 
I - RELATÓRIO
 
1.A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica encaminha para análise e manifestação desta

Consultoria Jurídica/MCOM processo administrativo no qual RÁDIO CULTURA DE ARAÇATUBA LTDA. em
conjunto com SISTEMA CULTURA DE COMUNICAÇÃO ARAÇATUBA LTD., solicitam transferência, da primeira
para a segunda entidade, da permissão do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptada para frequência
modulada, no município Araçatuba, estado de São Paulo, concedida à primeira requerente.

 
2.Consoante as informações prestadas inicialmente pela autoridade administrativa, na NOTA TÉCNICA

Nº 12773/2023/SEI-MCOM, corroborada pela documentação em referência, eis o histórico da outorga em questão:
“8. A pessoa jurídica cedente recebeu do Poder Público a concessão para a execução do referido
serviço por meio do Decreto nº 38.086, de  12 de outubro de 1955, publicado no dia 3 de
dezembro de 1955 (SUPER 11047340). Posteriormente, a outorga fora adaptada de OM para FM
consoante Termo Aditivo ao Contrato de Concessão celebrado em 23 de junho de 2017, publicado
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em 28 de junho do ano corrente (SUPER 11047352). A outorga encontra-se vencida desde o ano
de 2013 (SUPER 11047343). Contudo, o Ministro de Estado das Comunicações assinou Portaria
nº 8.734, de 15 de março de 2023, publicada no dia 12 de abril de 2023, no bojo do processo
nº 53000.044199/2013-77, que tratou da renovação da outorga para o período de 1º de novembro
de 2013 a 1º de novembro de 2023 (SUPER 11047320).
 
9.Oportuno registrar que a execução do serviço de radiodifusão pela entidade está sendo mantida
em caráter precário, uma vez que não houve ainda manifestação do Congresso Nacional em
relação à renovação da outorga. De todo modo, tal circunstância não inviabiliza a transferência
direta, porquanto o art. 4º, parágrafo único, da Lei nº 13.424/2017 e o art. 94 do Decreto nº
52.795/1963 autorizam a efetivação da operação por ocasião do funcionamento do serviço em
caráter precário, desde que concluída a instrução do processo de renovação.”

 
3.A conclusão exarada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica quanto ao pleito, como

assinalado na já mencionada NOTA TÉCNICA, se deu no sentido da "viabilidade do deferimento do pedido de
transferência direta da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptado para
frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50415114624, no município de Araçatuba/SP, nos termos do art. 38, alínea
"c", da Lei n.º 4.117/1962 e do art. 90 do Decreto nº 52.795/1963.".

 
4.Eis o breve relatório, que permite o exame do caso.
 
II - ANÁLISE JURÍDICA
 
II.1. Considerações iniciais
 
5.Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei

Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso
V, do Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério
das Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle
interno da legalidade dos atos administrativos a serem praticados.

 
6.Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do

procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à
espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração
Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele
assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 
7.Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao

exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios
a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões
técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da
presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que
a presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas
suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

 
8.Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União

assim dispõe:
 

“A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo
em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se
posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou
de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.”

 
II.2. Análise jurídica
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9.A transferência de outorgas para execução de radiodifusão, que se consubstancia na cessão da outorga

para nova pessoa jurídica, está expressamente autorizada pela Lei nº 4.117/62, art. 38, alínea "c", que com a redação dada
pela Lei nº 13.424/2017 condiciona a realização da transferência à prévia anuência do órgão competente, nos seguintes
termos:

 
“Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão,
serão observados, além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas:
[...]
c) a transferência da concessão ou permissão de uma pessoa jurídica para outra depende, para
sua validade, de prévia anuência do órgão competente do Poder Executivo;”

 
10.A matéria encontra-se pormenorizada pelo art. 89 e seguintes do Regulamento dos Serviços de

Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/63. Na disciplina, são indicados os requisitos para que se processem as
solicitações de transferência direta, destacada a necessidade de que, caso se confirme a transferência, sejam observados os
prazos e condições estabelecidos originalmente para a outorga (parágrafo único do art. 93).

 
11.Quanto à competência para a prática do ato, prescreve o Regulamento já mencionado que, no caso de

serviço de radiodifusão apenas sonora, será o ato de transferência da competência do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações (art. 90, I), atualmente atribuída ao Ministro das Comunicações (art. 26-C, II, da
Lei nº 13.844/2019), observada a devida comunicação ao Congresso Nacional, por meio de mensagem do Presidente da
República (parágrafo único do art. 90).

 
12.Importante requisito a ser observado é o da necessidade de decurso do prazo de cinco anos da data

de expedição do certificado de licença definitiva para o funcionamento da estação (art. 91, com redação conferida
pelo Decreto nº 9.138, de 2017), período antes do qual mostra-se inviável a transferência. Quanto ao ponto, como é
possível depreender de quanto já narrado neste opinativo, exsurge o atendimento da exigência, assim examinada pela
Secretaria de Radiodifusão na Nota Técnica que analisou o caso:

 
“10. Tem-se, ademais, que, após consulta à pasta cadastral da pessoa jurídica cedente, a
condição alusiva ao prazo mínimo de licenciamento da estação, conforme previsto no art. 91 do
Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021,
foi devidamente observada. A primeira licença para funcionamento da estação de radiodifusão
sonora, em onda média, foi emitida em 29 de agosto de 1985; portanto, a estação encontra-se
licenciada há mais de 5 (cinco) anos (SUPER  11047321).”

 
13.Ainda, finalizando as verificações preliminares, que dão azo à análise do pedido de transferência, foi

realizada a verificação acerca da existência ou não de processos administrativos que pudessem resultar na cassação
da outorga. Nesse sentido, assim se manifestou a Secretaria de Radiodifusão:

 
“22.Mostra-se relevante rememorar que, em se tratando de transferência de outorga, faz-se
necessário, também, levantar informações acerca da existência de pena de cassação da outorga
que se pretende transferir, conforme recomendado pela Conjur, nos termos do Parecer n.º
798/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU. Em atendimento à recomendação, esta Coordenação-Geral
de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada enviou correspondência eletrônica 11047192 à
unidade competente. Em resposta, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e
Apuração de Infrações – CGFM se manifestou no sentido de que "apesar da emissora de RÁDIO
CULTURA DE ARAÇATUBA LTDA. (CNPJ nº 43.744.713/0001- 72), para a execução do serviço
de radiodifusão sonora, no município de Araçatuba, estado de São Paulo, responder ao processo
nº 53504.011117/2013-37, não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de
apuração de infração, que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção
de CASSAÇÃO de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão."
(SUPER 11047489)..”

 
14.Respeitadas, assim, as exigências preliminares que autorizam a análise dos demais aspectos relevantes,

note-se que as partes interessadas na transferência direta devem observar os requisitos dispostos no art. 93 do
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Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, que assim assinala os documentos que devem ser apresentados para
comprovação da regularidade das entidades envolvidas:

 
“Art. 93.  A transferência da concessão ou da permissão só poderá ser efetivada se a sociedade
para a qual será transferida a concessão ou a permissão estiver condicionada às exigências
constantes do art. 28, acompanhada da seguinte documentação:  (Redação dada pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
I - requerimento de transferência de concessão e permissão, disponibilizado pelo Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, preenchido em conjunto pelas entidades cedente
e cessionária;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
II - documentação relativa à entidade cedente:  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
a) prova de inscrição no CNPJ;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
b) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da
entidade cedente, na forma da lei;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
c) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)
d) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; e  (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - documentação relativa à entidade cessionária:  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
a) (Revogado pelo Decreto nº 10.775,  de 2021)
b) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em
que arquivados os atos constitutivos da entidade cessionária;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)
c) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, para sócios e
dirigentes, a fim de atender ao disposto no §1º do art. 222 da Constituição, feita por meio da
apresentação de:  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
1. certidão de nascimento ou casamento;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
2. certificado de reservista;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
3. cédula de identidade;   (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
4. certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)
5. carteira profissional;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
6. carteira de trabalho e previdência social; ou   (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
7. passaporte;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
d) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a entidade cessionária ainda
não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de
abertura;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
e) certidão negativa de falência ou recuperação judicial válida, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica, com data posterior à da publicação do edital;  (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
f) prova de inscrição no CNPJ;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
g) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da
entidade cessionária, na forma da lei;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
h) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel;  (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
i)i) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; (Redação dada pelo Decreto
nº 10.775, de 2021)
j) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº

Parecer n. 00578/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11102897)         SEI 01250.037368/2019-62 / pg. 241

24
35

bb
a5

-9
01

5-
42

c1
-8

b9
3-

5c
93

27
a5

3a
3f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2435bba5-9015-42c1-8b93-5c9327a53a3f
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



08/09/2023, 11:28 supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/35832727/visualizar/2060786605-1267808804

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/35832727/visualizar/2060786605-1267808804 5/8

5.452, de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de
2021)
k) declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
1. a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de
radiodifusão; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
2. nenhum dos sócios ou dos dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão será transferida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite
pela legislação; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
3. nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto nº
10.775, de 2021)
4. a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal,
direta ou indireta;  (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
5. a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da
Constituição; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
6. a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (Incluído pelo Decreto
nº 10.775, de 2021)
7. nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos de que
tratam as alíneas "b" a "q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de
maio de 1990.  (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)”

 
15.Pode-se compulsar nos autos, que foi apresentado requerimento conjunto de transferência, em

formulário padrão disponibilizado pelo Poder Público, no qual todos os sócios e administradores das entidades
subscreveram (SUPER 11010784). A entidade cedente, RÁDIO CULTURA DE ARAÇATUBA LTDA., encontra-se
devidamente representada por seu sócio-administrador Rafael Gomes Perri (SUPER 11010784- FLS. ¾, 11010732 E
11010733- FLS 5/6). Do mesmo modo, a cessionária, SISTEMA CULTURA DE COMUNICAÇÃO ARAÇATUBA
LTDA, está representada por André Vinícius Cardoso, Leandro Henrique Alux Silva e Nivaldo Quessa, sócios-
administradores da entidade, designada para a função conforme mais recente Certidão Simplificada da Junta
Comercial (SUPER 11010733 – fls. 5/6).

 
16.Em sequência, no que diz respeito à situação da entidade cedente, assim se manifestou a SECOE:
 

“11. A documentação apresentada pelas entidades cedente e cessionária está em conformidade
com o art. 93 do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 9.138/2017 e pelo Decreto nº
10.775 de 23 de agosto de 2021, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos
autos (SUPER 11047155). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual,
levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este
posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos
prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º).” 

 
17.De fato, verifica-se nos autos que foram apresentados prova de inscrição no

CNPJ (11010732 pág.2), prova de regularidade perante as fazendas públicas federal e INSS (SUPER 11010732, págs.6),
 estadual de sua sede (SUPER 11010732, págs.7/8) e municipal (SUPER 11010732, pág.9), de regularidade de
recolhimento dos recursos do Fistel (SUPER 11010732- fls. 10/11), de regularidade perante o FGTS (SUPER 11010732-
fl. 12) e de  inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (SUPER 11010732- fl.13).

 
18.Já em relação ao cumprimento dos requisitos pela cessionária, eis a conclusão apresentada pelo setor

técnico responsável:
“21.Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem
a pessoa jurídica cessionária, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a
impossibilitar a continuidade da execução do serviço de radiodifusão, em havendo autorização
do Poder Público para a transferência direta da outorga, tudo na forma do art. 93 do
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supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020
e nº 10.775/2021.”
 

19.Com efeito, os requisitos indicados no art. 93, III, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão
foram efetivamente comprovados, nos termos acima narrados, podendo-se compulsar nos autos a certidão simplificada
emitida pela Junta Comercial (SUPER SUPER 11010733,págs.5/6); prova da condição de brasileiro nato dos sócios e
dirigentes (SUPER 11010733, pág.27/30); balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social
(SUPER 11010733,págs.15/18); certidão negativa de falência ou recuperação judicial válida, expedida pelo distribuidor
da sede da pessoa jurídica (SUPER 11010733,pág.4); prova de inscrição no CNPJ (SUPER 11010733 pág.2); prova de
regularidade perante as Fazendas federal e INSS (SUPER 11010733,pág.19) e estadual da sede da entidade (SUPER
11010733,págs.20/21); prova de regularidade relativa ao FGTS (SUPER 11010733,pág.25); e de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (SUPER 11010733, pág.26). Consta, ainda, a prova de regularidade de
recolhimento dos recursos do Fistel (SUPER 11010733,pág.23/24). 

 
20.Outrossim, constata-se que a cessionária apresentou todas as declarações exigidas devidamente

firmadas por sua sócia-administradora, conforme determina a legislação (SUPER 11010784).
 
21.Sobre a composição societária e diretiva da cessionária, a Secretaria informou:
 

“16.De acordo com a Certidão Simplificada expedida pelo órgão de registro competente na data
de 13 de julho de 2023, a composição societária e diretiva da pessoa jurídica cessionária é a
seguinte (SUPER 11010733 - págs. 5/6):” 

 
NOME COTAS VALOR - R$

André Vinicius Cardoso 5.000 5.000,00

Leandro Henrique Alux Silva 5.000 5.000,00

Nivaldo Quessa 5.000 5.000,00

TOTAL 15.000 15.000,00
 

NOME CARGO

André Vinicius Cardoso Administrador

Leandro Henrique Alux Silva Administrador

Nivaldo Quessa Administrador
 
22.Superada a análise dos requisitos relativos às entidades, deve-se verificar, ainda, a observância dos

limites pessoais estipulados pela legislação para a exercício da atividade de radiodifusão. Nesse sentido, note-se que
devem ser respeitados o art, 12 do Decreto-Lei nº 236/1967 e a alínea "g" do art. 38 da Lei nº 4,117/1962, que assim
dispõem:

 
“DECRETO-LEI Nº 236, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967
Art 12. Cada entidade só poderá ter concessão ou permissão para executar serviço de
radiodifusão, em todo o país, dentro dos seguintes limites:
        I) Estações radiodifusoras de som:
        a - Locais:
        Ondas médias - 4
        Frequência modulada - 6
        b - Regionais:
        Ondas médias - 3
        Ondas tropicais - 3
        sendo no máximo 2 por Estados
        c - Nacionais:
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        Ondas médias - 2
        Ondas curtas - 2
        2) Estações radiodifusoras de som e imagem - 10 em todo território nacional, sendo no
máximo 5 em VHF e 2 por Estado.
 
LEI Nº 4.117, DE 27 DE  AGOSTO DE 1962.
Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão,
serão observados, além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas: (Redação dada
pela Lei nº 10.610, de 20.12.2002)
[...]
g) a mesma pessoa não poderá participar da administração ou da gerência de mais de uma
concessionária, permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na
mesma localidade (Redação dada pela Lei nº 10.610, de 20.12.2002).”

 
23.A questão foi analisada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica e mostrou-se regular, nos

termos a seguir:
 

“19. Nesse contexto, a pessoa jurídica cessionária e seus sócios/dirigentes estão em
conformidade com os limites de outorgas fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº
236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO (SUPER 11047348).”

 
24.Assim, conforme já evidenciado, o exame jurídico dos autos, da conclusão e dos fundamentos

adotados pelas autoridades que apreciaram administrativamente o pedido não indicou a existência irregularidades que
pudessem obstar a sequência do feito e a prática do ato, firmando-se a presunção de atendimento das exigências dispostas
na legislação.

 
25. Mencione-se que houve renovação da outorga objeto da transferência direta, para o período de

01/11//2013 a 01/11/2023, por meio da Portaria 8734, de 15/03/2023, publicada no Diário Oficial da União de 12/04/2023
(SUPER 11047320). A radiodifusora se encontra em funcionamento precário, posto que a renovação ainda não foi
apreciada pelo Congresso Nacional. Tal condição deve ser notificada à cessionária.

 
26. A entidade cedente não optou pelo parcelamento do preço público de outorga, como atestou a

SECOE, no item 23 da Nota Técnica 12773/2023.
 
27.Conforme estabelece o art. 90 do Regulamento de Radiodifusão, a transferência da permissão deverá

ser autorizada  por meio de Portaria Ministerial (inc. I) e comunicada ao Congresso Nacional, por meio de Mensagem do
Presidente da República (parágrafo único), nos termos do disposto no § 5º do art. 222 da Constituição Federal.

 
III - CONCLUSÃO
 
28.Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, sugerimos a

restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento.
 
29.É o Parecer, produzido e assinado eletronicamente por meio do Sistema Sapiens e submetido

à consideração superior.
 
Brasília, 06 de setembro de 2023.
 

TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK
Advogada da União

 

Parecer n. 00578/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11102897)         SEI 01250.037368/2019-62 / pg. 244

24
35

bb
a5

-9
01

5-
42

c1
-8

b9
3-

5c
93

27
a5

3a
3f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2435bba5-9015-42c1-8b93-5c9327a53a3f
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=12024839&id_procedimento_atual=5075174&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=48fda3068f34d48352dbb344f7907981a0447aa919553fef15811ca96cd71232b43771ca961929d372c23be25f6a959ed23347daedde06b692ad09425ad6bf5c9c5ee1a93789d73178f1dc5362733e583f06ac6360f6f449e626f910c4239756


08/09/2023, 11:28 supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/35832727/visualizar/2060786605-1267808804

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/35832727/visualizar/2060786605-1267808804 8/8

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250037368201962 e da chave de acesso a9704f92

 

Documento assinado eletronicamente por TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK, com
certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1267808804 e chave de
acesso a9704f92 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br).
Data e Hora: 06-09-2023 14:19. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 01860/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.037368/2019-62
INTERESSADOS: RÁDIO CULTURA DE ARAÇATUBA LTDA (CEDENTE) E SISTEMA CULTURA DE
COMUNICAÇÃO ARAÇATUBA LTDA (CESSIONÁRIA).
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 00578/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dra. Tatiane Flores
Cavalcante Razuk , Advogada da União.

 
2. Na espécie, tratam os autos de pedido formulado por RÁDIO CULTURA DE ARAÇATUBA LTDA., em
conjunto com SISTEMA CULTURA DE COMUNICAÇÃO ARAÇATUBA LTDA., com o objetivo de transferir, da
primeira para a segunda entidade, a outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média adaptada para frequência
modulada na localidade de Araçatuba, estado de São Paulo, concedida à primeira requerente.

 
3. Conforme os termos do Parecer, o exame jurídico dos autos, da conclusão e dos fundamentos adotados
pelas autoridades que apreciaram administrativamente o pedido não indicou a existência irregularidades que pudessem
obstar a sequência do feito e a prática do ato, firmando-se a presunção de atendimento das exigências dispostas na
legislação.

 
4. Já quanto à minuta de portaria proposta, verifica-se a devida observância aos aspectos essenciais previstos
na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.

 
5. Encaminhem-se os autos do processo administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para
ciência e prosseguimento.

 
Brasília, 06 de setembro de 2023.
 

VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO
Procurador da Fazenda Nacional

Coordenador-Geral Jurídico de Radiodifusão Substituto
CONJUR-MCOM

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250037368201962 e da chave de acesso a9704f92
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Documento assinado eletronicamente por VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO,
com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1274357507 e chave de
acesso a9704f92 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 06-09-2023 17:00. Número de Série: 51385880098497591760186147324.
Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 01866/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.037368/2019-62
INTERESSADOS: RÁDIO CULTURA DE ARAÇATUBA LTDA (CEDENTE) E SISTEMA CULTURA DE
COMUNICAÇÃO ARAÇATUBA LTDA (CESSIONÁRIA).
ASSUNTOS: Radiodifusão. Rádio comercial. Transferência de outorga.

 
Aprovo o PARECER n. 00578/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU nos termos do DESPACHO

n. 01860/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.
 
Encaminhem conforme proposto.
 
Brasília, 8 de setembro de 2023.
 
 

Assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250037368201962 e da chave de acesso a9704f92

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 1275325160 e chave de acesso a9704f92 no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): FELIPE
NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 08-09-2023
10:45. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 10395, DE 08 DE SETEMBRO​ DE 2023

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no
artigo 38, alínea "c", da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, o disposto no artigo 90 do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo nº 01250.037368/2019-62, invocando as razões presentes
na Nota Técnica nº 12773/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00578/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,

Art. 1º Transferir a concessão outorgada à Rádio Cultura de Araçatuba Ltda, inscrita no
C.N.P.J. nº 43.744.713/0001-72, por meio do Decreto nº 38.086, de 12 de outubro de 1955, publicado no
dia 3 de dezembro de 1955, para o SISTEMA CULTURA DE COMUNICAÇÃO ARAÇATUBA LTDA ,
inscrita no C.N.P.J. nº 03.156.036/0001-57, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptado para frequência modulada, vinculado ao
Fistel nº 50415114624, no município de Araçatuba, estado de São Paulo.

Art. 2º Os quadros societário e diretivo da cessionária, após a operação realizada, ficarão
assim constituídos:

NOME COTAS VALOR - R$

André Vinicius Cardoso 5.000 5.000,00

Leandro Henrique Alux Silva 5.000 5.000,00

Nivaldo Quessa 5.000 5.000,00

TOTAL 15.000 15.000,00
 

NOME CARGO

André Vinicius Cardoso Administrador

Leandro Henrique Alux Silva Administrador

Nivaldo Quessa Administrador
 

Art. 3º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por esta Portaria,
reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 22/09/2023, às 16:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11103243 e o código CRC 851CA31D.

Referência: Processo nº 01250.037368/2019-62 Documento nº 11103243
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EM Nº 291/2023/MCOM
 

Brasília, 08 de setembro de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administrativo nº 01250.037368/2019-62, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 12773/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico
nº 00578/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 10395 de 08 de setembro de
2023, publicada em _________, que transfere a concessão outorgada à RÁDIO CULTURA DE
ARAÇATUBA LTDA, inscrita no C.N.P.J. nº 43.744.713/0001-72, por meio do Decreto nº 38.086, de 12
de outubro de 1955, publicado no dia 3 de dezembro de 1955, para o SISTEMA CULTURA DE
COMUNICAÇÃO ARAÇATUBA LTDA, inscrita no C.N.P.J. nº 03.156.036/0001-57, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptado para
frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50415114624, no município de Araçatuba, estado de São
Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 5º do art. 222 da Constituição da
República, o parágrafo único do art. 90 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para
cientificação daquela Casa Legislativa.

 

Respeitosamente, 
 
 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de

Estado das Comunicações, em 22/09/2023, às 16:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11103271 e o código CRC B9ED0F69.

Referência: Processo nº 01250.037368/2019-62 Documento nº 11103271
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 41219/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria (11103243) e Exposição de Motivos (11103271)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Parecer nº 00578/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU(11102897), encaminha a Portaria nº 10395/2023(11103243) e  Exposição de
Motivos (11103271) , para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação
Social Eletrônica, em 21/09/2023, às 15:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º

do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11103278 e o código CRC 09EF3773.

Referência: Processo nº 01250.037368/2019-62 Documento nº 11103278
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25/09/23, 17:41 Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 25/09/2023 17:41:50
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
   Ofício: 9872225
   Data prevista de publicação: 26/09/2023
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

20984448 ATO PORTARIA NA 10506.rtf 1b6cdc8238d6ed24
3c3b3e1144e27e34 9,00 R$ 350,28

20984449 ATO PORTARIA NA 10440.rtf 540ebaf4bf23023d
92b9ac676d50b314 9,00 R$ 350,28

20984450 ATO PORTARIA NA 10427.rtf dc63f8f2712eae43
8fcc28ddd8f73fb8 8,00 R$ 311,36

20984451 ATO PORTARIA NA 105452.rtf e70c18f0fb3b5cd5
381cf0597473d84b 11,00 R$ 428,12

20984452 ATO PORTARIA NA 10402.rtf 43fe1f6603314d2c
0adfe560627ceeee 11,00 R$ 428,12

20984453 ATO PORTARIA NA 10400.rtf e3ed3939cbabe41a
a04cb6d5e03e3a2c 11,00 R$ 428,12

20984454 ATO PORTARIA NA 10397.rtf 9ad7c63fffc50af0
c6e9e5434bc97879 11,00 R$ 428,12

20984455 ATO PORTARIA NA 10396.rtf f3402c140fba5787
909cc913c27c1107 11,00 R$ 428,12

20984456 ATO DESPACHO NA 560.rtf 6020f092e07ee0ef
3e3b2daecbeebf81 6,00 R$ 233,52

20984457 ATO PORTARIA NA 10398.rtf 114c244f12f61d4d
fb74968f9d2bfc64 9,00 R$ 350,28

20984458 ATO PORTARIA NA 10395.rtf a2de97a24b3561bd
8ab1fc554fb69f6a 15,00 R$ 622,72

20984459 ATO PORTARIA NA 10434.rtf 9683c716753117ad
45aef51003450a37 7,00 R$ 272,44

20984460 ATO PORTARIA NA 10428.rtf 3ef206e4a39b6bfd
8fbde8dc5bfb0a0e 6,00 R$ 233,52

20984461 ATO PORTARIA NA 10442.rtf 2a1127ce0daff7a0
4fd585dbf0dce68d 5,00 R$ 194,60

20984462 ATO PORTARIA NA 10401.rtf 2293c3001957ab8f
31de6f2a91dfb09c 9,00 R$ 350,28

20984463 ATO PORTARIA NA 10399.rtf ca9162e658a0ac77
17c4c666307662af 9,00 R$ 350,28

TOTAL DO OFICIO 147,00 R$ 5.760,16
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26/09/23, 10:26 PORTARIA Nº 10.395, DE 8 DE SETEMBRO DE 2023 - PORTARIA Nº 10.395, DE 8 DE SETEMBRO DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-10.395-de-8-de-setembro-de-2023-512114915 1/1

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 26/09/2023 | Edição: 184 | Seção: 1 | Página: 4

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 10.395, DE 8 DE SETEMBRO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no artigo 38, alínea
"c", da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, o disposto no artigo 90 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº 01250.037368/2019-62, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
12773/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00578/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,

Art. 1º Transferir a concessão outorgada à Rádio Cultura de Araçatuba Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº
43.744.713/0001-72, por meio do Decreto nº 38.086, de 12 de outubro de 1955, publicado no dia 3 de
dezembro de 1955, para o SISTEMA CULTURA DE COMUNICAÇÃO ARAÇATUBA LTDA, inscrita no C.N.P.J. nº
03.156.036/0001-57, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em
onda média, posteriormente adaptado para frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50415114624, no
município de Araçatuba, estado de São Paulo.

Art. 2º Os quadros societário e diretivo da cessionária, após a operação realizada, ficarão assim
constituídos:

NOME COTAS VALOR - R$
André Vinicius Cardoso 5.000 5.000,00
Leandro Henrique Alux Silva 5.000 5.000,00
Nivaldo Quessa 5.000 5.000,00
TOTAL 15.000 15.000,00

NOME CARGO
André Vinicius Cardoso Administrador
Leandro Henrique Alux Silva Administrador
Nivaldo Quessa Administrador

Art. 3º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por esta Portaria, reger-
se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac58844ee

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO CULTURA DE ARACATUBA LTDA - ME

Nome Fantasia:

Telefone: (18) 2103-5967 E-mail: aracatubense@terra.com.br

CNPJ: 43.744.713/0001-72 Número do Fistel: 50415114624

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/11/2003 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 01/11/2023

Observações: Ato nº 1401, de 18/05/2016, publicado na Seção 1, p.7,do DOU de 25/05/2016.

Endereço Sede

Logradouro: RUA OSWALDO CRUZ Complemento: TÉRREO

Bairro: CENTRO Numero: 67

Município: Araçatuba UF: SP CEP: 16010040

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Senador Teotônio Vilela Complemento: RODOVIA

Bairro: Alvorada Numero: S/Nº

Município: Araçatuba UF: SP CEP: 16016500

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Marechal Deodoro Complemento: SOBRE LOJA

Bairro: Centro Numero: 675A

Município: Araçatuba UF: SP CEP: 16010301

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Araçatuba UF: SP

Parâmetros Técnicos

Canal: 294 Frequência: 106.7 MHz Classe: B1 ERP Máxima: 5.7601kW

HCI: 46 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação

26/09/2023 14:09:20 1/4
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 1006381179 Número Indicativo: ZYE482

Data Último Licenciamento: 20/09/2022 Número da Licença: 53500.291076/2022-83

Estação Principal

Localização

Latitude: 21° 14' 21.59" S Longitude: 50° 24' 28.40" W Cota da base: 396.5 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 3000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: 1.99 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF15850JL Fabricante: RFS- RADIO FREQUENCY SYSTEMS

Comprimento da Linha: 55 m Atenuação: 0.735 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: AQV-4 ELEM Fabricante: INOVATOR ANTENAS

Ganho: 5.52 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 220 º Polarização: Vertical HCI: 46 m ERP Máxima: 5.76 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 2.27 5º: 2.27 10º: 2.27 15º: 2.38 20º: 2.38 25º: 2.38 30º: 2.38 35º: 2.38 40º: 2.38 45º: 2.38 50º: 2.38 55º: 2.38

60º: 2.38 65º: 2.38 70º: 2.27 75º: 2.27 80º: 2.27 85º: 2.27 90º: 2.16 95º: 2.16 100º: 2.16 105º: 2.16 110º: 2.05 115º: 2.05

120º: 2.05 125º: 1.94 130º: 1.94 135º: 1.83 140º: 1.72 145º: 1.62 150º: 1.51 155º: 1.31 160º: 1.21 165º: 1.11 170º: 1.01 175º: 0.82

180º: 0.72 185º: 0.63 190º: 0.45 195º: 0.26 200º: 0.18 205º: 0.09 210º: 0.09 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0.09 235º: 0.09

240º: 0.18 245º: 0.26 250º: 0.35 255º: 0.45 260º: 0.63 265º: 0.72 270º: 0.92 275º: 1.01 280º: 1.11 285º: 1.21 290º: 1.41 295º: 1.51

300º: 1.72 305º: 1.83 310º: 1.94 315º: 1.94 320º: 2.05 325º: 2.16 330º: 2.16 335º: 2.16 340º: 2.16 345º: 2.27 350º: 2.27 355º: 2.27

Coordenadas por radial

0º: Lat
21°6´58.16´
´ S Lon
50°24´28.4´
´ W

5º: Lat
21°6´17.33´
´ S Lon 50°
23´42.99´´
W

10º: Lat
21°6´8.85´´
S Lon 50°2
2´55.28´´ W

15º: Lat
21°6´4.54´´
S Lon
50°22´5.65´
´ W

20º: Lat
21°6´0.2´´
S Lon 50°2
1´12.81´´ W

25º: Lat
21°6´35.19´
´ S Lon
50°20´35.3´
´ W

30º: Lat
21°7´49.31´
´ S Lon 50°
20´25.62´´
W

35º: Lat
21°8´49.38´
´ S Lon 50°
20´19.04´´
W

40º: Lat
21°9´3.64´´
S Lon
50°19´42.4´
´ W

45º: Lat
21°9´34.79´
´ S Lon 50°
19´20.95´´
W

50º: Lat
21°9´54.76´
´ S Lon 50°
18´47.52´´
W

55º: Lat 21°
10´31.63´´
S Lon 50°1
8´36.36´´ W

60º: Lat
21°11´5.85´
´ S Lon 50°
18´25.01´´
W

65º: Lat 21°
11´38.12´´
S Lon 50°1
8´12.69´´ W

70º: Lat
21°12´6.02´
´ S Lon 50°
17´49.27´´
W

75º: Lat 21°
12´41.42´´
S Lon 50°1
7´47.93´´ W

80º: Lat 21°
13´12.68´´
S Lon 50°1
7´30.06´´ W

85º: Lat 21°
13´45.68´´
S Lon
50°17´9.99´
´ W

90º: Lat 21°
14´21.46´´
S Lon 50°1
7´48.99´´ W

95º: Lat 21°
14´52.26´´
S Lon 50°1
8´10.76´´ W

100º: Lat 21
°15´29.39´´
S Lon 50°1
7´34.96´´ W

105º: Lat 21
°15´57.82´´
S Lon
50°18´2.53´
´ W

110º: Lat 21
°16´23.94´´
S Lon 50°1
8´27.33´´ W

115º: Lat
21°16´38.8´
´ S Lon 50°
19´12.44´´
W

120º: Lat 21
°17´11.05´´
S Lon 50°1
9´13.24´´ W

125º: Lat
21°17´49.6´
´ S Lon
50°19´9.43´
´ W

130º: Lat 21
°18´11.67´´
S Lon
50°19´34´´
W

135º: Lat 21
°18´24.66´´
S Lon
50°20´7.44´
´ W

140º: Lat 21
°17´57.72´´
S Lon 50°2
1´13.72´´ W

145º: Lat 21
°17´29.99´´
S Lon
50°22´6.81´
´ W

150º: Lat 21
°17´32.56´´
S Lon 50°2
2´30.06´´ W

155º: Lat 21
°17´45.74´´
S Lon 50°2
2´46.23´´ W

160º: Lat 21
°17´53.27´´
S Lon
50°23´5.71´
´ W

165º: Lat 21
°17´59.18´´
S Lon 50°2
3´25.83´´ W

170º: Lat
21°18´3.43´
´ S Lon 50°
23´46.42´´
W

175º: Lat 21
°18´10.72´´
S Lon
50°24´6.89´
´ W

180º: Lat 21
°18´25.83´´
S Lon
50°24´28.4´
´ W

185º: Lat
21°19´2.69´
´ S Lon
50°24´54.8´
´ W

190º: Lat
21°19´27.5´
´ S Lon 50°
25´26.31´´
W

195º: Lat 21
°19´39.95´´
S Lon
50°26´0´´
W

200º: Lat 21
°20´38.14´´
S Lon 50°2
6´55.56´´ W

205º: Lat 21
°20´59.14´´
S Lon 50°2
7´47.46´´ W

210º: Lat 21
°20´20.92´´
S Lon 50°2
8´11.16´´ W

215º: Lat 21
°20´51.94´´
S Lon 50°2
9´21.92´´ W

220º: Lat
21°20´8.46´
´ S Lon 50°
29´40.95´´
W

225º: Lat 21
°19´41.75´´
S Lon 50°3
0´12.21´´ W

230º: Lat 21
°19´15.65´´
S Lon 50°3
0´44.74´´ W

235º: Lat 21
°18´38.52´´
S Lon
50°31´2.47´
´ W

240º: Lat
21°18´5.53´
´ S Lon 50°
31´24.99´´
W

245º: Lat 21
°17´12.83´´
S Lon
50°31´2.81´
´ W

250º: Lat 21
°16´41.75´´
S Lon 50°3
1´22.09´´ W

255º: Lat 21
°16´16.18´´
S Lon
50°32´8.03´
´ W

260º: Lat 21
°15´39.23´´
S Lon 50°3
2´21.99´´ W

265º: Lat 21
°14´59.23´´
S Lon 50°3
2´12.23´´ W

270º: Lat 21
°14´21.43´´
S Lon 50°3
1´53.62´´ W

275º: Lat 21
°13´46.93´´
S Lon 50°3
1´31.62´´ W

280º: Lat 21
°13´11.85´´
S Lon 50°3
1´31.76´´ W

285º: Lat
21°12´36.5´
´ S Lon 50°
31´28.53´´
W

290º: Lat
21°12´1.14´
´ S Lon 50°
31´21.87´´
W

295º: Lat 21
°11´24.07´´
S Lon 50°3
1´16.38´´ W

300º: Lat 21
°10´51.61´´
S Lon 50°3
0´58.22´´ W

305º: Lat 21
°10´15.29´´
S Lon 50°3
0´45.43´´ W

310º: Lat
21°9´48.65´
´ S Lon 50°
30´17.07´´
W

315º: Lat
21°9´11.3´´
S Lon
50°30´1.01´
´ W

320º: Lat
21°8´41.83´
´ S Lon 50°
29´34.01´´
W

325º: Lat
21°8´26.07´
´ S Lon 50°
28´55.26´´
W

330º: Lat
21°7´57.53´
´ S Lon
50°28´26.1´
´ W

335º: Lat
21°7´43.98´
´ S Lon 50°
27´47.16´´
W

340º: Lat
21°7´29.34´
´ S Lon
50°27´9.25´
´ W

345º: Lat
21°7´17.84´
´ S Lon 50°
26´30.12´´
W

350º: Lat
21°7´4.89´´
S Lon 50°2
5´50.95´´ W

355º: Lat
21°6´55.12´
´ S Lon 50°
25´10.28´´
W

Distância por radial

0º: 13.7 5º: 15 10º: 15.5 15º: 15.9 20º: 16.5 25º: 15.9 30º: 14 35º: 12.5 40º: 12.8 45º: 12.5 50º: 12.8 55º: 12.4
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Relatório do Canal

60º: 12.1 65º: 11.9 70º: 12.2 75º: 11.9 80º: 12.2 85º: 12.7 90º: 11.5 95º: 10.9 100º: 12.1 105º: 11.5 110º: 11.1 115º: 10

120º: 10.5 125º: 11.2 130º: 11.1 135º: 10.6 140º: 8.7 145º: 7.1 150º: 6.8 155º: 7 160º: 7 165º: 7 170º: 7 175º: 7.1

180º: 7.5 185º: 8.7 190º: 9.6 195º: 10.2 200º: 12.4 205º: 13.5 210º: 12.8 215º: 14.7 220º: 14 225º: 14 230º: 14.1 235º: 13.8

240º: 13.8 245º: 12.5 250º: 12.7 255º: 13.7 260º: 13.8 265º: 13.4 270º: 12.8 275º: 12.2 280º: 12.4 285º: 12.5 290º: 12.7 295º: 13

300º: 13 305º: 13.3 310º: 13.1 315º: 13.5 320º: 13.7 325º: 13.4 330º: 13.7 335º: 13.5 340º: 13.5 345º: 13.5 350º: 13.7 355º: 13.8

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 5.76 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

299831955 38086 Decreto PR 12/10/1955 03/12/1955 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500608612017
14

451 Despacho MCTIC 26/03/2018 29/03/2018 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 77219 Decreto PR 23/02/1976 24/02/1976 Renovação Jurídico

1726951983 89472 Decreto PR 21/03/1984 22/03/1984 Renovação Jurídico

538300018551994 14 Portaria MC 09/01/1996 30/01/1996 Multa Jurídico

508300010001993 11 Decreto PR 29/09/2000 02/10/2000 Renovação Jurídico

538300010621998 187 Portaria MC 12/06/2002 25/06/2002 Multa Jurídico

538300012411997 180602 Despacho MC 18/06/2002 Advertência Jurídico

508300010001993 212 Decreto Legislativo CN 11/09/2002 12/09/2002 Deliber. do C. Nacional Jurídico

530000255552003 11 Decreto PR 12/06/2009 15/06/2009 Renovação Jurídico

530000255552003 474 Decreto Legislativo CN 06/07/2010 07/07/2010 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.081347/201
7-27

13931 Ato ORLE 17/11/2017 11/12/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53000.032129/201
3-76

2839 Portaria MC 02/01/2020 23/01/2020 Multa Técnico
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Relatório do Canal

530000441992013
77

8734 Portaria MC 16/03/2023 12/04/2023 Renovação Jurídico

012500373682019
62

10395 Portaria MC 08/09/2023 26/09/2023 Transferência Direta Jurídico

Horário de funcionamento
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac58844ee

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: SISTEMA CULTURA DE COMUNICACAO ARACATUBA LTDA

Nome Fantasia: Sistema Cultura de Comunicacao

Telefone: (18) 36231337 E-mail: ammodena@hotmail.com

CNPJ: 03.156.036/0001-57 Número do Fistel: 50415114624

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/11/2003 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 01/11/2023

Observações: Ato nº 1401, de 18/05/2016, publicado na Seção 1, p.7,do DOU de 25/05/2016.

Endereço Sede

Logradouro: Marechal Deodoro Complemento: A - Sobreloja

Bairro: Centro Numero: 675

Município: Araçatuba UF: SP CEP: 16010301

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Senador Teotônio Vilela Complemento: RODOVIA

Bairro: Alvorada Numero: S/Nº

Município: Araçatuba UF: SP CEP: 16016500

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Marechal Deodoro Complemento: SOBRE LOJA

Bairro: Centro Numero: 675A

Município: Araçatuba UF: SP CEP: 16010301

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Araçatuba UF: SP

Parâmetros Técnicos

Canal: 294 Frequência: 106.7 MHz Classe: B1 ERP Máxima: 5.7601kW

HCI: 46 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 1006381179 Número Indicativo: ZYE482

Data Último Licenciamento: 20/09/2022 Número da Licença: 53500.291076/2022-83

Estação Principal

Localização

Latitude: 21° 14' 21.59" S Longitude: 50° 24' 28.40" W Cota da base: 396.5 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 3000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: 1.99 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF15850JL Fabricante: RFS- RADIO FREQUENCY SYSTEMS

Comprimento da Linha: 55 m Atenuação: 0.735 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: AQV-4 ELEM Fabricante: INOVATOR ANTENAS

Ganho: 5.52 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 220 º Polarização: Vertical HCI: 46 m ERP Máxima: 5.76 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 2.27 5º: 2.27 10º: 2.27 15º: 2.38 20º: 2.38 25º: 2.38 30º: 2.38 35º: 2.38 40º: 2.38 45º: 2.38 50º: 2.38 55º: 2.38

60º: 2.38 65º: 2.38 70º: 2.27 75º: 2.27 80º: 2.27 85º: 2.27 90º: 2.16 95º: 2.16 100º: 2.16 105º: 2.16 110º: 2.05 115º: 2.05

120º: 2.05 125º: 1.94 130º: 1.94 135º: 1.83 140º: 1.72 145º: 1.62 150º: 1.51 155º: 1.31 160º: 1.21 165º: 1.11 170º: 1.01 175º: 0.82

180º: 0.72 185º: 0.63 190º: 0.45 195º: 0.26 200º: 0.18 205º: 0.09 210º: 0.09 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0.09 235º: 0.09

240º: 0.18 245º: 0.26 250º: 0.35 255º: 0.45 260º: 0.63 265º: 0.72 270º: 0.92 275º: 1.01 280º: 1.11 285º: 1.21 290º: 1.41 295º: 1.51

300º: 1.72 305º: 1.83 310º: 1.94 315º: 1.94 320º: 2.05 325º: 2.16 330º: 2.16 335º: 2.16 340º: 2.16 345º: 2.27 350º: 2.27 355º: 2.27

Coordenadas por radial

0º: Lat
21°6´58.16´
´ S Lon
50°24´28.4´
´ W

5º: Lat
21°6´17.33´
´ S Lon 50°
23´42.99´´
W

10º: Lat
21°6´8.85´´
S Lon 50°2
2´55.28´´ W

15º: Lat
21°6´4.54´´
S Lon
50°22´5.65´
´ W

20º: Lat
21°6´0.2´´
S Lon 50°2
1´12.81´´ W

25º: Lat
21°6´35.19´
´ S Lon
50°20´35.3´
´ W

30º: Lat
21°7´49.31´
´ S Lon 50°
20´25.62´´
W

35º: Lat
21°8´49.38´
´ S Lon 50°
20´19.04´´
W

40º: Lat
21°9´3.64´´
S Lon
50°19´42.4´
´ W

45º: Lat
21°9´34.79´
´ S Lon 50°
19´20.95´´
W

50º: Lat
21°9´54.76´
´ S Lon 50°
18´47.52´´
W

55º: Lat 21°
10´31.63´´
S Lon 50°1
8´36.36´´ W

60º: Lat
21°11´5.85´
´ S Lon 50°
18´25.01´´
W

65º: Lat 21°
11´38.12´´
S Lon 50°1
8´12.69´´ W

70º: Lat
21°12´6.02´
´ S Lon 50°
17´49.27´´
W

75º: Lat 21°
12´41.42´´
S Lon 50°1
7´47.93´´ W

80º: Lat 21°
13´12.68´´
S Lon 50°1
7´30.06´´ W

85º: Lat 21°
13´45.68´´
S Lon
50°17´9.99´
´ W

90º: Lat 21°
14´21.46´´
S Lon 50°1
7´48.99´´ W

95º: Lat 21°
14´52.26´´
S Lon 50°1
8´10.76´´ W

100º: Lat 21
°15´29.39´´
S Lon 50°1
7´34.96´´ W

105º: Lat 21
°15´57.82´´
S Lon
50°18´2.53´
´ W

110º: Lat 21
°16´23.94´´
S Lon 50°1
8´27.33´´ W

115º: Lat
21°16´38.8´
´ S Lon 50°
19´12.44´´
W

120º: Lat 21
°17´11.05´´
S Lon 50°1
9´13.24´´ W

125º: Lat
21°17´49.6´
´ S Lon
50°19´9.43´
´ W

130º: Lat 21
°18´11.67´´
S Lon
50°19´34´´
W

135º: Lat 21
°18´24.66´´
S Lon
50°20´7.44´
´ W

140º: Lat 21
°17´57.72´´
S Lon 50°2
1´13.72´´ W

145º: Lat 21
°17´29.99´´
S Lon
50°22´6.81´
´ W

150º: Lat 21
°17´32.56´´
S Lon 50°2
2´30.06´´ W

155º: Lat 21
°17´45.74´´
S Lon 50°2
2´46.23´´ W

160º: Lat 21
°17´53.27´´
S Lon
50°23´5.71´
´ W

165º: Lat 21
°17´59.18´´
S Lon 50°2
3´25.83´´ W

170º: Lat
21°18´3.43´
´ S Lon 50°
23´46.42´´
W

175º: Lat 21
°18´10.72´´
S Lon
50°24´6.89´
´ W

180º: Lat 21
°18´25.83´´
S Lon
50°24´28.4´
´ W

185º: Lat
21°19´2.69´
´ S Lon
50°24´54.8´
´ W

190º: Lat
21°19´27.5´
´ S Lon 50°
25´26.31´´
W

195º: Lat 21
°19´39.95´´
S Lon
50°26´0´´
W

200º: Lat 21
°20´38.14´´
S Lon 50°2
6´55.56´´ W

205º: Lat 21
°20´59.14´´
S Lon 50°2
7´47.46´´ W

210º: Lat 21
°20´20.92´´
S Lon 50°2
8´11.16´´ W

215º: Lat 21
°20´51.94´´
S Lon 50°2
9´21.92´´ W

220º: Lat
21°20´8.46´
´ S Lon 50°
29´40.95´´
W

225º: Lat 21
°19´41.75´´
S Lon 50°3
0´12.21´´ W

230º: Lat 21
°19´15.65´´
S Lon 50°3
0´44.74´´ W

235º: Lat 21
°18´38.52´´
S Lon
50°31´2.47´
´ W

240º: Lat
21°18´5.53´
´ S Lon 50°
31´24.99´´
W

245º: Lat 21
°17´12.83´´
S Lon
50°31´2.81´
´ W

250º: Lat 21
°16´41.75´´
S Lon 50°3
1´22.09´´ W

255º: Lat 21
°16´16.18´´
S Lon
50°32´8.03´
´ W

260º: Lat 21
°15´39.23´´
S Lon 50°3
2´21.99´´ W

265º: Lat 21
°14´59.23´´
S Lon 50°3
2´12.23´´ W

270º: Lat 21
°14´21.43´´
S Lon 50°3
1´53.62´´ W

275º: Lat 21
°13´46.93´´
S Lon 50°3
1´31.62´´ W

280º: Lat 21
°13´11.85´´
S Lon 50°3
1´31.76´´ W

285º: Lat
21°12´36.5´
´ S Lon 50°
31´28.53´´
W

290º: Lat
21°12´1.14´
´ S Lon 50°
31´21.87´´
W

295º: Lat 21
°11´24.07´´
S Lon 50°3
1´16.38´´ W

300º: Lat 21
°10´51.61´´
S Lon 50°3
0´58.22´´ W

305º: Lat 21
°10´15.29´´
S Lon 50°3
0´45.43´´ W

310º: Lat
21°9´48.65´
´ S Lon 50°
30´17.07´´
W

315º: Lat
21°9´11.3´´
S Lon
50°30´1.01´
´ W

320º: Lat
21°8´41.83´
´ S Lon 50°
29´34.01´´
W

325º: Lat
21°8´26.07´
´ S Lon 50°
28´55.26´´
W

330º: Lat
21°7´57.53´
´ S Lon
50°28´26.1´
´ W

335º: Lat
21°7´43.98´
´ S Lon 50°
27´47.16´´
W

340º: Lat
21°7´29.34´
´ S Lon
50°27´9.25´
´ W

345º: Lat
21°7´17.84´
´ S Lon 50°
26´30.12´´
W

350º: Lat
21°7´4.89´´
S Lon 50°2
5´50.95´´ W

355º: Lat
21°6´55.12´
´ S Lon 50°
25´10.28´´
W

Distância por radial

0º: 13.7 5º: 15 10º: 15.5 15º: 15.9 20º: 16.5 25º: 15.9 30º: 14 35º: 12.5 40º: 12.8 45º: 12.5 50º: 12.8 55º: 12.4
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Relatório do Canal

60º: 12.1 65º: 11.9 70º: 12.2 75º: 11.9 80º: 12.2 85º: 12.7 90º: 11.5 95º: 10.9 100º: 12.1 105º: 11.5 110º: 11.1 115º: 10

120º: 10.5 125º: 11.2 130º: 11.1 135º: 10.6 140º: 8.7 145º: 7.1 150º: 6.8 155º: 7 160º: 7 165º: 7 170º: 7 175º: 7.1

180º: 7.5 185º: 8.7 190º: 9.6 195º: 10.2 200º: 12.4 205º: 13.5 210º: 12.8 215º: 14.7 220º: 14 225º: 14 230º: 14.1 235º: 13.8

240º: 13.8 245º: 12.5 250º: 12.7 255º: 13.7 260º: 13.8 265º: 13.4 270º: 12.8 275º: 12.2 280º: 12.4 285º: 12.5 290º: 12.7 295º: 13

300º: 13 305º: 13.3 310º: 13.1 315º: 13.5 320º: 13.7 325º: 13.4 330º: 13.7 335º: 13.5 340º: 13.5 345º: 13.5 350º: 13.7 355º: 13.8

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 5.76 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

299831955 38086 Decreto PR 12/10/1955 03/12/1955 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500608612017
14

451 Despacho MCTIC 26/03/2018 29/03/2018 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 77219 Decreto PR 23/02/1976 24/02/1976 Renovação Jurídico

1726951983 89472 Decreto PR 21/03/1984 22/03/1984 Renovação Jurídico

538300018551994 14 Portaria MC 09/01/1996 30/01/1996 Multa Jurídico

508300010001993 11 Decreto PR 29/09/2000 02/10/2000 Renovação Jurídico

538300010621998 187 Portaria MC 12/06/2002 25/06/2002 Multa Jurídico

538300012411997 180602 Despacho MC 18/06/2002 Advertência Jurídico

508300010001993 212 Decreto Legislativo CN 11/09/2002 12/09/2002 Deliber. do C. Nacional Jurídico

530000255552003 11 Decreto PR 12/06/2009 15/06/2009 Renovação Jurídico

530000255552003 474 Decreto Legislativo CN 06/07/2010 07/07/2010 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.081347/201
7-27

13931 Ato ORLE 17/11/2017 11/12/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53000.032129/201
3-76

2839 Portaria MC 02/01/2020 23/01/2020 Multa Técnico
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Relatório do Canal

530000441992013
77

8734 Portaria MC 16/03/2023 12/04/2023 Renovação Jurídico

012500373682019
62

10395 Portaria MC 08/09/2023 26/09/2023 Transferência Direta Jurídico

Horário de funcionamento
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  Siacco - Informações Obrigatórias
  Identificação da Entidade.

Tipo Entidade:  Pessoa Jurídica
CNPJ:  03.156.036/0001-57

Razão Social:  SISTEMA CULTURA DE COMUNICACAO ARACATUBA LTDA
Nome Fantasia:  Sistema Cultura de Comunicacao

Data última atualização:  26/09/2023 15:06:30

       1° Passo
Empresa

       2° Passo
Sócios

       3° Passo
Conselho

       4° Passo
Diretoria

       5° Passo
Controle

  Dados da Sociedade

Tipo Sociedade: Limitada

Natureza Sociedade: Empresa Privada

  Capital Social

Valor: 15.000,00 Moeda: R$ - REAL

  Sociedade Limitada

Qtd. Cotas: 15.000 Valor de uma Cota: 1,00

  Responsável Pela Atualização dos Dados

Nome Responsável: nn

Telefone: (11)-

E-Mail: nn

 Salvar Informações   Confirmar Informações Sociedade 

   

BOA TARDE
Alicionete da Siva Luz

SIACCO »» Modulos Unificados (Cadastro e Consulta)    internet    teia      menu   ajuda 
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  Siacco - Informações Obrigatórias
  Identificação da Entidade.

Tipo Entidade:  Pessoa Jurídica
CNPJ:  03.156.036/0001-57

Razão Social:  SISTEMA CULTURA DE COMUNICACAO ARACATUBA LTDA
Nome Fantasia:  Sistema Cultura de Comunicacao

Data última atualização:  26/09/2023 15:06:30

       1° Passo
Empresa

       2° Passo
Sócios

       3° Passo
Conselho

       4° Passo
Diretoria

       5° Passo
Controle

  Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas
com direito a voto Vlr. Cotas Qtd. Cotas

sem direito a voto Valor Cotas EDITAR DESVINCULAR

218.779.438-51 ANDRE VINICIUS CARDOSO 5.000 5.000,00 0 0,00

311.842.438-91 NIVALDO QUESSA 5.000 5.000,00 0 0,00

322.941.688-01 LEANDRO HENRIQUE ALUX SILVA 5.000 5.000,00 0 0,00

   Vincular Sócio       

 Confirmar Informações Sócios       

BOA TARDE
Alicionete da Siva Luz
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  Siacco - Informações Obrigatórias
  Identificação da Entidade.

Tipo Entidade:  Pessoa Jurídica
CNPJ:  03.156.036/0001-57

Razão Social:  SISTEMA CULTURA DE COMUNICACAO ARACATUBA LTDA
Nome Fantasia:  Sistema Cultura de Comunicacao

Data última atualização:  26/09/2023 15:06:30

       1° Passo
Empresa

       2° Passo
Sócios

       3° Passo
Conselho

       4° Passo
Diretoria

       5° Passo
Controle

  Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo EDITAR DESVINCULAR

218.779.438-51 ANDRE VINICIUS CARDOSO ADMINISTRADOR

311.842.438-91 NIVALDO QUESSA ADMINISTRADOR

322.941.688-01 LEANDRO HENRIQUE ALUX SILVA ADMINISTRADOR

   Vincular Diretor       

 Confirmar Informações Diretores     Não se Aplica       
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Alicionete da Siva Luz
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 42087/2023/MCOM

Brasília, 27 de Setembro de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos 291 (11103271)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 10395/2023/SEI-MCOM

(11133522), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos 291 ( 11103271), para

conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 27/09/2023, às

12:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11136519 e o código CRC ED1E084B.

Referência: Processo nº 01250.037368/2019-62 Documento nº 11136519
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EM nº 00621/2023 MCOM 
  

Brasília, 2 de outubro de 2023. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.037368/2019-62, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 12773/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00578/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 10.395, 
de 8 de setembro de 2023, publicada em 26 de setembro de 2023, que transfere a concessão outorgada 
à RÁDIO CULTURA DE ARAÇATUBA LTDA., inscrita no C.N.P.J. nº 43.744.713/0001-72, por 
meio do Decreto nº 38.086, de 12 de outubro de 1955, publicado no dia 3 de dezembro de 1955, para 
o SISTEMA CULTURA DE COMUNICAÇÃO ARAÇATUBA LTDA., inscrita no C.N.P.J. nº 
03.156.036/0001-57, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, 
em onda média, posteriormente adaptado para frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 
50415114624, no município de Araçatuba, estado de São Paulo. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 5º, do art. 222 da Constituição da 
República, o parágrafo único, do art. 90 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, seja encaminhada mensagem ao Congresso 
Nacional, para cientificação daquela Casa Legislativa. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 29646/2023/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Transferência direta de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº
01250.037368/2019-62.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre transferência direta de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 03/10/2023, às 10:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11145429 e o código CRC 6A920CDB.

 

Referência: Processo nº 01250.037368/2019-62 Documento nº 11145429
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EM nº 00621/2023 MCOM
 

Brasília, 2 de Outubro de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  01250.037368/2019-62, 
invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  12773/2023/SEI-MCOM,  chancelada  pelo 
Parecer Jurídico nº 00578/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM 
nº  10.395,  de  8  de  setembro de 2023,  publicada em 26 de setembro de 2023,  que transfere  a 
concessão  outorgada  à  RÁDIO CULTURA DE ARAÇATUBA LTDA.,  inscrita  no  C.N.P.J.  nº 
43.744.713/0001-72, por meio do Decreto nº 38.086, de 12 de outubro de 1955, publicado no dia 3 
de dezembro de 1955, para o SISTEMA CULTURA DE COMUNICAÇÃO ARAÇATUBA LTDA., 
inscrita no C.N.P.J. nº 03.156.036/0001-57, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptado para frequência modulada, vinculado 
ao Fistel nº 50415114624, no município de Araçatuba, estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 5º, do art. 222 da Constituição da 
República, o parágrafo único, do art. 90 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, seja encaminhada mensagem ao Congresso 
Nacional, para cientificação daquela Casa Legislativa.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: 
(61) 2027-6119/6915

PARECER         n.         00578/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.037368/2019-62

INTERESSADOS: RÁDIO CULTURA DE ARAÇATUBA LTDA (CEDENTE) E SISTEMA CULTURA DE 
COMUNICAÇÃO ARAÇATUBA LTDA (CESSIONÁRIA).

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO.Transferência direta.

EMENTA:

I. Pedido formulado por  RÁDIO CULTURA DE ARAÇATUBA LTDA.  em  conjunto com  SISTEMA 
CULTURA DE COMUNICAÇÃO ARAÇATUBA LTDA.,  com o objetivo de  transferir,  da  primeira  para  a  segunda 
entidade, a outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média adaptada para frequência modulada na localidade de 
Araçatuba, estado de São Paulo, concedida à primeira requerente.

II. Possibilidade prevista na Lei 4.117/1962, art. 38, "c", com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017, e 
regulamentada  pelo  art.  90  e  seguintes  do  Regulamento  dos  Serviços  de  Radiodifusão,  aprovado  pelo  Decreto  nº 
52.795/1963.

III. Processo  devidamente  analisado  pelo  órgão  técnico,  que  concluiu  pela  existência  das  condições 
necessárias  ao  deferimento  do  pedido,  nos  termos  da  Nota  Técnica  nº  12773/2023/SEI-MCOM.  Regularidade  do 
procedimento.

IV. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações, nos termos do art. 38, "c" da 
Lei  n.º  4.117/1962,  e  do  art.  90,  I,  do  Regulamento dos  Serviços de  Radiodifusão,  c/c  o  art.  26-C,  II,  da  Lei  nº 
13.844/2019.

V. Pelo prosseguimento do processo, desde que aferida a manutenção da regularidade fiscal quando da 
prática do ato administrativo de transferência da outorga.

Senhor Coordenador-Geral Substituto,

I - RELATÓRIO

l .A  Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica  encaminha  para  análise  e  manifestação  desta 
Consultoria Jurídica/MCOM processo administrativo no qual RÁDIO CULTURA DE ARAÇATUBA LTDA. em conjunto 
com  SISTEMA CULTURA DE COMUNICAÇÃO ARAÇATUBA LTD.,  solicitam transferência,  da  primeira  para  a 
segunda entidade, da permissão do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptada para frequência modulada, no 
município Araçatuba, estado de São Paulo, concedida à primeira requerente.

2.Consoante as informações prestadas inicialmente pela autoridade administrativa, na NOTA TÉCNICA 
Nº 12773/2023/SEI-MCOM, corroborada pela documentação em referência, eis o histórico da outorga em questão:

''8. A pessoa jurídica cedente recebeu do Poder Público a concessão para a execução do referido 
serviço  por  meio  do  Decreto  nº  38.086,  de 12  de  outubro  de  1955,  publicado  no  dia  3  de 
dezembro de 1955 (SUPER 11047340). Posteriormente, a outorga fora adaptada de OM para FM 
consoante Termo Aditivo ao Contrato de Concessão celebrado em 23 de junho de 2017, publicado
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em 28 de junho do ano corrente (SUPER 11047352). A outorga encontra-se vencida desde o ano 
de 2013 (SUPER 11047343). Contudo, o Ministro de Estado das Comunicações assinou Portaria 
nº 8.734, de 15 de março de 2023, publicada no dia 12 de abril de 2023, no bojo do processo 
nº 53000.044199/2013-77, que tratou da renovação da outorga para o período de 1° de novembro 
de 2013 a ]ºde novembro de 2023 (SUPER 11047320).

9.Oportuno registrar que a execução do serviço de radiodifusão pela entidade está sendo mantida 
em caráter precário,  uma vez que não houve ainda manifestação do  Congresso Nacional em 
relação à renovação da outorga. De todo modo, tal circunstância não inviabiliza a transferência 
direta,  porquanto  o  art.  4 parágrafo único, da Lei nº 13.424/2017  e  o art.  94 do Decreto n' 
52.795/1963  autorizam a efetivação da operação por ocasião do funcionamento do  serviço em 
caráter precário, desde que concluída a instrução do processo de renovação. "

3.A conclusão exarada pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica  quanto ao pleito, como 
assinalado na já  mencionada  NOTA TÉCNICA,  se  deu no sentido da  "viabilidade do deferimento  do pedido de 
transferência  direta  da  outorga  do  serviço  de  radiodifusão  sonora,  em onda  média,  posteriormente  adaptado  para 
frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50415114624, no município de Araçatuba/SP, nos termos do art. 38, alínea 
"c", da Lei n.º 4.117II 962 e do art. 90 do Decreto nº 52.795/1963. ".

4.Eis o breve relatório, que permite o exame do caso.

II -ANÁLISE JURÍDICA

11.1. Considerações iniciais

5.Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei  
Complementar nº 73, de 1O de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso 
V, do Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério 
das Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos a serem praticados.

6.Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do 
procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à 
espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração 
Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele 
assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

7.Cabe registrar, ainda, que  as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao 
exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios 
a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões  
técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da 
presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que 
a  presunção  tenha  caráter  relativo,  os  órgãos  consultivos  de  assessoramento  jurídico  não  detêm condições  técnicas 
suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

8.Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União
assim dispõe:

"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo 
em  aspecto  técnico  deve  conter  justificativa  da  necessidade  de  jazê-lo,  evitando-se 
posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou 
de conveniência  ou oportunidade,  podendo-se,  porém,  sobre estes emitir  opinião ou formular 
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

11.2. Análise jurídica 24
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9.A transferência de outorgas para execução de radiodifusão, que se consubstancia na cessão da outorga 
para nova pessoa jurídica, está expressamente autorizada pela Lei nº 4.117/62, art. 38, alínea "c", que com a redação dada 
pela Lei nº 13.424/2017 condiciona a realização da transferência à prévia anuência do órgão competente, nos seguintes  
termos:

"Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão, 
serão observados, além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas:

[...]

c) a transferência da concessão ou permissão de uma pessoa jurídica para outra depende, para 
sua validade, de prévia anuência do órgão competente do Poder Executivo;"

1O.A matéria  encontra-se  pormenorizada  pelo  art.  89  e  seguintes  do  Regulamento  dos  Serviços  de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/63. Na disciplina, são indicados os requisitos para que se processem as 
solicitações de transferência direta, destacada a necessidade de que, caso se confirme a transferência, sejam observados os 
prazos e condições estabelecidos originalmente para a outorga (parágrafo único do art. 93).

11.Quanto à competência para a prática do ato, prescreve o Regulamento já mencionado que, no caso de 
serviço de radiodifusão apenas sonora, será o ato de transferência da competência do Ministro de Estado da Ciência,  
Tecnologia, Inovações e Comunicações (art. 90, 1), atualmente atribuída ao Ministro das Comunicações (art. 26-C, II, da 
Lei nº 13.844/2019), observada a devida comunicação ao Congresso Nacional, por meio de mensagem do Presidente da 
República (parágrafo único do art. 90).

12.Importante requisito a ser observado é o da necessidade de decurso do prazo de cinco anos da data 
de expedição do certificado de licença definitiva para o funcionamento da estação (art.  91, com redação conferida 
pelo Decreto nº 9.138, de 2017), período antes do qual mostra-se inviável a transferência. Quanto ao ponto, como é  
possível depreender de quanto  já  narrado neste opinativo, exsurge o atendimento da exigência, assim examinada pela 
Secretaria de Radiodifusão na Nota Técnica que analisou o caso:

"1O.  Tem-se,  ademais,  que,  após  consulta  à  pasta  cadastral  da  pessoa  jurídica  cedente,  a 
condição alusiva ao prazo mínimo de licenciamento da estação, conforme previsto no art. 91 do 
Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021, 
foi devidamente observada. A primeira licença para funcionamento da  estação  de radiodifusão 
sonora,  em onda média, foi  emitida em 29 de agosto de 1985; portanto, a  estação encontra-se 
licenciada há mais de 5 (cinco) anos (SUPER    JJ047321  )."

13.Ainda, finalizando as verificações preliminares, que dão azo à análise do pedido de transferência, foi 
realizada a verificação acerca da existência ou não de processos administrativos que pudessem resultar na cassação 
da outorga. Nesse sentido, assim se manifestou a Secretaria de Radiodifusão:

"22.Mostra-se  relevante  rememorar  que,  em  se  tratando  de  transferência  de  outorga,  faz-se 
necessário, também, levantar informações acerca da existência de pena de cassação da outorga 
que  se  pretende  transferir,  conforme  recomendado  pela  Conjur,  nos  termos  do  Parecer  n.' 
798/2015/CONJUR-MC/CGUIAGU Em  atendimento  à  recomendação,  esta Coordenação-Geral 
de  Pós-Outorgas de  Radiodifusão Privada enviou  correspondência  eletrônica     ll  047192   à 
unidade  competente.  Em  resposta,  a  Coordenação-Geral  de  Fiscalização,  Monitoramento  e 
Apuração de Infrações - CGFM se manifestou no sentido de que "apesar da emissora de RÁDIO 
CULTURA DE ARAÇATUBA LTDA. (CNPJ nº 43.744.713/0001- 72), para a execução do serviço 
de radiodifusão sonora, no município de Araçatuba, estado de São Paulo, responder ao processo 
nº  53504.0JJJJ7/2013-37,  não  consta  nesta  Coordenação  eventual  registro  de  processo  de 
apuração de infração, que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção 
de CASSAÇÃO de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão." 
(SUPER 11047489) .."

14.Respeitadas, assim, as exigências preliminares que autorizam a análise dos demais aspectos relevantes, 
note-se que as partes interessadas na transferência direta devem observar os requisitos dispostos no art. 93 do 24
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Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, que assim assinala os documentos que devem ser apresentados para 
comprovação da regularidade das entidades envolvidas:

"Art. 93. A transferência da concessão ou da permissão só poderá ser efetivada se a sociedade 
para  a  qual  será  transferida  a concessão ou  a permissão  estiver condicionada  às  exigências 
constantes do art. 28, acompanhada da seguinte documentação: (Redação dada pelo Decreto n' 
9.138, de 2017)

1 -  requerimento de transferência de concessão e permissão, disponibilizado pelo Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, preenchido em conjunto pelas entidades cedente 
e cessionária; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

li - documentação relativa à entidade cedente: (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

1) prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

2) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da 
entidade cedente, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

3) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, 
de 2017)

4) prova de regularidade relativa à seguridade social  e  ao FGTS;  e (Incluído pelo Decreto n' 
9.138, de 2017)

5) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,  por meio da 
apresentação  de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei n' 
5.452, de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

Ili - documentação relativa à entidade cessionária: (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

a) (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

b) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em 
que arquivados os atos constitutivos da entidade cessionária; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 
2017)

c) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos,  para sócios  e 
dirigentes, a fim de atender ao disposto no  §1°  do art. 222 da Constituição, feita por  meio  da 
apresentação de: (incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

1. certidão de nascimento ou casamento; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

2. certificado de reservista; (incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

3. cédula de identidade; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

4. certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;(incluído pelo Decreto nº 9.138, de 
2017)

5. carteira profissional; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

6. carteira de trabalho e previdência social; ou (incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

7. passaporte; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

d) balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  último  exercício  social,  já  exigíveis  e 
apresentados  na  forma  da  lei,  que  comprovem  a  boa  situação  financeira,  vedada  a  sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a entidade cessionária ainda 
não houver completado um exercício  fiscal, hipótese  em  que deverá apresentar seu balanço de 
abertura; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

e) certidão  negativa de falência ou recuperação judicial válida,  expedida  pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, com data posterior à da publicação do edital; (Incluído pelo Decreto n' 
9.138, de 2017)

j) prova de inscrição no CNPJ; (1ncluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

g) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da 
entidade cessionária, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

h) prova  de  regularidade  de  recolhimento  dos  recursos  do  Fistel; (Incluído  pelo  Decreto  n' 
9.138, de 2017)

i)i) prova de  regularidade relativa à seguridade social e  ao  FGTS; (Redação dada pelo 
Decreto nº 10.775, de 2021)

J)  prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,  por meio  da 
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei n' 24
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5.452, de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 
2021)

k) declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 1O.775, de 2021)

1. a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de 
radiodifusão; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

2. nenhum dos  sócios  ou dos dirigentes  participa de quadro societário ou diretivo de outras 
pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a 
concessão  ou  a  permissão  será  transferida,  nem de  outras  pessoas  jurídicas  executantes  de 
serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite 
pela legislação; (Incluído pelo Decreto nº 1O.775, de 2021)

3. nenhum dos dirigentes  está  em exercício  de mandato  eletivo  que lhes  assegure  imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto n' 
10.775, de 2021)

4. a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, 
direta ou indireta; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

5. a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7° da 
Constituição; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

6. a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (Incluído pelo Decreto 
nº 10.775, de 2021)

7. nenhum  dos  sócios  ou  dirigentes  da  pessoa  jurídica  tenha  sido  condenado,  em  decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos de que 
tratam as alíneas "b" a "q" do inciso Ido caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de 
maio de 1990. (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)"

15.Pode-se  compulsar  nos  autos,  que  foi  apresentado  requerimento  conjunto  de  transferência,  em 
formulário  padrão  disponibilizado  pelo  Poder  Público,  no  qual  todos  os  sócios  e  administradores  das  entidades 
subscreveram  (SUPER  11010784).  A entidade  cedente,  RÁDIO  CULTURA  DE  ARAÇATUBA LTDA.,  encontra-se 
devidamente representada por seu sócio-administrador Rafael Gomes Perri (SUPER 11O10784- FLS.  ¾,  11O10732 E 
11010733- FLS 5/6). Do mesmo modo, a cessionária, SISTEMA CULTURA DE COMUNICAÇÃO ARAÇATUBA
LTDA,  está  representada  por  André  Vinícius  Cardoso,  Leandro  Henrique  Alux  Silva  e  Nivaldo  Quessa,  sócios 
administradores da entidade, designada para a função conforme mais recente Certidão Simplificada da Junta 
Comercial (SUPER 11010733 - fls. 5/6).

16.Em sequência, no que diz respeito à situação da entidade cedente, assim se manifestou a SECOE:

"11. A documentação apresentada pelas  entidades cedente e cessionária está em conformidade 
com o art. 93 do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 9.138/2017 e pelo Decreto n' 
10.775 de 23 de agosto de 2021, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos 
autos  (SUPER  11047155).  Os  documentos foram  conhecidos,  parafins de instrução processual, 
levando-se  em  consideração  a  sua  validade  por  ocasião  da  sua  protocolização.  Este 
posicionamento  se  coaduna  com  a  racionalização  dos  atos  e  procedimentos  administrativos 
prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3 caput, e§§ 1 2º e 3°)."

17.De  fato,  verifica-se  nos  autos  que  foram  apresentados  prova  de  inscnçao  no 
CNPJ (11010732 pág.2), prova de regularidade perante as fazendas públicas federal e INSS (SUPER 11010732, págs.6), 
estadual  de  sua  sede  (SUPER  11010732,  págs.7/8)  e  municipal  (SUPER  11010732,  pág.9),  de  regularidade  de 
recolhimento dos recursos do Fistel (SUPER 11010732- fls. 10/11), de regularidade perante o FGTS (SUPER 11010732- 
fl. 12) e de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (SUPER 11010732- fl.13).

18.Já em relação ao cumprimento dos requisitos pela cessionária, eis a conclusão apresentada pelo setor  
técnico responsável:

"21.Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem 
a pessoa jurídica cessionária, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a 
impossibilitar a continuidade da execução do serviço de radiodifusão, em havendo autorização 
do Poder Público para a transferência direta da outorga, tudo na forma do art. 93 do 24
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supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 
e nº 10.775/2021."

19.Com efeito, os requisitos indicados no art. 93, III, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão 
foram efetivamente comprovados, nos termos acima narrados, podendo-se compulsar nos autos a certidão simplificada  
emitida pela Junta Comercial  (SUPER  SUPER  11010733,págs.5/6); prova da condição de brasileiro nato dos sócios e 
dirigentes  (SUPER  11O10733, pág.27/30);  balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social 
(SUPER 11010733,págs.15/18); certidão negativa de falência ou recuperação judicial válida, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica (SUPER 11010733,pág.4); prova de inscrição no CNPJ (SUPER 11010733 pág.2); prova de 
regularidade perante as Fazendas federal e INSS  (SUPER  11010733,pág.19)  e estadual da sede da entidade  (SUPER 
11O10733,págs.20/2 l ); prova de regularidade relativa ao FGTS (SUPER 11O10733,pág.25); e de inexistência de débitos 
inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho  (SUPER  11010733,  pág.26).  Consta,  ainda,  a  prova  de  regularidade  de 
recolhimento dos recursos do Fistel (SUPER 11010733,pág.23/24).

20.Outrossim,  constata-se  que  a  cessionária  apresentou  todas  as  declarações  exigidas  devidamente 
firmadas por sua sócia-administradora, confonne determina a legislação (SUPER 11010784).

21.Sobre a composição societária e diretiva da cessionária, a Secretaria informou:

"16.De acordo com a Certidão Simplificada expedida pelo órgão de registro competente na data 
de 13 de julho de 2023, a  composição  societária  e  diretiva da pessoa jurídica  cessionária é  a 
seguinte (SUPER 11010733 - págs. 5/6):"

NOME COTAS VALOR-R$

André Vinicius Cardoso 5.000 5.000,00

Leandro Henrique Alux Silva 5.000 5.000,00

Nivaldo Quessa 5.000 5.000,00

TOTAL 15.000 15.000,00

NOME CARGO

André Vinicius Cardoso Administrador

Leandro Henrique Alux Silva Administrador

Nivaldo Quessa Administrador

22.Superada a análise dos requisitos relativos às entidades, deve-se verificar, ainda, a observância dos 
limites  pessoais estipulados pela  legislação  para a exercício da atividade de radiodifusão. Nesse sentido, note-se que 
devem ser respeitados o art,  12 do  Decreto-Lei nº 236/1967 e a alínea "g" do art. 38 da Lei  nº  4,117/1962,  que assim 
dispõem:

"DECRETO-LEI Nº 236, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967

Art 12. Cada entidade só poderá ter concessão ou permissão para executar serviço de 
radiodifusão, em todo o país, dentro dos seguintes limites:

1) Estações radiodifusoras de som: 

a - Locais:

Ondas médias - 4 

Frequência modulada - 6 

b - Regionais:

Ondas médias - 3 

Ondas tropicais - 3

sendo no máximo 2 por Estados 

c - Nacionais: 24
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Ondas médias - 2 

Ondas curtas - 2

2) Estações radiodifusoras de som e imagem - 1O em todo território nacional, sendo no 
máximo 5 em VHF e 2 por Estado.

LEI Nº4.117, DE 27 DE AGOSTO DE 1962.

Art.  38.  Nas  concessões,  permissões ou autorizações  para explorar serviços  de  radiodifusão, 
serão observados,  além de outros requisitos, os seguintes preceitos  e  cláusulas:  (Redação dada 
pela Lei nº 10.610, de 20.12.2002)

[...]

g) a  mesma  pessoa  não poderá participar  da administração ou  da  gerência  de mais de uma 
concessionária,  permissionária  ou  autorizada  do  mesmo tipo  de  serviço  de  radiodifusão,  na 
mesma localidade (Redação dada pela Lei nº 10.610, de 20.12.2002)."

23.A questão foi analisada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica e mostrou-se regular, nos
tennos a seguir:

"19.  Nesse  contexto,  a  pessoa  jurídica cessionária e  seus  sócios/dirigentes  estão  em 
conformidade com os limites de outorgas fixados no art. 12 do Decreto-Lei n' 
236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário - 
SIACCO (SUPER 11047348)."

24.Assim,  conforme  já  evidenciado, o  exame  jurídico  dos  autos,  da  conclusão  e  dos  fundamentos 
adotados pelas  autoridades  que apreciaram administrativamente o pedido não indicou a existência irregularidades que 
pudessem obstar a sequência do feito e a prática do ato, firmando-se a presunção de atendimento das exigências dispostas 
na legislação.

25. Mencione-se  que  houve  renovação  da  outorga  objeto  da  transferência  direta,  para  o  período  de 
01/11//2013 a 01/11/2023, por meio da Portaria 8734, de 15/03/2023, publicada no Diário Oficial da União de 12/04/2023 
(SUPER 11047320).  A radiodifusora  se  encontra  em funcionamento  precário,  posto  que  a  renovação ainda  não  foi 
apreciada pelo Congresso Nacional. Tal condição deve ser notificada à cessionária.

26. A entidade  cedente  não  optou  pelo  parcelamento  do  preço  público  de  outorga,  como  atestou  a 
SECOE, no item 23 da Nota Técnica 12773/2023.

27.Conforme estabelece o art. 90 do Regulamento de Radiodifusão, a transferência da permissão deverá 
ser autorizada por meio de Portaria Ministerial (inc. 1) e comunicada ao Congresso Nacional, por meio de Mensagem do 
Presidente da República (parágrafo único), nos termos do disposto no § 52 do art. 222 da Constituição Federal.

III - CONCLUSÃO

28.Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, sugenmos a 
restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento.

29.É o Parecer, produzido e assinado eletronicamente por meio do Sistema Sapiens e submetido 
à consideração superior.

Brasília, 06 de setembro de 2023.

TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK

Advogada da União
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250037368201962 e da chave de acesso a9704f92

Documento  assinado  eletronicamente  por  TATIANE  FLORES  CAVALCANTE  RAZUK,  com 
certificado  Al institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A 
conferência da autenticidade do documento está disponível  com o código 1267808804 e chave de 
acesso a9704f92 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário 
(a):  TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK,  com certificado  Al  institucional  (*.agu.gov.br). 
Data  e  Hora:  06-09-2023  14:19.  Número  de  Série:  51385880098497591760186147324.  Emissor: 
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLvl.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 
2027-6119/6915

DESPACHO         n.     01860/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.037368/2019-62

INTERESSADOS: RÁDIO CULTURA DE ARAÇATUBA LTDA (CEDENTE) E SISTEMA CULTURA DE 
COMUNICAÇÃO ARAÇATUBA LTDA (CESSIONÁRIA).

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1. Aprovo o PARECER n. 00578/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dra. Tatiane Flores 
Cavalcante Razuk, Advogada da União.

2. Na espécie, tratam os autos de pedido formulado por RÁDIO CULTURA DE ARAÇATUBA LTDA., em 
conjunto com SISTEMA CULTURA DE COMUNICAÇÃO ARAÇATUBA LTDA.,  com o objetivo de transferir,  da 
primeira para a segunda entidade, a outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média adaptada para frequência 
modulada na localidade de Araçatuba, estado de São Paulo, concedida à primeira requerente.

3. Confonne os termos do Parecer, o exame jurídico dos autos, da conclusão e  dos fundamentos adotados 
pelas autoridades que apreciaram administrativamente o pedido não indicou a existência irregularidades que pudessem 
obstar  a  sequência  do feito e a prática do ato,  firmando-se a presunção de atendimento das exigências dispostas na 
legislação.

4. Já quanto à minuta de portaria proposta, verifica-se a devida observância aos aspectos essenciais previstos 
na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.

5. Encaminhem-se os autos do processo administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para 
ciência e prosseguimento.

Brasília, 06 de setembro de 2023.

VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO

Procurador da Fazenda Nacional 

Coordenador-Geral Jurídico de Radiodifusão Substituto

CONJUR-MCOM

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250037368201962 e da chave de acesso a9704f92

24
35

bb
a5

-9
01

5-
42

c1
-8

b9
3-

5c
93

27
a5

3a
3f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2435bba5-9015-42c1-8b93-5c9327a53a3f
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



08/09/2023, 11:28 supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/35832727/visualizar/2060786606-1274357507

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/35832727/visualizar/2060786606-1274357507 2 /

Documento assinado eletronicamente por VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO,
com certificado Al  institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo com os  normativos  legais  aplicáveis.  A 
conferência da autenticidade do documento está disponível  com o código 1274357507 e chave de 
acesso a9704f92 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário 
(a):  VITOR  CARVALHO  CURVINA  COSTA  DE  ARAUJO,  com  certificado  Al  institucional 
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 06-09-2023 17:00. Número de Série: 51385880098497591760186147324. 
Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLvl.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 
2027-6119/6915

DESPACHO         n.     01866/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.037368/2019-62

INTERESSADOS: RÁDIO CULTURA DE ARAÇATUBA LTDA (CEDENTE) E SISTEMA CULTURA DE 
COMUNICAÇÃO ARAÇATUBA LTDA (CESSIONÁRIA).

ASSUNTOS: Radiodifusão. Rádio comercial. Transferência de outorga.

Aprovo o PARECER         n.         00578/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU         nos         termos         do         DESPACHO   
n.,_01860/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

Encaminhem conforme proposto. 

Brasília, 8 de setembro de 2023.

Assinado eletronicamente 

FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO

Consultor Jurídico

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250037368201962 e da chave de acesso a9704f92

Documento  assinado eletronicamente  por  FELIPE NOGUEIRA FERNANDES,  com certificado Al 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 1275325160 e chave de acesso a9704f92 no 
endereço  eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  FELIPE 
NOGUEIRA FERNANDES, com certificado Al institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 08-09-2023 
10:45. Número de Série:  51385880098497591760186147324. Emissor:  Autoridade Certificadora do 
SERPRO SSLvl.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 26/09/2023 1 Edição: 184 1 Seção: 11 Página: 4

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 10.395, DE 8 DE SETEMBRO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no artigo 38, 

alínea "c", da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, o disposto no artigo 90 do Regulamento dos Serviços 

de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que 

consta  do  Processo  Administrativo  nº  01250.037368/2019-62, invocando  as  razões  presentes  na  Nota 

Técnica  nº  12773/2023/SEI-MCOM,  chancelada pelo  Parecer  Jurídico  nº 

00578/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,

Art. 1° Transferir a concessão outorgada à Rádio Cultura de Araçatuba Ltda, inscrita no C.N.P.J. 

nº 43.744.713/0001-72, por meio do Decreto nº 38.086, de 12 de outubro de 1955, publicado no dia 3 de 

dezembro de 1955, para o SISTEMA CULTURA DE COMUNICAÇÃO ARAÇATUBA LTDA, inscrita no C.N.P.J. nº 

03.156.036/0001-57, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em 

onda média, posteriormente adaptado para frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50415114624, no 

município de Araçatuba, estado de São Paulo.

Art. 2° Os quadros societário e diretivo da cessionária, após a operação realizada, ficarão assim 

constituídos:

NOME COT
AS

VALOR - 
R$

André Vinicius Cardoso 5.000 5.000,00

Leandro Henrique Alux 
Silva

5.000 5.000,00

Nivaldo Ouessa 5.000 5.000,00

TOTAL 15.000 15.000,00

NOME CARGO

André Vinicius Cardoso Administrador

Leandro Henrique Alux Silva Administrador

Nivaldo Ouessa Administrador

Art. 3° A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por esta Portaria, reger 

se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 12773/2023/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 01250.037368/2019-62.
INTERESSADAS: RÁDIO CULTURA DE ARAÇATUBA LTDA (CEDENTE) E SISTEMA CULTURA DE COMUNICAÇÃO
ARAÇATUBA LTDA (CESSIONÁRIA).
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. TRANSFERÊNCIA
DIRETA. VIABILIDADE. REMESSA DOS AUTOS À CONJUR E AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS
COMUNICAÇÕES.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se da análise do processo administraƟvo de interesse da Rádio Cultura de Araçatuba
Ltda e do Sistema Cultura de Comunicação Araçatuba Ltda, inscritas no CNPJ nº 43.744.713/0001-72 e CNPJ
nº 03.156.036/0001-57, por meio do qual foi solicitada a transferência direta de outorga, da primeira para a
segunda,  do serviço de radiodifusão  sonora,  em onda média,  posteriormente adaptado  para  frequência
modulada (SUPER 11047352), vinculado ao Fistel nº 50415114624, no município de Araçatuba/SP.

2. Após a protocolização do requerimento administraƟvo que ensejou a instauração destes autos,
esta  Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica  editou  diversos  expedientes,  cujo  objeto  consisƟa  na
noƟficação das  pessoas  jurídicas  interessadas  na  operação de  transferência  direta  para  complementar  a
instrução processual, tendo sido apresentados os documentos solicitados.

ANÁLISE

3. Sabe-se que as concessões ou permissões do serviço de radiodifusão sonora ou de sons e
imagens  podem  ser  repassadas  a  outra  pessoa  jurídica  por  intermédio  de  operação  denominada  de
transferência direta, nos termos do art. 38, alínea "c", da Lei nº 4.117/1962, com redação dada pela Lei nº
13.424/2017, a saber:

Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão, serão observados,
além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas:
[...]
c) a transferência da concessão ou permissão de uma pessoa jurídica para outra depende, para sua validade, de
prévia anuência do órgão competente do Poder ExecuƟvo;
[...]

4. Conforme visto,  a  operação de transferência  direta  depende,  para  sua validade,  de  prévia
anuência do Poder Público, cujo ato se materializará em portaria do Ministro de Estado das Comunicações,
quando se tratar do serviço de radiodifusão sonora, ou em decreto do Presidente da República, que será
precedido de instrução processual a ser efeƟvada pelo Ministério das Comunicações, na hipótese do serviço
de radiodifusão de sons e imagens, tudo com base no art. 90, incisos I e II, do Decreto nº 52.795/1963.

5. A  anuência  do  Poder  Público  está  condicionada  à  demonstração  pelas  interessadas  na
operação de transferência direta do preenchimento das condições consubstanciadas, em especial, no art. 91
e art. 93 do Decreto nº 52.795/1963, a saber: 

Art. 91.  A transferência da concessão ou da permissão somente poderá ser autorizada após decorrido o prazo de
cinco anos, contado da data de expedição do cerƟficado de licença definiƟva para o funcionamento da estação.
[...]

SEI/MCOM - 11047490 - Nota Técnica https://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_impr...

1 of 7 28/09/2023, 15:34
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Art. 93.  A transferência da concessão ou da permissão só poderá ser efeƟvada se a sociedade para a qual será
transferida a concessão ou a permissão esƟver condicionada às exigências constantes do art. 28, acompanhada
da seguinte documentação: 
I  -  requerimento  de  transferência  de  concessão  e  permissão,  disponibilizado  pelo  Ministério  da  Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, preenchido em conjunto pelas enƟdades cedente e cessionária;
II - documentação relaƟva à enƟdade cedente:
a) prova de inscrição no CNPJ;
b)  prova  de  regularidade perante  as  Fazendas  federal,  estadual,  municipal  ou  distrital  da  sede  da  enƟdade
cedente, na forma da lei;
c) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel;
d) prova de regularidade relaƟva à seguridade social e ao FGTS; e
e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JusƟça do Trabalho,  por meio da apresentação de
cerƟdão negaƟva, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - Consolidação das
Leis do Trabalho;
II - documentação relaƟva à enƟdade cessionária:
b)  cerƟdão  simplificada  ou  documento  equivalente,  emiƟda  pelo  órgão  de  registro  competente  em  que
arquivados os atos consƟtuƟvos da enƟdade cessionária;
c) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, para sócios e dirigentes, a fim de
atender ao disposto no §1º do art. 222 da ConsƟtuição, feita por meio da apresentação de:
1. cerƟdão de nascimento ou casamento;
2. cerƟficado de reservista;
3. cédula de idenƟdade;
4. cerƟficado de naturalização expedido há mais de dez anos;
5. carteira profissional;
6. carteira de trabalho e previdência social; ou
7. passaporte;
d) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úlƟmo exercício social, já exigíveis e apresentados na forma
da  lei,  que  comprovem  a  boa  situação  financeira,  vedada  a  sua  subsƟtuição  por  balancetes  ou  balanços
provisórios, exceto quando a enƟdade cessionária ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em
que deverá apresentar seu balanço de abertura;
e) cerƟdão negaƟva de falência ou recuperação judicial  válida, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, com data posterior à da publicação do edital;
f) prova de inscrição no CNPJ;
g)  prova  de  regularidade  perante  as  Fazendas  federal,  estadual,  municipal  ou distrital  da  sede  da  enƟdade
cessionária, na forma da lei;
h) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel;
i) prova de regularidade relaƟva à seguridade social e ao FGTS;
j)  prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JusƟça do Trabalho, por meio da apresentação de
cerƟdão negaƟva, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - Consolidação das
Leis do Trabalho; e
k) declaração de que:
1. a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão;
2. nenhum dos sócios ou dos dirigentes parƟcipa de quadro societário ou direƟvo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo Ɵpo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será
transferida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como limite pela legislação;
3. nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eleƟvo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;
4. a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;
5. a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da ConsƟtuição;
6. a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e
7. nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado
ou proferida por órgão judicial colegiado, pela práƟca dos ilícitos de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I
do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.
Parágrafo  único.   A  concessão  ou  a  permissão  será  transferida  em  observância  aos  prazos  e  às  condições
estabelecidas originalmente.
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6. Além  disso,  os  limites  de  outorga  serão  analisados  pelo  Poder  Público  por  ocasião  da
transferência direta, como forma de evitar eventual consƟtuição de monopólio ou oligopólio no âmbito do
serviço  de radiodifusão,  em despeito  aos  parâmetros  fixados,  em especial,  no  art.  12  do Decreto-Lei  nº
236/1967.

7. No  caso  em  apreço,  as  pessoas  jurídicas  ora  interessadas  na  operação  objeto  destes
autos  protocolaram  requerimento  administraƟvo  de  transferência  direta,  por  meio  de  seus  sócios  e
dirigentes, conforme demonstram as CerƟdões Simplificadas emiƟdas pela Junta Comercial do Estado de São
Paulo em 12 de julho de 2023 e no dia 13 de julho de 2023 (SUPER 11010784; págs. 3/4 - SUPER 11010732 e
SUPER 11010733 - págs. 5/6). O pleito foi apresentado juntamente com as declarações previstas no art. 93,
inciso III, alínea "k", do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº
10.775/2021, devidamente firmadas pelos representantes legais da empresa cessionária (SUPER 11010784).

8. A pessoa jurídica cedente recebeu do Poder Público a concessão para a execução do referido
serviço por meio do Decreto nº 38.086, de  12 de outubro de 1955, publicado no dia 3 de dezembro de
1955 (SUPER 11047340). Posteriormente, a outorga fora adaptada de OM para FM consoante Termo AdiƟvo
ao Contrato de Concessão celebrado em 23 de junho de 2017, publicado em 28 de junho do ano corrente
(SUPER 11047352).  A outorga encontra-se vencida desde o ano de 2013 (SUPER 11047343).  Contudo,  o
Ministro de Estado das Comunicações assinou Portaria nº 8.734, de 15 de março de 2023, publicada no dia 12
de abril de 2023, no bojo do processo nº 53000.044199/2013-77, que tratou da renovação da outorga para o
período de 1º de novembro de 2013 a 1º de novembro de 2023 (SUPER 11047320).

9. Oportuno  registrar  que  a  execução  do  serviço  de  radiodifusão  pela  enƟdade  está  sendo
manƟda em caráter precário, uma vez que não houve ainda manifestação do Congresso Nacional em relação
à renovação da outorga. De todo modo, tal circunstância não inviabiliza a transferência direta, porquanto o
art. 4º, parágrafo único, da Lei nº 13.424/2017 e o art. 94 do Decreto nº 52.795/1963 autorizam a efeƟvação
da operação por ocasião do funcionamento do serviço em caráter precário, desde que concluída a instrução
do processo de renovação.

10. Tem-se, ademais, que, após consulta à pasta cadastral da pessoa jurídica cedente, a condição
alusiva  ao  prazo  mínimo  de  licenciamento  da  estação,  conforme  previsto  no  art.  91  do  Decreto  nº
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021, foi devidamente
observada. A primeira licença para funcionamento da estação de radiodifusão sonora, em onda média, foi
emiƟda em 29 de agosto de 1985; portanto, a estação encontra-se licenciada há mais de 5 (cinco) anos
(SUPER  11047321).

11. A documentação apresentada pelas enƟdades cedente e cessionária está em conformidade
com o art. 93 do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 9.138/2017 e pelo Decreto nº 10.775 de
23  de  agosto  de  2021,  conforme  lista  de  verificação  de  documentos  colacionada  aos  autos  (SUPER
11047155). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração
a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos
atos e procedimentos administraƟvos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º,
2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obƟdos de forma onerosa às
enƟdades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na
tramitação processual. Veja:

Art. 3º Na relação dos órgãos e enƟdades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
com o cidadão, é dispensada a exigência de:
(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relaƟva a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de outro
documento válido.
§ 2º Quando, por moƟvo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou enƟdade
responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração
escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administraƟvas, civis e
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penais aplicáveis.
§ 3º Os órgãos e enƟdades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município não
poderão exigir do cidadão a apresentação de cerƟdão ou documento expedido por outro órgão ou enƟdade do
mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:
I - cerƟdão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.

12. Ressalta-se,  ainda,  que  o  conhecimento  da  mencionada  documentação,  notadamente  as
cerƟdões  exigidas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  jusƟfica-se  pelo  fato  de  que  a  sua  protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto
nº 52.795/1963.

13. As pessoas jurídicas ora interessadas na operação de transferência direta apresentaram todos
os documentos previstos nos incisos II e III do art. 93 do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº
9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021.

14. A  pessoa  jurídica  cedente  juntou  aos  autos  os  comprovantes  de  regularidade  perante  o
Cadastro Nacional  de Pessoa Jurídica;  as cerƟdões que demonstram a sua regularidade junto aos órgãos
fazendários Federal, Estadual e Municipal; bem como os comprovantes de regularidade perante a Seguridade
Social e o Fundo de GaranƟa do Tempo de Serviço. Colacionou-se, também, o comprovante de regularidade
junto ao Fundo de  Fiscalização das  Telecomunicações.  Carreou-se,  de igual  modo,  cerƟdão emiƟda pela
JusƟça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas
em seu desfavor (SUPER 11047155).

15. Por sua vez, a pessoa jurídica cessionária colacionou aos autos, além dos documentos citados
anteriormente, cerƟdão simplificada expedida pela Junta Comercial em que seus atos estão registrados, de
modo a demonstrar a sua composição societária e direƟva e a comprovar as aƟvidades desenvolvidas. O
objeƟvo social diz respeito a "aƟvidades de rádio" (SUPER 11010733 - págs. 5/6).

16. De acordo com a CerƟdão Simplificada expedida pelo órgão de registro competente na data de
13 de julho de 2023, a composição societária e direƟva da pessoa jurídica cessionária é a seguinte (SUPER
11010733 - págs. 5/6): 

NOME COTAS VALOR - R$
André Vinicius Cardoso 5.000 5.000,00
Leandro Henrique Alux Silva 5.000 5.000,00
Nivaldo Quessa 5.000 5.000,00
TOTAL 15.000 15.000,00

NOME CARGO
André Vinicius Cardoso Administrador
Leandro Henrique Alux Silva Administrador
Nivaldo Quessa Administrador

17. Em relação aos  limites  de outorga,  e levando-se  em consideração a  estrutura  societária  e
direƟva constante na cerƟdão simplificada expedida pela respecƟva Junta Comercial, tem-se que a pessoa
jurídica cessionária e os sócios - André Vinicius Cardoso e Leandro Henrique Alux Silva, não fazem parte da
composição societária de outras enƟdades executantes dos serviços de radiodifusão sonora ou de sons e
imagens, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO na
data de 4 de agosto de 2023 (SUPER 11047348), a saber:       
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18. Já  em relação  ao  sócio  Nivaldo  Quessa,  nota-se  a  sua  parƟcipação/composição  em  outra
pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão, senão vejamos:

19. Nesse contexto, a pessoa jurídica cessionária e seus sócios/dirigentes estão em conformidade
com os limites de outorgas fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no
Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO (SUPER 11047348).

20. A  pessoa  jurídica  cessionária  carreou,  ainda,  a  prova  da  condição  de  brasileiro  nato  ou
naturalizado há mais de dez anos de seus sócios e dirigentes, a fim de atender ao disposto no §1º do art. 222
da  ConsƟtuição  Federal.  Juntou-se,  também,  o  balanço  patrimonial  e  demonstraƟvo  do  resultado  do
exercício, firmados em conjunto por profissional em contabilidade e por seu representante legal. Acostou-se,
de igual modo, cerƟdão emiƟda pelo Poder Judiciário do Estado em que a sede está localizada, atestando que
inexiste registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor (SUPER 11047155).
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21. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a
pessoa jurídica cessionária, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a
conƟnuidade da execução do serviço  de radiodifusão,  em havendo autorização do Poder  Público para  a
transferência direta da outorga,  tudo na forma do art.  93 do supramencionado Decreto nº 52.795/1963,
alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021.

22. Mostra-se  relevante  rememorar  que,  em  se  tratando  de  transferência  de  outorga,  faz-se
necessário,  também, levantar  informações  acerca  da existência  de  pena  de cassação da  outorga que se
pretende  transferir,  conforme recomendado  pela  Conjur,  nos  termos  do  Parecer  n.º  798/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU. Em atendimento à recomendação, esta Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão
Privada enviou correspondência eletrônica 11047192 à unidade competente. Em resposta, a Coordenação-
Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM se manifestou no senƟdo de que
"apesar  da  emissora  de  RÁDIO  CULTURA  DE  ARAÇATUBA  LTDA.  (CNPJ  nº  43.744.713/0001-  72),  para  a
execução do serviço de radiodifusão sonora, no município de Araçatuba, estado de São Paulo, responder ao
processo  nº  53504.011117/2013-37,  não  consta  nesta  Coordenação  eventual  registro  de  processo  de
apuração de infração, que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de CASSAÇÃO de
outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão." (SUPER 11047489).

23. Oportuno  registrar  que,  de  acordo  com  o  extrato  de  lançamento  fornecido  pelo  Sistema
Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL, a pessoa jurídica
cedente não optou pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas idenƟficadas com o código 5356, que
se refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita
elaborada por aquela agência (SUPER 11047485). Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 112 da
Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, não se aplica no caso concreto (SUPER
11047480).

24. Sendo  assim,  assenta-se  o  entendimento  pela  viabilidade  do  deferimento  do  pedido  de
transferência direta da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptado
para frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50415114624, no município de Araçatuba/SP, nos termos
do art. 38, alínea "c", da Lei n.º 4.117/1962 e do art. 90 do Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

25. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário de
Comunicação Social Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º, inciso IV, e
do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica,
aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023.

26. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administraƟvas: 

a) envio  dos  autos  à  Consultoria  Jurídica  junto  ao  Ministério  das  Comunicações,  para
análise da regularidade jurídica da operação de transferência direta ora discuƟda, inclusive
das minutas de Portaria (SUPER 11047491) e de Exposição de MoƟvos (SUPER 11047493),
na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993, e

b) em caso de manifestação jurídica favorável, remessa posterior dos autos ao Gabinete do
Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 90 do Decreto
nº 52.795/1963, sem prejuízo das medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao
Congresso Nacional, na forma do art. 222, § 5º, da ConsƟtuição Federal.

27. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão,  para  fins de  registro  e atualização dos respecƟvos sistemas,  sem  prejuízo  da  colação  dos
comprovantes de publicação do(s) ato(s).
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Rayane CrisƟna do Nascimento Cardoso, Assistente
Técnico, em 17/08/2023, às 18:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Assistente Técnico, em 17/08/2023, às
18:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles ConforƟn, Coordenador de Atos de
Radiodifusão Privada, em 17/08/2023, às 18:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 17/08/2023, às 18:22 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 18/08/2023, às 12:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11047490 e o código CRC 886DB896.

Minutas e Anexos
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.037368/2019-62 Documento nº 11047490
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01250.037368/2019-62

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 23 de novembro de 2023.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se de transferência da concessão outorgada à RÁDIO CULTURA DE ARAÇATUBA LTDA., inscrita no C.N.P.J. nº
43.744.713/0001-72, para o SISTEMA CULTURA DE COMUNICAÇÃO ARAÇATUBA LTDA., inscrita no C.N.P.J. nº 03.156.036/0001-
57, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptado
para frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50415114624, no município de Araçatuba, estado de São Paulo.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 621 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 23/11/2023, às 14:49, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4763580 e o código CRC 8735E884 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.037368/2019-62 SUPER nº 4763580
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 01250.037368/2019-62
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 4480/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento de exposição de motivos.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo<vos nº 621/2023 MCOM (4763564), do Ministério das Comunicações, referente
ao Processo Administra<vo nº 01250.037368/2019-62, que transfere a concessão outorgada à RÁDIO CULTURA DE ARAÇATUBA
LTDA., inscrita no C.N.P.J. nº 43.744.713/0001-72, para o SISTEMA CULTURA DE COMUNICAÇÃO ARAÇATUBA LTDA., inscrita no
C.N.P.J. nº 03.156.036/0001-57, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em onda média,
posteriormente adaptado para frequência modulada, no município de Araçatuba, estado de São Paulo.

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 23/11/2023, às 21:03, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4765415 e o código CRC EE385B6B no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.037368/2019-62 SUPER nº 4765415

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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01250.037368/2019-62

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 
 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Referência: EM nº 621/2023 MCOM (4763564) e anexos, remetidos pelo Ministério das Comunicações.

 

Assunto: Processo Administra7vo nº 01250.037368/2019-62, referente à transferência da concessão outorgada à RÁDIO CULTURA
DE ARAÇATUBA LTDA para o SISTEMA CULTURA DE COMUNICAÇÃO ARAÇATUBA LTDA para executar, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para frequência modulada, em Araçatuba/SP.

 

Trâmites: Despacho DIPUBL/CODOC/DILOG/SA/SE/CC/PR (4763580) para os protocolos da SAJ/CC/PR, SAG/CC/PR e CC/PR. OFÍCIO
Nº 4480/2023/GM/CC/PR (4765415) para a SE/CC/PR.

 

Arquivar temporariamente o presente processo na SE/CC/PR, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR
– órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta Secretaria-Execu7va, caso haja necessidade de
encaminhamento ao Congresso Nacional, mediante expediente do Ministro de Estado desta Casa Civil.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE
Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 27/11/2023, às 13:37, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4769196 e o código CRC EB90E232 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.037368/2019-62 SUPER nº 4769196
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 01250.037368/2019-62
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 882/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 01250.037368/2019-62.

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00621/2023 MCOM, de 2 de outubro de 2023, do Ministério das Comunicações

 

ASSUNTO: Transferência da outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptada) no
município de Araçatuba (SP).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoAvos nº 00621/2023 MCOM (4760341), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo AdministraAvo nº 01250.037368/2019-62, acompanhado da Portaria nº 10.395, de 8 de setembro de
2023, que  transfere a permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptada) outorgada à RÁDIO CULTURA DE
ARAÇATUBA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 43.744.713/0001-72, para a empresa SISTEMA CULTURA DE COMUNICAÇÃO ARAÇATUBA LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 03.156.036/0001-57, com o uso do canal 294, frequência 106.7 MHz, Fistel nº 50415114624, sem direito à
exclusividade, no município de Araçatuba, estado de São Paulo, de acordo com o disposto na alínea "c" do art. 38 do Código Brasileiro de

Telecomunicações[1], e em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[2]. 

2. Segundo o disposto no art. 38, alínea "c", da Lei nº 4.117, de 1962, a transferência da concessão ou permissão de uma pessoa
jurídica para outra depende, para sua validade, de prévia anuência do órgão competente do Poder ExecuAvo. A prévia anuência do Poder
Público se materializará em portaria do Ministro de Estado das Comunicações, quando se tratar do serviço de radiodifusão sonora, ou em
decreto do Presidente da Republica, que será precedido de instrução processual a ser efeAvada pelo Ministério das Comunicações, na
hipótese do serviço de radiodifusão de sons e imagens, nos termos do art. 90, incisos I e II, do Decreto nº 52.795, de 1963. Conforme o art. 93
do referido decreto, a transferência da concessão ou da permissão só poderá ser efeAvada se a sociedade para a qual será transferida a
concessão ou a permissão esAver condicionada às exigências constantes no decreto, sendo observado os prazos e condições estabelecidas
originalmente na outorga. 

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico nº 00578/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (4760331), de 06/09/2023, que se posiciona pela viabilidade

jurídica do pedido de transferência direta da outorga.

Nota Técnica nº 12773/2023/SEI-MCOM, d e 18/08/2023 (4763578), da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -

SECOE/MCOM, que se posiciona pela viabilidade do deferimento do pedido de transferência direta da outorga, nos
termos do art. 38 da Lei nº 4.117, de 1.962, e dos arts. 93 e 94 do Decreto nº 52.795, de 1963.

Lista de Verificação de Documentos - Transferência de Outorga Comercial, de 17/08/2023 (4760326), com o registro de

que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação. 

4. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes informações:

Quando societário e da diretoria da empresa, conforme registrado no SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle

Social[3]; e

Registros administraAvos do canal, conforme registrado no MOSAICO - Sistema Integrado de Gestão e Controle de

Espectro[4], que disponibiliza acesso ao Relatório do Canal. 

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:
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6. Nesse senAdo, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao pedido de
transferência direta de outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o disposto na
legislação; e (iii) que a atualização dos registros administraAvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conAnuidade do processo, esta
Secretaria Especial de Análise Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em
conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da ConsAtuição Federal, sugere-se o envio do
presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emiAr
manifestação final quanto à consAtucionalidade, à legalidade e à compaAbilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26 do
Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO

Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE

Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI

Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)

____________________________

[1] Insti tuído pela Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] O SIACCO é o s istema comparAlhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de informações
quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida a desaAvação,
exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo manAdas todas a suas funcional idades para as
operadoras  de radiodifusão.

[4] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro de

24
35

bb
a5

-9
01

5-
42

c1
-8

b9
3-

5c
93

27
a5

3a
3f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2435bba5-9015-42c1-8b93-5c9327a53a3f
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11329.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/decreto/d12002.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4117compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
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Radiodifusão (SC R) é uAl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são O ndas Curtas
(OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 24/10/2024, às 10:31, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 24/10/2024, às 10:36, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 24/10/2024, às 14:42, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6104781 e o código CRC 8A708CFA no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.037368/2019-62 SEI nº 6104781

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 01250.037368/2019-62   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 892 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

Interessado:
  RÁDIO CULTURA DE ARAÇATUBA LTDA (CEDENTE) E SISTEMA CULTURA DE COMUNICAÇÃOARAÇATUBA LTDA
(CESSIONÁRIA)

Assunto:

 Serviço de radiodifusão sonora.

 Transferência de outorga, de rádio comercial em Frequência Modulada (FM).

 Encaminhamento de Mensagem ao Congresso Nacional, comunicando a transferência, nos termos do § 5º do art. 222
da Constituição.

Processo
nº:

  01250.037368/2019-62

 

Senhora Secretária Especial Adjunta,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 01250.037368/2019-62, cuja proposta é a solicitação de autorização para transferência de
outorga de concessão para execução do serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada (FM). No caso concreto, a
entidade Rádio Cultura de Araçatuba Ltda (cedente), inscrita no CNPJ sob nº 43.744.713/0001-72, requer autorização para efetuar
a transferência direta da outorga de rádio FM, na localidade de Araçatuba/SP, à enHdade Sistema Cultura de Comunicação
Araçatuba Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 03.156.036/0001-57 (cessionária).

2. Assim, o processo diz respeito à transferência direta de outorga, cujo procedimento encontra-se em consonância com
a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963 (Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR) e
alterações posteriores.

3. É importante observar que, em que pese a outorga se encontrar vencida, o Ministério das Comunicações -
MCOM aponta a existência de processo administra3vo rela3vo ao pedido de renovação de outorga   (processo nº
53115.030609/2022-04).

4. O § 5º do art. 222 da ConsHtuição Federal prevê que as alterações de controle societário de empresas de
radiodifusão deverão ser comunicadas ao Congresso Nacional.

5. O MCOM analisou os documentos que instruem o processo, tendo atestado a regularidade do procedimento, por suas
Notas Técnicas. A Secretaria Especial de Análise Governamental da Casa Civil – SAG/CC/PR manifestou-se favoravelmente à
autorização para transferência da outorga. 

 

II - ANÁLISE

6. Como se verifica, encontra-se submeHdo à análise desta Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da
Presidência da República o ato - Portaria (4760332) - do Ministro das Comunicações que autoriza a transferência de outorga de
exploração do Serviço de Radiodifusão comercial em Frequência Modulada (FM). A transferência direta da outorga se dá quando a
concessão ou permissão é transferida, de uma pessoa jurídica para outra.
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7. Conforme o art. 3º do Decreto nº 52.795, de 1963 (Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR), é permiHda a
exploração comercial dos serviços de radiodifusão desde que não haja prejuízo ao interesse nacional e à finalidade educaHva e
cultural desses. O mesmo RSR indica a obrigação de as outorgadas solicitarem prévia autorização do Poder ExecuHvo federal para
transferir a concessão ou permissão, de uma pessoa jurídica para outra (art. 28, item 10 do Decreto nº 52.795/1963).

8. Ademais, os disposiHvos legais apontam que a transferência de outorga só poderá ser autorizada após decorrido o
prazo de 5 anos da data de expedição da outorga (vide art. 91 do Decreto 52.795/1963). Neste aspecto, nota-se o pleno
cumprimento deste requisito.

9. Ao tratar de transferência de outorga, torna-se necessário levantar informações acerca da existência de pena de
cassação da outorgada. Neste aspecto, a área técnica do MCOM aponta que tal levantamento foi realizado, cerHficando a
inexistência de Processos instaurados para apurar eventuais irregularidades, que venham a resultar na aplicação da penalidade de
cassação.

10. Da mesma forma, o art. 93 do Decreto nº 52.795/1963 indica a documentação que a nova outorgada deve apresentar,
com o objeHvo de verificar se há conHnuidade da habilitação técnica, econômico-financeira, fiscal e jurídica para manutenção da
outorga. A área técnica e a Consultoria Jurídica do MCOM indicaram ter realizado tal análise, entendendo cumpridos os requisitos
de documentação.

11. Outro ponto perHnente diz respeito aos limites de propriedade de empresas de radiodifusão, trazidos pela Lei nº
236/1967, bem como pelo art. 14 § 3º do Decreto nº 52.795/1963. Mais uma vez, a análise do MCOM atesta que tais limites se
mantêm devidamente cumpridos, mesmo após a transferência.

12. Assim, de acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do Ministério das
Comunicações afirmam que o procedimento legal para a transferência da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada
apresentado a documentação necessária: NOTA TÉCNICA Nº 12773/2023/SEI-MCOM (doc. SEI 4763578) e PARECER n.
00578/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (doc. SEI 4763569). Com base nessas análises ministeriais, o Ministro de Estado publicou
sua Portaria de transferência de outorga, com fundamento no art. 90, I do Decreto nº 52.795/1963.

13. Observa-se que a outorga transferida conHnuará observando os prazos e condições originalmente estabelecidas. É
importante alertar que, no caso concreto, a outorga atual encontra-se vencida. Houve a 1ª renovação da outorga até 2023 (processo
nº 53000.044199/2013-77), e já há processo administraHvo de renovação da outorga. Assim, a execução do serviço está sendo
mantido em caráter precário. 

14. A informação consta dos autos conforme E-mail do MCOM (doc.SEI 6177801): "este Departamento de Radiodifusão
Privada informa que o pedido de renovação, alusivo a outorga para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada (adaptado), na localidade de Araçatuba/SP, referente ao período de 1º de novembro de 2023 e 1º de novembro de 2033,
foi protocolado pela Rádio Cultura de Araçatuba Ltda, no dia 21 de novembro de 2022, sob o Processo Administra3vo nº
53115.030609/2022-04".

15. Neste senHdo, o art. 4º da Lei nº 13.424/2017, bem como o art. 94 do Decreto nº 52.795/1963, indicam claramente
que a anuência do Poder Público para a transferência da outorga, no curso do funcionamento do serviço de radiodifusão em caráter
precário, pode ser deferida, devendo ser advertida desta condição a entidade para a qual a outorga esteja sendo transferida.

16. Por fim, observa-se o mandamento pelo qual as alterações societárias de empresas, outorgadas a prestar serviços de
radiodifusão sonora, devem ser comunicadas ao Congresso Nacional, nos termos do § 5º do art. 222 da Constituição.

 

 

III - CONCLUSÃO

17. Do exposto, relacionado ao processo nº 01250.037368/2019-62, não há óbice jurídico para a expedição da
Mensagem ao Congresso Nacional, comunicando a alteração societária, nos termos do § 5º do art. 222 da ConsHtuição Federal de
1988.

 

 

VICTOR CASTRO FERNANDES DE SOUSA
Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 
 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES
Secretária Adjunta de Infraestrutura

 
 

APROVO.

MARIA ROSA GUIMARÃES LOULA
Secretária Especial Adjunta para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)
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Documento assinado eletronicamente por Victor Castro Fernandes de Sousa, Assessor, em 21/10/2024, às 11:20, conforme
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Geralmente, você não recebe emails de victor.fernandes@presidencia.gov.br. Saiba por que isso é importante

ENC: Pedido de Transferência de Outorga de Rádio FM pendente
localização de processo de pedido de renovação

Prezado Victor,

Em atenção ao e-mail de 16 de outubro de 2024, no qual a Casa Civil solicita informações se há pedido de
renovação já protocolado junto ao MCOM por parte da atual outorgada (Rádio Cultura de Araçatuba Ltda),
referente ao período de 01/11/2023 a 01/11/2033.

Este Departamento de Radiodifusão Privada informa que o pedido de renovação, alusivo a outorga para a
execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado), na localidade de
Araçatuba/SP, referente ao período de 1º de novembro de 2023 e 1º de novembro de 2033, foi protocolado
pela Rádio Cultura de Araçatuba Ltda, no dia 21 de novembro de 2022, sob o Processo Administrativo nº
53115.030609/2022-04.

Atenciosamente,

De: Victor Castro Fernandes de Sousa <victor.fernandes@presidencia.gov.br>
Enviado: Wednesday, October 16, 2024 5:35:03 PM
Para: secoe.ccivil <secoe.ccivil@mcom.gov.br>
Cc: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br>; Daniela Ferreira Marques
<daniela.marques@presidencia.gov.br>
Assunto: Pedido de Transferência de Outorga de Rádio FM pendente localização de processo de pedido de renovação
 

À equipe do SECOE/MCOM,

estamos com um processo aqui na SAJ que trata do pedido de transferência da outorga de rádio comercial do
tipo FM da Rádio Cultura de Araçatuba Ltda (CNPJ sob nº 43.744.713/0001-72) para a entidade Sistema

DERAP <derap@mcom.gov.br>
seg 21/10/2024 10:20
Caixa de Entrada

Para:Victor Castro Fernandes de Sousa <victor.fernandes@presidencia.gov.br>;

Cc:Nelson Alves Pinto Neto <nelson.neto@mcom.gov.br>; secoe.ccivil <secoe.ccivil@mcom.gov.br>; Daniel Christianini Nery
<daniel.nery@presidencia.gov.br>; Daniela Ferreira Marques <daniela.marques@presidencia.gov.br>;
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Cultura de Comunicação Araçatuba Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 03.156.036/0001-57; o processo encontra-
se sob nº 01250.037368/2019-62.

Ocorre que, entre o protocolo do requerimento de transferência (já apreciado e deferido por esse MCOM
conforme PORTARIA Nº 10395, DE 08 DE SETEMBRO DE 2023) e a priorização do processo para análise por
esta SAJ, ocorreu o vencimento do prazo de outorga, o qual havia sido renovado até 1º de novembro de 2023
(conforme processo nº 53000.044199/2013-77).

Assim, para fins de melhor instrução processual do processo nº 01250.037368/2019-62, solicito dessa
SECOE/MCOM informar a esta SAJ se há pedido de renovação já protocolado junto ao MCOM por parte da
atual outorgada (Rádio Cultura de Araçatuba Ltda), referente ao período de 01/11/2023 a 01/11/2033.

Att.,

  

Victor Castro Fernandes de Sousa
Assessor
Secretaria Adjunta de Infraestrutura
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Casa Civil da Presidência da República
+55 (61) 3411-2170 / 2040
victor.fernandes@presidencia.gov.br
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